	
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 31/20

	Objeto
	Fornecimento e instalação de três usinas fotovoltaicas, incluindo estação meteorológica, sistema de monitoramento e gerenciamento, serviços de instalação e configuração, treinamento e garantia de desempenho com manutenção pelo período de 24 (vinte e quatro) meses.

	SRP?
Não
	Valor Global Estimado: R$ 4.470.227,10 (quatro milhões quatrocentos e setenta mil duzentos e vinte e sete reais e dez centavos).

	Data de divulgação do Edital: 27/2/2020
· Divulgação do Pregão, mediante aviso publicado no Diário Oficial da União, no “Jornal Correio Braziliense”, editados em Brasília-DF e nos sítios eletrônicos: www.comprasgovernamentais.gov.br e www.camara.leg.br.
· Início do prazo para anexação ao sistema eletrônico da proposta e dos documentos de habilitação.

	Data de abertura: 11/3/2020 às 10h no sítio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br 
UASG: 10001

	Licitação Exclusiva ME/EPP?
Não
	Há Itens Exclusivos ME/EPP?
Não

	Decreto 7.174/10?
Não

	Vistoria?
Facultativa
Veja Título 4 do Anexo n. 1.
Telefone para contato: (61) 3216-4183 / 4112 / 4150
	Amostra/Protótipo/Demonstração/Prova de Conceito?
Não

	Pedidos de esclarecimentos e Impugnação
Até as 18h30 do dia 6/3/2020
exclusivamente pelo e-mail  cpl.dg@camara.leg.br 

	Informações Adicionais

	Telefones: (61) 3216-4906 e 3216-4907.
E-mail: cpl.dg@camara.leg.br 
	Endereço:
Câmara dos Deputados
Comissão Permanente de Licitação
Secretaria Executiva da Comissão Permanente de Licitação
Edifício Anexo I, 14º andar, sala 1406.
Praça dos Três Poderes
Brasília – DF.  CEP: 70160-900.

	Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da Câmara dos Deputados: 00.530.352/0001-59.
	

	Todas as referências de tempo contidas neste Edital observarão o horário de Brasília-DF.

	Todos os documentos a serem encaminhados eletronicamente deverão ser configurados, preferencialmente, nos seguintes formatos: Adobe Acrobat Reader (extensão .PDF), Word (extensão .DOC ou .DOCX), Excel (extensão .XLS ou .XLSX), podendo ainda ser processados por compactação nos formatos ZIP (extensão .ZIP) ou RAR (extensão .RAR).

	Telefone em caso de dúvidas ou problemas técnicos relacionados à utilização do Portal de Compras do Governo Federal: 0800-978-9001.

	Acompanhe as sessões públicas dos Pregões da Câmara dos Deputados pelo endereço www.comprasgovernamentais.gov.br selecionando as opções Consultas > Pregões > Em andamento > Cód. UASG “10001”.
O Edital está disponível para download nos endereços www.comprasgovernamentais.gov.br e www.camara.leg.br (Transparência>Licitações e Contratos>Editais>Pregão Eletrônico).
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[bookmark: _GoBack]     
 	A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Câmara dos Deputados, por intermédio deste Pregoeiro legalmente designado, e tendo em vista o que consta do Processo n. 213.494/2019, torna pública, para conhecimento dos interessados, a abertura de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, mediante as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
O Pregão, do tipo "MENOR PREÇO", na forma de execução indireta sob o regime de empreitada por preço unitário, reger-se-á pelo disposto neste Edital e em seus Anexos; pela Lei n. 10.520, de 2002; pelo Decreto n. 10.024, de 2019; pela Portaria n. 1 de 2003, da Primeira-Secretaria da Câmara dos Deputados; pela Lei Complementar n. 123, de 2006; pelo REGULAMENTO DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, doravante designado como “REGULAMENTO”, aprovado pelo Ato da Mesa n. 80, de 7 de junho de 2001, e publicado no Diário Oficial da União de 5 de julho de 2001 e pela Lei n. 8.666, de 1993, no que couber.
[bookmark: _Toc255972719] DO OBJETO DA LICITAÇÃO
O objeto do presente PREGÃO é o fornecimento e a instalação de três usinas fotovoltaicas, incluindo estação meteorológica, sistema de monitoramento e gerenciamento, serviços de instalação e configuração, treinamento e garantia de desempenho com manutenção pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, de acordo com as quantidades e especificações técnicas descritas neste Edital.
1.1.1. [bookmark: _Toc255972722][bookmark: _Toc255972721]Em caso de discordância existente entre as especificações descritas no sistema eletrônico (Comprasnet) e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as do Edital.
 DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO 
1.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital deverão ser encaminhados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente pelo e-mail cpl.dg@camara.leg.br.  
1.2.1. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.
1.2.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema eletrônico e vincularão os participantes e a Câmara dos Deputados.
1.3. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do envio da petição ao Pregoeiro, exclusivamente pelo e-mail cpl.dg@camara.leg.br. 
1.3.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de seu recebimento.
1.3.2. As respostas às impugnações apresentadas serão divulgadas pelo sistema eletrônico.
1.4. Eventuais modificações no Edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
 DA PARTICIPAÇÃO E DOS IMPEDIMENTOS À PARTICIPAÇÃO
Poderão participar deste Pregão as interessadas que estiverem previamente credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf) e no sistema eletrônico provido pelo Ministério da Economia, por meio do sítio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. 
1.4.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, as interessadas em participar deste Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, obtidas junto ao provedor do sistema, pelo qual poderão também informar-se a respeito do seu funcionamento.
1.4.2. Caberá à licitante responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da Câmara dos Deputados por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
Não poderão participar deste Pregão:
a) empresário ou sociedade empresarial suspensos temporariamente de participar de licitação e impedidos de contratar com a Câmara dos Deputados, conforme artigo 87, inciso III da Lei n. 8.666, de 1993, e artigo 135, inciso III do REGULAMENTO, durante o prazo da sanção aplicada;
b) empresário ou sociedade empresarial impedidos de licitar e contratar com a União, conforme artigo 7º da Lei n. 10.520, de 2002, durante o prazo da sanção aplicada;
c) empresário ou sociedade empresarial declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;
d) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
e) empresário ou sociedade empresarial cujos estatuto ou contrato social não preveja atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;
f) empresário ou sociedade empresarial que se encontrem em processo de dissolução, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação;
g) sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;
h) consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;
i) servidor ou parlamentar da Câmara dos Deputados.
1.4.3. A participação no certame de empresas em recuperação judicial, com plano de recuperação acolhido judicialmente, e empresas em recuperação extrajudicial, com plano de recuperação homologado judicialmente, fica condicionada à apresentação de certidão positiva de recuperação judicial e de certidão de aptidão econômica e financeira emitida pelo juízo em que tramita a recuperação judicial.
[bookmark: _Toc255972725] DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1.5. Após a divulgação do Edital, as licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste Título, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário fixados para a abertura da sessão pública do Pregão.
1.5.1. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital e que sua proposta está em conformidade com as exigências deste Edital.
1.5.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que até a data de cadastramento eletrônico da proposta, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
1.5.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, sob pena de inabilitação, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.
1.5.4. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que a proposta apresentada para a presente licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa n. 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP.
1.5.5. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que atende aos requisitos do artigo 3º da Lei Complementar n. 123, de 2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.
[bookmark: _Toc255972726]A licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema eletrônico, até a data e o horário fixados para a abertura da sessão pública do Pregão.
Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante mais bem classificada somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
O(s) preço(s) registrado(s) na forma expressa no sistema eletrônico deverá(ão) incluir todos os custos e todas as despesas, diretas e indiretas, para o fornecimento e a prestação dos serviços objeto desta licitação para a Câmara dos Deputados, em Brasília-DF.
Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
1.6. O CNPJ da licitante utilizado para cadastramento de sua proposta e dos documentos de habilitação deverá ser o mesmo constante da documentação apresentada ao Ministério da Economia para registro no Sicaf. 
Da Apresentação da Proposta (observar o disposto no Título 10 deste Edital) 
1.7. A licitante deverá anexar ao sistema eletrônico a proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo n. 3, no prazo fixado no item 4.1 deste Título.
1.7.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
1.7.2. Deverão integrar a proposta as seguintes declarações:
a) declaração da licitante de que disponibilizará instalações, equipamentos e pessoal técnico adequados para realização do objeto da presente licitação;
b) declaração da licitante de que informará os preços unitários dos equipamentos, das peças e dos demais componentes que integram o objeto da licitação sempre que solicitado pela Câmara dos Deputados, para fins de registro patrimonial.
Dos documentos de Habilitação (observar o disposto no Título 11 deste Edital)
1.8. A licitante que não atender às exigências de habilitação parcial no Sicaf deverá anexar ao sistema eletrônico, no prazo fixado no item 4.1 deste Título, documentos que supram tais exigências.
1.8.1. A licitante deverá, ainda, anexar ao sistema eletrônico, no prazo fixado no item 4.1 deste Título, a seguinte documentação:
a) declaração do Sicaf referente à habilitação do fornecedor (situação);
b) os documentos que não estejam contemplados no Sicaf; 	
c) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial, expedida pelo cartório distribuidor da Sede da licitante, dentro do prazo de validade indicado no documento, ou datada dos últimos cento e oitenta dias, se a validade não estiver expressa na certidão;
c.1) as empresas que estejam em recuperação judicial ou em recuperação extrajudicial deverão apresentar a documentação exigida no subitem 3.2.1 do Título 3 deste Edital;
d) registro ou inscrição da licitante e do(s) responsável(is) técnico(s) junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU)  ou Conselho Federal dos Técnicos (CFT) da região a que estiverem vinculados, que comprove atividade relacionada ao objeto da licitação;
e) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnico-operacional em nome da licitante, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter a licitante executado, satisfatoriamente, serviço de fornecimento e instalação ou execução de usina fotovoltaica conectada à rede elétrica (on grid), em um único ponto de conexão, com potência instalada de, no mínimo, 100 kWp;
e.1) Não será admitido o somatório de atestado(s) ou declaração(ões) referente(s) a instalações fotovoltaicas de menor porte para fins de comprovação do limite de potência instalada.
f) declaração da licitante, na forma do modelo constante do Anexo n. 6, de que possuirá em seu quadro, na data prevista para assinatura do contrato, profissional(is) detentor(es) de acervo(s) técnico(s) (individualmente ou em conjunto) relativo(s) à execução de serviços de instalação ou execução de usina fotovoltaica de minigeração conectada à rede elétrica (on-grid), à qual se anexará:
f.1) Comprovação da capacidade técnico-profissional, mediante apresentação de CAT(s) - (Certidão(ões) de Acervo Técnico) expedida(s) pelo CREA ou CAU ou CFT da região a que estiverem vinculados, que ateste(m) a execução, por um ou pelo conjunto dos profissionais indicados, em contratos diversos ou em um mesmo contrato, de serviços de instalação de usina fotovoltaica de minigeração conectada à rede elétrica (on-grid);
g) declaração de vinculação contratual futura do(s) profissional(is) detentor(es) da(s) Certidão(ões) apresentada(s), com anuência e assinatura do(s) profissional(is), conforme modelo constante do Anexo n. 6;
h) Balanço Patrimonial do último exercício social exigível, apresentado na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, que comprove a boa situação financeira da empresa por meio dos seguintes itens:
h.1) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1;
h.2) Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação;
h.3) Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado para a contratação.
1.8.1.1. O(s) atestado(s) deve(m) permitir a obtenção das seguintes informações:
a) indicação do CNPJ, razão social e endereço completo da pessoa jurídica emissora do atestado;
b) informação do local e da data de expedição do atestado;
c) descrição da data de início e do término da prestação dos serviços referenciados no documento.
1.8.1.2. O(s) atestado(s) e/ou a(s) declaração(ões) deverá(ão) preferencialmente estar impresso(as) em papel timbrado da pessoa jurídica que o(s) (as) emitiu, com a descrição do nome completo, do cargo, da função e conter a assinatura legível do responsável e, adicionalmente, conter dados sobre contatos de telefone e e-mail do responsável pela emissão do(s) documento(s).
1.8.1.3. A licitante, caso solicitado pelo Pregoeiro, deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, entre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.
1.8.1.4. As informações acerca da execução da obra ou prestação de serviço, bem como os dados técnicos qualitativos e quantitativos do atestado, devem ser declaradas por profissional que possua habilitação nas profissões abrangidas pelos Sistemas CONFEA/CREA e (ou) CAU e ou CFT.
1.8.1.5. No caso em que o emitente do atestado ou da declaração não seja profissional com habilitação nos Sistemas CONFEA/CREA e (ou) CAU e(ou) CFT, ou não possua em seu quadro técnico profissional habilitado nesses Sistemas, o atestado ou a declaração deverá ser objeto de laudo técnico elaborado por profissional habilitado nos Sistemas CONFEA/CREA e (ou) CAU e (ou) CFT, devendo esse laudo ser apresentado juntamente com o(a) respectivo(a) atestado/declaração.
1.8.1.6. Para efeito de verificação da documentação técnica entregue, a Câmara dos Deputados poderá solicitar documentos adicionais (projetos, memoriais, relatórios, contratos firmados, etc.) a fim de aferir quantitativos e o nível de complexidade dos projetos executados pela licitante.
1.8.1.7. O(s) profissional(is) indicado(s) pela Adjudicatária deverá(ão) participar dos serviços objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissional(is) de experiência equivalente ou superior, desde que, prévia e formalmente aprovada pelo Órgão Responsável.
1.8.1.8. As licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do Sicaf.
1.8.1.9. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão anexar ao sistema eletrônico a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43, § 1º da Lei Complementar n. 123, de 2006.
1.9. A licitante que não anexar ao sistema eletrônico a documentação exigida neste Título terá sua proposta desclassificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, ressalvado o disposto no item 11.2 do Título 11 deste Edital.
1.10. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, caso solicitados pelo Pregoeiro, serão encaminhados pela licitante mais bem classificada após o encerramento do envio de lances, na forma do disposto no item 9.3 do Título 9 deste Edital.
 DA ABERTURA DA SESSÃO
A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data, hora e no sítio eletrônico indicados na primeira página deste Edital.
Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
 DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
1.10.1. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema e poderá ser acompanhada, em tempo real, por todos os participantes.
 Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
A proposta que não contemplar todos os itens do grupo único será desclassificada.
O sistema eletrônico selecionará automaticamente as propostas classificadas pelo Pregoeiro.
Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da etapa de envio de lances. 
1.11. O critério a ser utilizado para a classificação das propostas será o de menor preço total para o grupo único, observado, em qualquer caso, o disposto no item 10.2 do Título 10 deste Edital.
 DA FASE COMPETITIVA
1.12. [bookmark: _Toc255972727]Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
1.13. A licitante será imediatamente informada do recebimento do lance e do valor consignado no registro.
1.14. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão pública de lances e as regras estabelecidas neste Título.
1.15. A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ela ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
1.16. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.
1.17. Durante a sessão pública de lances, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante.
1.18. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
1.18.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. 
1.19. Não será admitida desistência de lances ofertados, sujeitando-se a licitante às sanções administrativas constantes deste Edital.
1.20. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
1.21. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor for considerado inexequível. 
Do Modo de Disputa
1.22.  Para o presente Pregão, será adotado para o envio de lances o Modo de Disputa Aberto: as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento definido neste Edital.
1.22.1. A etapa de envio de lances na sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública de lances.
1.22.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances de que trata o subitem anterior será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
1.22.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública de lances será encerrada automaticamente.
1.22.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema eletrônico, o Pregoeiro poderá admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.
1.22.5. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 0,5% (cinco décimos por cento), e incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 
1.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, após a etapa de envio de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:
1.23.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo sistema eletrônico, apresentar proposta de preço inferior à da licitante mais bem classificada e, se atendidas as exigências deste Edital, ser considerada vencedora.
1.23.2. Não tendo sido considerada vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma do subitem anterior, e havendo outras licitantes que se enquadram na condição prevista neste item, estas serão convocadas, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
1.23.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido neste item, o sistema eletrônico fará um sorteio, definindo automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme artigo 45, inciso III da Lei Complementar n. 123, de 2006.
1.23.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo sistema eletrônico, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n. 123, de 2006.
1.23.5. O Pregoeiro poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte.
1.23.6. Em não se confirmando a condição de vencedora à microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes.
1.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será o estabelecido no artigo 3º, § 2º da Lei n. 8.666, de 1993.
1.25. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.
 DA NEGOCIAÇÃO 
1.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
1.27. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico e poderá ser acompanhada pelas demais licitantes.
1.28. Finalizada a negociação, a licitante deverá enviar a proposta e, se necessário, os documentos complementares solicitados, adequada ao último lance ofertado após a negociação, via sistema eletrônico, no prazo estipulado pelo Pregoeiro, que não será inferior a 2 (duas) horas, contado da solicitação por meio do sistema eletrônico.
1.28.1.       Caso o Pregoeiro interrompa a sessão na fluência do prazo de envio de proposta ajustada ou documentos complementares, a contagem do referido prazo ficará suspensa até que a sessão seja retomada.
1.29.  A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta e/ou a documentação solicitada, terá sua proposta desclassificada, sem prejuízo das sanções cabíveis.
[bookmark: _Toc255972728] DO JULGAMENTO DA PROPOSTA
1.30. [bookmark: _Toc255972729]Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado, por meio da documentação anexada ao sistema eletrônico pela licitante, conforme o disposto no Título 4 deste Edital.
1.31. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, sendo ainda desclassificada a proposta que consignar preços excessivos, manifestamente inexequíveis, simbólicos, irrisórios ou de valor zero.
1.31.1. Entende-se por preço excessivo aquele que, após a fase de lances ou negociação, extrapolar os valores unitários apresentados no orçamento estimado.
1.32. Na forma de documentação complementar, o Pregoeiro poderá solicitar catálogos ou informações do fabricante que comprovem a perfeita adequação do objeto ofertado às exigências editalícias.
1.33. A indicação do endereço do sítio eletrônico do fabricante referente à documentação técnica apresentada poderá ser aceita, como alternativa, para fins de averiguação das especificações do objeto, desde que o link indicado direcione especificamente para o produto ofertado, sendo vedado link que forneça apenas a página inicial do sítio eletrônico do fabricante.
1.34. Verificar-se-á a conformidade da proposta com as exigências deste Edital, em relação às especificações técnicas, ao preço final ofertado, à documentação a que se refere o subitem 4.7.2 do Título 4 deste Edital e, caso solicitado pelo Pregoeiro, aos documentos complementares encaminhados conforme o disposto no item 4.10 do Título 4 deste Edital.
1.35. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação ou parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Câmara dos Deputados ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele a fim de orientar sua decisão quanto à adequação da proposta aos requisitos técnicos fixados neste Edital.
1.36. Erros e omissões existentes na proposta de preços poderão ser retificados pela licitante, após solicitação e/ou consentimento do Pregoeiro, desde que o preço final ofertado não sofra acréscimo.
1.37. Concluídos os procedimentos descritos neste Título, o Pregoeiro anunciará o resultado do julgamento da proposta, realizado com base no critério estabelecido no Título 6 deste Edital.
1.38. No caso de não aceitação da proposta, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance imediatamente subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação.
1.39. A proposta terá validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública.
1.39.1. Decorrido o prazo de validade da proposta, sem convocação para contratação, fica a licitante liberada do compromisso assumido.
 DA HABILITAÇÃO
1.40. A habilitação da licitante será verificada pelo Pregoeiro por meio do Sicaf (habilitação parcial), nos documentos por ele abrangidos e da documentação anexada ao sistema eletrônico pela licitante, conforme o disposto no Título 4 deste Edital.
1.41. A verificação pelo Pregoeiro nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova para verificar as condições de habilitação da licitante.
Os documentos remetidos por meio do sistema eletrônico poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento. 
1.41.1. Nesse caso, os documentos deverão ser encaminhados, no prazo estabelecido pelo Pregoeiro, à Secretaria Executiva da Comissão Permanente de Licitação, localizada no endereço da Comissão citado na página 1.
Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ, que deverá ser o mesmo utilizado para cadastramento de sua proposta.
1.41.2. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.
1.41.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre.
1.41.3.1. Na hipótese de a licitante vencedora ser estrangeira, para fins de assinatura do contrato (ou documento equivalente), os documentos de que trata este subitem serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n. 8.660, de 2016 ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
41. O disposto nos subitens 11.4.2 e 11.4.2.1 não se aplica aos documentos técnicos utilizados para comprovação do atendimento às especificações editalícias apresentados na língua inglesa.
Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da divulgação do resultado da fase de habilitação, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
1.41.5. Poderá ser concedida prorrogação do prazo previsto neste item 11.5, por igual período, a critério da Câmara dos Deputados, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa.
1.41.6. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.
1.42. O Pregoeiro verificará, durante a fase de habilitação das empresas, além da habitual pesquisa já realizada no Sicaf, a existência de registros impeditivos da contratação:
a) no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral da União (CGU), disponível no Portal da Transparência (http://www.portaltransparencia.gov.br);
b) por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça (CNJ);
c) por composição societária das empresas a serem contratadas, mediante pesquisa no Sicaf, a fim de se certificar se entre os sócios há servidores do próprio órgão contratante, abstendo-se de celebrar contrato nessas condições, em atenção ao artigo 9º, inciso III da Lei n. 8.666, de 1993. 
Caso não tenham sido atendidas as exigências para habilitação, o Pregoeiro declarará a licitante inabilitada e convocará a autora do melhor preço subsequente, dentre as licitantes classificadas, repetindo os procedimentos, até que se logre a habilitação da licitante que tenha atendido todas as exigências para essa finalidade.
[bookmark: _Toc255972730] DO RECURSO E DA ADJUDICAÇÃO
1.43. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer, de modo objetivo e conciso.
1.43.1. O Pregoeiro estabelecerá o prazo para manifestação pela intenção de interpor recurso, que não será inferior a 30 (trinta) minutos.
1.43.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou rejeitando-a, motivadamente, em campo próprio do sistema eletrônico.
1.44. As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de 3 (três) dias, em campo próprio do sistema eletrônico.
1.45. As demais licitantes ficarão intimadas para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, via sistema eletrônico, no prazo de 3 (três) dias, contado da data final do prazo da recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
1.46. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto neste Título, importará na decadência desse direito, e o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.
1.47. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não puderem ser aproveitados.
1.48. Caso não reconsidere sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso devidamente informado à consideração do Diretor-Geral para fins de decisão quanto ao recurso e à adjudicação do objeto.
1.49. Em caso de não ser aceita a manifestação quanto à intenção de recurso, por falta de fundamentação, ou se não ocorrerem manifestações formais no sentido de interpor recurso, caberá ao Pregoeiro adjudicar o objeto.
1.50. [bookmark: _Toc255972731]O Pregoeiro encaminhará o processo devidamente instruído à Diretoria-Geral e proporá a sua homologação.
1.51. Caberá à Diretoria-Geral homologar o resultado da licitação.
 DO ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO NÃO DIGITAL
1.52. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
1.53. Os originais ou as cópias autenticadas eventualmente solicitados deverão ser enviados à Secretaria da Comissão Permanente de Licitação da Câmara dos Deputados, localizada no endereço da Comissão citado na página 1, no prazo estipulado pelo Pregoeiro.
 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
1.54. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados.
1.55. As sanções serão aplicadas com observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório.
1.56. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros.
1.57. Ficará impedida de licitar e de contratar com a União e será descredenciada do Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta:
a) não assinar o contrato;
b) não entregar a documentação exigida neste Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do contrato;
g) fraudar a execução do contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas e 
j) cometer fraude fiscal.
1.57.1. As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf.
1.58. Caso a adjudicatária não assine o Contrato no prazo estipulado neste Edital, sem justificativa ou com justificativa não aceita pela Câmara dos Deputados, caracterizar-se-á o descumprimento total da obrigação assumida.
1.58.1. Ocorrendo a hipótese referida neste item, a Câmara dos Deputados anulará a Nota de Empenho e aplicará à adjudicatária multa de 10% (dez por cento) do valor total da adjudicação, instaurando processo para apuração de responsabilidade, do qual poderá resultar o impedimento de licitar e de contratar com a União, com descredenciamento no Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.
1.59. Demais sanções administrativas estão previstas no Anexo n. 5 (Minuta do Contrato).
[bookmark: _Toc255972732] DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.60. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação; e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado. 
1.60.1. No caso de desfazimento do procedimento licitatório fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.
1.61. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, interpretando as normas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação, vedada a inclusão posterior de documentação ou informação que deveria constar originariamente da proposta ou de seus anexos.
1.62. Quando do julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível às licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e de habilitação.
1.63. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema eletrônico com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
1.64. Os prazos referidos neste Edital e em seus Anexos começam a fluir a partir do termo inicial preestabelecido, ou da intimação formal realizada pela Câmara dos Deputados.
1.64.1. Consideram-se feitas as intimações, convocações ou comunicações às participantes, conforme o caso:
a) na própria sessão pública do Pregão Eletrônico;
b) pela publicação dos atos no Diário Oficial da União;
c) por carta; 
d) ou, quando cabível, por meio de mensagem apresentada no sítio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. 
1.64.2. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente normal da Câmara dos Deputados.
1.64.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.
1.65. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão resolvidos pelo Pregoeiro.
1.66. Durante a execução contratual, sendo a Contratada objeto de fusão, incorporação ou cisão, a Câmara dos Deputados examinará a conveniência de manter em vigência o Contrato celebrado.
1.66.1. A manutenção da vigência contratual dependerá, em qualquer caso, do atendimento pela nova sociedade empresária das condições de habilitação consignadas neste Edital e de não serem alteradas as condições de execução do Contrato.
1.67. Os documentos constantes do processo de licitação, incluindo este Edital e seus Anexos, poderão ser consultados na Comissão Permanente de Licitação, no endereço citado na página 1, facultada a obtenção de cópias mediante o recolhimento da importância devida em favor do Fundo Rotativo da Câmara dos Deputados, por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU) Simples.
1.67.1. A interessada deverá solicitar à Secretaria Executiva da Comissão Permanente de Licitação a informação da importância a ser recolhida na GRU Simples, por meio dos números de telefones informados à página 1.
1.67.2. A GRU Simples deverá ser gerada mediante acesso ao portal SIAFI no endereço www.stn.fazenda.gov.br e preenchida com os seguintes campos:
a) Unidade Favorecida (Código): 010090, Gestão: 00001;
b) Recolhimento (Código): 28830-6;
c) Número de Referência: 422.
1.67.3. O recolhimento deverá ser feito no Banco do Brasil, nos terminais de autoatendimento ou na página da Internet, ambos por meio da opção "pagamentos c/ código de barras – Água/Luz/Telefone/Gás", ou diretamente no caixa, por meio da GRU Simples gerada.
[bookmark: _Toc255972733] DO FORO
1.68. Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasília, Distrito Federal, para decidir demandas judiciais decorrentes deste procedimento licitatório.

Brasília, 26 de fevereiro de 2020.
(DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE)
Daniel de Souza Andrade
Pregoeiro


ANEXO N. 1
TERMO DE REFERÊNCIA
1. DA JUSTIFICATIVA
	A instalação de usinas fotovoltaicas representa uma medida de eficiência energética com o intuito de diminuir o montante de energia elétrica demandado e, portanto, reduzir despesas.
	Além do benefício energético-econômico advindo da utilização da energia solar fotovoltaica, há de se mencionar os aspectos de sustentabilidade dessa fonte alternativa. A energia solar é renovável e com disponibilidade infinita, além de não emitir poluição ou gases de efeito estufa.
2.  DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
GRUPO ÚNICO (itens 1 a 4) – SERVIÇO DE EXECUÇÃO DE USINAS FOTOVOLTAICAS NOS EDIFÍCIOS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS COM GARANTIA DE DESEMPENHO COM MANUTENÇÃO PELO PERÍODO DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES
ITEM 1	EXECUÇÃO TOTAL DAS USINAS FOTOVOLTAICAS DE 115kWp, 255kWp e 500kWp NOS EDIFÍCIOS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS COM FONECIMENTO DE TODOS OS SISTEMAS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA
DESCRIÇÃO: Fornecimento e instalação de usinas minigeradoras fotovoltaicas de 115kWp, 255kWp e 500kWp a serem instaladas nos edifícios CEAM-SIA, CTRANS/CGRAF e no estacionamento coberto do edifício Anexo IV, respectivamente. Esse serviço compreende principalmente: 
1. Elaboração de Projeto Executivo das usinas e laudo estrutural das coberturas;
2. Aprovação de projeto junto à concessionária local de energia e demais órgãos necessários; 
3. Fornecimento e instalação de Sistema de Monitoramento e Gerenciamento (SMG) das usinas, incluindo todos os equipamentos, quadros, cabos, sensores e atuadores; 
4. Fornecimento e instalação de todos os materiais e equipamentos que compõem o gerador fotovoltaico em especial módulos, suportes, inversores, cabos, quadros elétricos, e demais componentes necessários para as conexões elétricas nos lados AC e DC; 
5. Execução da equipotencialização e aterramento e SPDA das usinas;
6. Fornecimento e instalação de estações meteorológicas bem como suas integrações ao SMG;
7. Verificação e avaliação de desempenho das usinas;
8. Produção da documentação As Built das usinas;
9. Treinamento; 
As especificações completas deste serviço e as orientações sobre sua execução estão descritas no Anexo n. 5 (Minuta do Contrato), Anexo 1-A (Caderno de Encargos e Especificações) e no arquivo referido no Título 6 deste Anexo.
GARANTIA MÍNIMA: Conforme Título 7 do Anexo n. 5 (Minuta do Contrato) deste Edital.
Unidade: SERVIÇO
Quantidade: 1

ITEM 2	GARANTIA DE DESEMPENHO COM MANUTENÇÃO DA USINA DE 115 kWp
DESCRIÇÃO: Garantia de performance da usina minigeradora fotovoltaica de 115kWp durante 24 (vinte e quatro) meses, com manutenção e pagamento mensal sujeito a ANS (acordo de nível de serviço). Demais características desses serviços estão descritas no Caderno de Encargos e Especificações (Anexo 1-A deste Edital).
Unidade: SERVIÇO
Quantidade: 1

ITEM 3	GARANTIA DE DESEMPENHO COM MANUTENÇÃO DA USINA 255kWp
DESCRIÇÃO: Garantia de performance da usina minigeradora fotovoltaica de 255kWp durante 24 (vinte e quatro) meses, com manutenção e pagamento mensal sujeito a ANS (acordo de nível de serviço). Demais características desses serviços estão descritas no Caderno de Encargos e Especificações (Anexo 1-A deste Edital).
Unidade: SERVIÇO
Quantidade: 1

ITEM 4	GARANTIA DE DESEMPENHO COM MANUTENÇÃO DA USINA 500kWp
DESCRIÇÃO: Garantia de performance da usina minigeradora fotovoltaica de 500kWp durante 24 (vinte e quatro) meses, com manutenção e pagamento mensal sujeito a ANS (acordo de nível de serviço). Demais características desses serviços estão descritas no Caderno de Encargos e Especificações (Anexo 1-A deste Edital).
Unidade: SERVIÇO
Quantidade: 1
3.  DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS
3.1. Para fins de julgamento da proposta, não se exigirá apresentação de amostra para o(s) produto(s) ofertado(s). 
3.2. Durante a execução contratual poderão ser solicitadas pela Fiscalização amostras para fins de averiguação do atendimento às especificações do edital.
4.  DA VISTORIA TÉCNICA
4.1. Durante o prazo de elaboração de propostas, ficarão disponíveis os locais onde serão executados os serviços para realização de vistorias técnicas agendadas, para fins de conhecimento da natureza, da área e das condições de sua execução.
4.2. As vistorias técnicas serão agendadas na Coordenação de Engenharia de Obras do Departamento Técnico da Câmara dos Deputados, por meio do telefone (61) 3216-4183 / 3216-4112/ 3216 4150.
4.3. Não tendo realizado a vistoria de que trata este título, a licitante não poderá arguir desconhecimento do local, da área ou da infraestrutura existente.
5.  DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1.  Os prazos de execução estão dispostos no Título 6 da Minuta do Contrato.
5.2. Demais condições de execução dos serviços, conforme disposto no Anexo n. 5 (Minuta do Contrato) e no Anexo n. 1-A (Caderno de Encargos e Especificações).
6.  DOS PROJETOS
6.1. Integram este Edital os arquivos:
a) Pranchas.zip;
b) CronogramaReferencia.xlsx.
6.2. Cópia do conjunto do arquivo relacionado neste Título está disponível nos sítios eletrônicos indicados a seguir: http://www2.camara.leg.br/transparencia/licitacoes/editais/pregaoeletronico.html e www.comprasnet.gov.br.

Brasília, 26 de fevereiro de 2020.
(DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE)
Daniel de Souza Andrade
Pregoeiro

ANEXO N. 1-A
CADERNO DE ENCARGOS E ESPECIFICAÇÕES

1. [bookmark: _Toc517794480]CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

1.1. [bookmark: _Toc517794481]APRESENTAÇÃO
Este Caderno de Encargos e Especificações tem por finalidade orientar a execução, sob regime de empreitada por preço unitário, do serviço de instalação de três usinas fotovoltaicas nos edifícios CEAM-SIA, CTRANS-CGRAF e no estacionamento coberto do Anexo IV, pertencentes à Câmara dos Deputados, em Brasília, Distrito Federal.
As especificações deste documento complementam tecnicamente os projetos para a execução dos serviços e o instrumento contratual, sendo dele parte integrante.
A numeração dos itens e subitens de serviços deste Caderno de Encargos é compatível com o que consta na planilha do orçamento de referência. Todavia, existem, neste Caderno de Encargos, alguns subitens de serviços cuja numeração não tem correspondência com o orçamento de referência, pois possuem caráter explicativo/normativo e não orçamentário.
1.1.1. Terminologia
Neste documento serão adotadas as seguintes convenções:
· Contratante: Câmara dos Deputados;
· Fiscalização: Equipe da Câmara dos Deputados composta pelo fiscal e seus substitutos, por assistentes de fiscalização e eventuais terceiros contratados com a função de acompanhar a execução do objeto contratado, prestando assistência ao fiscal;
· Contratada: Empresa Contratada pela Câmara dos Deputados para executar os serviços objeto deste Edital;
· Caderno de Encargos e Especificações: Parte deste Edital que tem por objetivo definir o objeto da licitação e do subsequente contrato, estabelecendo requisitos, condições e diretrizes técnicas e administrativas para sua execução.
1.1.2. Escopo
O escopo desta contratação inclui, mas sem se limitar a:
a) Elaboração do projeto executivo e montagem do canteiro de serviços;
b) elaboração de Projeto Executivo das usinas, incluindo estudo de proteção e seletividade considerando as subestações existentes, os grupos geradores de emergência e a entrada da usina fotovoltaica;
c) aprovação de Projeto Executivo das usinas na concessionária local de energia e nas demais autoridades competentes;
d) [bookmark: _Toc467229379][bookmark: _Toc467230905]fornecimento e instalação dos módulos fotovoltaicos e suportes de fixação, compatíveis com os tipos de cobertura dos edifícios;
e) [bookmark: _Toc467229380][bookmark: _Toc467230906]fornecimento e instalação de quadros CC nos casos disciplinados neste Caderno de Encargos e Especificações;
f) [bookmark: _Toc467229381][bookmark: _Toc467230907]fornecimento e instalação dos inversores;
g) fornecimento e instalação de quadro de paralelismo dos inversores;
h) [bookmark: _Toc467229382][bookmark: _Toc467230908]fornecimento e instalação do sistema de aterramento e equipotencialização dos equipamentos;
i) Adaptações necessárias nos quadros elétricos que servirão de pontos de conexão com a rede elétrica da concessionária. 
j) [bookmark: _Toc467229384][bookmark: _Toc467230910]fornecimento e instalação de todos os componentes necessários para execução das linhas elétricas DC (corrente continua). 
k) [bookmark: _Toc467229385][bookmark: _Toc467230911]fornecimento e instalação de todos os componentes necessários para execução das linhas elétricas AC (corrente alternada)
l) fornecimento e instalação de sistema de controle de injeção de potência na rede de distribuição da concessionária, incluindo a eventual parametrização dos relés de proteção existentes de acordo com os estudos de proteção e seletividades apresentados e com as exigências da concessionária.
m) serviços civis para instalação e passagem das linhas elétricas AC e DC.
n) fornecimento e instalação de estação meteorológica;
o) fornecimento e instalação do sistema de gerenciamento e monitoramento para atender todas as usinas previstas no objeto, incluindo a estrutura física de comunicação e hardware de controle e supervisão;
p) comissionamento e startup das usinas;
q) treinamento técnico-operacional das usinas;
r) elaboração do “As-Built” e do manual de operação e manutenção das usinas;
s) garantia de desempenho com serviço de manutenção;
t) fornecimento de sobressalentes e ferramentas necessárias para possibilitar a execução dos trabalhos de operação e manutenção das usinas.
u) elaboração de laudo estrutural para verificação do impacto da carga dos suportes e da estrutura de fixação sobre a cobertura;
v) todos demais serviços indicados neste documento e aqueles que mesmo não listados vierem a ser exigidos pela técnica/ equipamento/solução escolhida pela Contratada para plena execução do projeto, do cumprimento disposto no caderno de encargos ou determinado pela Companhia Energética de Brasília (CEB).
A Contratada deverá observar os mais altos padrões de qualidade existentes no mercado e atender aos requisitos mínimos da especificação técnica da ANEEL, CEB e INMETRO. Não serão aceitos itens usados, recondicionados ou de segunda mão.
A Contratada deverá fornecer todos os componentes e materiais necessários para a conexão das usinas fotovoltaicas com a rede elétrica da CEB. 
A Contratada deverá realizar o gerenciamento e a supervisão do projeto, de modo a assegurar o cumprimento do contrato e seu cronograma. Dessa forma, a Contratada deve observar os prazos e requisitos estabelecidos nas normas técnicas da CEB que disciplinam as condições de acesso ao sistema de distribuição, tais como solicitação e parecer de acesso, realização de vistoria e aprovação do ponto de conexão.
A Contratada deverá obter todas as licenças e aprovações para a implantação das usinas fotovoltaicas.
1.2. ORIENTAÇÕES GERAIS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
A realização dos serviços e o transporte de materiais ocorrerão em regra, durante a semana, de 8h às 18h. Em casos excepcionais, poderá ser solicitada a realização durante os fins de semana e feriados para evitar a paralização e/ou interferência dos serviços que ocorrem durante o expediente. 
A comprovação do vínculo de toda a mão de obra alocada na execução dos serviços enunciados na apresentação deste Caderno de Encargos e Especificações Técnicas deverá atender este Edital.
A Contratada deverá apresentar qualquer documentação pertinente ao Contrato sempre que requerido pela Fiscalização.
Salvo o expressamente indicado em contrário, todos os itens constantes da PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (Anexo n. 4) dizem respeito a serviços, ou seja, incluem tanto o fornecimento de materiais quanto de mão de obra de execução e/ou instalação nos locais indicados em projeto, de acordo com as especificações deste documento.
Além dos materiais e da mão de obra, deverão estar incluídos nos preços dos serviços acima relatados ferramentas, equipamentos de proteção individual e coletivo, materiais de consumo, mobilização, transporte, todos os impostos, encargos e leis sociais e demais itens que forem necessários para a execução dos serviços constantes da PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços contratados.
A Contratada é responsável pelo descarte correto dos materiais e resíduos dos serviços executados. É proibido o lançamento de qualquer material fora dos locais autorizados, mesmo que de forma temporária.
1.2.1. Ordem de Serviço e Início da Execução
Para iniciar os serviços, a Contratada receberá Ordem de Serviço a ser expedida pela Contratante por usina nos prazos disciplinados no Contrato.
1.2.2. Legislação, Normas e regulamentos
A Contratada será responsável pela observância das leis, dos decretos, dos regulamentos, das normas técnicas, das portarias e das normas federais e distritais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas e fornecedores, em especial:
· Normas Técnicas ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas);
· Instruções e resoluções dos Órgãos do Sistema CONFEA/CREA, CFT e do CAU;
· Regulamentos das empresas concessionárias de energia;
· Normas e Regulamentos Internos da Câmara dos Deputados.
Nas situações em que esses documentos forem omissos, deverão ser consideradas as prescrições, indicações, especificações, normas e regulamentos internacionais reconhecidos pelo setor como referência técnica, bem como prescrições e recomendações de fabricantes.
Devem ser observados para execução do serviço e fornecimento dos materiais e equipamentos, em especial, os seguintes normativos técnicos, em suas versões vigentes:
· NBR 5410 – Execução de instalações elétricas de baixa tensão;
· NBR 16612 – Cabos de potência para sistemas fotovoltaicos, não halogenado, isolados, com cobertura, para tensão de até 1,8kV C.C entre condutores – Requisitos de desempenho
· NBR 13248 – Cabos de potência e condutores isolados;
· NBR 5419 – proteção contra descargas atmosféricas;
· NBR 16274– Sistemas fotovoltaicos conectados à rede – Requisitos mínimos para documentação, ensaios de comissionamento, inspeção e avaliação de desempenho;
· NBR 16149- Sistemas fotovoltaicos (FV) - Características da interface de conexão com a rede elétrica de distribuição; 
· NBR 16150- Sistemas fotovoltaicos (FV) - Características da interface de conexão com a rede elétrica de distribuição - Procedimento de ensaio de conformidade;
· NBR IEC 62116 - Procedimento de ensaios de anti-ilhamento para inversores de sistemas fotovoltaicos conectados à rede elétrica;
· NBR IEC 61643-1 - Dispositivos de proteção contra surtos em baixa tensão: Dispositivos de proteção conectados a sistemas de distribuição de energia de baixa tensão – Requisitos de desempenho e métodos de ensaio;
· IEC 61643-21 – Low voltage surge protective devices: Surge protective devices connected to telecommunications and signalling networks – Performance requirements and testing methods;
· NBR IEC 60947 - Dispositivos de manobra e comando de baixa tensão;
· NBR IEC 60439 - Conjuntos com ensaio de tipo totalmente testados (TTA) e conjuntos com ensaio de tipo parcialmente testado (PTTA);
· NBR IEC 61439 - Conjuntos de manobra e comando de baixa tensão;
· Portarias 004/2011 e 351/2014 – INMETRO;
· IEC 61215 - Qualificação de Módulos Fotovoltaicos;
· NBR IEC 62116 - Procedimento de ensaio anti-ilhamento para inversores de sistemas fotovoltaicos conectados à rede elétrica;
· IEC 61730 - Qualificação de segurança do módulo FV, Partes 1 e 2; requisitos para construção e testes, incluindo a classe de proteção II;
· IEC 62109 - Segurança de conversores de energia para uso em sistemas fotovoltaicos;
· IEC 61724-1 – Photovoltaic system performance;
· Norma EN 50539-11 – Low voltage surge protective devices -  Surge protective devices for specific application including d.c – Requirements and test methods;
· CLC/ TS 50539-12:2013: Low-voltage surge protective devives- Surge protective devices for specific application including d.c – Selection and application principles – SPDs connected to photovoltaic installations;
· IEC 61643-22:2015: Low-voltage surge protective devices: Surge protective devices connected to telecommunications and signalling networks – Selection and application principles;
· IEC 60364-7-712 – Low voltage electrical installations – Requirements for special installations or locations – Solar photovoltaic (PV) power supply systems;
· ISO IEC 98 – Incerteza da medição – Introdução a expressão da incerteza na medição;
· Normas da Companhia Energética de Brasília (CEB): NTD - 6.01, NTD - 6.05 e NTD - 6.09;
· Documentos normativos da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL): PRODIST MÓDULO 3; RESOLUÇÃO 482/2012; RESOLUÇÃO 687/2015.
São igualmente aplicáveis as normas necessárias à aplicação daquelas indicadas acima. Para situações não abordadas por nenhum normativo, os padrões serão estabelecidos pela Fiscalização, de maneira a garantir a qualidade dos serviços contratados.
1.2.3. Projetos de Serviços 
A Contratante fornecerá à Contratada projetos que compõem este edital e escalarecerá as eventuais dúvidas que a Contratada tiver sobre os serviços que compõem o objeto do contrato, em conformidade com as disposições do Caderno de Encargos e Especificações. Os projetos fornecidos pela Contratante servirão de base para elaboração do Projeto Executivo de instalação das usinas.
A Contratada deverá executar os serviços em conformidade com desenhos, especificações e demais elementos do Projeto Executivo, bem como com as informações e instruções contidas no Caderno de Encargos e Especificações.
Possíveis indefinições ou omissões dos projetos fornecidos pela Contratante não poderão constituir pretexto para a Contratada solicitar aditivos contratuais ou alterar as composições de custos unitários.
Todos os elementos de projeto deverão ser minuciosamente estudados pela Contratada, antes e durante a execução dos serviços, devendo qualquer incoerência, falha ou omissão constatada ser informada à Fiscalização imediatamente.
Nenhum trabalho adicional ou modificação do projeto fornecido pela Contratante será efetivado pela Contratada sem a prévia e expressa autorização da Fiscalização, respeitadas todas as disposições e condições estabelecidas no contrato.
1.2.4. Materiais
As referências de marcas e/ou modelos constantes no Título ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS são referenciais e visam referenciar, exemplos de materiais e equipamentos que atendem as características e o desempenho técnico requeridos neste documento. Para todos os materiais referenciados com marcas e/ou modelos, poderão ser aceitos produtos similares ou equivalentes técnicos.
A eventual substituição de materiais e equipamentos, constantes deste Caderno de Encargo e Especificações, a que a proposta vencedora adere, somente ocorrerá mediante prévia solicitação devidamente justificada, fundamentada e aceita pela Fiscalização.
A Contratada submeterá previamente à aprovação da Fiscalização, em tempo hábil para análise, toda e qualquer alternativa de aplicação de materiais e equipamentos a ser considerada na execução dos serviços objeto do contrato, devendo comprovar, rigorosamente, a sua equivalência, em conformidade com os requisitos e as condições estabelecidas no Caderno de Encargos e Especificações.
Os materiais propostos nestes casos devem ser reconhecidamente de versão tecnológica mais recente, de primeira qualidade quanto aos componentes e acabamentos empregados, observando-se rigorosamente as especificações e normas pertinentes.
1.2.5. Segurança e Saúde no Trabalho
Antes do início dos trabalhos, a Contratada deverá apresentar à Fiscalização as medidas de segurança a serem adotadas durante a execução dos serviços. 
Caberá à Contratada:
· Fornecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) específicos e necessários para as atividades que serão desenvolvidas, bem como fiscalizar o uso durante as atividades; 
· Ser responsável pela execução de todos os treinamentos previstos em Normas Regulamentadoras aplicáveis a sua atividade dentro dos estabelecimentos da Câmara dos Deputados;
· Comunicar os acidentes do trabalho ocorridos (com ou sem afastamento) à Fiscalização e à Previdência Social por meio da emissão da Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT), nos termos do artigo 22 da Lei 8.213/91, entregando uma cópia da CAT à Fiscalização no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da ocorrência do acidente; 
· Adotar todas as medidas de controle cabíveis para evitar a ocorrência de acidentes com os seus trabalhadores durante o desenvolvimento das atividades bem como com terceiros não envolvidos diretamente na atividade;
· Adotar os procedimentos de segurança do trabalho descritos nos itens classificados como trabalho em altura, imprescindíveis para liberação do início das atividades, conforme NR35
· Manter organizadas, limpas e em bom estado de higiene as instalações do canteiro de serviço e removendo regularmente as sobras de materiais, entulhos e detritos em geral;
· Estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o trânsito de pessoas e a circulação de materiais, obstruir portas e saídas de emergência e impedir o acesso de equipamentos de combate a incêndio;
· Evitar e controlar a proliferação de vetores de doenças como mosquitos em águas paradas e roedores em lixo.
Os operários deverão ser adequadamente treinados e usar uniformes, identificações e equipamentos de proteção individual. 
A Contratante realizará inspeções periódicas no canteiro de serviço a fim de verificar o cumprimento das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos equipamentos de proteção individual e dos dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que ofereçam riscos aos trabalhadores, bem como a observância das demais condições estabelecidas pelas normas de segurança e saúde no trabalho.
A Câmara dos Deputados poderá paralisar a execução do serviço sempre que ficar caracterizada situação de grave e iminente risco à vida.
1.2.6. Execução dos serviços 
Previamente à execução dos serviços, a Contratada deverá:
· Providenciar no conselho profissional competente o devido registro técnico de responsabilidade técnica referentes ao objeto do contrato e às especialidades pertinentes, nos termos da Lei n. 6.496/77;
· Apresentar à Delegacia Regional do Trabalho as informações pertinentes à sua identificação e ao objeto do contrato, bem como o Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT, em conformidade com a Portaria n. 4/95 da Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho e modificações posteriores;
· Entregar à Fiscalização, sempre que solicitado, os comprovantes da adoção das providências mencionadas acima.
Durante a execução dos serviços, a Contratada deverá:
· Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços objetos do contrato;
· Atender as normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros exigidos em lei e no Caderno de Encargos e Especificações, na condição de única responsável por acidentes e danos que eventualmente causar a pessoas físicas e jurídicas direta ou indiretamente envolvidas nos serviços objeto do contrato;
· Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços;
· Submeter à aprovação da Fiscalização, o Plano de Execução e o Cronograma Detalhado dos serviços, elaborados em conformidade com o cronograma do contrato e modelo fornecido pela Contratante. 
· Submeter à aprovação prévia da Fiscalização eventuais ajustes no cronograma e plano de execução dos serviços, de modo a mantê-la informada sobre o desenvolvimento dos trabalhos;
· Submeter previamente e em tempo hábil à aprovação da Fiscalização qualquer modificação nos métodos construtivos originalmente previstos nos projetos, na planilha orçamentária e neste documento;
· Executar os ajustes nos serviços concluídos ou em execução determinados pela Fiscalização;
· Comunicar imediatamente à Fiscalização qualquer ocorrência de fato anormal ou extraordinário que ocorra no local dos trabalhos;
· Submeter à aprovação da Fiscalização, em tempo hábil para análise, os protótipos ou as amostras dos materiais e equipamentos a serem aplicados nos serviços;
· Realizar, em laboratórios credenciados e/ou acreditados, os testes, ensaios, exames e as provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos;
· Evitar interferências com as propriedades, as atividades e o tráfego de veículos na vizinhança do local dos serviços, programando adequadamente as atividades executivas;
· Elaborar relatórios gerenciais periódicos de execução dos serviços, em conformidade com os requisitos estabelecidos pela Fiscalização;
· Aguardar aprovação expressa da Fiscalização para a realização de intervenções nas edificações, por exemplo, execução de aberturas e de furos;
· Retirar pessoal, máquinas, equipamentos, materiais e instalações provisórias do local dos trabalhos, deixando todas as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de entulhos e detritos de qualquer natureza;
· Entregar à Fiscalização, sempre que solicitado, os comprovantes da adoção das providências mencionadas acima.
1.2.7. Divergências
As informações constantes nos projetos, na planilha orçamentária e no Caderno de Encargos e Especificações são complementares. No caso de haver divergências entre elas, fica estabelecido que:
· As cotas dos desenhos prevalecerão sobre as dimensões medidas em escala;
· Os desenhos de maior escala prevalecerão sobre os de menor escala;
· No caso de divergência entre os projetos, a planilha orçamentária e as especificações técnicas, prevalecerá primeiramente o contido nas especificações técnicas, seguido dos projetos e, por último, da planilha orçamentária, sempre consultada a Fiscalização. 
· No caso de divergências de projeto, a Contratada deverá consultar a Fiscalização acerca do procedimento a ser adotado.
1.2.8. Fiscalização
A Contratante manterá, desde o início dos serviços até o seu recebimento definitivo, a seu critério exclusivo, uma equipe de Fiscalização constituída por profissionais habilitados que farão o acompanhamento e controle de todas as fases dos trabalhos. A equipe fixa de fiscalização, que contará com engenheiros, arquitetos e outras categorias profissionais adequadas, realizará o acompanhamento contínuo e minucioso de todas as fases do empreendimento, agindo com o propósito de evitar que se realizem serviços em desacordo com as especificações técnicas e que se utilizem materiais com qualidade inferior à mínima especificada.
A Contratada deverá garantir e facilitar a ampla ação da Fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas.
Todos os atos e as instruções emitidos pela Fiscalização serão considerados como praticados pela Contratante.
Compete à Fiscalização, dentre outras, as seguintes atividades:
· Realizar as medições dos serviços executados;
· Verificar, aprovar e remeter os relatórios periódicos de execução dos serviços, em consonância com as fases do cronograma físico-financeiro, ao Contratante, elaborados em conformidade com os requisitos estabelecidos no Caderno de Encargos e Especificações;
· Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, incluindo o contrato, Caderno de Encargos e Especificações, orçamentos, cronogramas, caderneta de ocorrências, correspondência, relatórios diários, certificados de ensaios e testes de materiais e serviços, protótipos e catálogos de materiais e equipamentos aplicados nos serviços;
· Analisar, sugerir e aprovar toda e qualquer documentação técnica relativa aos serviços, inclusive projeto das instalações provisórias e do canteiro de serviço apresentados pela Contratada no início dos trabalhos;
· Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços a serem apresentados pela Contratada no início dos trabalhos;
· Promover reuniões periódicas no canteiro de serviço ou em outro lugar designado pela Fiscalização para análise e discussão sobre o andamento dos serviços, esclarecimentos e providências necessárias ao cumprimento do contrato;
· Verificar, esclarecer ou solucionar, de forma tempestiva, incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas nos desenhos, especificações e demais elementos de projeto, bem como fornecer informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;
· Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços em execução, bem como às interferências e interfaces dos trabalhos da Contratada com outras atividades da própria Contratante ou de outras empresas ou profissionais eventualmente contratados pela Contratante;
· Propor as medidas que couberem para a solução dos problemas surgidos em decorrência de solução técnica na execução dos serviços e informar à Contratante;
· Promover a presença dos autores dos projetos no canteiro de serviço, sempre que for necessária a verificação da exata correspondência entre as condições reais de execução e os parâmetros, definições e conceitos de projeto;
· Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do contrato;
· Exigir expressamente da Contratada, na execução do serviço, o emprego de material novo, de primeira mão e de boa qualidade, bem como observar rigorosamente as especificações técnicas e regulamentação aplicáveis.
· Solicitar ou autorizar a substituição e/ou retirada de materiais e equipamentos que sejam considerados defeituosos, inadequados, incompatíveis, dispensáveis ou inaplicáveis aos serviços;
· Solicitar e acompanhar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao controle de qualidade dos serviços objeto do contrato;
· Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços, aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos, atualizando mapa geral de serviços executados e notificando a Contratante quanto à inobservância de cláusulas contratuais ou quaisquer ocorrências que possam trazer dificuldades, atrasos, defeitos e prejuízos à execução dos serviços;
· Exercer rigoroso controle sobre a segurança, proteção, organização, limpeza e conservação do local de execução do serviço;
· Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificando e atestando as respectivas medições, bem como conferindo, visitando, encaminhando e dando parecer, aprovando ou não o faturamento das medições e as faturas emitidas pela Contratada, que deverá refazer, sem ônus para o Contratante, as medições e os relatórios não aceitos pela mesma;
· Verificar, aprovar ou exigir a substituição de materiais, equipamentos e serviços solicitados pela Contratada e admitidos no Caderno de Encargos e Especificações, com base na comprovação da equivalência técnica entre os componentes, em conformidade com os requisitos estabelecidos no Caderno de Encargos e Especificações;
· Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada e/ou seu preposto, devidamente justificada, que embarace ou dificulte a ação da Fiscalização ou cuja presença no local dos serviços seja considerada prejudicial ao andamento dos trabalhos;
· Verificar e aprovar os desenhos “As Built” elaborados pela Contratada, que registrem todas as modificações introduzidas no projeto original, de modo a documentar fielmente os serviços efetivamente executados;
· Zelar para que a execução dos serviços não interfiram, indevida ou desnecessariamente, nas propriedades e instalações vizinhas, no acesso e no uso das vias e dos bens públicos ou privados, obrigando a Contratada a reparar prontamente os danos causados;
· Fiscalizar a remoção, antes do recebimento das usinas, das instalações provisórias e do material indesejável, e a recomposição das respectivas áreas de acessos;
· Exigir que a Contratada tome medidas preventivas a fim de se evitar danos a terceiros, em consequência da execução dos trabalhos, inclusive os que possam afetar os serviços ao encargo de concessionárias de serviço públicos;
· Não admitir a subcontratação, pela Contratada, mesmo que parcial, sem que haja prévia e expressa anuência da Fiscalização;
· Comunicar à Contratante, apresentadas as devidas justificativas, a eventual necessidade de acréscimo ou supressões de serviços, materiais ou equipamentos, para que seja realizada a apreciação do pleito, por parte da Fiscalização.
Qualquer auxílio prestado pela Fiscalização na interpretação dos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, e na condução dos trabalhos não poderá ser invocado para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos serviços.
Todas as comunicações da Fiscalização à Contratada, ou vice-versa, convenientemente identificadas, serão transmitidas por escrito, podendo ser utilizado e-mail, e só assim produzirão seus efeitos. Todas as ocorrências, solicitações e divergências eventualmente encontradas serão descritas, também, no Diário de Execução dos Serviços. 
Em caráter excepcional, admite-se a comunicação verbal por parte da equipe de fiscalização, cujo teor deverá ser reduzido a termo assim que possível.
1.2.9. Diário de Execução dos Serviços 
O Diário de Execução dos Serviços, em modelo fornecido pela Contratante, com páginas numeradas em três vias, será destinado ao registro de fatos e comunicações que tenham implicação contratual, como: modificações de projeto, conclusão e aprovação de serviços e etapas construtivas, autorizações para execução de trabalho adicional, autorização para substituição de materiais e equipamentos, ajustes no cronograma e plano de execução dos serviços, irregularidades e providências a serem tomadas pela Contratada e Fiscalização.
Também no Diário de Execução dos Serviços deverão estar contidos os registros de fatos normais do andamento dos serviços, como entrada e saída de equipamentos, serviços em andamento, efetivo de pessoal detalhado por função, condições climáticas e visitas ao canteiro de serviço, inclusive para as atividades de suas subcontratadas.
As reuniões realizadas no local dos serviços serão documentadas no Diário de Execução dos Serviços, que sobre elas conterá os seguintes elementos mínimos: assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas providências a serem tomadas.
1.2.10. Medição 
A Fiscalização realizará a cada 30 (trinta) dias, conforme cronograma físico/financeiro, as medições dos serviços executados e recebidos, para os itens que não possuem critérios especiais de medição.
O prazo citado acima poderá ser reduzido, a critério da Fiscalização, desde que formal e motivadamente solicitado pela Contratada.
Somente poderão ser considerados, para efeito de medição e pagamento, os serviços efetivamente executados pela Contratada e aprovados pela Fiscalização, respeitada a rigorosa correspondência com o projeto e as modificações expressa e previamente aprovadas pelo Contratante.
A medição de serviços será baseada em relatórios periódicos elaborados pela Contratada, registrando os levantamentos, cálculos e gráficos necessários à discriminação e determinação das quantidades dos serviços efetivamente executados.
A discriminação e quantificação dos serviços considerados na medição deverão respeitar rigorosamente as planilhas de orçamento anexas ao contrato, inclusive critérios de medição e pagamento. Eventuais dúvidas quanto aos critérios de medição serão sanadas pela Fiscalização.
O Contratante deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada com base nas medições de serviços aprovadas pela Fiscalização, obedecidas às condições estabelecidas no contrato.
1.2.11. Critérios de Equivalência de Materiais
[bookmark: _Toc517794484]Um material ou equipamento poderá ser substituído pelo outro desde que atenda as especificações do material ou equipamento disciplinadas neste Caderno de Encargos e Especificações. RESPONSABILIDADES
É obrigação da Contratada a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia dos serviços, tendo em vista o direito assegurado à Administração pelo art. 69 da Lei nº 8.666/93 e o art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).
A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços, quaisquer que sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a Contratada, que responderá única e integralmente pela execução dos serviços, inclusive pelos serviços executados por suas subcontratadas, na forma da legislação em vigor.
Se a Contratada recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios, defeitos ou imperfeições apontadas, poderá o Contratante efetuar os reparos e as substituições necessárias, seja por meio próprio ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes, independentemente do seu montante, em dívida líquida e certa da Contratada.
A Contratada responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar a Contratante por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora.
1.3. [bookmark: _Toc517794485]RELAÇÃO DE PROJETOS
Além deste Caderno de Encargos e Especificações e do Orçamento de Referência, compõem este Edital os seguintes projetos:
Os projetos que serão fornecidos serão os seguintes:
	DISCIPLINA
	EDIFÍCIO
	PROJETO
	FOLHA

	ELE
	Anexo IV
	USINA_FTV-ELE-01-R01-ANEXO4-DIAGRAMA-BLOCOS
	1/12

	ELE
	
	USINA_FTV-ELE-02-R00-ANEXO4-UNIF_QGBT
	2/12

	ELE
	
	USINA_FTV-ELE-03-R02-ANEXO4-COB-1SS
	3/12

	EPR
	
	USINA_FTV-EPR-01-R02-ANEXO4-COB
	1/3

	ELE
	CTRANS
	USINA_FTV-ELE-04-R01-CGRAF_CTRAN-DIAGRAMA-BLOCOS
	4/12

	ELE
	
	USINA_FTV-ELE-05-R00-CGRAF_CTRAN-UNIF_QGBT
	5/12

	ELE
	
	USINA_FTV-ELE-06-R03-CGRAF_CTRAN-COB-TER
	6/12

	ELE
	
	USINA_FTV-ELE-07-R03-CGRAF_CTRAN-SITUACAO
	7/12

	EPR
	
	USINA_FTV-EPR-02-R02-CGRAF_CTRAN-COB
	2/3

	ELE
	CEAM-SIA
	USINA_FTV-ELE-08-R01-CEAM_SIA-DIAGRAMA-BLOCOS
	8/12

	ELE
	
	USINA_FTV-ELE-09-R00-CEAM_SIA-UNIF-QPAT
	9/12

	ELE
	
	USINA_FTV-ELE-10-R02-CEAM_SIA-COB
	10/12

	ELE
	
	USINA_FTV-ELE-11-R02-CEAM_SIA-1SS
	11/12

	ELE
	
	USINA_FTV-ELE-12-R01-CEAM_SIA-TER
	12/12

	EPR
	
	USINA_FTV-EPR-03-R01-CEAM_SIA-COB
	3/3

	EUT
	TODOS
	USINA_FTV-EUT-01-R01-GERAL-DIAGRAMA-ARQUITETURA_SGM
	1/2

	EUT
	
	USINA_FTV-EUT-02-R01-GERAL-DIAGRAMA-PTOS_MONITORAMENTO
	2/2

	Legenda:
ELE – Elétrica força
EPR – Equipotencialização, Aterramento e SPDA
EUT – Automação - Sistema de Monitoramento e Gerenciamento



Esses desenhos encontram-se anexos a este Edital em arquivos digitais de formato Design Web Format – DWF e Portable Document Format – PDF.
Os arquivos de tipo DWF podem ser importados em programas de CAD como o AutoCAD. Podem também ser visualizados em tela e/ou impressos por meio do software gratuito Autodesk Design Review, que está disponível no sítio: http://www.autodesk.com/designreview-download. Sobre estes arquivos podem-se calcular áreas e aferir medidas.
Os arquivos com extensão PDF podem ser visualizados em tela e/ou impressos por meio do software gratuito PDF Reader – Adobe, que está disponível no sítio http://www.adobe.com.br.
2. [bookmark: _Toc517794486]DESCRIÇÃO DAS USINAS
2.1. CARACTERÍSTICAS DOS SISTEMAS DE FOTOVOLTAICOS
Os serviços a serem contratados constituem no fornecimento e na instalação de três usinas fotovoltaicas, incluindo estação meteorológica, Sistema de monitoramento e gerenciamento, serviços de instalação e configuração, treinamento e garantia de desempenho com manutenção pelo período de 24 (vinte e quatro) meses.
As usinas fotovoltaicas devem ser implantadas nas coberturas dos seguintes edifícios pertencentes à Câmara dos Deputados:
1. Centro de Gestão e Armazenamento de Materiais, localizado no Setor de Indústria e Abastecimento (CEAM– SIA);
2. Coordenação de Transporte (CTRAN) e Coordenação de Serviços Gráficos (CGRAF), localizado no Complexo Avançado;
3. Estacionamento Coberto do Anexo IV, localizado no Complexo Principal.
2.1.1. Edifício CEAM-SIA
O sistema de geração a ser implantado na cobertura do edifício CEAM-SIA deve seguir as características abaixo apresentadas e as demais constantes neste documento, nas quais deverá se basear a Contratada para a execução do objeto.
[bookmark: _Ref4575739]Tabela 1: Característica da usina fotovoltaico do edifício CEAM-SIA.
	CARACTERÍSTICAS
	REQUISITOS

	Área total disponível*
	1.843m²

	Potência Instalada
	Maior ou igual a 115kWp

	Local de instalação dos módulos fotovoltaicos
	Shed e lajes técnicas da cobertura do edifício, conforme indicados nas plantas.

	Paralelismo com a rede da concessionária 
	Sim

	Potência dos Inversores de tensão
	Potência do Inversor ≥ 20kW**

	Potência dos módulos
	Maior ou igual a 325Wp

	Número de inversores
	Maior ou igual a 4

	Taxa de Desempenho (PR) - Valor de Referência
	Maior ou igual a 0,775

	Sistema de Monitoramento e Gerenciamento
	Sim


*Estimativa de área considerando somente a projeção da superfície da cobertura no plano horizontal. Inclui tanto área sombreada quanto área não-sombreada. Nesta área, também devem ser previstos os corredores de manutenção dos módulos fotovoltaicos.
** Serão admitidas outras combinações de inversores de potência diferentes da referência para cada usina, desde que maior ou igual a 20kW, que sejam da mesma marca, mesma linha e mesma potência nominal. O somatório das potências dos inversores instalados não poderá ser inferior a 85% da potência total instalada em módulos fotovoltaicos. Esse percentual se aplica tanto individualmente quanto ao conjunto de inversores. Todas as demais especificações previstas neste documento deverão ser atendidas.
As coordenadas do edifício são apresentadas abaixo: 
· Latitude: -15.798634º; 
· Longitude: -47.950392º; 
A Figura 1 reporta a vista aérea da cobertura do edifício CEAM-SIA com a delimitação do local destinado à alocação dos módulos fotovoltaicos.
[image: ]
[bookmark: _Ref520378481]Figura 1: Vista da cobertura do CEAM-SIA.
O edifício do CEAM-SIA é alimentado por uma subestação de propriedade da Câmara dos Deputados. As características elétricas dessa subestação estão sumarizadas abaixo:
Tabela 2: Características do ponto de conexão com a rede de distribuição – CEAM-SIA.
	Parâmetro
	Valor

	Tensão de alimentação edifício
	380V

	Relação de transformação da Subestação própria
	13,8kV/380V

	Tensão de Fornecimento - CEB
	13,8kV

	Restrição de injeção de potência na rede da concessionária
	Não

	*Demanda Contratada
	200kW

	* - Valor de outubro de 2019.


O edifício dispõe de um Sistema de Geração de Emergência – SGE, composto por geradores a diesel, capaz de suportar toda a carga do prédio, realizando a transferência de carga com paralelismo momentâneo (transferência em rampa). A usina fotovoltaica que será instalada neste prédio deverá ser compatível com esse sistema, sendo que o funcionamento da usina não pode acarretar o mau funcionamento do SGE e vice-versa.
2.1.2. Edifício CTRAN-CGRAF
O sistema de geração a ser implantado na cobertura do edifício CTRAN-CGRAF deve seguir as características abaixo apresentadas e as demais constantes neste documento, nas quais deverá se basear a Contratada para a execução do objeto.
Tabela 3 – Característica da usina fotovoltaico do edifício CTRAN-CGRAF.
	CARACTERÍSTICAS
	REQUISITOS

	Área total disponível *
	2.169m²

	Potência Instalada
	Maior ou igual a 255kWp

	Local de instalação dos módulos fotovoltaicos
	Telha zincada da cobertura do edifício sobre estrutura metálica, conforme indicado em planta. 

	Paralelismo com a rede da concessionária 
	Sim

	Potência dos Inversores de tensão
	Potência do Inversor ≥ 50kW**

	Potência dos módulos
	Maior ou igual a 325Wp

	Número de inversores
	Maior ou igual a 4

	Taxa de Desempenho (PR) - Valor de Referência
	Maior ou igual a 0,775

	Sistema de Gerenciamento e Monitoramento
	Sim


* Estimativa de área considerando somente a projeção da superfície da cobertura no plano horizontal. Inclui tanto área sombreada quanto área não-sombreada. Nesta área, também devem ser previstos os corredores de manutenção dos módulos fotovoltaicos.
* * Serão admitidas outras combinações de inversores de potência diferentes da referência para cada usina, desde que maior ou igual a 50kW, que sejam da mesma marca, mesma linha e mesma potência nominal. O somatório das potências dos inversores instalados não poderá ser inferior a 85% da potência total instalada em módulos fotovoltaicos.  Esse percentual se aplica tanto individualmente quanto ao conjunto de inversores Todas as demais especificações previstas neste documento deverão ser atendidas.
As coordenadas do edifício são apresentadas abaixo: 
· Latitude: -15.793756º; 
· Longitude: -47.864931º; 
A Figura 2 reporta a vista aérea da cobertura do edifício CTRAN-CGRAF com a delimitação do local destinado à alocação dos módulos fotovoltaicos.
[image: ]
[bookmark: _Ref520380850]Figura 2: Vista da cobertura do CTRAN-CGRAF.
O edifício do CTRAN-CGRAF faz parte de um conjunto de edifícios localizado no complexo avançado da Câmara dos Deputados. Esse edifício é alimentado por uma subestação de propriedade da Câmara dos Deputados. Essa subestação também atende outros edifícios do complexo. As características elétricas dessa subestação estão sumarizadas abaixo.
Tabela 4: Características do ponto de conexão com a rede de distribuição – CTRAN-CGRAF.
	Parâmetro
	Valor

	Tensão de alimentação edifício
	380V

	Relação de transformação da Subestação própria
	13,8kV/380V

	Tensão de Fornecimento - CEB
	13,8kV

	Restrição de injeção de potência na rede da concessionária
	Não

	* Demanda Contratada
	380kW

	* - Valor de outubro de 2019.


O complexo dispõe de um SGE composto por geradores a diesel, capaz de suportar toda a carga dos edifícios, realizando a transferência de carga com paralelismo momentâneo (transferência em rampa). A usina fotovoltaica que será instalada neste prédio deverá ser compatível com esse sistema, sendo que o funcionamento da usina não pode acarretar o mau funcionamento do SGE e vice-versa.
2.1.3. Estacionamento Coberto do Edifício Anexo IV
O sistema de geração a ser implantado na cobertura do estacionamento coberto do edifício Anexo IV deve seguir as características abaixo apresentadas e as constantes neste documento, nas quais deverá se basear a Contratada para a execução do objeto.
Tabela 5: Característica da usina fotovoltaico do estacionamento coberto do Anexo IV.
	CARACTERÍSTICAS
	REQUISITOS

	Área total disponível*
	11.225m²

	Potência Instalada
	Maior ou igual a 500kWp

	Local de instalação dos módulos fotovoltaicos
	Laje da cobertura do estacionamento e da cobertura do edifício.

	Paralelismo com a rede da concessionária 
	Sim

	Potência dos Inversores de tensão
	Potência do Inversor ≥ 50kW**

	Potência dos módulos
	Maior ou igual a 325Wp

	Número de inversores
	Maior ou igual a 4

	Taxa de Desempenho (PR) - Valor de Referência
	Maior ou igual a 0,775

	Sistema de Gerenciamento e Monitoramento
	Sim


* Estimativa de área considerando somente a projeção da superfície da cobertura no plano horizontal. Inclui tanto área sombreada quanto área não-sombreada. Nesta área, também devem ser previstos os corredores de manutenção dos módulos fotovoltaicos.
**Serão admitidas outras combinações de inversores de potência diferentes da referência para cada usina, desde que maior ou igual a 50kW, que sejam da mesma marca, mesma linha e mesma potência nominal. O somatório das potências dos inversores instalados não poderá ser inferior a 85% da potência total instalada em módulos fotovoltaicos. Esse percentual se aplica tanto individualmente quanto ao conjunto de inversores. Todas as demais especificações previstas neste documento deverão ser atendidas.
As coordenadas do edifício são apresentadas abaixo: 
· Latitude: -15.803086º; 
· Longitude: -47.865342º.
A Figura 3 reporta a vista aérea do estacionamento do Anexo IV com a delimitação do local destinado à alocação dos módulos fotovoltaicos.


[image: ]
[bookmark: _Ref520380903]Figura 3: Vista da cobertura do Anexo IV e do estacionamento.

O estacionamento do edifício do Anexo IV é alimentado por sistema de distribuição subterrâneo reticulado (spot network). As características elétricas dessa subestação da entrada de energia de força e luz é apresentada na Tabela 6.
[bookmark: _Ref8388580]Tabela 6: Características do ponto de conexão com a rede de distribuição – Anexo IV, Entrada de Força e Luz (Entrada A).

	Parâmetro
	Valor

	Tensão de alimentação edifício
	380V

	Tensão de Fornecimento - CEB
	380 V (AS) – Sistema Reticulado

	Restrição de injeção de potência na rede da concessionária
	Sim

	Demanda Contratada
	830kW

	* - Valor de outubro de 2019.


Devido à restrição de injeção de potência, toda a energia gerada deve ser consumida na edificação e a usina deve ser provida de sistema que controle a potência gerada de acordo com o consumo do edifício de maneira contínua e proporcional com o objetivo de evitar fluxo de potência reverso no sistema subterrâneo reticulado. Esse sistema deve seguir também todas as recomendações e proteções necessárias indicadas pela CEB no momento da aprovação do projeto.
O Anexo IV dispõe de um SGE destinado somente as cargas de emergência, sendo a transferência aberta de carga. A usina fotovoltaica que será instalada neste prédio deverá ser compatível com esse sistema, sendo que o funcionamento da usina não pode acarretar o mau funcionamento do SGE e vice-versa.
2.1.4. Ponto de Conexão das Usinas
Nos diagramas unifilares das instalações elétricas dos edifícios são indicados os pontos de conexão preferenciais das usinas fotovoltaicas com a rede elétrica em baixa tensão de cada unidade consumidora. Os inversores devem ser conectados aos pontos de conexão utilizando um único ramal, por meio de quadros intermediários, chamados de quadro de paralelismo dos inversores, no qual ocorrerá o paralelismo desses equipamentos. Isso é necessário para minimizar as modificações e adaptações nos quadros existentes que possuem espaço reduzido para instalação de novos componentes.
No entanto, durante o desenvolvimento do projeto executivo pela Contratada, poderão ser utilizados pontos de conexão alternativos, desde que demonstrados os benefícios técnicos e/ou econômicos dos novos pontos propostos. 
As alterações dos pontos de conexão das usinas devem ser aprovadas previamente pela Fiscalização e não podem acarretar custos adicionais para a Contratante.
2.2. ESTAÇÕES METEOROLÓGICAS
As estações meteorológicas são utilizadas para coletar dados ambientais que serão utilizados para a verificação do desempenho de cada usina.
O projeto prevê a instalação de três estações meteorológicas, conforme descrito a seguir: 
· Uma estação no CEAM-SIA, para verificação do desempenho da usina deste edifício por ser uma localidade mais distante em comparação com as demais edificações da Contratante;
· Uma estação a ser instalada no CTRANS-GRAF ou em suas proximidades para verificação do desempenho da usina do CTRANS-CGRAF. 
· Uma no estacionamento coberto do Anexo IV ou sem suas proximidades para verificação do desempenho dessa usina. 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. EXECUÇÃO DAS USINAS FOTOVOLTAICAS DE 115kWp, 255kWp e 500kWp (Item 1.1)
3.1.1. Serviços Preliminares (Item 01.01.01)
3.1.1.1. Canteiro, Mobilização e Desmobilização (Item 01.01.01.01)
A Contratada deverá providenciar o canteiro de serviços, de acordo com as recomendações da NR 18. Os projetos do canteiro deverão ser fornecidos pela Contratada e submetidos à aprovação prévia da Fiscalização. 
A Contratada deverá executar, em local designado pela Fiscalização, instalações de container para escritório, banheiro, vestiário e refeitório, adequadas para utilização de seus funcionários e para a guarda de ferramentas, móveis, utensílios, arquivos e dos demais materiais necessários à realização dos serviços, responsabilizando-se por sua segurança e limpeza, de acordo com as normas técnicas e orientações da Delegacia Regional do Trabalho.
A Contratada deverá se responsabilizar por todos os custos associados aos serviços e às instalações durante suas atividades relacionadas à execução do objeto da contratação, incluindo todos os serviços públicos, escritórios temporários, alojamentos/acomodações e as facilidades de transporte fornecidas por ela.
A Contratada receberá água e eletricidade sem custo na quantidade necessária para a execução dos serviços. No entanto, os custos e a responsabilidade pela execução das instalações a partir dos pontos de águas e energia fornecidos pela Contratante serão de responsabilidade da Contratada. As instalações devem ser realizadas conforme técnicas brasileiras aplicáveis.
O pessoal da Contratada não será acomodado na propriedade da Contratante. A Contratada será responsável por organizar acomodações adequadas para o seu pessoal.
A Contratada deverá providenciar o isolamento do canteiro com tapume a fim de evitar o acesso de pessoas estranhas ao serviço. Será disponibilizado espaço para o armazenamento temporário dos equipamentos e acessórios que serão aplicados na execução da usina. A Contratada deverá realizar o fechamento da área de armazenamento com tapume, prevendo portas de acesso e entrada e saída dos bens. Essas portas deverão ser constituídas por chapas metálicas pintadas e serão resistentes para suportar o fluxo de trabalho no local.
O tapume deverá ser executado em chapa de madeira compensada, nova, espessura de 15mm, com estrutura de madeira e pintado com tinta látex acrílica. A altura mínima será de 2,20 metros. Eventuais necessidades de manutenção e trocas de peças do tapume deverão estar inclusas no preço unitário do item na proposta da Contratada.
Deverão ser providenciados meios de acesso provisórios às coberturas para execução dos serviços e o transporte dos materiais. Tais meios devem seguir as prescrições das normas aplicáveis (técnicas e de segurança do trabalho). No caso do edifício CEAM-SIA, não poderão ser utilizados os elevadores para o transporte de materiais.
A depender da necessidade, as instalações provisórias poderão ser remanejadas, devendo também ser apresentado o projeto para aprovação da Fiscalização.
A Contratada deverá instalar, em local designado pela Fiscalização, placas de identificação onde deverão ser visíveis e legíveis ao público, contendo o nome dos responsáveis pela execução dos trabalhos.
As placas deverão conter, obrigatoriamente, os seguintes elementos:
· nome do responsável ou responsáveis técnicos pela execução do serviço, de acordo com o seu registro no CREA/CAU/CFT;
· atividades específicas pelas quais o profissional ou profissionais são responsáveis;
· título, número da carteira profissional e região do registro dos profissionais;
· nome da empresa executora do serviço,  de acordo com o seu registro no CREA/CAU/CFT.
O nome da empresa não poderá constar da placa de identificação do exercício profissional em maior destaque que o conferido aos autores do projeto ou responsáveis técnicos pela execução, tanto pelo tipo quanto pela cor e tamanho das letras que a placa contiver.
A Contratada deverá manter a placa de identificação em boas condições durante toda a execução do contrato.
A Câmara dos Deputados fornecerá modelo para confecção da placa.
A Contratada se responsabilizará pela completa desmobilização de barracão, máquinas, ferramentas e mão de obra, sob pena de multa.
Para o canteiro deverão ser empregadas placas que identifiquem os locais de apoio do canteiro. As placas deverão atender aos dispostos nas Normas Regulamentadoras.
A desmobilização inclui a limpeza do local e o reestabelecimento das condições existentes previamente à execução dos serviços.
3.1.1.2. Projeto Executivo das Usinas de 115, 255, 500kWp (Itens 01.01.01.02 a 01.01.01.04)
3.1.1.2.1. Descrição Geral do Serviço
A Contratada deve elaborar os Projetos Executivo da instalação das usinas fotovoltaicas, em observância ao disposto no Caderno de Encargos e Especificações.
O projeto também deve atender aos requisitos da Resolução Normativa Aneel nº 482/2012 e às disposições dos Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no Sistema Elétrico Nacional – PRODIST, em especial ao Módulo 3.
Devem igualmente ser observadas as disposições da Norma Técnica de Distribuição, NTD-6.09, da CEB, Requisitos para a Conexão de Acessantes ao Sistema de Distribuição CEB-D – Conexão em Baixa e Média Tensão.
O projeto também deve considerar os requisitos e as formas de instalação recomendadas pelo fabricante para manutenção da garantia dos materiais e equipamentos instalados.
A Contratada deve solicitar o acesso das usinas fotovoltaicas ao sistema de distribuição, submetendo à concessionária o projeto executivo e as demais informações necessárias à emissão do parecer de acesso. Deve ainda acompanhar o processo da viabilização de acesso das usinas, realizando correções de eventuais pendências identificadas pela concessionária nos prazos estabelecidos, conforme regulamentos técnicos pertinentes.
A Contratada deverá submeter tempestivamente os projetos executivos das usinas de maneira a não comprometer o cronograma de execução e gerar atraso na entrega das usinas fotovoltaicas.
Também deverão ser observadas as normas técnicas aplicáveis ao projeto das usinas fotovoltaicas, em especial a ABNT NBR 5410 e ABNT NBR 5419 para parte do sistema em Corrente Alternada (CA), e a IEC 60364-7-712 para parte em corrente contínua (CC), em suas versões mais recentes. A IEC 60364-7-712 também se aplica a parte CA no que não for contrário a ABNT NBR 5410 e ABNT NBR 5419, de maneira subsidiária, no que essas normas forem omissas.
Para determinação das características da equipotencialização e dos Dispositivos de Proteção contra Surtos (DPS) CC, devem ser observadas, subsidiariamente, as prescrições da CLC/TS 50539-12:2013 no que não for contrário ou nas situações não disciplinadas pela IEC 60364-7-712 e pela ABNT NBR 5419.
Para projeto do Sistema de Monitoramento e Gerenciamento devem ser observadas as prescrições da IEC 61724-1. 
O título ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS define a especificação técnica dos principais materiais e equipamentos que devem ser utilizados no projeto executivo e na execução da usina. 
No entanto, devido a particularidades da solução da Contratada, pode ser necessária a utilização de material e/ou equipamentos específicos não listados naquele Título. Estes só serão admitidos se restar comprovado que os materiais listados naquele título não puderem desempenhar a função do material ou equipamento proposto. Neste caso, a Contratada deve selecionar o material ou equipamento, observando as boas práticas de engenharia e as normas técnicas vigentes, devendo o material ou equipamento ser aprovado pela Fiscalização. Isso não poderá ensejar custos adicionais à Contratante.
A Contratada deverá garantir que seus projetistas tenham a experiência e a capacidade requeridas para o projeto. A Contratada garantirá que os projetistas estarão disponíveis para participar de discussões com a Fiscalização em qualquer momento necessário até o final do período de Garantia de Desempenho com manutenção.
Os produtos mínimos a serem elaborados e entregues pela Contratada estão descritos no título Produtos do Projeto Executivo. Também deverão ser elaborados outros se exigidos para aprovação do projeto na concessionária de energia elétrica e aqueles que a Contratada julgar necessários para correta execução das usinas.
3.1.1.2.2. Critérios Específicos de Projeto Elétrico das Usinas
3.1.1.2.2.1. Desempenho Requerido
O sistema projetado deve garantir que os índices de desempenho mensal e anual, calculados segundo o prescrito no subtítulo AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO, sejam superiores aos valores de referência estabelecidos no título DESCRIÇÃO DAS USINAS. 
Os índices de desempenho serão objeto de comprovação nos testes de desempenho e ao longo do período de garantia de desempenho. Dessa forma, a Contratada deverá considerar, no dimensionamento das usinas fotovoltaicas, a precisão do software de simulação e da base de dados ambientais, de modo que o desempenho das usinas seja superior ao requerido. A simulação de desempenho deve ser feita com base em valores horários (ou intervalos menores) das grandezas ambientais, devendo ser utilizado como Ano Meteorológico Típico (TMY), do tipo P50. 
A Contratada poderá instalar, a seu critério e sem custos adicionais à Contratante, módulos fotovoltaicos como forma de melhorar os índices de desempenho (PR mensal e PR anual) das usinas. No cálculo dos índices de desempenho será considerada a potência nominal da usina fotovoltaica estabelecida no título DESCRIÇÃO DAS USINAS. Esse procedimento poderá ser utilizado, desde que observada a disponibilidade de área. 
3.1.1.2.2.2. Temperatura Ambiente de Operação
Para fins de projeto, onde for necessário aos dimensionamentos, deve-se considerar a temperatura ambiente mínima de operação igual a menor ou igual a -5ºC e máxima maior ou igual a 45ºC.
Para o cálculo da tensão máxima aberta de uma string, pode-se utilizar a simplificação proposta no anexo B da IEC 60364-7-712:2017 para temperatura mínima do local de instalação.
3.1.1.2.2.3. Geradores Fotovoltaicos
Os geradores fotovoltaicos são compostos pelo conjunto de módulos associados em série e em paralelo em número suficiente para atender a potência nominal de cada usina, conforme disciplinado no título DESCRIÇÃO DAS USINAS.
O projeto deve definir a disposição adequada do gerador fotovoltaico, tanto no que se refere à distribuição dos módulos na cobertura quanto na organização das strings (fileiras), de modo a minimizar as perdas de sombreamento. Deve prever, também, corredores de acesso entre as fileiras de módulos para permitir a manutenção e limpeza.
A Contratada deve utilizar software de simulação de energia solar para análise e estudo do projeto da usina fotovoltaica.
A determinação dos arranjos dos módulos deve minimizar perdas devido a mismatching (não homogeneidade entre a potência máxima de módulos individuais “idênticos”) e manter máxima potência das strings. O projeto deve, ainda, minimizar as perdas por temperatura, buscando, sempre que possível, arranjos em que os módulos sejam submetidos a ventilação natural adequada.
Além das diretrizes citadas acima, os arranjos devem ser determinados respeitando os seguintes requisitos:
· A tensão máxima de circuito aberto da string na menor temperatura de operação deve ser inferior à tensão máxima admitida no lado CC do inversor. Também deve ser compatível com a máxima tensão de operação dos módulos e do cabo DC;
· A tensão de máxima potência da string, nas temperaturas mais baixa e mais alta de operação, devem estar na faixa de operação de máxima potência (MPPT) do inversor;
· A corrente de curto-circuito resultante da associação de strings em paralelo, considerando as condições STC, não pode ser superior a capacidade de corrente de entrada do inversor.
O ângulo de inclinação dos módulos fotovoltaicos na cobertura deve ser ajustado às seguintes condições:
· A altura do arranjo fotovoltaico deve se adequar aos requisitos de visibilidade repassados pela Fiscalização;
· O ângulo de inclinação deve ser configurado a fim de alcançar o máximo desempenho, respeitando o máximo valor de perda por sombreamento e a restrição de visibilidade. Deve-se buscar maior capacidade de produção e redução de perdas de sombra entre strings.
· O ângulo deve ser configurado para permitir a autolimpeza dos painéis, devendo possuir inclinação mínima de 10°.
· O azimute apropriado dos módulos também deve ser definido no Projeto Executivo, respeitados a potência mínima exigida, o espaço destinado aos corredores de manutenção (mínimo de 0,5m de largura) e a área de cobertura disponível.  O projeto deve levar em conta os requisitos arquitetônicos de visibilidade, podendo ser necessário estabelecer afastamentos mínimos das extremidades nas laterais da cobertura. Nesse caso, os afastamentos devem estar indicados no estudo de visibilidade da edificação.
A Contratada é responsável por determinar a melhor solução de estrutura de suporte e fixação dos módulos sobre as coberturas das edificações. Essa estrutura deve ser dimensionada para suportar as cargas de vento sobre os módulos, impedindo seu descolamento e mantendo as características de impermeabilização e/ou estanqueidade da cobertura.
Para elaboração do projeto da solução de fixação dos módulos, a Contratada deve considerar as características estruturais das edificações, seja por meio de consulta aos projetos existentes dos edifícios, seja por meio de novos levantamentos de campo quando a informação necessária não estiver disponível. Qualquer interferência da solução de suporte dos módulos na estrutura dos edifícios dependerá de prévia aprovação da Fiscalização.
3.1.1.2.2.4.  Cabos
A seguir são apresentadas as prescrições de projeto relativas aos cabos em corrente alternada (CA) e corrente contínua (CC). A queda de tensão máxima admitida em todo sistema, resultado da soma das quedas nas partes CA e CC, será de 3%.
3.1.1.2.2.4.1. Cabos CC
O cabo a ser utilizado no projeto deve possuir as características dispostas no título ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS e ser dimensionado de acordo com os requisitos da IEC 60364-7-712. A queda de tensão nesse cabeamento deve ser tal que a condição de queda de tensão admitida em todo o sistema seja respeitada e será calculada em relação à tensão de máxima potência do gerador fotovoltaico. Essa queda de tensão será calculada entre o módulo mais distante do conjunto de inversores até a entrada em corrente contínua (CC) do inversor ao qual esse módulo está conectado. Seção mínima do cabo CC será de 4 mm².
3.1.1.2.2.4.2. Cabos AC
O cabo a ser utilizado no projeto deve possuir as características dispostas no título ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS e ser dimensionado de acordo com os requisitos da ABNT NBR 5410. A queda de tensão nesse cabeamento deve ser tal que a condição de queda de tensão admitida em todo o sistema seja respeitada e será calculada em relação à tensão nominal de operação do sistema em corrente alternada (CA). Essa queda de tensão será calculada entre a saída CA dos inversores e o ponto de conexão do sistema com a rede elétrica, considerando a situação de corrente máxima de saída do conjunto de inversores. 
Também deve ser considerado o prescrito pelo fabricante do inversor a fim de evitar desligamentos por sobretensão na corrente nominal de operação do equipamento para a potência máxima de funcionamento. O dimensionamento do cabeamento de proteção, além do prescrito pela NBR 5410, deve observar as prescrições adicionais do fabricante do inversor, se houver. 
3.1.1.2.2.5.  Manobra, Seccionamento e Proteção CC
Deve ser prevista proteção contra sobrecorrente por string, contra corrente reversa e contra sobretensão (por meio de DPS). Também deve ser prevista chave de desconexão sob carga com capacidade compatível com a corrente interrompida, na tensão de interrupção, pelo menos para cada conjunto de strings associadas em paralelo.
A parte DC deve prever todas as proteções aplicáveis prescritas pela IEC 60364-7-712, em especial:
· Proteção contra choques elétricos;
· Proteção contra os efeitos térmicas;
· Proteção contra sobrecorrente de sobrecarga;
· Proteção contra sobrecorrente de curto-circuito;
· Proteção contra distúrbios de voltagem e eletromagnéticos;
· Proteção contra falha de isolamento;
A proteção contra sobrecorrente deve eliminar faltas nas strings e protegê-las contra corrente reversa, no caso de associação de três ou mais strings em paralelo. No caso da associação em paralelo de somente duas strings, a proteção contra corrente reversa e contra sobrecorrente poderá ser dispensada, conforme a IEC 60364-7-712.
A proteção e o seccionamento poderão ser previstos nas caixas de combinação de strings externas ao inversor ou em outros quadros CC para acomodar parte das proteções quando necessário. Além disso, partes dessas proteções podem vir incorporadas ao próprio inversor desde que respeitem as especificações disciplinadas no Título ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS e as normas técnicas associadas. 
3.1.1.2.2.6.  Infraestrutura DC
A infraestrutura da parte em corrente contínua é destinada a coletar e abrigar os cabos DC das strings e conduzi-los de maneira organizada até os inversores, garantindo proteção contra esforços mecânicos aos condutores. 
Para esse fim, podem ser utilizados eletrodutos metálicos (flexíveis - revestidos em PVC ou não - ou rígidos), caixas de derivação, conduletes e eletrocalhas metálicas com tampa, desde que possuam características adequadas a utilização externa tanto no requisito de resistência a intempéries quanto no tocante à resistência à corrosão. Os elementos de fixação como braçadeiras, parafusos, porcas, arruelas e chumbadores também devem possuir essa característica.
O dimensionamento dos eletrodutos e das eletrocalhas deve respeitar a taxa de ocupação máxima de 40% da área útil da seção transversal do elemento.
O número mínimo, o distanciamento máximo e os locais de emprego das caixas de derivação devem respeitar o disciplinado na NBR 5410.
Para minimizar as tensões induzidas por descargas atmosféricas, o projeto da infraestrutura deve ser elaborado de maneira a minimizar as áreas dos laços de fiação. 
O encaminhamento da infraestrutura nos pontos da entrada de edificação deve ser concebido de maneira a evitar a entrada de água nos ambientes da edificação, seja por dentro da própria infraestrutura ou pela abertura de sua passagem.
A especificação técnica desses materiais encontra-se no título ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS.
3.1.1.2.2.7.  Inversores
O fator de dimensionamento dos inversores não deve ser inferior a 0,85, isto é, o somatório das potências dos inversores instalados não poderá ser inferior a 85% da potência total instalada em módulos fotovoltaicos nas condições STC. Essa condição também se aplica individualmente aos inversores: a potência de um inversor não pode ser inferior a 85% da potência total do conjunto de módulos (nas condições STC) conectados a ele. 
A Contratada deve utilizar, preferencialmente, as salas indicadas nos projetos para a instalação dos inversores, caixas de combinação (se necessário), quadros de paralelismo dos inversores e demais equipamentos. Caso o estudo prévio da Contratada revele que as áreas indicadas em projeto são inferiores à necessária por conta dos equipamentos selecionados, a Fiscalização poderá oferecer outros locais para a instalação desses equipamentos, se houver disponibilidade. No entanto, a utilização de salas distintas daquelas indicadas nos projetos não poderá acarretar custos adicionais à Contratante.
Todas as intervenções nas salas que deixem seu interior exposto a ações do meio externo, tais como execução de abertura e de furos para passagens de cabos e dutos, devem ser aprovadas pela Fiscalização e posteriormente recuperadas.
A Contratada deve prever, se necessário, sistema de ventilação ou de climatização a fim de atender as condições ideais de funcionamento dos equipamentos, conforme recomendações dos fabricantes. 
A especificação técnica desses equipamentos encontra-se no título ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS.
3.1.1.2.2.8.  Quadros de Paralelismo – Proteção e Seccionamento CA
Os quadros de paralelismo devem possuir barramentos com capacidade de condução de corrente compatível com as correntes máximas de saída previstas para o conjunto de inversores em paralelo. Além disso, os barramentos e seus elementos de proteção e seccionamento devem ser dimensionados para suportar a capacidade de curto-circuito presumida no local de instalação, considerando todas as fontes que estejam simultaneamente contribuindo no momento da falta nos respectivos ramais onde devem ser calculadas as correntes de curto-circuito presumidas.
Nesse quadro devem ser previstas proteções contra sobrecorrentes, sobrecarga e sobretensões (por meio de instalação de DPS).
Deve ser prevista neste quadro proteção residual contrafuga de corrente sensível a correntes senoidais, correntes contínua pulsante e puras. Essa proteção pode ser suprimida se for incorporada pelo inversor. 
Cada inversor conectado ao quadro deve possuir chave de desconexão CA e dispositivo de proteção contra sobrecorrentes. 
A especificação técnica desses materiais encontra-se no título ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS.
3.1.1.2.2.9.  Infraestrutura AC
Essa infraestrutura da parte em corrente alternada é destinada a coletar os cabos dos inversores, abrigar e conduzi-los de maneira organizada até o ponto de conexão com as instalações internas da unidade consumidora, garantindo proteção contra esforços mecânicos aos condutores. 
Para esse fim podem ser utilizados eletrodutos metálicos (flexíveis - revestidos em PVC ou não - ou rígidos), caixas de derivação, conduletes e eletrocalhas metálicas com tampa, desde que possuam características adequadas a utilização externa tanto no requisito de resistência a intempéries quanto no tocante à resistência à corrosão. Os elementos de fixação como braçadeiras, parafusos, porcas, arruelas e chumbadores também possuir essa característica.
O dimensionamento dos eletrodutos e eletrocalhas deve respeitar a taxa de ocupação máxima de 40% da área útil da seção transversal do elemento.
O número mínimo, o distanciamento máximo e os locais de emprego das caixas de derivação devem respeitar o disciplinado na NBR 5410.
Para minimizar as tensões induzidas por descargas atmosféricas, o projeto da infraestrutura deve ser elaborado de maneira a minimizar as áreas dos laços de fiação. 
A especificação técnica desses materiais encontra-se no título ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS.
3.1.1.2.2.10. Sinalização
Além das placas de sinalização recomendadas pela CEB, devem ser atendidas as prescrições 60364-7-712, em especial, a instalação de placas de aviso nos locais e na forma prevista no subtítulo IDENTIFICAÇÃO E SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA do título ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS.
3.1.1.2.2.11. Equipotencialização, Aterramento e SPDA
Esses projetos devem ser desenvolvidos em conformidade com a norma ABNT NBR 5419 e demais normas por ela referenciadas.
Para os edifícios que possuem SPDA externo, o sistema de captação deve ser adaptado de maneira que os equipamentos da usina não estejam sujeitos a descargas atmosféricas diretas, permanecendo na zona ZPR 0B definida pela ABNT NBR5419. A estação meteorológica também deve estar protegida contra descargas diretas, podendo ser protegida pelo SPDA da edificação ou sistema próprio.
Como medida de proteção contra surtos internos, o projeto deve prever o aterramento e a equipotencialização de todas as massas metálicas da instalação, seja diretamente ou por meio de DPS. Dessa forma devem ser providas ligações equipotenciais ao menos nos seguintes locais:
· Estrutura metálicas dos módulos e seus suportes;
· Infraestrutura metálica de encaminhamento dos cabos DC;
· Cabos DC por meio de DPS CC;
· Cabos AC por meio de DPS CA;
· Inversores;
· Infraestrutura metálica de encaminhamento dos cabos CA;
· Carcaças de metálicas dos quadros elétricos CA e CC;
· Linhas de sinais por meio de DPS apropriados (de acordo com os requisitos da IEC 61463-21).
Os cabos de equipotencialização devem compartilhar a infraestrutura dos cabos CC e, quando isso for não possível, devem passar o mais próximo da linha elétrica que contém os cabos CC (em paralelo). O caminhamento dos cabos da instalação deve ser realizado de maneira a evitar os laços de indução, seja para as aplicações de sinal quanto de energia elétrica.
Os condutores de equipotencialização devem ser conectados a terminais de aterramento adequados, seguindo as prescrições da ABNT 5419-3. Quando os elementos estiverem dentro do volume a proteger e apresentarem a distância de segurança dos condutores de captação e de descida do SPDA, devem ser usados os barramentos de equipotencialização indicados em planta. Quando não houver a distância de separação, devem ser utilizados os próprios condutores de captação. 
As linhas elétricas que adentram a edificação devem ser aterradas o mais próximo possível do ponto de entrada, utilizando-se o barramento de equipotencialização mais próximo. 
A Contratada deve adotar Medidas de Proteção contra Surto (MPS) suplementares definidas pela NBR 5419 em razão das características dos equipamentos fornecidos, caso necessário.
Nos edifícios em que não é necessário SPDA, como no estacionamento coberto do Anexo IV, a equipotencialização poderá ser feita por meio da conexão das massas diretamente ao BEP da sala dos inversores ou a barramentos de equipotencialização secundários instalados pela Contratada. 
Também deve ser previsto no projeto a utilização conectores apropriados para conexão de metais diferentes sempre que houver perigo de corrosão eletrolítica.
As dimensões dos cabos para equipotencialização devem estar de acordo com a ABNT 5419-3. Subsidiariamente, deve-se utilizar as prescrições da CLC/TS 50539-12:2013 para determinação das características da equipotencialização e dos Dispositivos de Proteção contra Surtos (DPS) CC.
A Tabela 7 apresenta um resumo dos edifícios selecionados para instalação das usinas fotovoltaicas e seus respectivos SPDA.
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	Edifício
	SPDA

	CEAM-SIA
	Existente

	CTRANS-CGRAF
	Existente

	Estacionamento coberto do Anexo IV
	Não existente


Também devem ser observados os demais requisitos previstos em Prescrições de Instalação em SPDA, Equipotencialização e Aterramento no Título ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
3.1.1.2.3. Critérios Específicos do Sistema de Monitoramento e Gerenciamento
Será disponibilizada à Contratada uma porta no switchs indicados em planta para integração do SMG com a rede interna da Contratante.
A Contratada deverá projetar e fornecer a infraestrutura, equipamentos e cabeamento até o ponto de conexão com a rede da Contratante.
Esse projeto deve ser desenvolvido e executado com base nas informações contidas no título SISTEMA DE MONITORAMENTO E GERENCIAMENTO e no esquema proposto nas pranchas do diagrama de automação.
3.1.1.2.4. Localização dos Equipamentos e Caminhamento da Infraestrutura
As pranchas contidas no título RELAÇÃO DE PROJETOS indicam os locais de instalação dos principais equipamentos das usinas, bem como os traçados das infraestruturas. Em particular:
· Os módulos fotovoltaicos devem ser instalados nas áreas delimitadas das coberturas dos edifícios;
· Os quadros de paralelismo dos inversores devem ser instalados nas salas indicadas;
· Os inversores e as caixas de combinação (se houver) podem ser instalados no lado externo da edificação, desde que sejam apropriados para esse fim. No entanto, deve ser prevista uma cobertura para abrigar os inversores e protegê-los da exposição direta ao sol, de forma a atenuar a degradação desses equipamentos.
· Os traçados da infraestrutura desde a cobertura dos edifícios até o ponto de conexão com a rede interna da unidade consumidora estão demarcados em planta. 
A Contratada poderá propor, em caráter excepcional, alterações dos traçados e dos locais de instalação dos equipamentos em seu Projeto Executivo, desde que não acarretem custos adicionais à Contratante e sejam aprovadas pela Fiscalização.
3.1.1.2.5. Produtos do Projeto Executivo
Além da documentação exigida pela concessionária de distribuição para emissão do Parecer de Acesso, o Projeto Executivo deve conter, no mínimo, os itens descritos a seguir.
3.1.1.2.5.1. Projeto Elétrico das Usinas Fotovoltaicas
O projeto elétrico das usinas deve incluir:
· Diagrama unifilar/trifilar das usinas, compreendendo todo sistema em CC e em CA;
· Plantas baixas e/ou cortes dos edifícios, mostrando o caminhamento da infraestrutura elétrica desde os módulos até o ponto de conexão com a rede da CEB, o dimensionamento dos cabos (CC e CA) e da infraestrutura (eletrocalha e eletrodutos), a localização dos quadros CA e CC, inversores, medidores e módulos fotovoltaicos. A planta deve incluir tabela que detalhe o número de módulos por string e número de strings por usina, relacionando essas informações com os inversores e o número de strings por MPPT dos inversores;
· Plantas baixas e/ou cortes dos edifícios, ilustrando a disposição dos módulos sobre a cobertura com indicação de sua inclinação e orientação (azimute), assim como a distância entre as fileiras para acesso e manutenção;
· Detalhe de adaptação dos quadros elétricos existentes para permitir a conexão do ramal proveniente do quadro de paralelismo dos inversores;
· Projeto executivo dos quadros CA e CC, com o detalhamento de seus componentes.
· Plantas de detalhes de instalação/fixação da infraestrutura de caminhamento dos condutores elétricos;
· Leiaute da sala dos equipamentos
· Memorial descritivo das soluções contendo as características dos equipamentos que serão utilizados no projeto das usinas fotovoltaicas;
· Memórias de Cálculo: dimensionamento dos condutores CA e CC, quadros CA e CC, inversores e proteções. 
· Estudos de Proteção e Seletividade considerando os cálculos de curto-circuito presumidos na interface com as instalações existentes e nos locais de interesse para determinação dos dispositivos de proteção na parte CA e CC das usinas fotovoltaica;
· Estudo de visibilidade dos módulos, em maquete eletrônica, entregue em arquivo editável em extensão “.dwg”, com imagens renderizadas, em alta resolução, de acordo com os ângulos de visualização que serão definidos em conjunto com a Fiscalização.
3.1.1.2.5.1.1. Diagrama Unifilar
O diagrama unifilar deve atender as recomendações previstas na ABNT NBR 16274:2014, item 4.3.
Nos diagramas devem ser apresentados as dimensões e a localização dos quadros elétricos CA e CC, diâmetro e comprimento de cabos (AC, DC, proteção), bem como a localização de dispositivos de manobra e de proteção (fusíveis, disjuntores, DPS, etc.).
3.1.1.2.5.1.2. Memórias de Cálculo
Devem ser apresentados os seguintes cálculos e estudos:
· Cálculo de fluxo de potência, curto-circuito e demais estudos;
· Estudos de proteção e seletividade, conforme subtítulo ESTUDOS DE PROTEÇÃO E SELETIVIDADE;
· Cálculos de dimensionamento dos cabos e lista de cabos;
· Estudos de perdas elétricas;
· Determinação do número e dimensionamento de cada inversor (considerando as características de entrada e saída do equipamento);
· Dimensionamento quadros CA e CC;
· Estudo do fator de potência;
· Estimativa teórica do índice de desempenho das usinas (PR) para o primeiro, segundo e terceiro anos de funcionamento; 
· Relatório de desempenho, com cálculo do PR, da usina em software específico de simulação de usinas fotovoltaicas.  
3.1.1.2.5.1.3. Estudo de Proteção e Seletividade
A Contratada deverá fazer um estudo de proteção e seletividade das usinas fotovoltaicas e dos edifícios nos quais serão instaladas.
O principal objetivo de um estudo de seletividade é determinar os ajustes dos dispositivos de proteção de forma que, na ocorrência de um curto-circuito, opere apenas o dispositivo mais próximo da falta, isolando a menor porção do sistema elétrico no menor tempo possível. Esse estudo deve considerar a situação atual da subestação e dos quadros elétricos e a inserção de uma nova fonte (usina fotovoltaica). O estudo deve indicar todos os ajustes necessários dos relés de proteção existentes.
Essa atividade inclui:
· Estudos de fluxo de carga cobrindo todos os sistemas CC e CA;
· Estudos de proteção e coordenação cobrindo todos os sistemas DC;
· Estudos de proteção e coordenação cobrindo todos os sistemas AC.

3.1.1.2.5.2.  Projeto do Sistema de Supervisão Gerenciamento e Monitoramento
Devem ser fornecidos:
· Diagrama da arquitetura do SMG com a indicação de componentes, meios de interligações e suas respectivas referências, por meio de uma tabela de materiais;
· Diagrama da rede de comunicação, mostrando:
· Os componentes de comunicação (inclusive os elementos de conexão, roteamento etc.), localização, conexões e suas referências;
· Tipos de cabos de comunicação utilizados;
· Redes de alimentação dos componentes;
· Dispositivos de proteção;
· Pontos de aterramento;
· Bornes e portas utilizadas dos equipamentos empregados;
· Tabela dos endereçamentos dos dispositivos.
· Diagrama esquemático da usina mostrando os pontos monitorados e/ou controlados e locais de instalação dos sensores, acompanhada de tabela, marca modelo, sua faixa de medição e precisão e referência.
· Plantas baixas e/ou cortes do edifício, mostrando o caminhamento da infraestrutura física para passagem dos cabos que compõe a rede local de automação, interligando todos os seus componentes, além da indicação do local de instalação de cada componente no edifício;
· Lista de materiais, equipamentos e sensores utilizados no sistema;
· Diagrama de comando;
· Diagrama de blocos mostrado as malhas de controle (onde aplicável);
· Memorial Descritivo do SMG com sua filosofia de concepção e funcionamento função de cada parte do sistema, incluindo tanto a parte de hardware com o software;
· Lista de pontos monitorados e controlados com indicação do tipo dos sinais (Serial, Entrada Analógica, Entrada Digital, Saída Analógica, Saída Digital) e suas faixas de variação no caso de sinais analógicos (por exemplo, 0-10V ou 4-20mA);
· Determinação da incerteza de medição da taxa de desempenho (PR) considerando as precisões dos equipamentos, para utilização nas expressões dos critérios de medição da Avaliação de Desempenho e Garantia de Desempenho;
· Folha de dados técnicos dos materiais e equipamentos utilizados no SMG;
· Documentação do software supervisório;
· Leiaute das telas do Sistema de Monitoramento e Gerenciamento (SMG).
3.1.1.2.5.3. Projeto Mecânico 
Devem ser fornecidos:
· Plantas de detalhes de montagem e cotas das peças utilizadas nos sistemas de suporte e fixação dos módulos sobre as coberturas dos edifícios, inclinação inclusive especificando a solução de impermeabilização adotada na interface entre esse sistema de fixação e a cobertura;
· Memórias de cálculo do dimensionamento do sistema de suporte e fixação dos módulos fotovoltaicos para resistir a todos os esforços mecânicos significativos a que o sistema está submetido, inclusive as cargas de vento, de acordo normas técnicas vigentes.
3.1.1.2.5.4. Projeto de SDPA e Equipotencialização/Aterramento
Devem ser fornecidos:
· Diagrama de aterramento e equipotencialização de todas as massas metálicas e equipamento das usinas fotovoltaicas, especificando os condutores e seus diâmetros, pontos de conexão com as massas e equipamentos, DPS, barramentos de equipotencialização e aterramento a partir do quadro de equipotencilaização fornecido pela Contratante;
· Planta baixa do sistema de equipotencialização, indicando a localização dos quadros, os encaminhamentos dos cabos de equipontencialização e os pontos equipotencializados;
· Plantas com detalhes de conexão para equipotencialização dos módulos, da estrutura metálica de suporte e de todos os demais componentes metálicos do sistema que serão equipotencializados e aterrados, incluindo quaisquer conexões ao SPDA;
· Projeto de adaptação do subsistema de captação dos edifícios que possuem SPDA, de modo que os equipamentos da usina e a estação meteorológica (caso esta não possua sistema de captação próprio) estejam dentro da zona proteção ZPR 0B definida pela ABNT NBR 5419;
· Detalhes dos dispositivos de proteção contra surtos de tensão (DPS), tanto do lado CA quanto do lado CC, incluindo tipo, localização e características de tensão e corrente;
· Memórias de cálculo do dimensionamento dos condutores do sistema de equipotencialização, do sistema de captação do SPDA e das características (In, Imp, Uc, Up) dos DPS CC e CA utilizados para proteção contra descargas atmosféricas das linhas de sinal e energia elétrica;
· Projeto das medidas de proteção contra surto internas (MPS) para linhas de sinal e de energia elétrica, segundo a ABNT 5419.
3.1.1.3. Laudo Estrutural das Usinas 115, 255, 500kWp (Itens 01.01.01.05 a 01.01.01.07)
O laudo estrutural tem o objetivo de comprovar que a sobrecarga gerada pelos módulos fotovoltaicos e seus elementos de fixação sobre a cobertura será suportada pelas estruturas dos edifícios (lajes, vigas e pilares).
A Contratada deve emitir laudo estrutural, acompanhado do registro de responsabilidade técnica e do memorial de cálculo, no qual se ateste que a solução de fixação dos módulos definida no Projeto Executivo está adequada à capacidade de carga da cobertura, calculada segundo as normas de engenharia pertinentes.
O laudo estrutural deve ser baseado no projeto estrutural dos edifícios, quando existentes, e/ou nos levantamentos de campo realizados pela Contratada. Esta deve realizar as vistorias e os testes que julgar necessários para produção do referido laudo.
3.1.2. Usinas Fotovoltaica de 115, 255, 500 kWp (Itens 06.01.01, 06.01.02 e 06.01.03)
Esse item compreende todos os serviços para instalação das usinas fotovoltaicas em conformidade com os Projetos Executivos aprovados. A ordem de execução desses serviços será de acordo com o cronograma aprovado. Dentre as ações que serão executadas nesta etapa, destacam-se:
· Fornecimento e instalação dos suportes dos módulos do gerador fotovoltaico nas coberturas dos edifícios;
· Instalação dos módulos sobre os suportes;
· Instalação da infraestrutura de distribuição do cabeamento em corrente contínua (CC), com todos os seus acessórios de derivação, acabamento, conexão, suporte, além de elementos de fixação (parafusos, porcas, buchas, arruelas, chumbadores, barra roscada) e guias para passagem dos cabos, onde necessário;
· Fornecimento e instalação dos quadros CC;
· Fornecimento e instalação dos inversores;
· Fornecimento e instalação do cabeamento CC (cabos e conectores) e realização dos fechamentos em seus pontos de conexão;
· Fornecimento e instalação do quadro de paralelismo dos inversores – Quadro CA;
· Instalação de elemento de manobra e proteção para conexão das usinas à rede elétrica interna da unidade consumidora, incluindo todas as adaptações necessárias no quadro de conexão, conforme especificações técnicas;
· Instalação da infraestrutura de distribuição do cabeamento em corrente alternada (CA), com todos os seus acessórios de derivação, acabamento, conexão, suporte, além de elementos de fixação (parafusos, porcas, buchas, arruelas, chumbadores, barra roscada) e guias para passagem dos cabos, onde necessário;
· Fornecimento e instalação do cabeamento CA e realização dos fechamentos em seus pontos de conexão;
· Alterações no sistema de captação do SPDA para instalação e proteção do gerador fotovoltaico, nos edifícios que possuem SPDA, e equipotencialização/aterramento para todas as usinas fotovoltaicas (parte AC e DC), com fornecimento e instalação de cabos, DPS, barramentos de equipotencialização, conectores de fixação e derivação.
Os locais de instalação dos equipamentos e os traçados da infraestrutura elétrica estão indicados nas pranchas de cada edifício, conforme título RELAÇÃO DE PROJETOS. A Contratada poderá propor alterações nos traçados e nos locais de instalação dos equipamentos, em seu Projeto Executivo, desde que não acarretem custos adicionais à Contratante e sejam aprovadas pela Fiscalização.
A Contratada deve realizar a instalação dos módulos fotovoltaicos utilizando estrutura de fixação adequada sobre a cobertura das edificações. Em particular:
· Para o CEAM-SIA e o estacionamento coberto do Anexo IV, os módulos serão instalados em superfície de concreto. Caso a estrutura de fixação dos módulos proposta pela Contratada comprometa a impermeabilização da cobertura, será obrigatória a sua recomposição sem ônus à Contratante;
· Para o CTRAN-CGRAF, os módulos serão instalados sobre telhas metálicas. A Contratada deve propor solução de fixação dos módulos que não comprometam a estanqueidade da cobertura, prevendo as medidas necessárias para garantir esse objetivo.
Para fins de medição, os serviços que compõem este título foram agrupados nos seguintes itens da planilha orçamentária:
3.1.2.1. Serviço de Instalação de Elemento de Manobra e Proteção para Conexão das Usinas à Rede (Itens 06.01.01.01, 06.01.02.01 e 06.01.03.01)
Este serviço compreende o fornecimento e a instalação de um disjuntor com as mesmas características do Disjuntor de saída para rede elétrica do Quadro CA, com capacidade de interrupção de acordo com o máximo curto-circuito presumido nos quadros utilizados para conexão com a rede elétrica (quadros de conexão) de acordo com os valores na Tabela 8.
[bookmark: _Ref10117325]Tabela 8: Capacidade de interrupção mínima dos disjuntores de conexão.
	QPAT Subestação
	QGBT Subestação CTRANS-CGRAF
	QGBT Anexo IV

	65 kA em 380V
	65 kA em 380V
	50 KA em 380V


Esse serviço inclui, além do fornecimento e da instalação do disjuntor, as adaptações necessárias no barramento dos quadros, inclusão de novos invólucros, eventuais remanejamentos de disjuntores, fornecimento de barramentos ou cabos de derivação, elementos de fixação e demais adaptações necessárias no quadro. Nele também estão incluídos todos os materiais acessórios para realização desse serviço.
3.1.2.2. Linha Elétrica em Corrente Alternada (Itens 06.01.01.02, 06.01.02.02 e 06.01.03.02)
Este serviço compreende o fornecimento e a instalação de todas as linhas elétricas em corrente alternada (cabos e infraestrutura para sua distribuição - caixas, dutos, bandejas), para cada tipo de usina, dimensionadas no Projeto Executivo e de acordo com as características previstas para esses materiais no título ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS.
As linhas elétricas em corrente alternada têm o objetivo de fazer a ligação dos quadros de paralelismo dos inversores ao ponto de conexão das usinas com as instalações elétricas internas das unidades consumidoras.
Nesse serviço também estão incluídos todos os elementos necessários ao suporte, fixação, conexão, derivação dos cabos e elementos. 
3.1.2.3. Fornecimento e Instalação de Quadro de Paralelismo dos Inversores (Itens 06.01.01.03, 06.01.02.03 e 06.01.03.03)
Este item compreende o transporte, fornecimento e a instalação dos quadros de paralelismo dos inversores nos locais previstos no Projeto Executivo e de acordo com as características previstas para esse equipamento no título ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS.
Em razão do transporte, os ensaios deverão ser repetidos no local de instalação. Os ensaios devem verificar:
· A conexão dos condutores e funcionamento elétrico internos;
· Isolação;
· Medidas de proteção.
A Contratada deverá, após fixação do quadro no local previsto, realizar a conexão de todos cabos conectados a ele, incluindo alimentadores, circuitos terminais (com exceção dos cabos de conexão dos inversores) e cabos de equipotencialização. As conexões devem ser feitas por meio de terminais adequados para esse fim.
Com o quadro instalado e energizado, serão efetuados testes de verificação para averiguar tanto o estado quanto o funcionamento de todos os componentes internos do quadro, como disjuntores, DPS, multimedidores, transformadores de corrente, dentre outros.
3.1.2.4. Fornecimento e Instalação do Conjunto Inversores (Itens 06.01.01.04, 06.01.02.04 e 06.01.03.04)
Esse serviço compreende o transporte horizontal e vertical, o fornecimento e a instalação dos inversores nos locais indicados no Projeto Executivo em conformidade com as prescrições disciplinadas pelo fabricante. 
Também estão incluídos neste serviço o fornecimento e a instalação de todas as linhas elétricas em corrente alternada (cabos e infraestrutura para sua distribuição - caixas, dutos, bandejas) para conexão do conjunto de inversores ao quadro de paralelismo bem como sua conexão ao quadro, conforme dimensionamento do Projeto Executivo. As especificações dos inversores e dos cabos estão previstas no título ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS.
A Contratada deverá, após fixação dos inversores no local previsto, realizar a conexão de todos os circuitos (cabos) conectados a eles, tanto do lado em corrente contínua quanto em corrente alternada, assim como os cabos de equipotencialização. As conexões devem ser feitas por meio de terminais adequados para esse fim. 
3.1.2.5. Fornecimento e Instalação do Gerador Fotovoltaico (Itens 06.01.01.05, 06.01.02.05 e 06.01.03.05)
Esse serviço compreende o transporte vertical e horizontal, o fornecimento e a instalação da estrutura de suporte dos módulos sobre as coberturas, bem como transporte, fornecimento e instalação dos módulos sobre os suportes, incluindo todos os acessórios de fixação. 
Este item também compreende o fornecimento e a instalação de todas as linhas elétricas em corrente contínua (cabos, conetores do tipo MC4 e infraestrutura para sua distribuição - caixas, dutos, bandejas), incluindo todos os elementos necessários ao suporte, fixação, conexão, derivação dos cabos e elementos para construção dessas linhas.
Também fazem parte do escopo desse serviço o fornecimento e a instalação de:
· Quadros CC utilizados no gerador fotovoltaico;
· SPDA e o sistema de equipotencialização/aterramento da usina fotovoltaica.
As características previstas dos principais materiais utilizados nesse item estão disciplinadas no título ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS.
3.1.3. Estações Meteorológicas (Item 06.01.04)
As estações meteorológicas têm o objetivo de coletar dados ambientais no local de instalação das usinas fotovoltaicas para subsidiar a análise de desempenho e a identificação de problemas nas usinas, em conjunto com os dados dos demais sensores do SMG.
3.1.3.1. Fornecimento e Instalação de Estação Meteorológica (Item 06.01.04.01)
A Contratada deve fornecer a estação montada e completa e instalá-la em local representativo das condições ambientais que a usina está submetida, seguindo as recomendações prescritas no SMG, título FUNÇÃO DE AQUISIÇÃO E REGISTRO DE DADOS HISTÓRICOS. A estação não pode gerar sombreamento sobre as placas em nenhum horário ou época do ano.
A Contratada também deve garantir integração e compatibilidade da estação fornecida com o SMG, principalmente no que diz respeito aos protocolos de comunicação e às taxas de registro e amostragem das grandezas medidas.   
As especificações dos elementos e equipamentos que compõem a estação meteorológicas estão reportadas no título ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS.
A estação meteorológica deve possuir dispositivo de proteção contra surtos tanto na alimentação quanto nos cabos de comunicação.
 Nos edifícios que possuem SPDA, a estação deverá estar instalada dentro da Zona ZPR 0B determinada segundo a norma ABNT NBR 5419 e ser equipotencializada. Se não for mantida a distância de segurança, calculada conforme a norma citada, esse sistema deverá ser ligado, em pelo menos 2 pontos, ao sistema de captação dos edifícios. Caso não seja possível proteger a estação por meio dos captores já instalados na edificação, a Contratada deverá fornecer sistema de captação específico para proteger a estação contra descargas atmosféricas diretas. 
Para os edifícios que não possuem SPDA, deve-se somente conectá-la ao sistema de equipotencialização da usina fotovoltaica instalada sobre esse edifício;
Caso a estação seja instalada sobre o solo, em área aberta, sujeita a descargas diretas (Zona ZPR0A da ABNT NBR 5419), deve ser fornecido subsistema de aterramento, descidas e captação específicos para estação meteorológica. Também deverá ser realizado o isolamento da área ao seu redor por meio de cerca com tela com pelo menos 1,20 metros de altura, para impedir o acesso de pessoas não-autorizadas. Essa opção se aplica somente aos edifícios do CTRANS-CGRAF e do estacionamento coberto do Anexo IV. No caso do CEAM-SIA, a estação deve ser instalada sobre a cobertura do edifício. 
O datalloger da estação poderá coletar os dados dos sensores de irradiância inclinada e de temperatura dos módulos, nos locais em que isso for possível Caso contrário, deverá ser fornecido equipamento específico para esse fim. 
3.1.4. Sistema de Monitoramento e Gerenciamento (Item 06.01.05)
3.1.4.1. Objetivo e Escopo
O SMG é destinado a monitorar a produção e o desempenho das usinas, bem como facilitar e tornar mais eficiente as rotinas de operação e manutenção, contribuindo para o aumento da disponibilidade dos sistemas fotovoltaicos.  
A Contratada deverá fornecer e instalar todo hardware e software necessário para implantação do SMG. Deverá garantir a compatibilidade de tipos de sinais e protocolos de comunicação entre os equipamentos da usina que serão monitorados, sensores e atuadores de campo, hardware e software que compõem o sistema supervisório. 
O SMG deve ser desenvolvido de forma modular, possuindo uma parte comum e outra específica para cada usina. As partes específicas devem ser implementadas à medida em que a instalação das usinas for concluída.
O escopo do SMG inclui os itens a seguir, mas sem limitar:
· Fornecimento de sensores, controladores, atuadores, registradores de dados (dataloggers) e demais elementos necessários para à aquisição de dados e controle das usinas;
· Conexão e configuração dos equipamentos monitorados da usina e fornecimento de placas ou equipamentos que permitam sua integração ao SMG;
· Fornecimento de quadros de automação para acomodação dos equipamentos de comunicação, controle, aquisição e registro de dados, fontes, dispositivos de proteção contra sobrecorrentes, supressores de surtos utilizados em nível de campo;
· Fornecimento de cabeamento de comunicação e elementos de interconexão das redes de campo, bem como a infraestrutura física para acomodação desses elementos, como eletrodutos, conduletes e caixas de passagem;
· Fornecimento, instalação e configuração do software de supervisão e gerenciamento para que atenda as funcionalidades prescritas neste documento. 
Para fins de medição, os serviços que compõem este título foram agrupados nos seguintes itens da planilha orçamentária:  
3.1.4.1.1. Desenvolvimento da Parte Comum do Sistema de Monitoramento e Gerenciamento (Item 06.01.05.01)
Esse serviço compreende o fornecimento, instalação, desenvolvimento e configuração da parte comum do SMG que permitirá a apresentação dos dados das três usinas fotovoltaicas, em especial:
· Menu de navegação;
· Cabeçalho;
· Rodapé;
· Implementação e configuração da aquisição dados no software de supervisão de acordo com o descrito em Função de Aquisição e Registro de Dados Históricos.
· Desenvolvimento da programação e configuração das páginas modelo a serem instanciadas para cada usina e que são necessárias para a implementação das Funções de Gerenciamento do SGM descritas neste documento.
· Programação do software para permitir a execução das Funções de Cálculo descritas neste documento
· Programação do software para permitir a execução de comandos remotos para Funções de Controle descritas neste documento
Também compreende os serviços abaixo:
· Fornecimento do software de supervisão e sua licença;
· Instalação do software de supervisão no servidor de virtualização disponibilizado pela Câmara dos Deputados e ou em servidor próprio, a ser fornecido, caso não seja possível instalar no servidor de virtualização disponibilizado pela Câmara dos Deputados.
Ao final da realização desse serviço, o software de supervisão do SMG estar devidamente programado e configurado para executar todas as funções previstas neste documento, restando integrar somente os dados de cada usina.
3.1.4.1.2. Desenvolvimento da parte específica do software de supervisão das usinas (115kWp, 255kWp ou 500kWp) (Itens 06.01.05.02 a 06.01.05.04), incluindo fornecimento, instalação, programação e configuração dos elementos de controle, sensores e ativos e passivos de rede. 
Este serviço compreende o fornecimento, instalação e configuração de todo o hardware necessário ao monitoramento e controle de cada usina, bem como a programação e as configurações necessárias do software de supervisão para permitir a inclusão das informações monitoradas e específicas de cada usina, a partir dos modelos de página e códigos desenvolvidos na parte comum.
Além do fornecimento do hardware, a Contratada deve fornecer e instalar todos os materiais para a equipotencialização (por meio da conexão direta e DPS de força e sinal) e aterramentos dos equipamentos e cabos que assim exigirem para seu funcionamento adequado. 
Este serviço também compreende o fornecimento e a instalação da infraestrutura necessária para o caminhamento dos cabos de automação e sua acomodação. 
Ao final do fornecimento deste serviço o SMG deverá estar funcionando conforme as especificações técnicas disciplinadas neste documento, monitorando e controlando a usina integrada nesse serviço. Dessa forma, o escopo desse serviço inclui, em especial, mas sem limitar:
a) Fornecimento e Instalação de Hardware, compreendendo:
· Equipamentos: fontes, sensores, atuadores e controladores e dataloggers, DPS para proteção (linhas de energia e comunicação de dados), dispositivos;
· Ativos de rede das redes de campo, tais como cartões de comunicação, gateways (conversores de protocolos), gerenciadoras de rede, switches, roteadores e conversores de mídia (par metálico/fibra óptica).
· Passivos das redes de campo (cabos e conectores, terminações de rede) – metálico ou em fibra óptica, dependendo da distância e velocidade de comunicação;
· Configuração e implementação de todas as redes de campo.
· Nobreak dupla conversão com autonomia mínima de para 10 minutos para alimentar todo hardware fornecido e instalado no nível de campo.
· Quadros de automação.
b)  Fornecimento e Instalação de Infraestrutura para Cabeamento e Acomodação dos Equipamentos de Automação, compreendendo: 
· Eletrodutos (rígidos e flexíveis);
· Caixas;
· Conduletes;
· Eletrocalhas;
· Infraestrutura elétrica para criação dos circuitos de energia ininterrupta para de alimentação para os equipamentos de comunicação;
c) Desenvolvimento da Parte Específica do Software de Supervisão e de Máquina para o monitoramento da usina, compreendendo:
· Configuração das páginas específicas para apresentação dos dados de cada usina;
· Integração dos pontos monitorados (variáveis-tags) correspondentes do software supervisório;
· Integração no software dos alarmes e eventos dos equipamentos de cada usina;
· Programação e configuração da comunicação entre os elementos das redes de campo da usina com o software;
· Estratégias de controle de cada usina nos controladores.
· Programação dos dataloggers e controladores de campo.
A contratada também deve fornecer neste serviço software licenciado de configuração dos controladores e dataloggers.
3.1.4.2. Arquitetura Geral do Sistema de Monitoramento e Gerenciamento 
O SMG será divido em 2 níveis:
1. Nível de Campo;
2. Nível de Supervisão e Gerenciamento.
A prancha do SMG disponível no título RELAÇÃO DE PROJETOS contém a topologia a ser seguida para o desenvolvimento da arquitetura definitiva a ser proposta pela Contratada e aprovada pela Fiscalização.
3.1.4.2.1. Nível de Campo
Este nível compreende todos os equipamentos, controladores, dataloggers e sensores e atuadores que compõe o SMG, bem como as redes de campo utilizadas para troca de informações entre os equipamentos. 
Neste nível serão implementadas, em primeiro nível, as funções de aquisição de dados e as funções de controle. 
Neste nível também será realizado, de forma provisória, o armazenamento dos dados adquiridos, em datalogger(s), até que sejam enviados ao sistema de armazenamento de dados do nível de gerenciamento. A capacidade de armazenamento de todas as variáveis coletadas deve ser de, no mínimo, 30 dias considerando o intervalo de registro de todas as grandezas monitoradas.
As informações sobre as variáveis coletadas neste nível serão repassadas ao nível de gerenciamento por meio da rede ethernet TCP/IP da Contratante. 
A execução das funções de aquisição, registro de dados e controle deste nível deve ser independente do funcionamento do nível de gerenciamento. Assim, se houver falha no nível de gerenciamento, a função de aquisição e registro de dados deve continuar a registrar os dados até atingir a capacidade de armazenamento do nível de campo, especificado neste documento. Assim que for reestabelecida a conexão com o nível de gerenciamento, os dados registrados no(s) dattalogger(s), no período de perda de conexão, devem ser enviados automaticamente ao nível de gerenciamento.
O controle deve ser efetuado por meio de controladores lógicos programáveis utilizando controle digital com processamento em tempo real. Não será permitido a implementação de estratégias ou malhas de controle no software do nível de gerenciamento.
Em cada sala técnica destinada a instalação dos equipamentos será fornecida um ponto Gigabit Ethernet para que os dados de campo sejam transportados até o servidor de automação. Poderão ser fornecidos outros pontos, se houver disponibilidade. Caso as redes de campo que se conectem aos pontos Ethernet possuam equipamentos instalados do lado externo da edificação, tais conexões devem ser feitas por meio ótico. Nessa situação, a Contratada deve fornecer e instalar os equipamentos necessários para esse fim. A especificação do conversor de mídia e do distribuidor óptico se encontram no Título ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS.
Todas as redes de campo utilizadas para interligação entre os periféricos monitorados e os equipamentos de controle e aquisição de dados devem ser fornecidas pela Contratada, incluindo cabos, conectores, switches, hubs, gateways e demais elementos necessários em função dos protocolos de comunicação utilizados nos dispositivos de campo. Os elementos de comunicação devem ser fornecidos com as interfaces de comunicação necessárias. Esses elementos devem ser capazes restabelecer automaticamente em caso de queda da rede. A Contratada deve disponibilizar elementos concentradores para que toda informação de campo convirja para o ponto disponibilizado pela Contratante e adentre em sua rede por esse ponto. Todos os cabos de comunicação devem ser blindados e deve ser mantida distância dos cabos de energia (AC e CC) de maneira a evitar interferências. Os cabos de telecomunicações devem ser protegidos a incidência direta do sol.
Na construção das redes de campo devem ser respeitadas as distâncias máximas de cada tipo de protocolo, observadas as taxas de comunicação empregadas. A Contratada deve seguir as boas práticas de engenharia e aquelas disciplinadas pelo fabricante relacionadas construção dessas redes, especialmente no que diz respeito aterramento, blindagem dos cabos, topologia e terminação de rede. Deve ser previsto supressor de surto para os ramais de alimentação de energia e cabos de comunicação que por ventura partam do edifício para conexão de equipamentos externos, como, por exemplo, a estação meteorológica.
Todos os equipamentos utilizados no campo devem ser alimentados por rede de energia ininterrupta e condicionada alimentada por nobreak dupla conversão, a ser fornecido pela Contratada, com autonomia mínima de 10 minutos para o nível de consumo da carga alimentada. Isso se faz necessário para que se possa continuar monitorando a usina durante a falta de energia. O nobreak deve estar ligado ao circuito de emergência indicado pela Fiscalização. A potência do nobreak deve ser maior ou igual ao consumo dos equipamentos alimentados por ele.
Os elementos utilizados na rede de campo (equipamentos e ativos de rede) devem ser monitoráveis de modo que seu estado de funcionamento esteja disponível no nível de gerenciamento, disparando alarmes e alertas em caso de mau-funcionamento ou funcionamento irregular. Assim os ativos de rede como switches utilizados devem ser gerenciáveis utilizando protocolo SMNP. Deve ser possível também monitorar o(s) datallogers, em especial, seu estado de funcionamento e quantidade de memória livre.
Se no nível de campo forem utilizados mais de um dispositivo para o armazenamento de dados, os relógios para geração de estampas de tempo dos dados adquiridos devem estar constantemente sincronizados de forma automática.
3.1.4.2.2. Nível de Supervisão e Gerenciamento
Neste nível as informações devem ser processadas, apresentadas ao usuário por meio de interfaces gráficas (HMIs) e armazenadas definitivamente em banco de dados, podendo ser exportadas.
 Este nível deve executar a aquisição e o registro de dados das unidades concentradoras de dados das usinas fotovoltaicas.
O gerenciamento da usina neste nível deve ocorrer por meio da geração de alarmes, relatórios, trends das variáveis monitoradas, cálculos de performance, sinóticos com informações sobre o funcionamento dos equipamentos e páginas com os dados de produção da usina.
Essas funções devem ser executadas por software de mercado específico a ser instalado em servidor de dados da Contratante, com redundância hot-stand-by.
Os operadores do sistema de gerenciamento poderão acessá-lo internamente ou remotamente. Dessa forma, o sistema deve ser web-based, permitindo o acesso aos usuários pelo navegador web a partir da rede local ou da internet, sem necessidade de instalação de software específico cliente em estações de trabalho, sendo suficiente o software instalado no servidor da Contratante.
Esse software deve, preferencialmente, ser instalado nos servidores de virtualização da Contratante, o qual é baseado em plataforma VMware, versão 6.5 ou superior. Neste ambiente a Contratante pode ajustar o tamanho de área de disco, memória RAM, e nº de processadores de acordo com a demanda do software. A Contratada deve fornecer a licença do sistema operacional (Windows, Linux, etc.) para instalar o seu software de supervisão.
A máquina virtual padrão da Contratante é fornecida com até 8 CPUs virtuais, 16GB de memória RAM e placa de vídeo de 256MB. Para o armazenamento das informações pode ser fornecido até 1Terabyte nos storages da Contratante. Pequenos ajustes são admitidos em torno desses valores.
A comunicação do software de gerenciamento com os dispositivos de campo das usinas geradoras deve ser feita via protocolo de comunicação sobre rede IP.
Caso seja exigida licença do software que utilize Hardlock ou hardkey via porta USB, deverá ser fornecido dois servidores pela Contratada ao invés de utilizar o ambiente de virtualização da Contratante. Da mesma forma, se o ambiente virtualizado disponibilizado pela Contratante não atender tecnicamente à demanda do software, a Contratada deverá incluir em sua proposta e providenciar dois servidores dedicados (um principal e outro redundante) sem ônus adicionais à Contratante. A manutenção desses equipamentos será de responsabilidade da Contratada.
Caso o software de gerenciamento não venha com banco de dados incorporado, poderá ser utilizado o banco de dados da Contratante ou fornecida licença de banco em linguagem SQL pela Contratada.
O software deve possuir interface OPC para disponibilização das variáveis monitoradas para outros softwares de supervisão.
O software fornecido deve ser expansível para abranger eventuais usinas a serem implementadas no futuro, sem necessidade de substituição do software, só atualização de sua licença, caso necessário. O software deve suportar a integração de até três usinas adicionais com o mesmo de pontos monitorados dos sistemas fotovoltaicos objeto desta contratação.
O software deve comunicar-se com os dispositivos de campo utilizando protocolos de comunicação não proprietários (abertos) e padronizados.
O programa de máquina implementado nos controladores e o desenvolvido no supervisório devem estar bem documentado. A documentação deve descrever a arquitetura do programa e o código fonte deve estar comentado, devendo ambos os produtos ser disponibilizados à Contratante. Os arquivos de fontes com o projeto desses programas também devem ser fornecidos à Contratante.
A Contratada deve disponibilizar também as ferramentas licenciadas de programação/edição dos programas de máquina e do software de gerenciamento. 
A Contratada poderá acessar remotamente o software de gerenciamento para fins de monitoramento e manutenção das usinas durante o período de garantia de desempenho, conforme requisitos estabelecidos nas legislações internas da Diretoria de Inovação e Tecnologia da Informação da Câmara dos Deputados. O acesso externo só deve ser efetuado a IP previamente cadastrados.
3.1.4.3. Características Gerais dos Componentes
3.1.4.3.1. [bookmark: _Toc467229578]Equipamentos
[bookmark: _Toc467229579]Os equipamentos devem ser produzidos especificamente para a implantação em Sistemas de Monitoramento e Gerenciamento e projetados com os seguintes requisitos:
· [bookmark: _Toc467229580]Alta confiabilidade;
· [bookmark: _Toc467229581]Alta disponibilidade;
· [bookmark: _Toc467229582]Implantação sob as condições presentes em um sistema elétrico (p. e. ruído eletromagnético, cabeamento a longas distâncias, etc.);
· [bookmark: _Toc467229583][bookmark: _Toc467229584]Os produtos devem ser “de prateleira”, ou seja, serem fabricados em série (protótipos e produtos customizados não serão aceitos);
· Todos os componentes devem ter recursos para manutenção direta e acesso para atualização do firmware. Isso poderá ser realizado via interface web ou conexão direta de um laptop com o software de manutenção. Qualquer software necessário para a manutenção e configuração dos componentes deverá ser fornecido em conjunto com a usina fotovoltaica.
Cada componente deve ser fornecido e projetado de forma que todos os aspectos preencham os seus respectivos requisitos funcionais.
3.1.4.3.2. Software de Supervisão e Gerenciamento
O software de supervisão, controle e integração do SMG deverá ter, no mínimo, as seguintes características/funções:
· Gerador de Banco de Dados de Tempo Real (BDTR);
· Editor de telas gráficas que apresentarão, dinamicamente, as variáveis e os estados dos processos controlados;
· Processamento de Alarmes que tratará todos os alarmes do sistema, prevendo prioridades de alarmes, alarmes sonoros em função da prioridade, ação de reconhecimento de alarmes e condições para a ocorrência de alarmes;
· Processamento de Eventos que sequenciará todos os eventos ocorridos nos módulos controlados pelo sistema;
· Processamento de Ações do Operador que sequenciará todas as ações do operador;
· Histórico de Variáveis que armazenará, periodicamente, o valor de variáveis analógicas e digitais em arquivo histórico, permitindo a geração de telas gráficas com tendência histórica destas variáveis;
· Tendência em Tempo Real de Variáveis que apresentará, em tempo real, o gráfico de tendência de um grupo de variáveis selecionado. O intervalo de amostragem e a escala deverão ser parâmetros configuráveis pelo operador;
· Gerador de relatórios que permitirá a elaboração de qualquer relatório com dados históricos e do BDTR;
· Segurança de Acesso que possuirá arquivo de usuários com código, senha e perfil de acesso diferenciado por classe de usuário;
· Execução de Sequências Automáticas que permitirá que o operador execute uma sequência pré-estabelecida de comandos a partir da ativação de uma única ordem;
· Programação de Eventos que permitirá que o operador associe procedimentos a ocorrência de eventos;
· Consulta ao Banco de Dados de Tempo Real que permitirá que uma aplicação externa ao sistema consulte o seu banco de dados. Essa consulta deverá permitir o acesso aos parâmetros de um ponto e seu estado em tempo real. Essas consultas devem ser feitas, preferencialmente, por meio de comandos Structured Query Language – SQL;
· Funções de aquisição e registro de dados por meio de protocolos de comunicação abertos e utilizados no dispositivo de campo.
· Deve registrar todos os eventos da usina para fins consulta e elaboração de relatórios.
· Capaz de desempenhar as demais funções definidas no Título Funções a serem Desempenhas pelo Sistema de Monitoramento e Gerenciamento a serem desempenhadas no Nível de Supervisão e Gerenciamento.

3.1.4.3.3. Protocolos de Comunicação
Os protocolos de comunicação entre os equipamentos e entre esses e o software de supervisão e gerenciamento deverão ser abertos (não proprietários) e padronizados, de modo a garantir comunicação e interoperabilidade entre equipamentos de diferentes fabricantes, a exemplo do que ocorre como os protocolos de comunicação Modbus, Bacnet, Profibus. Isso se aplica também ao sistema de monitoramento do hardware de campo.
Na concepção das redes de comunicação deve ser evitado o uso excessivo da utilização de equipamentos de conversão de protocolos (gateways). Pode se utilizar no máximo uma conversão entre os dispositivos de campo e o software de gerenciamento e monitoramento.
3.1.4.3.4. Ferramenta de Desenvolvimento
A Contratada deve fornecer, em conjunto com o software de supervisão e gerenciamento, os seguintes itens:
· Software para edição e programação das páginas HMI criadas.
· Software para edição dos programas dos controladores. A linguagem de programação dos controladores devem ser um dos tipos definidos pela IEC 61131.
3.1.4.3.5. Diagnóstico da Rede de Campo
O software deve ser capaz de monitorar automaticamente o estado de operação dos elementos que compõem a rede de campo e de sua comunicação. Falhas ou perda de comunicação nesses equipamentos devem ser alertadas ao operador por meio de alarme específico.
3.1.4.3.6. Desempenho
O software deve atender os seguintes requisitos de desempenho:
· Tempo máximo de atualização das telas: 6 segundos;
· Tempo máximo de reação a comandos: 2 segundos (tempo máximo entre o disparo de um comado e sua execução, para comandos binários, e o início de sua execução, para comandos analógicos);
· Tempo máximo de resposta de alarme: o alarme deve ser notificado pelo sistema supervisório em, no máximo, 45 segundos de sua ocorrência;
· Precisão do monitoramento: conforme as incertezas máximas permitidas no título Aquisição de Dados.
3.1.4.4. Funções a Serem Desempenhas pelo Sistema de Monitoramento e Gerenciamento
O SMG deve desempenhar, no mínimo, as funções abaixo:
1. FUNÇÃO DE AQUISIÇÃO DE DADOS E REGISTRO DE DADOS HISTÓRICOS
O SMG deve coletar os dados dos equipamentos que compõem a usina fotovoltaica de acordo com a taxa de amostragem e de registro pertinentes. Esses dados devem ser armazenados permanentemente em banco de dados de modo que se possa monitorar tanto o funcionamento instantâneo da usina quanto seu funcionamento histórico, permitir a avaliação de desempenho e detecção de falhas. 
2. FUNÇÕES DE CÁLCULO (PERFORMANCE E DISPONIBILIDADE)
O sistema deve permitir a geração de parâmetros derivados dos dados adquiridos por meio de aplicação de fórmulas.  
3. FUNÇÃO DE CONTROLE
O sistema deve permitir a implementação das estratégias de controle previstas no Título FUNÇÃO DE CONTROLE.
4. FUNÇÃO DE GERENCIAMENTO
O sistema permitir o gerenciamento das informações coletadas por meio da geração de relatórios, gráficos de tendência, dashboards, sinóticos, dados de sustentabilidade e exportação de dados. Também deve permitir a gestão de usuário atribuindo perfis e seus níveis de acesso e registro de seu acesso. Além disso, deve permitir o ajuste de parâmetros utilizados para proteção, metas, estimativas e cálculos do efetuados pelo SMG. Por fim, deve realizar a gestão de alarmes, permitindo sua configuração, reconhecimento e registro.
A seguir são detalhadas cada uma das funções do SMG.
3.1.4.4.1. Função de Aquisição e Registro de Dados Históricos
3.1.4.4.1.1.  Pontos e Parâmetros Monitorados
O SMG deve ser capaz de fazer a aquisição de dados de todas as grandezas abaixo, conforme a periodicidade de amostragem e registros indicados. 
A lista mínima de variáveis que devem ser monitoradas é apresentada na Tabela 9. A localização dos pontos de medição e atuação é apresentado na planta Diagrama de Blocos: Pontos de Monitoramento.
[bookmark: _Ref4572518]Tabela 9: Grandezas monitoradas pelo SMG.
	Descrição
	Número mínimo de pontos de medição
	Tempo máximo de entre registros
	Tempo máximo de amostragem do sinal

	Estação Meteorológica

	Temperatura ambiente [°C]
	1
	1 minuto
	3s

	Umidade
	1
	1 minuto
	1 minuto

	Irradiância Global Horizontal (GHI) [W/m²]
	1
	1 minuto
	3s

	Velocidade vento [m/s]
	1
	1 minuto
	1s

	Direção vento [°]
	1
	1 minuto
	3s

	Módulos

	Temperatura módulo [°C] b
	6
	1 minuto
	3s

	Irradiância no plano inclinado (POA) [W/m²] c
	2
	1 minuto
	3s

	Soiling Ratio a
	1
	1 minuto
	1 minuto

	Strings

	Potência CC - Por String [W]
	Por string
	1 minuto
	3s

	Tensão CC - Por String [V]
	Por string
	1 minuto
	3s

	Corrente CC - Por String [A]
	Por string
	1 minuto
	3s

	Posição Chave
	Por chave
	Sempre que houver mudança de estado
	-

	Vida útil DPS
	Por DPS
	Sempre que houver mudança de estado
	-

	Caixa de Acomodação do DPS CC e

	Vida útil DPS 
	Por DPS
	Sempre que houver mudança de estado
	-

	Posição Chave
	Por chave
	Sempre que houver mudança de estado
	-

	Inversores

	Potência CC (Total e por MPPT)
	Por inversor
	1 minuto
	3s

	Tensão CC (Total e por MPPT)
	Por inversor
	1 minuto
	3s

	Corrente CC (Total e por MPPT)
	Por inversor
	1 minuto
	3s

	Potência CA
	Por inversor
	1 minuto
	3s

	Tensão CA
	Por inversor
	1 minuto
	3s

	Corrente CA
	Por inversor
	1 minuto
	3s

	Energia ativa CA
	Por inversor
	1 minuto
	3s

	Frequência CA
	Por inversor
	1 minuto
	3s

	Fator de Potência
	Por inversor
	1 minuto
	3s

	Eficiência de conversão
	Por inversor
	1 minuto
	3s

	Temperatura interna do inversor ou de seus componentes de conversão 
	Por inversor
	1 minuto
	3s

	Nível de isolamento do inversor
	Por inversor
	15 minutos
	1 minuto

	Modos de operação
	Por inversor
	1 minuto
	-

	Alarmes
	Todos os alarmes por inversor
	Sempre que houver disparo de alarme
	-

	Quadro de Paralelismo dos Inversores

	Potência CA
	1
	1 minuto
	3s

	Reativa CA
	1
	1 minuto
	3s

	Aparente CA
	1
	1 minuto
	3s

	Tensão CA 
	1
	1 minuto
	3s

	Corrente CA
	1
	1 minuto
	3s

	Energia CA (Ativa)
	1
	1 minuto
	3s

	Frequência CA
	1
	1 minuto
	3s

	Fator de Potência
	1
	1 minuto
	3s

	Estado Disjuntor (Posição)
	1
	Sempre que houver mudança de estado
	-

	Estado Disjuntor (Trip)
	1
	Sempre que houver mudança de estado
	-

	Vida útil DPS
	1
	Sempre que houver mudança de estado
	-

	Quadro de Entrada BT - Alimentador

	Potência CA
	1
	1 minuto
	3s

	Reativa CA
	1
	1 minuto
	3s

	Aparente CA
	1
	1 minuto
	3s

	Tensão CA (Fase-Fase e Fase-Neutro)
	1
	1 minuto
	3s

	Corrente CA
	1
	1 minuto
	3s

	Energia CA (Ativa)
	1
	1 minuto
	3s

	Frequência CA
	1
	1 minuto
	3s

	Fator de Potência
	1
	1 minuto
	3s

	Sistema de Gerenciamento de Monitoramento - Equipamentos

	Estado de comunicação dos equipamentos
	Por equipamento
	Sempre que houver mudança de estado
	-

	Estado de funcionamento das fontes de energia CA/CC
	Por fonte
	Sempre que houver mudança de estado
	-

	Estado de Funcionamento dos Dataloggers
	Por equipamento
	Sempre que houver mudança de estado
	-

	Vida útil DPS - Energia
	Por DPS
	Sempre que houver mudança de estado
	-

	Vida útil DPS – Sinal
	Por DPS
	Sempre que houver mudança de estado
	-

	Observações:
a – Calculados conforme a com a IEC 61724-1:2017.
b – Se houver mais de um tipo de instalação dos painéis em uma mesma usina, com inclinações,  azimutes e suportes, devem ser utilizados um grupo de 6 sensores de temperatura por grupo de módulos instalados de acordo com tipo de instalação.
c – Se em uma mesma usina não forem utilizados a mesma inclinação para todos os  módulos que compõem o gerador fotovoltaico, deve ser utilizado pelo menos 1 sensor para cada valor de inclinação.
d – Esta lista apresenta os parâmetros mínimos a serem monitorados na usina. A Contratada deve propor e realizar o monitoramento de todos outros parâmetros que julgar necessário para o funcionamento adequado da usina e do SMG, para realização dos testes de desempenho previsto neste documento e para facilitar sua manutenção.
e – Somente se a  Caixa de Acomodação do DPS CC for utilizada nos casos previstos neste Caderno de Encargos e Especificações. Caso ela não seja utilizada, por que o inversor possui internamente o DPS e a chave seccionadora, os sinais que seriam monitorados nessa caixa devem ser monitorados pelo inversor e disponibilizados ao SGM.


3.1.4.4.1.1.1. Capacidade de Registro de Dados
O SMG deve possuir capacidade de armazenar, em nível de campo, todas as variáveis listadas na Tabela 9 por, pelo menos, 30 dias em memória não-volátil, seja na memória dos próprios dispositivos de medição ou em dispositivos de aquisição e registro de dados específicos que funcionem como concentradores de dados, levando em consideração o intervalo entre registros. Quando múltiplas unidades de aquisição de registro de dados forem utilizadas na aquisição de dados, cada uma aplicando uma estampa de tempo, os relógios de cada unidade devem ser sincronizados de maneira automática, utilizando, por exemplo, GPS ou Network Time Protocol (NTP).
Em nível de gerenciamento deve ser possível armazenar as grandezas durante, pelo menos, 12 (doze) meses completos na tabela de registros ativos, bem como fazer backup automático dos dados mais antigos do que 12 (doze) meses (longo prazo). O backup de longo prazo deve ser capaz de armazenar, pelo menos, 60 (sessenta) meses.
Todo registro deve possuir uma estampa de tempo associada a cada medida, com informação de data, hora e minuto em que o registro foi efetuado, de acordo a periodicidade dos registros efetuados.
A informação de tempo deve se referir ao horário local sem considerar o período de horário de verão. Meia noite deve ser considerada o início de um novo dia e expressa como 00:00.
3.1.4.4.1.1.2. Requisitos Mínimos para as Medições  
A Tabela 10 mostra as características mínimas exigidas das medidas dos equipamentos e dos sensores a serem instalados para o monitoramento da usina fotovoltaica:
[bookmark: _Ref4575748]Tabela 10: Requisitos mínimos das grandezas medidas.
	Sensor
	Faixa mínima de medição
	Resolução a
	Incerteza a
	Demais prescrições
	Fonte de Dados

	Temperatura dos módulos
	0 a 100 C°
	≤ 0,1°C
	≤ ± 2 °C
	Alínea a)
	Módulos (Sensor de temperatura)

	Irradiância no plano inclinado (POA)
	0 a 1500 W/m²
	≤ 1 W/m²
	≤ ± 3 %do valor da medida para a faixa de 100w/m² a 1500W/m²
	Alínea b)
	Célula de Referência (No plano dos módulos)

	Temperatura ambiente
	-5 a 60 °C
	≤ 0,1°C
	≤ ±1° C
	Alínea c)
	Estação Meteorológica (Sensor de temperatura)

	Velocidade do vento
	0 a 45 m/s
	≤ 0,5 m/s
	≤ ± 0,5 m/s para ventos menores ou iguais a 5m/s e ≤ ± 10% do valor da medição para ventos maiores que 5m/s
	Alínea d)
	Estação Meteorológica (Anemômetro)

	Direção do vento
	0 a 360°
	≤ 1°
	≤ ±  5°
	Alínea d)
	Estação Meteorológica (Anemômetro)

	Umidade
	0 a 100%
	0,1%
	≤ 1% para a faixa de 0 a 100%
	
	Estação Meteorológica (Sensor de umidade)

	Irradiância global horizontal (GHI)
	0 a 1500 W/m²
	≤ 1 W/m²
	≤ ± 3 % para totais horários.
	Alínea e)
	Estação Meteorológica (Piranômetro)

	Corrente AC ou DC
Tensão AC ou DC
Potência AC ou DC
	Menor valor entre 0 a 120% do valor esperado de saída quando os módulos estiverem operando em STC ou a máxima potência do inversor.
	0,01 A
0,01 V
0,01kW
	≤ ± 2 % do valor da medida para a faixa mínima de medição
	Alínea f)
	Inversor ou Caixas de Combinação (StringBox)

	Potência ou Energia Ativa
	Menor valor entre 0 a 120% do valor esperado de saída quando os módulos de toda usina estiverem operando em STC ou a soma da máxima potência dos inversores conectados ao quadro.
	0,01 kW ou 0,01 kWh
	Classe 0,2S * (IEC 62053-22) para a faixa mínima de medição
	Alínea g)
	Quadro de Paralelismo dos Inversores (Multimedidor) 

	Fator de potência
	0 a 1 (capacitivo ou indutivo)
	0,01
	Classe 1 * (IEC 61557-12) para a faixa mínima de medição
	Alínea g)
	Quadro de Paralelismo dos Inversores (Multimedidor)

	Soiling Ratio
	0,5 a 1
	0,01
	
	Alínea h)
	Estação Meteorológica 

	Observação:
a) Refere-se ao valor total, incluindo a incerteza do próprio sensor e dos processos de condicionamento de sinal para realização de sua leitura, se existirem. Isso não se aplica aos itens marcados com *.


3.1.4.4.1.1.3. Demais Prescrições
Este título apresenta características adicionais aos sensores apresentados na Tabela 10. Os sensores das alíneas c), d), e) e sensor de umidade devem ser instalados na estação meteorológica.
a) Sensor de temperatura dos módulos
Tipo: sensores de temperatura tipo termopar, termistores ou RTDs, todos com pontas de prova planas próprias para medição de temperatura em superfícies. Alternativamente, pode-se utilizar módulo de referência do mesmo material dos módulos utilizados no gerador, com base em sua tensão de circuito aberto (), seguindo a metodologia proposta na IEC 60904-5.
Localização de instalação:  a ser definida pela Contratada, com aprovação da Fiscalização, observadas as prescrições a seguir.
A instalação dos sensores de temperatura deve ocorrer em módulos ou posições (no caso da utilização de módulos de referência) de forma que a temperatura aferida nesses locais seja representativa do conjunto de módulos do gerador fotovoltaico. Para isso, a Contratada deve, previamente a instalação dos sensores, fazer um levantamento do perfil de temperatura dos módulos nas diferentes strings que compõem o gerador fotovoltaico para determinar a instalação dos sensores de temperatura ou dos módulos de referência.
No caso da utilização de sensores, esses equipamentos devem ser instalados na parte traseira do módulo, no centro da célula posicionada na parte mais central do módulo, observadas as prescrições de instalação disciplinadas no Anexo B da IEC 61724-1. 
b) Sensor de medição de irradiância no plano dos módulos (POA)  
Tipo: sensores devem ser do mesmo material dos módulos fotovoltaicos e estar em conformidade com a IEC60904-2, sendo calibrada e mantidas de acordo com os procedimentos dessa norma. A linearidade da curva de corrente de curto-circuito vs irradiância deve atender os requisitos da IEC 60904-10. A calibração da célula deve ser feita com base no espectro de referência definido na IEC 60904-3. A exatidão do alinhamento do ângulo de inclinação deve ser menor ou igual a 1°; do ângulo de azimute deve ser menor ou igual a 2°; do campo de visão deve ser maior ou igual a 160°C, em qualquer plano perpendicular a abertura do sensor.
Localização de instalação: a ser definida pela Contratada, com aprovação da Fiscalização, observadas as prescrições a seguir.
Devem ser instalados em locais que não apresentem sombreamento ao nascer e ao pôr do sol, em nenhuma época do ano. Devem ser posicionados de maneira a capturar a irradiância minimizando impacto dos elementos das redondezas que podem gerar sobras e reflexões, incluindo até mesmo as porções mais próximas do gerador fotovoltaico. Também deve ser evitada a instalação dos piranômetros próximo a aberturas da edificação das quais possam sair vapores, evitando condensação sobre os sensores. 
Devem ser posicionados no plano de instalação dos módulos, com a mesma de orientação (inclinação e azimute) deles, podendo ser diretamente instalados no suporte de montagem dos módulos ou em uma extensão dessa estrutura, sempre evitando sombras e reflexões dos módulos.
Caso os módulos fotovoltaicos sejam montados com inclinações diferentes, seja em uma mesma usina ou um conjunto de usinas, devem ser previstos um sensor para cada inclinação de módulo, a ser instalado na estação meteorológica que coleta os dados ambientas de aferição de desempenho da(s) usina(s).
c) Sensor de temperatura ambiente
Tipo: Os sensores de temperatura devem instalados em abrigo meteorológico que o proteja contra radiação solar e que permita a passagem natural de ar para ventilação.
Localização: a ser definida pela Contratada, com aprovação da Fiscalização, observadas as prescrições a seguir. 
O local de instalação dos sensores de temperatura deve ser escolhido de modo que a temperatura ambiente aferida nesse ponto seja representativa do conjunto de módulos do gerador fotovoltaico. Para isso, a Contratada deve, previamente a instalação do sensor, fazer um levantamento do perfil de temperatura ambiente da usina determinar a instalação dos sensores.
O sensor deve ser instalado a, pelo menos, 1 metro do módulo fotovoltaico mais próximo e em locais que não são afetados por fontes térmicas, tais como exautores, condensadoras, materiais da cobertura como concreto ou em locais que contenha asfalto. Deve ser instalado a, pelo menos, 2 metros do piso onde será instalado.
d) Sensor de velocidade do vento e direção do vento
Tipo: três canecas com medição de velocidade e direção do vento, adequado a temperatura de operação de 0° C a 70°C.
Localização: a ser definida pela Contratada, com aprovação da Fiscalização, observadas as prescrições a seguir. 
O sensor deve ser instalado em local que apresente condições de vento representativas do gerador fotovoltaico. O sensor deve ser instalação a 3 metros de altura do solo, livre de obstáculos. Neste caso, deve ser utilizado modelo para transpor essa velocidade para 10 metros altura, se o modelo térmico do módulo utilizado para determinação da célula utilizar a velocidade do vento a essa altura.
O sensor não deve sombrear o gerador fotovoltaico em nenhum período do dia ou do ano.
e) Sensor de medição de Irradiância Global Horizontal (GHI)  
Tipo: Piranômetro do tipo termopilha, com ventilação, Secundary standard conforme a ISO 9060 ou high quality, segundo a WMO Guide N° 8. Deve apresentar certificado de calibração segundo a ISO 9846 ou ISO 9847. Correções de ângulo de incidência e temperatura devem ser consideradas na medida. A exatidão do alinhamento do ângulo de inclinação deve ser menor ou igual a 1°; do ângulo de azimute deve ser menor ou igual a 2°; sensibilidade de 7 a 14 µVW-1m², temperatura de operação -5° a +80°C; sensibilidade de temperatura <4% (-10 a 40°C).
Localização de instalação: Devem ser instalados em locais que não apresentem sombreamento ao nascer e ao pôr do sol, em nenhuma época do ano. Devem ser posicionados de maneira a capturar a irradiância minimizando impacto dos elementos das redondezas que podem gerar sobras e reflexões, incluindo até mesmo as porções mais próximas do gerador fotovoltaico. Também deve ser evitada a instalação dos piranômetros próximo a aberturas da edificação das quais possam sair vapores, evitando condensação sobre os sensores.  
f) Medições em corrente alternada e corrente contínua nos inversores e String Box
Os sensores utilizados para essas medições são aqueles instalados nas string box e realizadas na parte AC dos inversores, sejam eles já integrados ao equipamento ou externos a ele. 
g) Medições em corrente alternada nos quadros elétricos. 
Essas medidas serão efetuadas utilizando os multimedidores instalados no quadro de paralelismo dos inversores e no quadro de entrada da rede elétrica de baixa tensão, conforme indicação na planta de automação.
Os dados que devem ser coletados no quadro de conexão, conforme título PONTOS E PARÂMETROS MONITORADOS. Esses dados também serão utilizados para controle de injeção de potência no sistema subterrâneo reticulado da CEB, no caso da usina do Anexo IV. Esses dados serão coletados pelos equipamentos já instalados nos quadros de entrada das edificações e listados na Tabela 11. Esses equipamentos devem ser integrados ao SMG.
[bookmark: _Ref4585462][bookmark: _Ref10101450]Tabela 11: Medidor instalado nas entradas de energia dos edifícios
	Edifício
	Marca
	Modelo
	Protocolo de Comunicação
	Local de instalação

	CEAM-SIA 
	Schneider Electric
	PM5500
	Modbus TCP, BACnet/IP, HTTP, SNTP, SNMP, SMTP and FTP
	 Painel de Média Tensão da subestação

	CTRANS-CGRAF
	Schneider Electric
	ION8650A 
	Modbus TCP, Modbus RTU RS 485, FTP, Telnet, TCP/IP, IEC 61850
	QGBT da subestação 

	Anexo IV
	Schneider Electric
	ION8650A
	Modbus TCP, Modbus RTU RS485, FTP, Telnet, TCP/IP, IEC 61850
	Barramento Geral de Luz e Força 


 
h) Soiling Ratio
O equipamento para medição do Soiling Ratio (SR) deve calcular essa grandeza com base no método de medida 1 definido na IEC 61724-1, que estima a medida por meio da redução da potência máxima devido ao empoeiramento do dispositivo sujo.
Essa grandeza deve ser apresenta como uma média diária, calculada conforme as prescrições da IEC 61724-1:2017.
3.1.4.4.2. Funções de Cálculo
Com base nas grandezas medidas, devem ser derivados por meio de cálculo os parâmetros apresentados na Tabela 12.
[bookmark: _Ref4597441]Tabela 12: Parâmetros derivados das medições.
	Grandezas Calculadas d

	Irradiação

	Descrição
	Período de abrangência

	Inclinada no plano dos módulos (Hi) a, b
	Horária, diária, mensal e anual

	Global Horizontal (Hh) a
	Horária, diária, mensal e anual

	Média diária de irradiação no plano dos módulos b
	Mensal

	Média diária de irradiação no plano dos módulos b
	Anual

	Média diária de irradiação Global Horizontal
	Mensal

	Média diária de irradiação Global Horizontal
	Anual

	Temperatura

	Temperatura média dos módulos c
	Horária, diária, mensal e anual

	Temperatura média ambiente
	Horária, diária, mensal e anual

	Vento

	Velocidade média [m/s]
	Horária, diária, mensal e anual

	Velocidade máxima [m/s]
	Minutária, horária, diária, mensal e anual

	Direção do vento [°]
	Horária, diária, mensal e anual

	Energia

	Energia de saída AC da usina [kW] a
	Horária, diária, mensal e anual

	Energia CC de entrada dos Inversores do Sistema [kW]a
	Horária, diária, mensal e anual

	Empoeiramento

	Soiling Ratio SR [%] a
	Diário, mensal e anual

	Métricas de desempenho

	Descrição
	Período de abrangência

	Performance Ratio

	PR [%] a
	Diário, mensal e anual

	PR corrigido pela temperatura [%] a
	Diário, mensal e anual

	Eficiências

	Eficiência do Array [%] a
	Diário, mensal e anual

	Eficiência do Sistema [%] a
	Diário, mensal e anual

	Eficiência BOS [%] a
	Diário, mensal e anual

	Yields

	Yield de energia do Array a
	Diário, mensal e anual

	Yield de referência a
	Diário, mensal e anual

	Yield Final do Sistema (Eout/Pn) [h] a
	Diário, mensal e anual

	Disponibilidade

	Disponibilidade da usina - Total
	Diária, mensal, anual

	Disponibilidade da usina - Por inversor
	Diária, mensal, anual

	Observações:
a – Calculados conforme a com a IEC 61724-1:2017.
b – Se os módulos que compõem o gerador fotovoltaico não estiverem em uma mesma inclinação, esse parâmetro deve ser calculado para cada valor de inclinação adotado no gerador fotovoltaico.
c - Se houver mais de um tipo/método de instalação dos módulos em uma mesma usina, com inclinações, azimutes e suportes, esse parâmetro deve ser calculado para cada tipo de instalação/método.
d – Essa lista apresenta os parâmetros mínimos a serem monitorados na usina. A contratada deve propor e realizar o monitoramento de todos outros parâmetros que julgar necessário para o correto funcionamento da usina e de seu Sistema de Gerenciamento e Monitoramento, para realização dos testes de desempenho previsto neste caderno de encargos bem como para facilitar sua manutenção.


As fórmulas utilizadas para o cálculo dos parâmetros acima estão disciplinadas na IEC 61724-1:2017.
Alternativamente, algumas dessas funções de cálculo podem ser implementadas diretamente no(s) datalogger(s).
3.1.4.4.3. Função de Controle
As funções de controle devem ser executadas em nível de campo por meio de controladores microprocessados com execução de programas em tempo real, tendo funcionamento independente do nível de gerenciamento. O SMG deve permitir o ajuste dos parâmetros relacionados às funções de controle.
Uma chave “LOCAL / REMOTO” deve ser prevista nos Postos de Operação Local para que seja possível o envio de comandos para a usina fotovoltaica a partir do SMG. 
3.1.4.4.3.1. Controle de Injeção de Potência na Rede de Distribuição
Para o caso específico do edifício Anexo IV, cujo atendimento é feito pelo sistema subterrâneo reticulado da CEB, a usina fotovoltaica deve ser capaz de monitorar o consumo de energia no ponto de conexão com a rede da concessionária, evitando a injeção de potência na rede da distribuição. Toda a energia produzida por essa usina deve ser consumida pelo próprio edifício.
Dessa forma, o sistema de controle, de maneira autônoma, deve garantir que a potência instantânea produzida pela usina seja sempre menor ou igual à potência instantânea consumida pela unidade consumidora. 
Esse objetivo pode ser cumprido por meio da modulação da potência de saída dos inversores. Alternativamente, podem ser utilizados vários inversores em paralelo com potências menores e desligá-los para modular a potência de saída da usina. Não será admitida uma solução do tipo liga-desliga de toda a usina fotovoltaica. O limite mínimo de modulação deve ser menor ou igual a 25% da potência nominal do conjunto de inversores.
O sistema de controle deve desconectar a usina da rede de distribuição nas seguintes situações:
· A modulação não for suficiente para impedir a injeção de potência na rede de distribuição;
· Houver falha no sistema de controle de injeção de potência na rede de distribuição.
A CEB deve ser consultada quando da elaboração do Projeto Executivo para verificar os requisitos adicionais de proteção que devem ser incorporados à filosofia de controle.
Para as demais usinas, deve ser possível ajustar por meio do software de gerenciamento restrições de injeção de potência, que devem ser seguidas pelos inversores, até que seja ajustado outra referência. Assim, não é necessário sistema de controle contínuo injeção de potência, para evitar a injeção de potência na rede, aos moldes do que ocorre no Anexo IV.
3.1.4.4.3.2.  Controle do Fator de Potência de Saída
Deve ser possível fazer o ajuste do fator de potência de saída dos inversores por meio do sistema supervisório. Essa opção deve estar restrita aos perfis de usuário definidos pela Fiscalização, ser confirmada por meio de senha e ser registrada no sistema. 
3.1.4.4.3.3.  Desligamento Remoto
Deve ser possível fazer o desligamento remoto da usina fotovoltaica pelo sistema supervisório. Essa opção deve estar restrita aos perfis de usuário definidos pela Fiscalização, ser confirmada por meio de senha e ser registrada no sistema. 
Deve ser possível efetuar o desligamento parcial, de um ou mais inversores, ou o desligamento total da usina de uma só vez. No caso de desligamento total, o quadro de paralelismo deve ser desconectado da rede interna da unidade consumidora por meio do acionamento remoto do disjuntor de entrada do quadro.
3.1.4.4.3.4. Falta de Isolação
Se for detectada falha no isolamento por resistência de isolamento anormal ou corrente residual, o inversor que detectou a falha deve ser desligado e desconectado da rede AC. Esta função deve ser provida pelo SMG caso não esteja incorporada ao próprio inversor. 
3.1.4.4.4. Função de Gerenciamento
Para execução da função de gerenciamento deve ser fornecido, instalado e configurado software com interface gráfica que apresente os dados coletados e calculados, alarmes, relatórios, gráficos de tendência e exportação dos dados. Esse software deve permitir, ainda, o gerenciamento do estado geral da usina e de seus equipamentos, além de realizar os cálculos de desempenho.
As usinas devem ser incluídas no software de supervisão e gerenciamento à medida em que forem concluídas. Dessa forma, a Human Machine Interface – HMI deve ser concebida de maneira que possa ser escalonável, isto é, permita a inclusão progressiva das usinas à medida que forem executadas, mantendo seu adequado funcionando mesmo que as três usinas ainda não tenham sido inseridas no software de gerenciamento.
A HMI deve conter elementos fixos, que não variam de acordo com as informações apresentadas nas telas do software, e telas variáveis, que apresentam as informações de acordo com a opção selecionada no menu. 
Dentro das partes fixas deve ser informada a data e hora, a identificação do operador, a logomarca da Contratante e a indicação do último alarme ativo.
O menu de navegação pode ser estático ou não e deve ser possível acessar, pelo menos, as funcionalidades descritas do software de gerenciamento. Nesse único menu devem ser possíveis acessar os dados de todas das três usinas. 
Com relação ao design, devem ser evitados elementos que gerem cansaço visual, por exemplo, elementos em 3D sem ganho de informação. A HMI deve ser concebida no conceito de Flat Design, com utilização de cores análogas ou monocromáticas. 
O leiaute da HMI e de suas páginas será proposto pela Contratada e avaliado pela Fiscalização. A Fiscalização pode propor alterações, as quais devem ser implementadas pela Contratada, para a aprovação do leiaute definitivo.
Cada usuário deve ter um código e senha e estar associado a um perfil de acesso diferenciado por classe de usuário. No mínimo três perfis de acesso devem ser disponibilizados: operador, técnico de manutenção e supervisor.
Por meio dos perfis deve ser possível a segregação de visualização e comandos. A Contratada ainda poderá criar HMI com as informações que julgar necessária para seu monitoramento remoto para fins de manutenção. O menu deve apresentar pelo menos as seguintes opções:
· Página Inicial;
· Dashboard 
· Relatórios 
· Alarmes;
· Trends;
· Estado da Usina; 
· Estado da Rede Comunicação;
· Configurações;
· Exportação de dados;
· Gestão de usuários;
· Dados de Sustentabilidade.
A partir do menu deve ser possível acessar os dados pertinentes de cada usina. A seguir é mostrado o conteúdo esperado mínimo de cada uma das opções do menu:
3.1.4.4.4.1.  Página Inicial
Deve ser apresentado no mínimo:
· Produção total de energia das 3 usinas;
· Potência instantânea das 3 usinas;
3.1.4.4.4.2. Dashboard
Deve ser apresentado, no mínimo, as seguintes informações:
3.1.4.4.4.2.1. Estado operativo da usina
a) Plena operação: Todos os inversores em funcionamento, todas as caixas de combinação conectadas e quadro de paralelismo conectado;
b) Operação parcial: Parte dos inversores desligados, mas não a totalidade;
c) Desligado: Todos os inversores desligados e quadro de paralelismo desconectado da rede
3.1.4.4.4.2.2. Geração de energia:
a) Instantânea
· Potência ativa injetada instantânea (kW) e capacidade da usina (percentual de carga em relação a potência nominal dos inversores), representados por meio de gráfico, com indicação explícita dos valores atuais dessas variáveis;
· Percentual de geração da usina em relação à carga do edifício, representado por meio de gráfico, com indicação explícita do valor atual dessa variável;
b) Acumulada
· Energia gerada horária vs Irradiância horária no plano inclinado, representados por meio de gráfico de barras para cada hora do dia corrente, com indicação explícita dos valores atuais dessas variáveis.
· Energia gerada no dia (kWh) e percentual com relação a meta à diária, representados por meio de gráfico, com indicação explícita dos valores atuais dessas variáveis;
· Energia gerada no mês (kWh) e percentual com relação à meta mensal, representados por meio de gráfico, com indicação explícita dos valores atuais dessas variáveis;
· Energia gerada no ano (kWh) e percentual com relação à meta anual, representados por meio de gráfico, com indicação explícita dos valores atuais dessas variáveis.
3.1.4.4.4.2.3.  Dados Ambientais
Devem ser apresentados os valores instantâneos das seguintes grandezas:
a) Irradiância no plano inclinado;
b) Irradiância global horizontal;
c) Temperatura dos módulos;
d) Temperatura ambiente;
e) Vento (velocidade e direção);
f) Umidade.
3.1.4.4.4.2.4.  Dados de Desempenho
Deve ser apresentado:
a) PR diário instantâneo, calculado ao longo do dia com base dos últimos dados horários disponíveis e apresentados de forma gráfica;
b) PR corrigido diário, calculado ao longo do dia com base dos últimos dados horários disponíveis e apresentados de forma gráfica;
c) PR corrigido mensal, calculado ao longo do mês corrente com base dos últimos dados diários disponíveis;
d) PR corrigido anual, calculado ao longo do ano corrente com base dos últimos dados mensais disponíveis;
e) Disponibilidade mensal (da usina e dos inversores), calculada ao longo do mês corrente com base dos últimos dados diários disponíveis;
f) Disponibilidade anual, calculada ao longo do ano corrente com base dos últimos dados mensais disponíveis.
3.1.4.4.4.3.  Estado da Usina - sinóptico da usina
Nessa opção deve ser apresentado o diagrama unifilar da usina, mostrando esquematicamente os elementos que a compõem desde o gerador fotovoltaico até a interface com a rede de distribuição da CEB.
Nesse diagrama devem ser mostrados os estados operativos de todos os componentes, equipamentos, DPS, chaves e disjuntores. 
Os elementos monitorados que compõem o diagrama unifilar devem ter sua representação condicionada ao seu estado operativo (por exemplo, em operação, desligado, aberto, fechado, energizado ou desenergizado) de acordo com o elemento a que se referem.
 Ao se clicar em algum elemento monitorado, acessa-se todas as informações disponíveis ele.
3.1.4.4.4.4. Estado da Rede de Comunição - Sinóptico da Rede
Deve ser apresentado o estado de comunicação de cada equipamento da rede de campo.
3.1.4.4.4.5. Dados de Sustentabilidade
Nessa opção devem ser apresentados os dados de sustentabilidade listados a seguir:
· Energia gerada no ano corrente;
· Economia gerada no ano corrente;
· Percentual de energia produzida em relação ao consumo da Câmara dos Deputados;
· CO2 evitado com a utilização de combustíveis fósseis;
· Água economizada com a geração em hidroelétricas;
· Equivalência em árvores plantadas;
· Número de residências atendidas com a geração de energia.
3.1.4.4.4.6.  Configurações
Nessa opção deve ser possível ajustar:
· Os setpoints de alarme;
· Parâmetros de operação (fator de potência, restrição da injeção de potência e desligamento remoto);
· Parâmetros utilizados para o cálculo dos dados de sustentabilidade;
· Metas de produção de energia diária, mensal e anual;
· Configurações do sistema de controle de injeção de potência da rede de distribuição;
· Parâmetros para o cálculo das taxas de desempenho (PR);
· Gerenciamento do Banco de Dados.

3.1.4.4.4.6.1. Gerenciamento do Banco de Dados
Essa função é responsável pelas rotinas automáticas de backup do banco de dados e deve avisar o operador quando chegar em um percentual do limite de armazenamento além de configurar os tempos de backup. Deve ser possível a integração de banco de dados na linguagem SQL.
3.1.4.4.4.7. Relatórios
O SMG deve ser capaz de gerar, pelo menos, os seguintes relatórios pré-definidos, com leiaute para apresentação dos dados a ser proposto pela Contratada e aprovado pela Fiscalização. 
3.1.4.4.4.7.1. Relatório de Valores Histórico de Grandezas
Relatório com o valor histórico das grandeza(s) selecionada(s), para um período de tempo escolhido (minutos, horas, dias, meses ou anos), sejam elas medidas e/ou calculadas, apresentando-as tanto em forma de tabela, com indicação dos valores máximos, mínimo e médio no período, quanto de forma gráfica.
Todas as variáveis listadas no título PONTOS E PARÂMETROS MONITORADOS devem estar disponíveis para geração desse tipo de relatório.
3.1.4.4.4.7.2.  Desempenho
Os relatórios de desempenho devem atender as seguintes orientações:
· Diário
Devem ser apresentados, em forma de tabela, os valores horários disponíveis do dia selecionado e o total do dia para cada variável abaixo: 
· Energia Exportada;
· Energia Consumida;
· Energia Gerada;
· Eficiência de conversão de cada inversor;
· Eficiência do array de cada inversor;
· Temperatura média dos módulos;
· Temperatura ambiente;
· Irradiação no plano dos módulos;
· Velocidade do vento;
· Direção do vento;
· PR corrigido diário calculado conforme fórmula apresentada na Avaliação de Desempenho;
· Média móvel conforme descrito na Garantia de Desempenho;
· PR diário calculado sem correção de temperatura;
· Yield final Sistema;
· Disponibilidade total e por inversor.
Também devem ser apresentados os valores médios, mínimos e máximos para o dia selecionado, bem como o gráfico de cada uma dessas variáveis.
· Mensal
Devem ser apresentados, em forma de tabela, os valores diários disponíveis do mês selecionado e o total do mês para cada variável abaixo: 
· Energia Exportada;
· Energia Consumida;
· Energia Gerada;
· Irradiação no plano dos módulos;
· PR mensal corrigido calculado conforme fórmula apresentada na Avaliação de Desempenho.
· PR mensal calculado sem correção de temperatura;
· Yield final Sistema;
· Disponibilidade total e por inversor;
Também devem ser apresentados, para cada dia disponível do mês selecionado, gráficos das grandezas abaixo: 
· Eficiência de conversão de cada inversor;
· Eficiência do array de cada inversor;
· Temperatura média dos módulos;
· Temperatura ambiente;
· Irradiação no plano dos módulos;
· Velocidade do vento;
· Anual
Devem ser apresentados, em forma de tabela, os valores mensais disponíveis do ano selecionado e o total do ano para cada variável abaixo: 
· Energia Exportada;
· Energia Consumida;
· Energia Gerada;
· Irradiação no plano dos módulos;
· PR anual calculado sem correção de temperatura;
· PR anual corrigido calculado conforme fórmula apresentada na Avaliação de Desempenho;
· Yield final Sistema;
· Disponibilidade total e por inversor;
Também devem ser apresentados, para cada mês disponível do ano selecionado, gráficos das grandezas abaixo: 
· Eficiência de conversão de cada inversor;
· Eficiência do array de cada inversor;
· Temperatura média dos módulos;
· Temperatura ambiente;
· Irradiação no plano dos módulos;
· Velocidade do vento.
3.1.4.4.4.7.3. Dados meteorológicos
Os relatórios de desempenho devem atender as seguintes orientações:
· Diário
Devem ser apresentados, em forma de tabela, os valores horários disponíveis do dia selecionado para cada variável abaixo: 
· Temperatura ambiente;
· Umidade relativa;
· Irradiação global horizontal;
· Velocidade do Vento (média e máxima);
· Direção do Vento.
Também devem ser apresentados os valores médios, mínimos e máximos para o dia selecionado, bem como o gráfico de cada uma dessas variáveis.
· Mensal 
Devem ser apresentados, em forma de tabela, os valores diários disponíveis do mês selecionado para cada variável abaixo: 
· Temperatura ambiente;
· Umidade relativa;
· Irradiação global horizontal;
· Velocidade do Vento (média e máxima);
· Direção do Vento.
Também devem ser apresentados os valores médios, mínimos e máximos para o mês selecionado, bem como o gráfico de cada uma dessas variáveis.
· Anual
Devem ser apresentados, em forma de tabela, os valores mensais disponíveis do ano selecionado para cada variável abaixo: 
· Temperatura ambiente;
· Umidade relativa;
· Irradiação global horizontal;
· Velocidade do Vento (média e máxima);
· Direção do Vento.
Também devem ser apresentados os valores médios, mínimos e máximos para o ano selecionado, bem como o gráfico de cada uma dessas variáveis.
3.1.4.4.4.7.4. Alarmes
Relatório com alarmes reconhecidos e não reconhecidos em determinados período, de acordo com o nível de criticidade e o operador que os reconheceu.
3.1.4.4.4.7.5. Eventos
Relatório com a lista de eventos registrados, com data e hora, em determinado período escolhido pelo operador.
3.1.4.4.4.7.6. Logs de Usuários
Relatório com histórico de usuários que acessaram o SMG em determinado período.
3.1.4.4.4.8. Alarmes
O software deve possuir sistema de gerenciamento de alarmes que dispare alarmes quando as variáveis monitoradas satisfazerem as condições pré-definidas. Também devem ser notificadas o retorno ao estado normal das variáveis.
Deve ser possível estabelecer as condições de alarme das variáveis associadas e desativá-los, utilizando-se o perfil de administrador.
As mensagens dos alarmes devem descrever claramente o objeto ao qual se referem de modo a permitir a identificação da fonte, localização e gravidade, evitando-se a utilização de mnemônicos e acrônimos. Deve ser possível filtrar os alarmes por seu nível de criticidade e/ou por equipamento. A cada criticidade de alarme deve estar associada uma cor que o permita identificá-lo prontamente.
Os alarmes devem ser listados cronologicamente e somente operadores com perfil autorizado podem reconhecer e limpar os alarmes. Deve haver um histórico de reconhecimento de alarmes e dos operadores que os reconheceram.
Para determinados alarmes deve ser possível associar envio de e-mails para operadores cadastrados. As ocorrências de alarme devem estar associadas a um sinal sonoro que deve poder ser desativado pelo operador.
No rodapé da tela do supervisório deve ser mostrado o último alarme ativo.
Os perfis e seus níveis de acesso serão definidos pela Fiscalização e repassados à Contratada, que deve apresentar uma proposta inicial à Fiscalização. A Fiscalização pode propor alterações, as quais devem ser implementadas pela Contratada para a aprovação definitiva.
Lista mínima de alarmes:
· Parada da usina (desligamento total);
· Planta com performance baixa;
· Posição da chave seccionadora CC aberta;
· Fim de vida do DPS CC;
· Tensão anormal String;
· Fusível string queimado;
· String sem corrente;
· Todos os alarmes do inversor (em especial parada do inversor e os relacionados a falta de isolação, que deve ser sinalizada também localmente e fisicamente por sinal sonoro (tipo sirenre) e de forma visível nos pontos de acesso ao gerador fotovoltaico);
· Disjuntores do quadro de paralelismo na posição abertas (disjuntores de entrada e saída);
· Disjuntores do quadro de paralelismo em trip (disjuntores de entrada e saída);
· Acionamento de remoto dos disjuntores de entrada do quadro de paralelismo;
· Quadro de conexão desenergizado;
· Sobre/sub tensão no quadro de conexão;
· Sobre/sub frequência no quadro de conexão;
· Falta de comunicação com os dispositivos de campo;
· Falha de gravação do datalogger e alerta de proximidade do limite de sua memória.
 A definição da criticidade dos alarmes e do envio de e-mail associado a cada um deles será definido pela Fiscalização, a partir de uma proposta inicial a ser apresentada pela Contratada. A Fiscalização pode propor alterações, as quais devem ser implementadas pela Contratada para a aprovação definitiva.
3.1.4.4.4.9. Gráficos de Tendência (Trends)
Deve ser possível ver o gráfico de tendência de qualquer variável monitorada do sistema. 
· Gráfico de séries temporais
O usuário pode escolher a variável que deseja visualizar e o intervalo de observação, definindo a data inicial e final. Deve ser possível selecionar os pontos e visualizar seus valores, editar títulos e nomes do eixo das ordenadas. O gráfico deve conter legendas das grandezas mostradas.
O usuário poderá selecionar até 4 variáveis em um mesmo gráfico e dois gráficos em uma mesma página.
· Gráfico X-Y
O usuário deve escolher as duas variáveis que deseja visualizar e o intervalo de observação, definindo a data inicial e final. Os gráficos X-Y devem permitir a visualização da correlação entre quaisquer duas variáveis monitoradas pelo supervisório, dentro de um período selecionado, dentro do domínio de tempo do banco de dados. Deve ser possível editar os títulos e os nomes do eixo Y e X, bem como fazer a exportação das grandezas visualizadas. O gráfico deve conter legendas das grandezas mostradas.
3.1.4.4.4.10. Exportação de Dados
O SMG deve ser capaz de exportar de dados históricos do banco de dados de uma ou mais variáveis monitoradas selecionadas (medidas ou calculadas) em determinado período, definidos por um marco de início e de fim, em formatos de arquivos passíveis de serem importados em software de edição de planilhas como Microsoft Excel, OpenOffice, Calc e csv.
3.1.4.4.4.11. Gestão de Usuários
Nessa opção será possível cadastrar um usuário e atribuir um perfil ao usuário. Para entrar no SMG e editar e parâmetros do software será necessária a utilização de usuário e senha. O nível de permissão será de acordo com o perfil do usuário.
O usuário com perfil de administrador deve possuir a capacidade de gerenciar os usuários do sistema, cadastrar outros operadores, definindo suas senhas e seu níveis de permissão de acesso.
Cada perfil cadastrado terá um nível de permissão que dará direitos ao acesso de determinadas funcionalidades do programa. 
Todo acesso dos operadores do sistema deverá ser registrado para geração dos relatórios de acesso.
Todos dados de segurança de senhas devem ser a armazenados em formato criptografado.
Os perfis e seus níveis de acesso serão definidos pela Fiscalização e repassados à Contratada, que deve apresentar uma proposta inicial à Fiscalização. A Fiscalização pode propor alterações, as quais devem ser implementadas pela Contratada para a aprovação definitiva.
3.1.5. Serviços Auxiliares (Item 06.01.06)
3.1.5.1. Treinamento (Item 06.01.06.01)
A Contratada deverá realizar na Câmara dos Deputados, em Brasília, treinamento teórico e prático abrangente para o pessoal de operação e manutenção indicado pela Contratante, para um total estimado de 10 participantes, com duração mínima de 8 horas. 
No treinamento a Contratada deverá efetuar a entrega de cópias dos Manuais de Operação e Manutenção das usinas fotovoltaicas, sendo duas cópias impressas e uma versão digital.
A equipe de treinamento deverá ser composta, no mínimo, por: 
· Um instrutor experiente, ou seja, pessoa que domine o assunto, os equipamentos e que tenha experiência como instrutor;
· Um representante da equipe de construção que conheça a usina fotovoltaica em detalhes, preferencialmente, o Gerente da Execução do Serviço.
A Contratada deve apresentar, com antecedência, os programas detalhados de treinamento e os currículos do pessoal responsável pelo treinamento.
A Contratada deve fornecer todos os materiais didáticos necessários, como manuais, apostilas, panfletos, desenhos, esboços, modelos, modelos estáticos em corte, imagens, fotos, slides coloridos, filmes etc. 
A Contratada deve preparar o pessoal de operações da Contratante para operar as novas instalações, inicialmente sob supervisão e orientação da Contratada.
Todas as atividades de treinamento deverão ser realizadas em língua portuguesa e os materiais deverão ser apresentados/preparados também em português.
Os Manuais de Operação e Manutenção das três usinas devem ser entregues e explicados detalhadamente durante o treinamento.
Os Manuais de Operação e Manutenção devem conter todos os tópicos necessários para possibilitar que a Contratante opere e mantenha as usinas fotovoltaicas. Devem ser apresentados no mínimo os seguintes itens, mas não limitado a:
· Descrição da estrutura das usinas fotovoltaicas;
· Plano Anual de Manutenção Preventiva;
· Procedimentos de manutenção corretiva dos principais componentes (inversores, placas, DPS, fusíveis e conectores);
· Diagnose de erros e solução de problemas das partes principais;
· Substituição de todas principais partes mecânicas e elétricas, inclusive cabos e conectores;
· Monitoramento do desempenho geral dos parâmetros importantes da usina fotovoltaica;
· Detecção de faltas;
· Procedimentos de limpeza dos módulos, em consonância com as orientações do fabricante dos módulos;
· Operação do SMG.
O Manual de Operação e Manutenção deve ser elaborando levando em consideração os manuais e as recomendações dos fabricantes dos equipamentos, tanto na definição das rotinas de manutenção quanto na periodicidade dessas atividades. 
A Contratada deve fornecer, como parte integrante do Manual de Operação e Manutenção, um Plano Anual de Manutenção Preventiva, em formato de tabela, contendo, no mínimo, as seguintes informações:
· Equipamento objeto da inspeção/intervenção;
· Atividade de manutenção a ser realizada;
· Periodicidade;
· Campo dedicado aos comentários acerca da atividade de manutenção realizada durante um ano de acordo com a periodicidade definida para essa atividade.
Ao final do treinamento devem ser emitidos os certificados para os participantes.
Documentação da Usina “As Built” (Item 06.01.06.02)
A documentação da usina deve ser elaborada de acordo com a ABNT NBR 16274:2014, incluindo os dados básicos do sistema e as informações relacionadas com os projetos “As Built”. Para cada usina, deve ser entregue uma versão impressa e uma em formato digital.
3.1.5.1.1. Dados do Sistema
3.1.5.1.1.1.  Informações básicas do sistema
Devem ser apresentados:
· Nome do Proprietário do Sistema;
· Localização do sistema (endereço e coordenadas geográficas);
· Módulos fotovoltaicos e inversores – fabricante, modelo, quantidade;
· Potência nominal do sistema (kWp e KVA);
· Fabricante, modelo e quantidade dos módulos fotovoltaicos e inversores;
· Período de instalação;
· Período dos ensaios de comissionamento;
· Período dos ensaios de avaliação de desempenho.
3.1.5.1.1.2. Informações do projetista
Devem ser apresentados:
· Nome da empresa;
· Responsável Técnico;
· Endereço postal, número de telefone e endereço de correio eletrônico;
· Atividade realizada no projeto.
3.1.5.1.1.3.  Informações do instalador
Devem ser apresentados:
· Nome da empresa;
· Responsável Técnico;
· Endereço postal, número de telefone e endereço de correio eletrônico;
· Atividade realizada na instalação.
3.1.5.1.2. Plantas e Diagramas
3.1.5.1.2.1.  Plantas baixas e cortes da instalação
Devem ser apresentados:
· Disposição dos módulos sobre a cobertura;
· Disposição dos equipamentos em seus locais de instalação com cotas e detalhes de instalação;
· Traçado das infraestruturas que comportam os cabos desde os geradores fotovoltaicos até o ponto de conexão com a rede elétrica da CEB, com a indicação dos circuitos que passam por cada trecho e da infraestrutura que abrigam os circuitos.
· Projetos executivos de montagem dos quadros com a lista de material de seus componentes.
3.1.5.1.2.2. Diagrama Unifilar Geral da Instalação Elétrica da usina
3.1.5.1.2.2.1. Especificações gerais do arranjo fotovoltaico
Devem ser apresentados:
· Tipo de módulo, incluindo suas principais características (VOC STC, ISC STC, VMP STC, IMP STC, PMP STC, tecnologia, dimensões e peso);
· Número total de módulos;
· Número de séries fotovoltaicas (strings);
· Quantidade de módulos por série fotovoltaica.
3.1.5.1.2.2.2. Informações da série fotovoltaica
Devem ser apresentados:
· Especificações do condutor – diâmetro e tipo;
· Especificações do dispositivo de proteção contra sobrecorrente (quando aplicável de acordo com este documento) – tipo e características de tensão e de corrente;
· Especificações do diodo de bloqueio (se for utilizado no projeto) - tipo e características de tensão e de corrente;
3.1.5.1.2.2.3. Detalhes elétricos do arranjo fotovoltaico
Devem ser apresentados:
· Especificações do condutor – diâmetro e tipo;
· Localização das caixas de junção (quando aplicável de acordo com este documento);
· Localização, tipo e características de tensão e corrente das chaves CC;
· Especificações do dispositivo de proteção contra sobrecorrente (quando aplicável de acordo com o projeto executivo) – tipo e características de tensão e de corrente.
3.1.5.1.2.2.4. Aterramento e proteção contra sobretensão
Devem ser apresentados:
· Detalhes de todos os conectores de aterramento/equipotencialização (diâmetro e pontos de conexão), incluindo detalhes da equipotencialização da armação do arranjo fotovoltaico;
· Detalhes de conexões ao sistema existente de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA);
· Detalhes dos dispositivos de proteção contra surtos de tensão (tanto do lado CA quanto no lado CC), incluindo tipo, localização, modo de proteção, características de tensão, corrente nominal de descarga e/ou de impulso (para DPS classe I), nível de proteção e classe de proteção.
3.1.5.1.2.2.5. Sistema C.A
Devem ser apresentados:
· Especificações do condutor – diâmetro e tipo;
· Localização, tipo e características de tensão e corrente das chaves CA;
· Localização, tipo e características de tensão e corrente dos dispositivos contra sobrecorrente;
· Localização, tipo e características de tensão e corrente dos dispositivos de detecção de corrente residual;
3.1.5.1.2.3.  Projeto “As built” do Sistema de Monitoramento e Gerenciamento 
Devem ser apresentados os produtos do projeto executivo na versão “As built”.
3.1.5.1.3. Folhas de Dados Técnicos, Documentos e Arquivos
Devem ser apresentados:
· Folha de dados técnicos para todos os tipos de módulos utilizados no sistema, segundo os requisitos da IEC 61730-1;
· Folha de dados técnicos para todos os tipos de inversores utilizados no sistema;
· Fornecimento de folha de dados técnicos para outros componentes significativos do sistema, por exemplo, chaves, dispositivos de proteção (DPS, disjuntores e fusíveis), multimedidores, sensores, módulos de controle e/ou comunicação, atuadores, cabos CA e CC, cabos de sinal, elementos de rede ativos e passivos do sistema de automação, fontes de alimentação, servidores de automação; 
· Manual do usuário do software de gerenciamento e monitoramento; 
· Arquivo com a disponibilização dos códigos dos programas implementados nos controladores;
· Arquivo com a disponibilização dos códigos de programação do software de gerenciamento e monitoramento.
3.1.5.1.4. Informações do Projeto Mecânico
Devem ser apresentados:
· Folhas de dados técnicos do sistema de montagem do arranjo fotovoltaico;
· Detalhes de montagem e cota das peças;
· Informações sobre manutenção do sistema.
3.1.5.1.5. Informações de Operação e Manutenção
Devem ser apresentados:
· Procedimentos para verificar o funcionamento correto do sistema;
· Lista do que fazer em caso de uma falha do sistema (Troubleshooting);
· Procedimentos de desligamento de emergência;
· Recomendações de manutenção e limpeza;
· Considerações para futuras construções relacionadas ao arranjo fotovoltaico;
· Documentação da garantia dos módulos fotovoltaicos e inversores, incluindo data de início da garantia e seu período;
· Garantia do serviço e de resistência a intempéries dos materiais e equipamentos aplicáveis.
3.1.5.1.6. Resultados dos Ensaios e Dados do Comissionamento
Deve ser fornecido relatório com o procedimento de verificação, dados do comissionamento e resultados dos ensaios previstos.
3.1.5.1.7. Resultados dos Ensaios e Dados de Avaliação de Desempenho
Deve ser fornecido relatório de avaliação do desempenho da usina com seus dados e resultados. 
3.1.5.2. Verificação das Usinas e Avaliação de Desempenho (Item 06.01.06.03)
Ao final da instalação de cada usina, a Contratada realizar o procedimento de verificação de instalações elétricas do sistema fotovoltaico e de funcionamento do SMG.
A instalações elétricas devem ser verificadas conforme disciplinado pela ABNT NBR 16274:2014, compreendendo a inspeção e o comissionamento de cada usina. Deve ser seguida, subsidiariamente, a IEC60364-6 quando for indicado pela norma nacional. Demais recomendações estão descritas no título VERIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS.
O SMG deve ser verificado com base no disposto no título VERIFICAÇÃO DO SISTEMA DE MONITORAMENTO E GERENCIAMENTO.
A Contratada deve elaborar Manual de Verificação e Comissionamento com base na recomendação dos títulos supracitados, detalhando as metodologias e procedimentos a serem executados, instrumentos utilizados e valores de referências. A Contratada pode recomendar a execução de testes adicionais de acordo com as características dos equipamentos fornecidos.
A Contratada deve submeter o Manual de Verificação e Comissionamento para aprovação da Fiscalização com, no mínimo, 30 dias de antecedência do início dos procedimentos de verificação. Os procedimentos de verificação não podem ser iniciados sem a aprovação do referido manual. 
Os procedimentos de verificação devem ser acompanhados por um representante da Fiscalização. Adicionalmente, a Contratada deve consultar a concessionaria de distribuição para verificar a existência de teste específico que ainda não tenha sido contemplado. Eventuais testes solicitados pela concessionária devem ser incluídos no Manual de Verificação e Comissionamento e executados sem custos adicionais à Contratante.
Todas as falhas e desconformidades verificadas nos ensaios solicitados na ABNT NBR 16274:2014 e nos índices de desempenho exigidos no Caderno de Encargos e Especificações devem ser corrigidas pela Contratada, mesmo que envolva a substituição de equipamentos e no refazimento de serviços já executados, inclusive a atualização dos projetos As Built, caso seja necessário.
Na hipótese de ser identificada falha em determinado ensaio, a Contratada deve corrigir o problema e repetir todos os ensaios anteriores que possam ter sido influenciados pela falha.
Na hipótese de ser identificada desconformidade com os requisitos em determinado ensaio, a Contratada deve corrigir o problema e repetir todos os ensaios anteriores que possam ter sido influenciados pela falha.
As verificações devem ser feitas por um profissional treinado, com competência em verificação.
A Contratada deverá ajustar seu cronograma de modo a garantir que a usina já esteja energizada e conectada à rede da concessionária de distribuição para os testes que assim exigirem.  
A verificação só será concluída com a aprovação em todos os testes previstos no Manual de Verificação e Comissionamento aprovado.
3.1.5.2.1. Verificação das Instalações Elétricas
Todos os materiais e equipamentos necessários à utilização dos testes devem ser fornecidos pela Contratada e devem ser compatíveis com os requisitos da ABNT NBR 16274:2014. Os equipamentos devem estar todos calibrados, cabendo à Fiscalização solicitar os certificados de calibração.
Após o sistema fotovoltaico superar todos os procedimentos de inspeção e os ensaios de comissionamento, a Contratada deve elaborar relatório de acordo com as exigências e o modelo disciplinado na norma ABNT NBR 16274:2014 em seu item 9 e anexo A e B.
A seguir são descritos os procedimentos de inspeção e os ensaios de comissionamento.
3.1.5.2.1.1. Inspeção
Trata-se de um procedimento de inspeção geral da instalação, segundo os requisitos da IEC 60364-6, acrescido de procedimentos específicos descritos na ABNT NBR 16274:2014, conforme listado a seguir:
· Inspeção do sistema CC;
· Inspeção das proteções contra sobretensão/choque elétrico;
· Inspeção do sistema CA;
· Inspeção da etiquetagem e identificação;
· Inspeção das instalações mecânicas.
Durante a inspeção é importante confirmar que os equipamentos instalados conferem em número e características com os informados no Projeto Executivo.
3.1.5.2.1.2. Ensaios de Comissionamento 
Os ensaios de comissionamento da instalação elétrica devem ser realizados segundo os requisitos da IEC 60364-6. Além disso, será exigida a realização dos ensaios previstos nos regimes de ensaios categoria 1 e 2, conforme descrito na ABNT NBR 16274:2014. 
Quando os resultados do ensaio de resistência de isolamento padrão (nominalmente seco) forem questionáveis ou quando houver suspeita de falhas de isolamento devido a defeitos de instalação ou de fabricação de materiais e equipamentos, a Fiscalização poderá exigir o ensaio adicional de resistência de isolamento úmido.
3.1.5.2.1.2.1. Ensaios Categoria 1
Os seguintes ensaios devem ser realizados:
a) Ensaio dos circuitos CA segundo os requisitos da IEC60364-6;
b) Ensaio de continuidade da ligação à terra e/ou dos condutores de ligação equipotencial;
c) Ensaios de polaridade;
d) Ensaio das caixas de junção (se forem utilizadas);
e) Ensaio de corrente das séries fotovoltaicas de curto-circuito;
f) Ensaio de tensão de circuito aberto das séries fotovoltaicas;
g) Ensaios funcionais;
h) Ensaio de resistência de isolamento dos circuitos CC.

Os ensaios das alíneas e) e f) podem ser obtidos a partir do ensaio de curva IV, desde que este seja realizado no momento adequado da sequência de ensaios da alínea e) e f).
3.1.5.2.1.2.2. Ensaios Categoria 2
Os seguintes ensaios devem ser realizados:
a) Ensaio de curva IV das séries fotovoltaicas
b) Inspeção com câmera infravermelha

A descrição e procedimentos de cada um desses ensaios estão reportados na ABNT NBR 16274:2014.
3.1.5.2.2. Verificação do Sistema de Monitoramento e Gerenciamento
O funcionamento adequado do sistema de controle e aquisição de dados é um importante pré-requisito para a execução dos testes de desempenho e operação da usina fotovoltaica. O software de monitoramento e gerenciamento, os sensores e equipamentos de aquisição de dados devem ser examinados por meio dos seguintes procedimentos. 
3.1.5.2.2.1. Inspeção
 O procedimento de inspeção visa garantir a conformidade da instalação dos equipamentos e softwares com o Projeto Executivo, sendo composto por, no mínimo, as seguintes verificações:
· Instalação de todos elementos de acordo com os locais, quantidade e especificações previstos no Projeto Executivo;
· Conexão dos cabos conforme previsto no Projeto Executivo, inspecionando a qualidade das conexões do cabeamento de comunicação (crimpagem) e de seu aterramento (para cabos blindados), bem como a situação dos cabos de alimentação;
· Instalação dos elementos da rede de comunicação conforme as topologias previstas no Projeto Executivo, inspecionando se os dispositivos conectados possuem identificação (endereço, switch, porta em que estão conectados, endereçamento de acordo com o projeto);
· Instalação dos softwares e demais programas das controladoras nos locais previstos no Projeto Executivo;
· Cumprimento das distâncias máximas do cabeamento de rede previstas no Projeto Executivo.
3.1.5.2.2.2. Comissionamento 
O comissionamento será composto por, no mínimo, os seguintes procedimentos.
3.1.5.2.2.2.1. Ensaios de Alimentação e Isolamento:
Devem ser realizados:
· Teste de isolamento dos cabos de força e comunicação;
· Teste de continuidade dos cabos de comunicação;
· Teste de funcionamento das fontes de alimentação dos equipamentos e confirmação de que eles estão ligados quando energizados.
3.1.5.2.2.2.2. Teste de Leitura dos Sensores
 Esse teste envolve a verificação da leitura dos sensores instalados por meio da comparação com equipamentos calibrados e de maior precisão. Todos os certificados de calibração dos sensores e dos equipamentos de referência devem ser fornecidos antes de se iniciar os testes. O erro normalizado (EN) entre a medida lida pelo SMG () e pelo equipamento de referência ( deve ser menor ou igual a 1:

Onde  e  são as incertezas expandida do valor medido e do valor de referência, respectivamente, coletadas do certificado de calibração dos equipamentos. 
 Se o valor medido for superior a 1, a Contratada deve investigar e corrigir possíveis erros medição das grandezas. Uma vez corrigidos, deve-se repetir os testes de leitura dos sensores que falharam no teste do erro normalizado.
 Esse teste deve ser aplicado aos seguintes sensores:
· Piranômetro da estação meteorológica;
· Células de referência com leitura na mesma elevação e azimute no plano dos módulos fotovoltaicos;
· Sensor de temperatura dos módulos com instrumento compatível com o espectro de irradiação dos módulos, caso seja utilizado termômetro infravermelho;
· Anemômetro - Velocidade e direção do vento; 
· Multimedidores do quadro de paralelismo dos inversores - tensão, corrente, potência e fator de potência;
· Sensor de temperatura ambiente;
· Inversores - tensão, corrente e potência CC e CA, fator de potência dos Inversores.
Deve ser garantido ponto zero de calibração dos pirômetros para evitar medição de valores negativos durante à noite.
3.1.5.2.2.2.3. Testes de Rede
Devem ser realizados:
· Teste de conectividade de todos os componentes do sistema;
· Teste ponto-a-ponto.
3.1.5.2.2.2.4. Teste de Interoperabilidade
Deve ser verificado a interoperabilidade da Unidade Controladora com o Software de Gerenciamento e Monitoramento da Contratante.
3.1.5.2.2.2.5. Teste Funcional 
Devem ser realizados testes para comprovar a operação correta das seguintes funções-chaves:
· Função de aquisição e supervisão de dados, mostrando as condições do sistema e a efetiva aquisição dos dados;
· Detecção de falhas e ativação dos alarmes;
· Execução dos comandos de controle;
· Navegação entre as telas;
· Acesso remoto ao sistema;
· Geração de relatórios;
· Geração de gráficos;
· Tempo de atualização das telas;
· Exportação de Dados;
· Armazenamento e registro dos dados.
3.1.5.2.3. Avaliação de Desempenho
Após a conclusão do procedimento de verificação da usina, deve-se aguardar um período de 30 dias para estabilização do sistema. Esse prazo servirá para:
· Observação do funcionamento da usina e correção de possíveis problemas que tenham sido identificados neste período;
· Garantir que os módulos tenham sofrido a degradação inicial inerente a sua tecnologia;
· Adaptação dos sensores de monitoramento instalados. 
Transcorrido esse período, a Contratada deve realizar os testes de desempenho para comprovação do funcionamento da usina de acordo com as exigências do Caderno de Encargos e Especificações. Os testes de desempenho devem ser acompanhados pela Fiscalização.
Durante o processo de medição, a usina fotovoltaica deve estar 100% disponível tecnicamente e deve produzir energia durante todo o período das medições. Os dados utilizados nos testes serão aqueles obtidos do SMG. 
A avaliação de desempenho será dividida em duas etapas: 
a)  Etapa A - Avaliação de desempenho e projeção do PR anual conforme a metodologia proposta na ABNT NBR 16274:2014 para Avaliação de Desempenho Tipo 2;
b) Etapa B – Medição do PR mensal durante 12 meses, contados a partir da conclusão da Etapa A, e cálculo do PR anual obtido no final desse período para verificação do atendimento ao PR anual de referência estabelecido no título DESCRIÇÃO DAS USINAS.
3.1.5.3.3.1. Etapa A
A verificação preliminar do desempenho será feita por meio da comparação entre a energia estimada e a efetivamente produzida, conforme a metodologia de Avaliação de Desempenho Tipo 2 descrita na ABNT NBR 16274:2014. Devem ser ensaiados todos os subsistemas compõem a usina fotovoltaica que está sob teste. 
Também deve ser realizada uma estimativa da taxa de desempenho (PR) anual na forma da ABNT NBR 16274:2014. A base de dados para a projeção do PR anual deve ser providenciada pela Contratada, sendo a mesma utilizada para a simulação.
Sobre a projeção do PR anual não incidirá incerteza visto que é realizada com base em valores médio de um banco de dados e não em medições de campo.
Caso a projeção do PR anual seja maior ou igual ao PR anual de referência, a Contratada terá direito à medição dos equipamentos que compõem a usina na forma descrita no título CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS.
3.1.5.3.3.2. Etapa B
A Etapa B visa confirmar o desempenho estimado na Etapa A por meio do PR anual obtido ao longo de 12 (doze) meses de operação da usina, além de verificar a disponibilidade e estabilidade da usina.
Durante essa etapa, a Contratada deve operar, monitorar e manter a usina conforme as práticas do Manual de Operação e Manutenção. O PR será avaliado a cada 30 dias de modo a identificar antecipadamente desvios anormais em relação ao previsto e possibilitar a adoção de medidas necessárias para atendimento ao PR anual exigido.
Também servirá de parâmetro para o pagamento da parcelado da usina conforme o título CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS. 
O PR mensal será calculado com base na metodologia apresentada pela IEC 61724-1:2017 para anual-temperature-equivalent performance ratio. Essa forma de calcular PR diminui as variações sazonais do índice e possibilita a avaliação da taxa de desempenho independentemente do período de tempo considerado no cálculo. Não será considerado, nesse cálculo, os períodos previstos no subtítulo FATORES DE EXCLUSÃO. 
O PR mensal será considerado satisfatório se for maior ou igual ao PR anual de referência, com tolerância de 5%, conforme equação abaixo:

onde:  
– Performance Ratio mensal;
  – Performance Ratio anual de referência.
Ao final do período de 12 meses, o PR anual da usina será calculado a partir dos dados medidos em campo, conforme metodologia descrita na IEC 61724-1:2017. No cálculo do PR anual não considerando os eventos previstos no subtítulo FATORES DE EXCLUSÃO. 
 O cálculo do PR anual deve considerar a incerteza dos equipamentos de medição. A Contratada deve realizar a propagação de incerteza na fórmula do PR de acordo com os métodos apresentados na ISO/IEC GUIDE 98-1:2009 e normas referenciada por ela. O cálculo de propagação de incerteza deve ser apresentado para Fiscalização para conferência e aprovação. 
O intervalo de confiança entorno da medida do PR anual deve ser calculado para um nível de confiança de 95%. O PR anual será considerado satisfatório se for maior ou igual ao PR anual de referência, subtraída a incerteza associada ao cálculo do PR anual, conforme equação abaixo:

onde: 
  – Valor calculado do PR anual;
 – Incerteza associada ao cálculo do PR anual;
 – Performance Ratio anual de referência para o primeiro ano de funcionamento da usina.
3.1.5.3.3.3. Cálculo do PR 
3.1.5.3.3.3.1. Mensal
A taxa de desempenho mensal deve calculada conforme expressão a seguir:


onde:
 – Performance Ratio mensal;
 – Somatório de todos os registos k compreendidos em um mês, eliminados os dados do período enquadrados nos fatores de exclusão;
 – Potência AC de saída da usina (Quadro de Paralelismo dos Inversores) no registro k (kW);
 – Intervalo entre registros (h);
 – Potência nominal do gerador fotovoltaico nas condições STC (kW);
 – Fator de correção de temperatura;
 –   Coeficiente de correção da potência dos módulos com a temperatura (1/C°);
 – Temperatura do módulo no registro k;
 – Temperatura média anual do módulo;
 – Irradiância no plano dos módulos no registro k (W/m²);
 – Irradiância nas condições STC (1000W/m²).
 será estimada com base em um modelo térmico do módulo e nos dados ambientais históricos da região de instalação de cada usina, utilizados para simulação do desempenho da usina. Esse modelo é utilizado para prever a temperatura do módulo a partir dos dados ambientais. A metodologia de cálculo está descrita na IEC 61724-1.
  será estimada com base no mesmo modelo térmico anterior e nos dados ambientais medidos.
3.1.5.3.3.3.2. Anual
A taxa de desempenho anual deve calculada conforme metodologia para o cálculo do PRmensal, compreendendo os registros referentes aos últimos 12 meses.
3.1.5.3.3.4. Fatores de Exclusão
Os seguintes eventos devem ser excluídos do cálculo das taxas de desempenho da usina fotovoltaica (PR mensal e PR anual):
· Danos ou eventos que afetem o desempenho causados à usina por força maior (descarga atmosférica, etc.);
· Danos ou eventos que afetem o desempenho causados à usina fotovoltaica pela Contratante ou por terceiros;
· Restrição de injeção de potência na rede de distribuição imposta pela concessionária;
· Faltas na rede de distribuição da concessionária que implique desconexão da usina fotovoltaica;
· Desligamento parcial ou total da usina fotovoltaica em função de manutenção preventiva ou a pedido da Contratante;
· Atrasos da Contratante na aprovação da execução de serviços de manutenção na usina fotovoltaica;
Os tempos de indisponibilidade parcial ou total da usina fotovoltaica por motivos de falha de equipamentos ou serviços para correção do desempenho do sistema serão contabilizados no cálculo das taxas de desempenho. 
Caso a Contratante construa ou instale de maneira permanente algo nas proximidades da usina que interfira e comprometa o atingimento do desempenho de referência inicialmente acordado, esse desempenho poderá ser revisto com base em nova simulação de desempenho da usina, considerando as novas interferências, que deverá ser providenciada pela Contratada sem custos adicionais à Contratante. Esse novo desempenho servirá de referência a partir do mês em que for verificada a interferência. 
A Contratada deve calcular o PR mensal e o PR anual utilizando os fatores de exclusão citados acima para fins de Avaliação e Garantia de Desempenho. Adicionalmente, para fins de documentação dos resultados reais, a Contratada deve calcular o PR mensal e PR anual efetivos, isto é, considerando todo o período de medição sem aplicar os fatores de exclusão.
3.1.5.3.3.5. Critério de Avaliação
3.1.5.3.3.5.1. Etapa A
O valor projetado para PR anual segundo a ABNT NBR 16274:2014 deve ser maior ou igual ao PR anual de referência.
3.1.5.3.3.5.2. Etapa B
O valor do PR anual medido deve maior ou igual ao PR anual de referência, subtraída a incerteza associada ao cálculo do PR anual, conforme a seguir:

onde:
 – Valor calculado do PR anual
 – Incerteza associada ao cálculo do PR anual 
 – PR anual de referência para o primeiro ano de funcionamento da usina.
A avaliação de desempenho será considerada concluída desde que atendidas simultaneamente as seguintes condições:
1. Passar no critério de avaliação da Etapa A;
2. Passar no critério de avaliação da Etapa B.
3.1.5.3.3.6. Desempenho Insuficiente na Avaliação de Desempenho
Caso o teste da Etapa A não seja exitoso, a Contratada deve investigar e identificar os motivos da insuficiência de desempenho da usina. Posteriormente, a Contratada deve adotar as medidas necessárias para resolução do(s) problema(s) identificado(s), sem custos adicionais à Contratante.  
Realizadas as medidas corretivas, a Contratada deve repetir o processo de inspeção e comissionamentos dos sistemas afetados pelas intervenções, bem como o teste da Etapa A.
Caso a Contratada recuse a implementar as medidas corretivas para melhoria do desempenho da usina, será caracterizado o descumprimento do contrato, o que implicará a rescisão contratual e execução da garantia, para ressarcimento da Contratante, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, sem prejuízo das demais penalidades previstas. 
Caso o teste da Etapa B não seja exitoso, será concedido à Contratada prazo adicional de até 90 dias de medição consecutivos para que ela possa adotar as medidas necessárias visando ao cumprimento da taxa de desempenho de referência. O PR anual deve ser calculado considerando a janela temporal dos últimos 12 (doze) meses de medição.
Em caso de novo desempenho insuficiente no teste da Etapa B, será caracterizado descumprimento do contrato, o que implicará a rescisão contratual e a retenção dos créditos decorrentes da execução do contrato para ressarcir os prejuízos causados à Contratante. Esse valor será calculado por meio da diferença entre a economia proveniente da geração de energia ao longo da vida útil da usina calculada com o PR medido e aquela obtida com o PR de referência.
3.1.5.2.4. Recebimento Provisório
O Termo de Recebimento Provisório, a ser emitido para casa usina, será elaborado pela Contratante e assinado pela Contratada mediante:
· Realização de treinamento e fornecimento do Manual de Operação e Manutenção (válido somente para a última usina a ser executada);
· Fornecimento da documentação da usina;
· Verificação da usina concluída;
· Avaliação de desempenho concluída;
· Recebimento da Comunicação de Entrega da usina;
· Inexistência de pendências relacionadas à execução da usina ou sua regularização perante a concessionária de distribuição.
O Termo de Recebimento Provisório formaliza o cumprimento do objeto contratado e marca o início do período de Garantia de Desempenho com serviço de manutenção.
3.1.5.2.5. Recebimento Definitivo
O Termo de Recebimento Definitivo, a ser emitido para casa usina, será elaborado pela Contratante e assinado pela Contratada caso inexistam pendências ao final deste período.
3.2. GARANTIA DE DESEMPENHO (Itens 1.2 a 1.4)
Após a conclusão da Avaliação de Desempenho e a emissão do Termo de Recebimento Provisório, inicia-se de imediato a Garantia de Desempenho do sistema fotovoltaico, incluído o serviço de manutenção, por um período de 24 (vinte e quatro) meses.
Durante o período de Garantia de Desempenho, a Contratada será responsável pela:
· Execução das manutenções corretivas e preventivas;
· Calibração dos sensores meteorológicos;
· Substituição de peças e/ou equipamentos que apresentem defeito, em consonância com o Acordo de Nível de Serviço – ANS;
· Monitoramento do desempenho da usina fotovoltaica;
· Elaboração de Relatório de Falhas contendo os procedimentos e ajustes realizados, caso necessário;
· Elaboração de Relatório de Desempenho da usina fotovoltaica;
· Garantia técnica dos serviços e dos equipamentos, não se restringe apenas ao período desse serviço, mas também se aplica a todo o período de validade do Termo de Garantia constante do Anexo n. 8.
3.2.1. Manutenções Preventiva e Corretiva
A manutenção preventiva consiste na intervenção prevista, preparada e programada antes da data provável do aparecimento de uma falha, ou seja, é o conjunto de serviços de inspeções sistemáticas, ajustes, conservação, limpeza e eliminação de defeitos, visando a evitar falhas no funcionamento da usina.
Por sua vez, a manutenção corretiva consiste a substituição de peças ou componentes que se desgastaram ou falharam e que levaram a usina a um desempenho insatisfatório, por falha em um ou mais componentes.
A Contratada deverá fornecer todas as peças sobressalentes, consumíveis e ferramentas necessárias para execução das manutenções preventiva e corretiva da usina fotovoltaica durante o período de Garantia de Desempenho.
A Contratada deve realizar a inspeção termográfica completa da usina com periodicidade, no mínimo, semestral. Para os módulos fotovoltaicos, a periodicidade da inspeção termográfica deve ser trimestral. Toda inspeção termográfica deve ser documentada por meio de relatório.
 Além disso, a Contratada deve realizar a limpeza dos módulos fotovoltaicos com periodicidade, no mínimo, anual. A limpeza deve ser realizada durante o período seco, preferencialmente no mês de julho. Esse procedimento deve ser realizado no início da manhã ou ao final da tarde, evitando o uso de jato de água pressurizada, agentes abrasivos e outros produtos que possam danificar os módulos. Adicionalmente, a Contratada deve realizar limpeza extraordinária dos módulos quando o índice de desempenho mensal for considerado insuficiente segundo o disposto no título Critérios de Avaliação e for identificado o empoeiramento excessivo como causa.
As rotinas de manutenções devem observar as práticas estabelecidas no Manual de Operação e Manutenção.
3.2.2. Calibração e Limpeza dos Sensores Meteorológicos
A Contratada é responsável por realizar a calibração e limpeza dos sensores meteorológicos, de acordo com a periodicidade estabelecida na Tabela 13.
[bookmark: _Ref4762209]Tabela 13: Manutenção dos sensores meteorológicos.
	Sensor
	Periodicidade de calibração
	Periodicidade de limpeza

	Temperatura ambiente
	A cada 2 anos
	(a)

	Umidade
	(a)
	(a)

	Irradiância Global Horizontal (GHI)
	Anual
	Semanal

	Velocidade vento
	(a)
	(a)

	Direção vento
	(a)
	(a)

	Temperatura módulo
	A cada 2 anos
	(a)

	Irradiância inclinada (POA)
	Anual
	Semanal

	Soiling Ratio (Empoeiramento)
	Anual
	(b)

	Observações:
(a) A periodicidade do serviço deve seguir a recomendação do fabricante do equipamento.
(b) O sensor de empoeiramento consiste em dois dispositivos fotovoltaicos de referência (preferencialmente módulos fotovoltaicos idênticos aos utilizados na usina). O dispositivo fotovoltaico de referência designado “limpo” deve ser lavado pelo menos duas vezes por semana. O dispositivo fotovoltaico de referência designado “sujo” deve ser lavado na mesma periodicidade dos módulos fotovoltaicos da usina.



A Tabela 13 reporta a periodicidade mínima das atividades de calibrações e limpeza dos sensores meteorológicos, contadas a partir da data de início da Avaliação de Desempenho. Além disso, a Contratada deve monitorar constantemente o funcionamento dos sensores meteorológicos de modo a identificar equipamentos descalibrados e, caso necessário, proceder à calibração extraordinária dos sensores.
A calibração dos sensores deve ser realizada, preferencialmente, no próprio local de instalação para minimizar o período sem monitoramento de dados meteorológicos. Caso seja necessária a remoção dos equipamentos para execução do procedimento de calibração em laboratório, a Contratada deve fornecer sensores de reserva para evitar a interrupção do monitoramento.
3.2.3. Acordo de Nível de Serviço
A Contratada deverá atender às notificações de falha no horário compreendido entre 6h e 18h, 7 dias por semana, respeitando as condições e os níveis de serviço especificados neste Título.
As notificações de falha serão geradas pelo SMG e, no caso de defeito no sistema supervisório, a Fiscalização enviará à Contratada a respectiva solicitação técnica. Essa comunicação deverá ser por mensagem de texto via e-mail.
Excepcionalmente, na impossibilidade da comunicação pelo meio citado anteriormente, poderá ser dada verbalmente em presença ou por telefone. Nesse caso, a comunicação será reduzida a termo, posteriormente, pela Fiscalização, em expediente adequado.
Para efeitos dos níveis exigidos, serão considerados:
a) Prazo de Atendimento: tempo decorrido entre a notificação da falha do equipamento e a chegada da equipe técnica da Contratada no local da usina fotovoltaica, quando a visita for necessária;
b) Prazo de Reparo: tempo decorrido entre a chegada da equipe técnica no local da usina e a efetiva recolocação dos equipamentos em seu estado de funcionamento normal, estado esse que será posteriormente atestado pela Fiscalização;
c) Prazo de Solução Definitiva: tempo decorrido entre a notificação da falha do equipamento e a efetiva recolocação dos equipamentos em seu estado de funcionamento normal, estado esse que será posteriormente atestado pela Fiscalização.
O ANS será contado a partir das notificações do SMG e será classificado conforme as severidades especificadas a seguir:
· Severidade ALTA: ocorrências que acarretem perda de capacidade de geração (kWp) superior a 70% da potência instalada da usina fotovoltaica;

Tabela 14: Acordo de Nível de Serviço – Severidade Alta.
	Prazo de atendimento
	Prazo de reparo

	4 horas diurnas
	8 horas diurnas



· Severidade MÉDIA: ocorrências que acarretem perda de capacidade de geração (kWp) maior do que 30% e menor ou igual a 70% da potência instalada da usina fotovoltaica;
Tabela 15: Acordo de Nível de Serviço – Severidade Média.
	Prazo de atendimento
	Prazo de reparo

	24 horas
	8 horas diurnas


 
· Severidade BAIXA: ocorrências que acarretem perda capacidade de geração (kWp) menor ou igual a 30% da potência instalada da usina fotovoltaica.
    
Tabela 16: Acordo de Nível de Serviço – Severidade Baixa.
	Prazo de atendimento
	Prazo de reparo

	36 horas
	8 horas diurnas



A perda de capacidade de geração, para fins de classificação da severidade das ocorrências, deve ser calculada com base no número de módulos fotovoltaicos afetados parcial ou totalmente pelo evento, multiplicado pela potência dos módulos (STC). A unidade de medida é kWp.
A hora diurna é definida como o intervalo das 6h às 18h no horário padrão de Brasília, sem considerar o horário de verão.
Na hipótese de ser necessária a substituição de peça ou de equipamento defeituoso, a Contratada deve realizar a sua reposição dentro do prazo de reparo estabelecido.
No caso específico dos equipamentos listados na Tabela 17, a Contratada deve acionar a garantia de fábrica dos produtos em até 8 horas diurnas contadas a partir do final do prazo de atendimento, fornecendo toda documentação necessária para abertura do processo de reparo ou troca do equipamento defeituoso pelo fabricante. Após o fornecimento da peça ou equipamento pelo fabricante, a Contratada deve concluir o serviço de manutenção, com a efetiva recolocação dos equipamentos em seu estado de funcionamento normal, em até 8 horas diurnas. 
Nessas situações excepcionais, a Contratada deve observar, adicionalmente, o prazo máximo de solução definitiva da ocorrência estabelecido a seguir.
[bookmark: _Ref4764505]Tabela 17: Prazo de solução definitiva.
	Equipamentos
	Prazo de Solução Definitiva

	Inversores
	30 dias

	Módulos fotovoltaicos
	5 dias

	Equipamentos de monitoramento do SMG
	5 dias


Nos casos em que houver necessidade de serviços de maior complexidade ou em que a solução da ocorrência não dependa exclusivamente da Contratada, o prazo de reparo ou o prazo de solução definitiva poderá ser dilatado pela Fiscalização após análise dos motivos apresentados pela Contratada, os quais devem ser reportados em relatório técnico que indique a extensão e dano do evento, bem como a estimativa de novo prazo.
O nível de severidade poderá ser reclassificado pela Contratante durante os procedimentos para análise de falha, na eventualidade de constatação de erro na sinalização da falha.
A Contratada deverá emitir, até o 5º dia de cada mês, um Relatório de Falhas contendo, no mínimo, as seguintes informações para cada atendimento decorrente de notificação de falta ocorrida no mês anterior:
· Data, hora e minuto da notificação;
· Data, hora e minuto da chegada para atendimento;
· Nome(s) do(s) responsável(is) pelo atendimento;
· Descrição da falha; 
· Descrição da solução;
· Data, hora e minuto da conclusão do atendimento (ateste do serviço pela Fiscalização).
Atrasar ou deixar de entregar o Relatório de Falhas poderá imputar penalidades, observando-se o disposto no Título PROCEDIMENTOS DA FISCALIZAÇÃO PARA ANÁLISE DE FALHA.
Se houver quebra do ANS e a Contratada não atender as notificações do sistema de monitoramento ou as comunicações da Contratante por mais de 3 (três) dias, sem justificativa aceita pela Fiscalização, será iniciado processo de rescisão contratual.
Durante toda a vigência do contrato, além da manutenção das características e dos requisitos estabelecidos na especificação da usina fotovoltaica, a Contratada deve garantir o atendimento do seguinte parâmetro:
Tabela 18: Acordo de Nível de Serviço – Insuficiência de desempenho.
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE

	Número máximo em todo o contrato de ocorrências de insuficiência de desempenho mensal

	4 ocorrências


O descumprimento do estabelecido no ANS, sem justificativa aceita pela Fiscalização, poderá resultar na aplicação de multas ou até mesmo rescisão contratual depois da realização dos procedimentos descritos no Título PROCEDIMENTOS DA FISCALIZAÇÃO PARA ANÁLISE DE FALHA.
3.2.3.1. Procedimentos de Notificação e Correção de Falha
O SMG deve detectar as falhas e gerar as respectivas notificações. Essas notificações serão encaminhadas simultaneamente à Contratada e à Contratante.
A contagem do prazo para correção de falha iniciará a partir da notificação, ocasião em que a Contratada poderá entrar em contato com a Contratante a fim de confirmar a falha, sem prejuízo dos prazos estabelecidos no ANS, conforme severidade da ocorrência.  
A tentativa de comunicação com a Contratante deverá ocorrer por telefone. A Contratante disponibilizará, além dos números de telefonia fixa da equipe de Fiscalização, pelo menos 2 (dois) números de telefonia móvel. 
Se a Contratada não contatar ou não conseguir manter contato com a Contratante a fim de confirmar a falha, a Contratada deverá providenciar o deslocamento de sua equipe de manutenção até o local da usina fotovoltaica para efetuar a correção.  
Os prazos de atendimento e de reparo não deverão ultrapassar os limites estabelecidos no ANS, em conformidade com a severidade da falha.
A Contratada deverá emitir o Relatório de Falhas até o 5º dia de cada mês. A Contratada poderá incorrer em penalidade caso não apresente ou apresente com atraso o Relatório de Falhas.
3.2.3.2. Procedimentos da Fiscalização para Análise de Falha
Esse procedimento visa análise e apuração dos fatos descritos no Relatório de Falhas apresentado pela Contratada para aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do ANS. 
A Fiscalização verificará se o Relatório de Falhas foi entregue no prazo estabelecido. 
Caso a Contratada não entregue o Relatório de Falhas dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa prevista no título SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Anexo n. 5 – Minuta do Contrato).
Devido à complexidade da(s) ocorrência(s), a Contratada poderá solicitar, em caráter excepcional, a dilatação no prazo de entrega do Relatório de Falhas sem que lhe seja imputada penalidade. Nesse caso, a Contratada deverá encaminhar a solicitação por e-mail à Fiscalização, em até dois dias antes do término do prazo estabelecido, com as justificativas para o atraso e a estimativa da data de entrega do relatório. Após análise de mérito, a Fiscalização deverá responder à Contratada acerca da solicitação de prorrogação de prazo também por e-mail. Se a Fiscalização não responder à solicitação até o final do prazo estabelecido, considerar-se-á aceita a prorrogação de prazo solicitada pela Contratada. 
Caso a Contratada não entregue o Relatório de Falhas de algum mês, a Fiscalização promoverá diligências para produzir o Relatório de Falhas daquele mês para fins da apuração dos fatos.
Caso a Contratada não entregue o Relatório de Falhas mais de 6 (seis) vezes no decorrer do contrato, de maneira injustificada ou por justificativa não aceita, o contrato será rescindido.
Caso a Contratante detecte fraude no relatório recebido, será emitido um Relatório de Análise de Falha e a Contratada será multada, conforme disposto no título SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Anexo n. 5 – Minuta do Contrato).
Se o desempenho mensal da usina fotovoltaica for inferior ao valor de referência e for desrespeitado o limite máximo estabelecido para esse tipo de ocorrência no ANS ao longo de todo o contrato, o contrato será rescindido. 
3.2.4. Monitoramento da Usina Fotovoltaica
A Contratada é responsável pelo monitoramento remoto do desempenho da usina fotovoltaica, em especial:
· [bookmark: _Toc467229829][bookmark: _Toc450299485]O cumprimento da taxa de desempenho de referência da usina fotovoltaica (PR mensal e anual);
· [bookmark: _Toc467229830][bookmark: _Toc450299486][bookmark: _Toc467229831][bookmark: _Toc450299487]O funcionamento adequado dos componentes elétricos e do Sistema de Monitoramento e Gerenciamento.
[bookmark: _Toc467229832]Na hipótese de falhas ou queda significativa na taxa de desempenho da usina fotovoltaica, a Contratada deverá proceder à abertura de chamado para identificação e reparação do problema, em conformidade com o estabelecido no ANS.
A queda significativa na taxa de desempenho da usina fotovoltaica é definida como a situação em que a média móvel simples de dez dias do PR diário seja inferior PR anual de referência, com tolerância de 5%, conforme equação abaixo:


onde:
– Média móvel simples de dez dias do PR diário ao final do período k;
– PR diário;
 – PR anual de referência.
O cálculo do PR diário deve seguir a metodologia apresentada pela IEC 61724-1:2017 para anual-temperature-equivalent performance ratio. Essa metodologia, já descrita no subtítulo ETAPA B do título AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO para fins de aferição mensal de desempenho, deve ter o período de tempo utilizado no cálculo do PR ajustado para o horizonte diário ao invés de mensal. 
A Contratada deve utilizar esse índice de mérito a partir do décimo primeiro dia da prestação do serviço de Garantia de Desempenho, dada a necessidade de se haver disponível dez amostras de PR diário para o cálculo da média móvel simples. 
[bookmark: _Toc467229834]Os resultados do monitoramento do desempenho da Usina Minigeradora Fotovoltaica deverão ser sumarizados em relatórios mensais e anuais de desempenho, conforme subtítulo RELATÓRIOS do título FUNÇÃO DE GERENCIAMENTO. 
A Contratada deverá emitir, até o 5º dia de cada mês, o Relatório Mensal de Desempenho no qual devem ser reportados os dados necessários e os cálculos realizados para obtenção do desempenho da usina (PR mensal). O relatório deve discriminar todos os períodos em que foram adotados fatores de exclusão para cálculo da taxa de desempenho. 
Decorridos 12 (doze) meses de operação da usina, a Contratada deve elaborar, até o 5º dia do mês subsequente, o Relatório Anual de Desempenho no qual deve ser sumarizado o desempenho da usina (PR Anual) ao longo do ano operacional. Devem ser observadas as mesmas orientações relatadas acima para cálculo do Relatório Mensal de Desempenho.
A não entrega dos relatórios de desempenho, além de sujeitar a Contratada às multas descritas em sanções administrativas, acarretará a não medição da parcela do serviço referente ao período do relatório, até que o relatório seja produzido.
[bookmark: _Toc467229835]Um relatório modelo deverá ser submetido pela Contratada à aprovação da Contratante com antecedência de, pelo menos, 30 dias do início do período de Garantia de Desempenho. 
3.2.5. Critério de Avaliação
A avaliação da Garantia de Desempenho, incluído o serviço de manutenção da usina fotovoltaica, levará em consideração a taxa de desempenho (PR) e o cumprimento do ANS.
O ANS será considerado atendido caso as ocorrências de um dado mês sejam solucionadas dentro dos prazos garantidos. No caso de descumprimento do ANS, o pagamento mensal do serviço de manutenção da usina sofrerá reduções, conforme descrito no título CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS. 
Por sua vez, a taxa de desempenho da usina será avaliada a cada 30 dias, utilizando a metodologia descrita no subtítulo ETAPA B da do título AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO. O PR mensal será considerado satisfatório se for maior ou igual ao PR anual de referência, com tolerância de 5%, conforme equação abaixo:

Ao final do período de 12 meses, a taxa de desempenho será avaliada com base no PR anual, conforme descrito no subtítulo ETAPA B do título AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO. O PR anual será considerado satisfatório se estiver for maior ou igual ao PR anual de referência, subtraída a incerteza associada ao cálculo do PR anual, conforme equação abaixo:

onde: 
  – Valor calculado do PR anual;
 – Incerteza associada ao cálculo do PR anual;
 – Performance Ratio anual de referência.
A taxa de desempenho (PR) de referência será corrigida anualmente para compensar a degradação intrínseca do sistema fotovoltaico, conforme Tabela 19.
[bookmark: _Ref4769123]Tabela 19: Taxa de desempenho (PR) de referência durante o período de Garantia de Desempenho.
	Período
	PR anual de referência

	1º ano de garantia
	0,770

	2º ano de garantia
	0,765


No caso de desempenho insatisfatório, a Contratada sofrerá descontos no pagamento do serviço de manutenção da usina, conforme descrito no título CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS.
4. ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
1. 
1. 
1. 
4.1. MÓDULOS FOTOVOLTAICOS
4.1.1. Prescrições de Instalação
Durante a montagem devem ser tomadas medidas para permitir a dilatação e contração dos módulos nas faixas de temperatura esperadas, conforme recomendações dos fabricantes. 
Devem ser tomadas as devidas precauções no transporte dos módulos para prevenir a quebra dos vidros e das células fotovoltaicas por impactos ou queda de ferramentas.
Além disso, devem ser adotadas providências para prevenir a corrosão eletroquímica causada pela dissimilaridade dos metais empregados nas conexões dos módulos com os condutores de equipotencialização e com a estrutura de suporte. 
4.1.2. Especificação Técnica
4.1.2.1. Características Elétricas
Devem ser atendidos os seguintes requisitos:
· Tipo de célula do módulo: silício monocristalino ou policristalino;
· Potência (STC): igual ou superior a 325Wp;
· Eficiência (STC): igual ou superior a 16,5%;
· Coeficiente de temperatura na potência: ≤-0,41%/°C;
· Tensão máxima do sistema: maior ou igual a máxima tensão de operação das strings;
· Tolerância de potência: 0 ~ 5W;
· Faixa mínima de temperatura de operação: - 5 C° a 85ºC;
· Caixas de junção: mínimo IP 65, com três diodos de by-pass;
· Resistencia a PID (Degradação induzida pela potência): sim, conforme a IEC 62804;
· Classe de aplicação: Classe A (equivalente a classe de segurança II IEC 61140).
4.1.2.2. Características Mecânicas
Devem ser atendidos os seguintes requisitos:
· Vidro: temperado de alta transmissão igual ou superior a 3,2mm;
· Estrutura: em liga de alumínio anodizado resistente à corrosão;
· Conectores: Compatíveis com os conectores especificados no subtítulo CONECTORES TIPO MC4 MACHO E FÊMEA;
· Carga admissível: maior ou igual a carga de vento presumida na região de acordo com o estudo a ser realizado no projeto executivo. 
4.1.2.3. Garantias
Devem ser atendidos os seguintes requisitos:
· Garantia de desempenho (potência): deve possuir decréscimo linear, atingindo, no mínimo 90% da potência inicial após os primeiros 10 anos e 80% após os 25 primeiros anos de operação;
· Garantia do produto: garantia contra defeitos de fabricação e funcionamento igual ou superior a 10 anos.
4.1.2.4. Normas Atendidas
Devem ser atendidas as seguintes normas:
· IEC 61215;
· IEC 61730;
· INMETRO (Portarias 004 e 357) – Etiqueta A.
4.1.2.5. Observações
Todos os módulos fotovoltaicos fornecidos devem ter data de fabricação inferior a 12 (doze) meses em relação à data de início da execução da primeira usina e devem possuir as mesmas características. Os módulos a serem usados devem ser módulos confiáveis com bom histórico no mercado.
O fabricante deve possuir uma grande capacidade de produção e ser bem estabelecido no mercado. Todo o transporte, armazenamento, manejo e instalação dos módulos devem ser de acordo com as especificações do fabricante, de modo a não invalidar a garantia de fábrica do módulo. 
Os lotes de fabricação dos módulos devem estar identificados nas caixas de armazenamento.
Os dados de potência máxima do módulo devem ser comprovados pelos dados do teste flash do fabricante dos lotes de módulos fornecidos. A cópia do resultado do teste flash deve ser fornecido à Fiscalização.  
4.1.3. Aplicações
Devem ser instalados nas coberturas, conforme previsto no Projeto Executivo.
4.2. INVERSORES
4.2.1. Prescrições de Instalação
Os inversores devem ser instalados de forma a garantir a circulação natural de ar para evitar aquecimento excessivo do equipamento.
Caso os inversores sejam instalados ao tempo, devem tomadas medidas para evitar o superaquecimento do aparelho por exposição direta ao sol.
Os inversores devem ser instalados prevendo um espaço para manutenção segura, deixando uma distância de, no mínimo, 1 metro em frente aos equipamentos, além de respeitar as demais distâncias mínimas e os limites inclinação disciplinados pelos fabricantes.
4.2.2. Especificação Técnica
4.2.2.1. Topologia
Inversor em string ou multi-string, grid-tied, sem uso de transformador interno (transformerless- TL).
4.2.2.2. Características de Saída
Devem ser atendidos os seguintes requisitos:
· Eficiência de conversão:
· Máxima: superior a 98% (IEC 61683) na tensão nominal;
· Brasileira: superior a 97% na tensão nominal, medida com base na fórmula abaixo: 
[image: ]
Onde ƞTMED x% representa a eficiência média do inversor no nível de carregamento x, considerando a curva de mínima eficiência e a de máxima eficiência.
· Tensão de saída: 380 Vca;
· Faixa mínima de ajuste do fator de potência de saída: 0,8 capacitivo ou 0,8 indutivo;
· Frequência de saída: 60Hz;
· Características de conexão: Trifásico (220/380V) – 3F + PE ou 3F+N+PE;
· Distorção harmônica total de saída: menor ou igual a 3%;
· Potência nominal de saída: maior ou igual a 20kW para altitude de operação e temperatura máxima de operação, no caso da usina fotovoltaica do CEAM-SIA (115kWp); maior ou igual a 50kW para as demais usinas.
4.2.2.3. Características de Entrada
Devem ser atendidos os seguintes requisitos:
· Tensão máxima de entrada: maior do que a máxima tensão de circuito aberto na temperatura ambiente mínima, calculada conforme o anexo B da IEC 60364-7-712: 2017 (Uoc Max);
· Número de MPPTs: ao menos 1 por inversor;
· Faixa de tensão de máxima potência de saída de operação do MPPT: deve cobrir a faixa da tensão de máxima potência de uma string na temperatura mais baixa de operação e na temperatura mais alta de operação dos módulos;
· Corrente máxima CC por MPPT: Maior do que a  corrente de curto-circuito da string ou do conjunto de strings conectadas em paralelo na porta MPPT nas condições STC (Isc STC);
· Corrente máxima Curto-Circuito: Maior do que a máxima corrente de curto-circuito da string ou do conjunto de strings conectadas em paralelo na porta MPPT (Isc Max), calculada conforme o Anexo B da IEC 60364-7-712: 2017.
4.2.2.4. Proteções Mínimas
As proteções mínimas que devem ser incorporadas ao inversor estão listadas a seguir:
· Proteção de anti-ilhamento;
· Monitoramento de falhas de isolamento na parte CC (IMD);
· Detecção de correntes residuais na parte CC (RCM);
· Inversão de polaridade;
· Detecção de falha na string;
· Proteções exigidas pela NTD 6.09 CEB.
As seguintes proteções podem ou não vir incorporadas ao inversor:
· Detecção de correntes residuais (pode ser provida internamente pelo inversor ou fornecida por dispositivo a ser fornecido separadamente. Neste caso o dispositivo deve possuir as características disciplinadas pelo fabricante do inversor, principalmente quanto ao tipo de corrente (A, AC ou B), detectada segundo a IEC 62423);
· Proteção contra sobrecorrente CA (integrada ou fornecida por dispositivo externo. Neste caso o dispositivo deve possuir as características disciplinadas pelo fabricante do inversor quanto a corrente nominal e curva);
· Proteção contra surtos de tensão DPS CA e CC – Devem possuir as características disciplinadas nos títulos DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO CA (DPS CA) e DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO CC (DPS CC). Se inversor tiver o DPS CC (de acordo com o disciplinado nas especificações presentes neste título) e chave de seccionamento incorporados, poderá ser dispensada a utilização do QUADRO CC – CAIXA DE ACOMODAÇÃO DO DPS CC.
4.2.2.5. Interfaces de Comunicação
Devem ser previstas duas interfaces de comunicação:
· Local: display e leds de sinalização;
· Remoto: deve ser possível comunicar com o inversor por meio de interface de comunicação utilizando protocolos de comunicação que respeitem o disposto em PROTOCOLOS DE COMUNICAÇÃO do título SISTEMA DE MONITORAMENTO E GERENCIAMENTO. Se o inversor não se comunicar nativamente nesses protocolos, podem ser utilizados dispositivos para conversão para os protocolos especificados;
4.2.2.6. Monitoramento
Para monitoramento remoto devem ser disponibilizadas informações mínimas descritas a seguir:
· Modos de operação:
· Inversor ligado;
· Inversor desligado;
· Inversor em espera;
· Alarmes:
· Falha no funcionamento;
· Falha nas proteções
· Falha de isolação da parte DC;
· Falha na string.
· Variáveis monitoradas:
De acordo com o exigido dos inversores em PONTOS E PARÂMETROS MONITORADOS do título SISTEMA DE MONITORAMENTO E GERENCIAMENTO.
Caso a incerteza nas medidas de energia, corrente, voltagem e potência do inversor seja maior ± 2% da medida conforme o disposto em REQUISITOS MÍNIMOS DAS MEDIÇÕES do título SISTEMA DE MONITORAMENTO E GERENCIAMENTO, deve ser instalado tanto no Quadro CA e no Quadro CC mais próximo ao inversor, para cada inversor, um multimedidor de energia com precisão equivalente para essas medidas, para faixa de medição de 20% até 120% dos valores de saída do sistema, considerando o gerador fotovoltaico operando nas condições STC até 120%. Alternativamente, o limite superior da faixa de medição pode ser o valor máximo das características de saída e entrada do inversor para as grandezas mencionadas, se for menor do que o limite definido anteriormente.
· Funções de Controle
Ainda deve ser possível realizar remotamente por meio do Sistema de Gerenciamento e Monitoramento (SMG):
· Desligamento e religamento da usina;
· Controle da potência ativa injetada;
· Controle da injeção de reativos, por meio do controle do fator de potência de saída.
O Inversor deve possuir aquisição de dados contínua e ser plenamente compatível com SMG.
4.2.2.7. Método de Refrigeração
O método de refrigeração do inversor pode ser natural ou forçado. No entanto, se a temperatura de operação do inversor, constatada durante o funcionamento, superar a máxima permitida (sem decréscimo de potência nominal), a Contratada deverá dimensionar, fornecer e instalar sistema de refrigeração adicional por meio de aparelhos de condicionamento de ar ou cooler externos, sem custos adicionais à Contratante.
4.2.2.8. Características ambientais
A altitude de operação dos inversores deve ser maior ou igual a 1200 m. Além disso, devem ser considerados os requisitos reportados na Tabela 20, de acordo com o local de instalação do equipamento.
[bookmark: _Ref5020739]Tabela 20: Requisitos ambientais dos inversores. 
	Requisitos
	Instalação externa a
	Instalação Interna não condicionada b
	Instalação Interna condicionada b

	Adequado para locais molhados
	Sim
	Não é necessário
	Não é necessário

	Grau IP
	≥ 65
	≥ 21
	≥ 21

	Faixa mínima temperatura de operação c
	-5 a 50 °C
	-5 a 50 °C
	-5 a 40°C

	Faixa mínima de trabalho de umidade
	4% a 100%
(com condensação)
	5% a 95%
(sem condensação)
	5% a 85%
(sem condensação)

	Resistência a exposição UV
	Sim
	Não é necessário
	Não é necessário

	Notas:
a - Os inversores devem possuir resistência à radiação UV adequada ao Distrito Federal (alta radiação UV). Além disso, se forem instalados externamente, não podem estar diretamente expostos ao sol, devendo ficar em área permanentemente sombreada, sob cobertura tipo marquise ou cobertura a ser fornecido em conjunto com os inversores. Essas medidas visam evitar sobreaquecimento e diminuição da potência de saída dos inversores.
b - Ambiente condicionado é aquele que possui temperatura e umidade controlados, além de sistema de filtragem de ar, realizado por um aparelho de condicionamento de ar.
c –O inversor não deve apresentar decréscimo de potência nominal de saída para instalação externa ou interna não condicionada até 45ºC de temperatura, e para interna condicionada até 40° C.


4.2.2.9. Normas Atendidas
Devem ser atendidas as seguintes normas, considerando as versões mais atuais:
· IEC 62109 todas as partes;
· ABNT NBR 16149;
· ABNT NBR 16150;
· ABNT NBR IEC 62116;
· Demais normas técnicas exigidas pela concessionária pela CEB.
	Observações
Não será admitida a utilização de transformadores externos para permitir a adequação do nível de tensão de saída do inversor à tensão da concessionária.
A proteção dos fusíveis nos inversores pode ser dispensada nos casos previstos na IEC 60364-7-712:2017.
A chave de isolamento CC pode estar incorporada ao inversor. Caso o inversor não possua esse dispositivo incorporado, deve-se prever a instalação dessa chave em quadros CC, instalado próximo ao inversor.
O inversor deve possuir as proteções e permitir os ajustes disciplinados na ABNT NBR 16149 e NTD 6.09 da CEB.
4.2.3. Aplicações
Conversão da corrente contínua em corrente alternada. Serão instalados nos locais definidos no Projeto Executivo, observadas as diretrizes contidas nos projetos fornecidos pela Contratante.
4.3. DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO CC (DPS CC)
4.3.1. Especificação Técnica
Devem ser atendidos os seguintes requisitos:
· Classe de aplicação: específico para sistemas fotovoltaicos. Deve ser interligado ao barramento de proteção e/ou equipotencialização do quadro;
· Classe: nos prédios onde há SPDA deve ser utilizado DPS classe I+II, caso contrário pode ser utilizado DPS classe II;
· Nível de proteção (Up):  menor ou igual a 80% do valor da suportabilidade de impulso dos inversores e dos módulos fotovoltaicos (o que for menor), informados pelo fabricante, aplicando o valor resultante a todos os modos de proteção dos protetores de surto. Na falta dessas informações, deve-se utilizar os dados fornecidos na IEC60364-7-712; 
· Tensão de contínua de operação (Ucpv): Maior ou igual a 1,2 * Uoc (STC) das strings conectadas ao ponto protegido;
· Corrente nominal de descarga (In) (8/20μs): maior ou igual a 7,5kA (por modo de proteção) e a 15kA (total) para conexão em série entre varistor e centelhador. Aplicável à Classe II e à Classe I+II;
· Corrente de impulso (Imp) (10/350μs):  maior ou igual a 9kA (por modo de proteção) e a 18kA (total) para conexão paralela entre varistor e centelhador; maior ou igual a 3,75kA (por modo de proteção) e a 7,5kA (total) para conexão em série entre varistor e centelhador. Aplicável somente à Classe I+II;
· Dispositivo de Proteção contra falha (Iscpv): caso o DPS não tenha dispositivo interno com capacidade de interromper a corrente de curto circuito presumida no ponto de instalação (no mínimo 1,25 vezes a corrente de curto-circuito nas condições STC da associação em paralelo das strings no ponto de instalação), deve ser provido dispositivo externo com capacidade de interrupção adequada, conforme recomendações do fabricante;
· Norma Aplicável: EN 50539-11 ou equivalente;
· Condutor de ligação do DPS: 6 mm² de cobre para DPS classe II e 16 mm² para DPS classe I+II, com comprimento total de cabo menor ou igual a 0,5 metro;
· Contato para sinalização de final de vida útil: sim;
· Meio de desconexão isolamento: Se o DPS selecionado não puder ser substituído sem uso de ferramenta, deve ser previsto, junto ao DPS, elemento de desconexão para fins de desenergização do DPS;
· Comportamento no fim de vida: Deve se desconectar da fonte CC (Open Circuito Mode – OCM).
4.3.2. Aplicações
Proteção contra surtos de tensão na parte em corrente contínua do sistema fotovoltaico. A ser instalado nos QUADRO CC – CAIXA DE ACOMODAÇÃO DO DPS CC e nos QUADRO CC – CAIXA DE COMBINAÇÃO (STRING BOXES).
4.4. DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO CA (DPS CA)
4.4.1. Especificação Técnica
Devem ser atendidos os seguintes requisitos:
· Classe de aplicação: DPS combinado, classe I+II para usinas do CEAM-SIA e do CTRANS-GRAF, e Classe II para usina do estacionamento coberto do Anexo IV; 3 (para quadro sem barramento de neutro) ou 4 polos (para quadro com barramento de neutro), adequado para aplicação em rede trifásica 380/220Vca, 60Hz, para esquema de aterramento TN-S; 
· Corrente nominal de descarga (8/20 µs) (In): maior ou igual a 20kA por polo (F-N) e a 80kA (N-PE) para sistema com neutro; maior ou igual a 20kA por polo (F-PE) para sistema sem neutro;. Aplicável à Classe II e à Classe I+II;
· Corrente máxima de descarga (8/20 µs) (Imax): maior ou igual a 40kA por polo (F-N/F-PE) para sistema com e sem neutro. Aplicável à Classe II e à Classe I+II;
· Corrente máxima de descarga (10/350 µs) (Imp): maior ou igual a 15kA por polo (F-N) e a 60kA (N-PE) para sistema com neutro; maior ou igual a 18,75kA por polo (F-PE) para sistema sem neutro Aplicável somente ao DPS Classe I+II;
· Tensão máxima de operação contínua (Uc):  maior ou igual a 2 V (L-N/L-PE) e a 255 V (N-PE). Aplicável à Classe II e à Classe I+II;
· Nível de proteção (Up): menor ou igual a 1,5 kV por polo (F-N / N-PE). Aplicável à Classe II e à Classe I+II;
· Contato para sinalização de final de vida útil: sim;
· Dispositivo de proteção: deve ser instalado um dispositivo de proteção (disjuntor ou fusível cilíndrico com porta fusível) em série com os DPS de fase e neutro, com corrente nominal e característica tempo x corrente, recomendadas pelo fabricante para coordenação com o DPS. Esse dispositivo de proteção deve possuir capacidade de interrupção maior ou igual à corrente de curto-circuito presumida no quadro, no ponto de instalação; 
· Condutor de ligação do DPS: 6 mm² de cobre para DPS classe II e 16 mm² para DPS classe I+II, com comprimento total de cabo menor ou igual a 0,5 metro;
· Esquema de ligação: conforme Figura 4.
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[bookmark: _Ref5021854]Figura 4: Esquema de ligação DPS CA.

4.4.2. Aplicações
Proteção contra surtos de tensão na parte em corrente alternada do sistema fotovoltaico. O DPS CA deve ser instalado no QUADRO CA – PARALELISMO DOS INVERSORES. 
4.5. ESTAÇÃO METEOROLÓGICA
A estação meteorológica deve conter os sensores de variáveis ambientais e coletor de dados listados a seguir, além de torre metálica para sustentação desses equipamentos. Devem ser fornecidos todos os documentos técnicos dos componentes, certificados de calibração e prazos de validade.
4.5.1. Especificação Técnica
4.5.1.1. Piranômetro
Ver especificações deste sensor no subtítulo REQUISITOS MÍNIMOS PARA AS MEDIÇÕES, título SISTEMA DE MONITORAMENTO E GERENCIAMENTO.
4.5.1.2. Anemômetro
Ver especificações deste sensor no subtítulo REQUISITOS MÍNIMOS PARA AS MEDIÇÕES, título SISTEMA DE MONITORAMENTO E GERENCIAMENTO.
4.5.1.3. Sensor de Umidade
Ver especificações deste sensor no subtítulo REQUISITOS MÍNIMOS PARA AS MEDIÇÕES, título SISTEMA DE MONITORAMENTO E GERENCIAMENTO.
4.5.1.4. Sensor de Temperatura Ambiente
Ver especificações deste sensor no subtítulo REQUISITOS MÍNIMOS PARA AS MEDIÇÕES, título SISTEMA DE MONITORAMENTO E GERENCIAMENTO.
4.5.1.4. Sensores para Soil Ratio
Ver especificações deste sensor no subtítulo REQUISITOS MÍNIMOS PARA AS MEDIÇÕES, título SISTEMA DE MONITORAMENTO E GERENCIAMENTO.
4.5.1.5. Torre meteorológica
Fabricada em alumínio, resistente a corrosão, com altura mínima de 3 metros.
4.5.1.6. Coletor de Dados
DATALLOGER de no mínimo 16 bits e 4M Bytes, com teclado e display, transmissão de dados via ethernet, fibra ótica e GPRS/EDGE, comunicação direta com notebooks, bateria recarregável, regulador de tensão 12V/24V e fonte de alimentação 220V.
Deve possuir caixa selada inoxidável, com suporte para fixação na torre e conectores instalados na parte interna.
Deve possuir software para coleta e transmissão dos dados, mínimos e máximos de eventos, alertas, além de monitoramento de desempenho da estação (nível de baterias, temperatura interna do quadro).
4.5.2. Aplicações
Coleta de dados ambientais utilizados na aferição de desempenho da usina fotovoltaica.
4.6. QUADRO CC – CAIXA DE ACOMODAÇÃO DO DPS CC
4.6.1. Prescrições de Instalação
Este quadro deve ser utilizado, obrigatoriamente, nos casos disciplinados abaixo:
· No caso do estacionamento do Anexo IV:
1. Se a distância entre o gerador e o inversor for superior a 10m e o nível de proteção do DPS (Up) instalado na caixa de combinação for superior a 50% da suportabilidade de impulso do inversor.
e;
2. Se inversor selecionado não tiver incorporado internamente um DPS classe II, com as características disciplinadas em Dispositivo de Proteção Contra Surto CC (DPS CC), e uma chave seccionadora.

· No caso do edifício CEAM-SIA e do CTRANS-CGRAF

1. Se inversor selecionado não tiver incorporado internamente um DPS classe I (ou I e II), que atenda as especificações presentes em DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO (DPS CC), e uma chave seccionadora.
Quando utilizadas, devem ser instaladas o mais próximo possível dos inversores. O Projeto Executivo deve prever soluções de modo que os pontos de entrada e saídas dos circuitos conectados ao quadro preservem o grau IP do invólucro. 
4.6.2. Especificação Técnica
4.6.2.1. Características Gerais
Quadro elétrico de sobrepor certificado conforme a ABNT NBR IEC 61439-2 ou, alternativamente, TTA conforme ABNT NBR IEC 60439-2. O quadro deve possuir estrutura metálica ou em termoplástico, resistência mecânica mínima IK 07 (ABNT NBR IEC62262), e ser montado conforme Projeto Executivo, incluindo todos os elementos necessários para seu funcionamento, observados os requisitos descritos na Tabela 23 e na Tabela 24. 
O quadro deve conter todos os acessórios de instalação que mantenham o grau IP do invólucro e aliviem a tensão mecânica sobre os condutores para evitar desconexões. Além disso, deve ser montado de maneira a possuir isolamento classe II segundo a IEC 61140, ou equivalente. As dimensões externas do conjunto devem ser definidas no Projeto Executivo e ser compatíveis com local de instalação, prevendo distâncias mínimas para manutenção, abertura de porta e circulação em frente ao quadro.

Tabela 21: Requisitos gerais dos quadros elétricos CC.
	Requisitos
	Valor

	Corrente nominal do conjunto (InA) *
	Maior que a corrente máxima de curto circuito do conjunto de strings (Isc max - array) conectadas em paralelo ao quadro, conforme o Anexo B da IEC 60364-7-712, para a tensão de operação

	Tensão Nominal (Un) – (CC) *
	Maior que a tensão máxima de circuito aberto da string (Uoc max), calculada conforme o Anexo B da IEC 60364-7-712.

	Frequência Nominal (Fn)
	Corrente Contínua

	Fator de diversidade nominal *
	Deve ser determinado pelo montador considerando o funcionamento simultâneo de todos as strings conectadas ao quadro, evitando sobreaquecimento excessivo dos componentes.

	Tensão nominal de operação (Ue)
	≥ Un

	Tensão nominal de isolamento (Ui)
	≥ Un

	Tensão nominal de impulso requerida (Uimp) *
	6kV para 1000V ou 8kV para 1500V

	Altitude *
	1200 metros

	Medidas de proteção contra choques elétricos *
	Proteção básica (contato direto): por isolação básica fornecido pelo material isolante e/ou barreiras. O quadro deverá ser fornecido com porta e deverão ser utilizadas tampas e outros acessórios de tal forma que nenhuma parte viva metálica seja acessível sem o uso de ferramenta adequada. Grau IP mínimo com porta aberta IPXXB.
Proteção contra falta (contato indireto): por isolação total.

	Entrada e saída de cabos
	A ser determinada no Projeto Executivo elaborado pela Contratada. Não deve ferir o grau IP do quadro.

	Dimensões externas
	A ser determinada no Projeto Executivo, respeitando os locais para instalação dos demais equipamentos que compartilham o mesmo ambiente, prevendo espaço para circulação de pessoas na frente do quadro, manutenção em segurança e abertura das portas do quadro.

	Observações:
a) Características marcadas com (*) estão descritas conforme a norma a ABNT NBR IEC 61439. No caso de utilização da ABNT NBR IEC 60439, considerar características equivalentes.
b) Demais características adicionais não especificadas devem ser selecionadas pelo montador do quadro, conforme as configurações padrão das normas ABNT NBR IEC 61439 ou equivalentes na ABNT NBR IEC 60439.



Tabela 22: Requisitos específicos dos quadros CC de acordo com o local de instalação.
	Requisitos
	Instalação externa
	Instalação Interna 

	Grau IP *
	≥ 65
	≥ 21

	Resistência a exposição UV Elevada *
	Sim
	Não é necessário

	Corrosão *
	Uso ao tempo
	Uso abrigado

	Grau de poluição mínimo *
	2
	2

	Observações:
a) Os quadros devem possuir resistência à radiação UV adequada ao Distrito Federal (alta radiação UV). Além disso, se forem instalados externamente, não podem estar diretamente expostos ao sol, devendo ficar em área permanentemente sombreada ou sob cobertura a ser fornecido em conjunto com os quadros. 
b) Características marcadas com (*) estão descritas conforme a norma a ABNT NBR IEC 61439. No caso de utilização da ABNT NBR IEC 60439, considerar características equivalentes.



A seguir são descritos os principais componentes que integram os quadros CC.
4.6.2.2. Componentes básicos (elétricos)
4.6.2.2.1. Barramento CC 
Será constituído por barra(s) com capacidade de condução indicada na Tabela 25 1 (InA), ou valor padronizado imediatamente superior, com tensão nominal igual a (Ue), indicada na mesma tabela. O barramento deverá ser fixado em suportes isolantes adequadamente espaçados de maneira a suportar os esforços dinâmicos produzidos pelas correntes de curto circuito e deverá ser constituído por barra(s) rígida(s) de cobre nu eletrolítico com pelo menos 99,9% de pureza.
Deve possuir os terminais necessários para a conexão dos cabos da entrada CC do inversor associado a este quadro.
4.6.2.2.2. Barramento de Equipotencialização 
Barramento de cobre eletrolítico nu com pelo menos 99,9% de pureza, seção mínima de 50 mm², para ligação do condutor de proteção do DPS.
4.6.2.2.3. Chave seccionadora – chave de isolamento CC
Chave seccionadora com operação sob carga manual e remoto, próprio para aplicação CC, insensível a polaridade, bipolar, sem partes metálicas expostas na posição ligada ou desligada. Os seguintes requisitos devem ser observados:
· Corrente nominal de utilização: calculada da mesma forma que a corrente nominal de utilização do quadro;
· Tensão nominal de utilização: calculada da mesma forma que a tensão nominal de utilização do quadro;
· Tensão de isolamento: maior ou igual a tensão nominal de utilização;
· Capacidade de interrupção: maior ou igual ao valor da corrente nominal de utilização;
· Corrente de curto de curta duração admissível: maior ou igual a corrente nominal de utilização;
· Normas aplicáveis: ABNT NBR IEC 60947-3 ou IEC 60947-2.
4.6.2.2.4. DPS CC
Ver especificações deste equipamento no subtítulo DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO CC (DPS CC)
4.6.2.2.5. Bornes
Os bornes dos cabos de força devem possuir isolação compatível com a tensão de operação do quadro e capacidade de condução compatível com a máxima corrente prevista nos cabos aos quais estão conectados. 
Os bornes de automação devem disponibilizar os contatos auxiliares de indicação de atuação dos DPS, posição da chave seccionadora e contato de estado da fonte de alimentação.
4.6.2.3. Componentes básicos (automação)
Nesse quadro devem ser disponibilizados os seguintes sinais para o Sistema de Gerenciamento e Monitoramento (SGM):
· Monitoramento do estado da posição da chave de seccionamento;
· Monitoramento do estado do DPS.
4.7. QUADRO CC – CAIXAS DE COMBINAÇÃO (STRING BOXES)
4.7.1. Prescrições de Instalação
Os quadros devem ser instalados nas posições indicadas no Projeto Executivo, conforme prescrições de fixação do montador do quadro.  Além disso, deve ser previsto espaço mínimo de 1 metro em frente ao quadro para realização de manutenções e abertura das portas. O Projeto Executivo deve prever soluções de modo que os pontos de entrada e saídas dos circuitos conectados ao quadro preservem o grau IP do invólucro.
4.7.2. Especificação Técnica
4.7.2.1. Características Gerais
Quadro elétrico de sobrepor certificado conforme a ABNT NBR IEC 61439-2 ou, alternativamente, TTA conforme ABNT NBR IEC 60439-2. O quadro deve possuir estrutura metálica ou em termoplástico, resistência mecânica mínima IK 07 (ABNT NBR IEC62262), e ser montado conforme Projeto Executivo, incluindo todos os elementos necessários para seu funcionamento, observados os requisitos descritos na Tabela 23 e na Tabela 24-A. 
O quadro deve conter todos os acessórios de instalação que mantenham o grau IP do invólucro e aliviem a tensão mecânica sobre os condutores para evitar desconexões. Além disso, deve ser montado de maneira a possuir isolamento classe II segundo a IEC 61140, ou equivalente. As dimensões externas do conjunto devem ser definidas no Projeto Executivo e ser compatíveis com local de instalação, prevendo distâncias mínimas para manutenção, abertura de porta e circulação em frente ao quadro.

[bookmark: _Ref5024230]Tabela 23: Requisitos gerais dos quadros elétricos CC.
	Requisitos
	Valor

	Corrente nominal do conjunto (InA) *
	Maior que a corrente máxima de curto circuito do conjunto de strings (Isc max - array) conectadas em paralelo ao quadro, conforme o Anexo B da IEC 60364-7-712, para a tensão de operação

	Tensão Nominal (Un) – (CC) *
	Maior que a tensão máxima de circuito aberto da string (Uoc max), calculada conforme o Anexo B da IEC 60364-7-712.

	Frequência Nominal (Fn)
	Corrente Contínua

	Fator de diversidade nominal *
	Deve ser determinado pelo montador considerando o funcionamento simultâneo de todos as strings conectadas ao quadro, evitando sobreaquecimento excessivo dos componentes.

	Tensão nominal de operação (Ue)
	≥ Un

	Tensão nominal de isolamento (Ui)
	≥ Un

	Tensão nominal de impulso requerida (Uimp) *
	6kV para 1000V ou 8kV para 1500V

	Altitude *
	1200 metros

	Medidas de proteção contra choques elétricos *
	Proteção básica (contato direto): por isolação básica fornecido pelo material isolante e/ou barreiras. O quadro deverá ser fornecido com porta e deverão ser utilizadas tampas e outros acessórios de tal forma que nenhuma parte viva metálica seja acessível sem o uso de ferramenta adequada. Grau IP mínimo com porta aberta IPXXB.
Proteção contra falta (contato indireto): por isolação total.

	Entrada e saída de cabos
	A ser determinada no Projeto Executivo elaborado pela Contratada. Não deve ferir o grau IP do quadro.

	Dimensões externas
	A ser determinada no Projeto Executivo, respeitando os locais para instalação dos demais equipamentos que compartilham o mesmo ambiente, prevendo espaço para circulação de pessoas na frente do quadro, manutenção em segurança e abertura das portas do quadro.

	Observações:
c) Características marcadas com (*) estão descritas conforme a norma a ABNT NBR IEC 61439. No caso de utilização da ABNT NBR IEC 60439, considerar características equivalentes.
d) Demais características adicionais não especificadas devem ser selecionadas pelo montador do quadro, conforme as configurações padrão das normas ABNT NBR IEC 61439 ou equivalentes na ABNT NBR IEC 60439.



[bookmark: _Ref5025791]Tabela 24-A: Requisitos específicos dos quadros CC de acordo com o local de instalação.
	Requisitos
	Instalação externa
	Instalação Interna 

	Grau IP *
	≥ 65
	≥ 21

	Resistência a exposição UV Elevada *
	Sim
	Não é necessário

	Corrosão *
	Uso ao tempo
	Uso abrigado

	Grau de poluição *
	2
	2

	Observações:
c) Os quadros devem possuir resistência à radiação UV adequada ao Distrito Federal (alta radiação UV). Além disso, se forem instalados externamente, não podem estar diretamente expostos ao sol, devendo ficar em área permanentemente sombreada ou sob cobertura a ser fornecido em conjunto com os quadros. 
d) Características marcadas com (*) estão descritas conforme a norma a ABNT NBR IEC 61439. No caso de utilização da ABNT NBR IEC 60439, considerar características equivalentes.



A seguir são descritos os principais componentes que integram os quadros CC.
4.7.2.2. Componentes básicos (elétricos)
4.7.2.2.1. Chave seccionadora – chave de isolamento CC
Chave seccionadora com operação sob carga manual e remoto, próprio para aplicação CC, insensível a polaridade, bipolar, sem partes metálicas expostas na posição ligada ou desligada. Os seguintes requisitos devem ser observados:
· Corrente nominal de utilização: calculada da mesma forma que a corrente nominal de utilização do quadro;
· Tensão nominal de utilização: calculada da mesma forma que a tensão nominal de utilização do quadro;
· Tensão de isolamento: maior ou igual a tensão nominal de utilização;
· Capacidade de interrupção: maior ou igual ao valor da corrente nominal de utilização;
· Corrente de curto de curta duração admissível: maior ou igual a corrente nominal de utilização;
· Normas aplicáveis: ABNT NBR IEC 60947-3 ou IEC 60947-2.
4.7.2.2.2. Porta fusível
Porta fusível para instalação em trilho DIN, compatível com fusível cilíndrico, tipo gPV, com as demais características abaixo:
· Índice de proteção mínimo:  IP20 (IEC 60269-9);
· Tensão nominal de utilização: de acordo com prescrito para o quadro;
· Corrente nominal de utilização (In): mínimo de 25A na tensão nominal de utilização;
· Normas aplicáveis: ABNT NBR IEC 60947-3 ou IEC 60947-3.
4.7.2.2.3. Fusível 
Os fusíveis devem ser instalados no polo positivo e negativo, próprio para aplicação CC, tipo gPV, com as demais características descritas abaixo: 
· Corrente nominal de utilização (In): deve respeitar as condições abaixo:
· 1,5*Isc_mod < In < 2,4*Isc_mod; e
· In ≤ Imod_Max_OCPR; onde:
· Isc_mod: corrente de curto circuito do módulo nas condições STC;
· Imod_Max_OCPR: corrente máxima da proteção contra sobrecorrente do módulo (normalmente indicado na folha de dados como “maximum series fuses”).
· Tensão nominal de utilização: de acordo com prescrito para o quadro;
· Capacidade de interrupção: maior ou igual à corrente máxima de curto circuito do conjunto de strings (Isc max - string), calculada conforme o Anexo B da IEC 60364-7-712 para a tensão nominal de utilização;
· Norma: IEC 60269-6;
· Aplicação: para proteção das strings conectadas as caixas de junção.
4.7.2.2.4. DPS CC
Ver especificações deste equipamento no subtítulo DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO CC (DPS CC)
4.7.2.2.5. DPS CA (Circuitos Auxiliares) - Monofásico
 Devem ser instalados protetores de surto classe II, em paralelo com o circuito de alimentação, conforme o esquema de aterramento TN-S e configuração de proteção em modo comum (F-PE e N-PE). Devem ser atendidos os seguintes requisitos:
· Tensão máxima de operação contínua (Uc): maior ou igual a 255 Vac para conexão fase-neutro e neutro-terra;
· Corrente nominal de descarga (8/20 µs) (In): maior ou igual a 10 kA; 
· Corrente máxima de descarga (8/20 µs) (Imax): maior ou igual a 20 kA;
· Nível de proteção (Up): menor ou igual a 1,5 kV;
· O protetor de surto deve apresentar indicador de final de vida útil no próprio dispositivo;
· Deve ser instalado um dispositivo de proteção (disjuntor ou fusível cilíndrico com porta fusível) em série com os DPS de fase, com corrente nominal e característica T x I recomendadas pelo fabricante para coordenação com o DPS. Esse dispositivo de proteção deve possuir capacidade de interrupção maior ou igual a 5kA. 
4.7.2.2.6. Disjuntor de Proteção (Circuitos Auxiliares)
Disjuntor termomagnético monopolar, curva B, com corrente nominal adequada ao consumo dos equipamentos dos circuitos e capacidade de interrupção de corrente no mínimo 5kA em 220V. O disjuntor deve atender a norma ABNT NBR IEC 60947-2 ou IEC 60947-2.
4.7.2.2.7. Bornes
Os bornes dos cabos de força devem possuir isolação compatível com a tensão de operação do quadro e capacidade de condução compatível com a máxima corrente prevista nos cabos aos quais estão conectados. 
Os bornes de automação devem disponibilizar os contatos auxiliares de indicação de atuação dos DPS, posição da chave seccionadora e contato de estado da fonte de alimentação.
4.7.2.3. Componentes básicos (automação)
Deve ser previsto no quadro CC o monitoramento por string utilizando, no mínimo, da medição de corrente e tensão e potência. Também deve ser realizado o registro temporário de cada grandeza e posterior envio das informações registradas para o banco de dados do SMG. Dessa forma, deve ser previsto equipamentos para esse fim. 
Esse monitoramento destina-se, principalmente, ao monitoramento de problemas nas strings, seja pelo empoeiramento, sombreamento ou defeitos nos módulos.
As prescrições para as medições, registros das grandezas e protocolos de comunicação são apresentados abaixo:  
· Leitura de tensão, corrente, potência por string:
· Faixa de medição, Resolução e Incerteza: ver subtítulo REQUISITOS MÍNIMOS PARA MEDIÇÕES, título SISTEMA DE MONITORAMENTO E GERENCIAMENTO;
· Registro (datalogger) e comunicação:
· Armazenamento: ver subtítulo CAPACIDADE DE REGISTRO DE DADOS, título SISTEMA DE MONITORAMENTO E GERENCIAMENTO;
· Tempo de registro e tempo de amostragem: ver Tabela 9, subtítulo PONTOS E PÂRAMETROS MONITORADOS, título SISTEMA DE MONITORAMENTO E GERENCIAMENTO;
· Protocolo de comunicação: ver PROTOCOLOS DE COMUNICAÇÃO, título SISTEMA DE MONITORAMENTO E GERENCIAMENTO.
· Sinais digitais a serem monitorados:
· Monitoramento do estado da posição da chave de seccionamento;
· Monitoramento do estado do DPS.
4.7.3. Aplicações 
Utilizados na conexão elétrica entre as strings dos módulos fotovoltaicos e os inversores, bem como no monitoramento das strings.
4.8. QUADRO CA - PARALELISMO DOS INVERSORES
4.8.1. Prescrições de instalação
Os quadros devem ser instalados nas posições indicadas no Projeto Executivo, conforme prescrições de fixação do montador do quadro.  Além disso, deve ser previsto espaço mínimo de 1 metro em frente ao quadro para realização de manutenções e abertura das portas. O Projeto Executivo deve prever soluções de modo que os pontos de entrada e saídas dos circuitos conectados ao quadro preservem o grau IP do invólucro.
4.8.2. Especificação Técnica
4.8.2.1. Características Gerais
O quadro autoportante ou de sobrepor, em estrutura metálica, instalação abrigada, certificado segundo a norma ABNT NBR IEC 61439-2 ou, alternativamente, padrão TTA segundo a ABNT IEC 60439-2. As principais características do quadro AC estão reportadas na Tabela 25.
As dimensões do quadro devem estar compatíveis com a montagem de todos os componentes previstos no Projeto Executivo, conforme modelo indicado no diagrama da prancha DIAGRAMA DE BLOCOS das usinas, título RELAÇÃO DE PROJETOS, incluindo canaletas e celas para passagem de cabos.
[bookmark: _Ref5092495]Tabela 25: Quadro de paralelismo dos inversores.
	Usinas
	CTRANS/CGRAF
	CEAM-SIA
	Est. Anexo IV

	Corrente nominal do conjunto (InA) *
	≥ 400A c
	≥ 160A c
	≥ 800A c 

	Tensão Nominal (Un) – (FN/FF) * 
	220/380 Vca

	Frequência Nominal (Fn) *
	60 Hz (podendo variar momentaneamente de 57,5 Hz até 62 Hz, devido aos inversores)

	Esquema de Aterramento *
	TN-S
	TN-S
	TN-S

	Corrente de curto presumida (Icp) *
	Determinado no Projeto Executivo de acordo com o local definitivo de instalação dos quadros

	Fator de diversidade nominal *
	Deve ser determinado pelo montador considerando o funcionamento simultâneo de todos os inversores conectados ao quadro de modo a não gerar sobreaquecimento excessivo dos componentes.

	Corrente nominal de curta duração admissível (Icw) *
	≥ Icp

	Corrente nominal de pico admissível (Ipk) *
	≥ Corrente de pico presumida, corrigido pelo fator de assimetria recomendado por norma. 

	Tensão nominal de operação (Ue) *
	≥ Un

	Tensão nominal de isolamento (Ui) *
	≥ Un

	Categoria de sobretensão transitória *
	III

	Tensão nominal de impulso requerida (Uimp) *
	≥ 4kV
	≥ 4kV
	≥ 4kV

	Grau IP *
	≥ 21 d
	≥ 21 d
	≥ 21 d

	Grau de Poluição *
	II
	II
	II

	Grau de Corrosão *
	A
	A
	A

	Altitude *
	1200 metros

	Medidas de proteção contra choques elétricos *
	Proteção básica (contato direto): por isolação básica fornecido pelo material isolante e/ou barreiras. O quadro deverá ser fornecido com porta e deverão ser utilizadas tampas e outros acessórios de tal forma que nenhuma parte viva metálica seja acessível sem o uso de ferramenta adequada. Grau IP mínimo com porta aberta IPXXB.
Proteção contra falta (contato indireto): por seccionamento automático da alimentação, utilizando do aterramento das partes condutivas expostas por meio do barramento de proteção.

	Ambiente EMC *
	B

	Entrada e saída de cabos
	A ser determinada no Projeto Executivo elaborado pela Contratada. Não deve ferir o grau IP do quadro.

	Dimensões externas
	A ser determinada no Projeto Executivo, respeitando os locais para instalação dos demais equipamentos que compartilham o mesmo ambiente, prevendo espaço para circulação de pessoas na frente do quadro, manutenção em segurança e abertura das portas do quadro.

	Observações:
a) Características marcadas com (*) estão descritas conforme a norma a ABNT NBR IEC 61439. No caso de utilização da ABNT NBR IEC 60439, considerar características equivalentes.
b) Demais características adicionais não especificadas devem ser selecionadas pelo montador do quadro, conforme as configurações padrão das normas ABNT NBR IEC 61439 ou equivalentes na ABNT NBR IEC 60439.
c) Também deve ser maior ou igual que a corrente nominal do disjuntor de saída para a rede elétrica.
d) Se refere ao grau de proteção obtido com porta fechada.



A seguir são descritos os principais componentes que integram os quadros AC.
4.8.2.2. Componentes básicos
4.8.2.2.1. Barramentos
Devem ser atendidos os seguintes requisitos:
· Barramento de fase: será constituído por conjunto de barras com capacidade de condução por fase indicada na Tabela 25 (InA), conforme local de instalação, ou valor padronizado imediatamente superior, com tensão nominal de 380/220 Vca (FF/FN). As barras de fase devem ser fixadas em suportes isolantes adequados, que estejam espaçados de maneira a suportar os esforços dinâmicos produzidos pelas correntes de curto circuito. Todas as barras serão peças rígidas de cobre nu eletrolítico com pelo menos 99,9% de pureza;
· Barramento de neutro: será constituído por barra(s) com capacidade indicada na Tabela 25, conforme local de instalação, ou valor padronizado imediatamente superior, com tensão nominal de 380/220 Vca (FF/FN). O barramento de neutro deverá ser fixado em suportes isolantes adequadamente espaçados de maneira a suportar os esforços dinâmicos produzidos pelas correntes de curto circuito e deverá ser constituído por barra(s) rígida(s) de cobre nu eletrolítico com pelo menos 99,9% de pureza. Esse barramento poderá ser dispensado caso os inversores paralelados no quadro tenham a conexão com a rede elétrica a 4 fios (3F+PE). 
· Barramento de proteção: O barramento de proteção deverá possuir furos para fixação de todos os condutores de proteção dos circuitos externos ao quadro. O barramento de proteção deverá ainda ser fixado em suporte não isolantes de modo a providenciar o aterramento da carcaça metálica do quadro. O barramento de proteção também deve ser constituído de barra(s) de cobre eletrolítico nu com 99,9% de pureza. A seção de barra de proteção poderá ser metade da seção dos barramentos de fase ou valor padronizado pela fabricante, imediatamente superior ao valor dessa seção.
4.8.2.2.2. Disjuntores de saída para rede elétrica
Devem ser atendidos os seguintes requisitos:
· Tipo: termomagnético para distribuição de energia;
· Corrente nominal: maior ou igual à soma das correntes máxima dos inversores conectados ao quadro, determinada conforme abaixo:
· A máxima corrente de saída dos inversores declarada na folha de dados do equipamento; ou
· Na falta da informação supracitada, 10% acima da corrente nominal do equipamento. 
A corrente nominal também deve ser menor ou igual que a corrente nominal do barramento do conjunto (InA).
· Capacidade de interrupção: maior ou igual à falta trifásica franca presumida no barramento, considerando todas as fontes que contribuem para o curto-circuito no ponto de instalação;
· Norma: ABNT NBR IEC 60947-2;
· Acessórios: Contato de posição dos contatos principais, contato para sinalização de TRIP, Bobina de Abertura e Fechamento Remoto.
4.8.2.2.3. Disjuntor de conexão dos inversores
Devem ser atendidos os seguintes requisitos:
· Tipo: termomagnético com curva característica disciplinada pelo fabricante do inversor para proteção AC. O disjuntor deve possuir relé para detecção de corrente residual do tipo B segundo a IEC 62423, salvo disciplinado de maneira diferente pelo fabricante dos inversores;
· Corrente nominal (Inc): valor recomendado pelo fabricante do inversor para sua proteção, devendo ser maior ou igual à máxima corrente de saída dos inversores declarada na folha de dados do equipamento ou, na falta dessa informação, 10% acima da corrente nominal do equipamento;
· Capacidade de interrupção: maior ou igual à falta trifásica franca presumida no barramento, considerando todas fontes que contribuem para o curto-circuito no ponto de instalação;
· Norma: ABNT NBR IEC 60947-2;
· Acessórios: Contato de posição dos contatos principais e contato para sinalização de TRIP.
4.8.2.2.4. DPS CA
Ver especificações deste equipamento no subtítulo DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO CA (DPS CA)
4.8.2.2.5. Multimedidores
4.8.2.2.5.1. Características gerais
Multimedidor adequado para medição em redes trifásicas desequilibradas com neutro. O aparelho deve ser capaz de medir, pelo menos, as seguintes grandezas: 
· Frequência;
· Tensão fase-fase e fase-neutro; 
· Corrente de linha e de neutro;
· Potência ativa (Injetada e absorvida), reativa e aparente;
· Energia ativa e reativa (Injetada e absorvida),;
· Fator de potência (pelo menos no 1º e no 4º quadrante). 
Todas essas medidas devem poder ser visualizadas em display integrado ao aparelho e disponibilizadas remotamente por meio da interface de comunicação.
Os valores mínimos para faixa de medição, a resolução, incerteza e demais prescrições para medida desse aparelho estão disciplinas no subtítulo do REQUISITOS MÍNIMOS PARA AS MEDIÇÕES, título SISTEMA DE MONITORAMENTO E GERENCIAMENTO. Os multimedidores devem ser acompanhados dos respectivos transformadores de corrente, com relação de transformação e classe de precisão adequados para atender os requisitos de incerteza descritos no título acima.
4.8.2.2.5.2. Tensão
Devem ser atendidos os seguintes requisitos:
· Tensão auxiliar de alimentação: 220 Vca (60Hz). Caso o multimedidor seja alimentado por fonte com tensão superior esta, pode ser utilizado transformador de potencial para promover essa alimentação; 
· Tensão direta de medição mínima: 380 Vca. 
No ramal para alimentação da tensão auxiliar do multimedidor deve ser previsto um dispositivo de proteção contra curto-circuito com corrente nominal recomendada pelo fabricante e capaz de interromper a corrente de curto monofásico presumida no local de instalação.
4.8.2.2.5.3. Registro de dados
O registro de dados pode ser feito no próprio dispositivo ou em dispositivo registrador de dados específico, em conformidade com as taxas de amostragem, intervalo entre registros e capacidade de armazenamento disciplinados no subtítulo CAPACIDADE DE REGISTRO DE DADOS, título SISTEMA DE MONITORAMENTO E GERENCIAMENTO.
4.8.2.2.5.4. Protocolos de comunicação
O multimedidor deve possuir interface de comunicação que disponibilize remotamente as grandezas medidas. Deve ser possível acessar esses valores por meio das redes de comunicação do SMG. Também deve ser atendido o disposto no subtítulo PROTOCOLOS DE COMUNICAÇÃO, título SISTEMA DE MONITORAMENTO E GERENCIAMENTO.
4.8.2.2.5.5. Normas
O aparelho deve atender as prescrições das seguintes normas: IEC 61000-4-2; IEC 61000-4-3; IEC 61000-4; IEC 61000-4-5 e IEC 61000-4-6;  
4.8.3. Observações
O montador é responsável pelo Projeto Executivo do quadro e deve assegurar que está de acordo com a norma pertinente. A partir das informações fornecidas neste documento, o montador deve obter todas as características e especificações adicionais do conjunto, de acordo com o normatizado, a fim de proporcionar que o quadro preencha os requisitos de aplicação expostos acima.
Junto com o Projeto Executivo do quadro devem ser apresentadas documentações para comprovação das especificações dos quadros exigidas neste documento.
Junto com os quadros devem ser entregues cópia dos resultados do relatório da verificação de rotina, realizado pelo montador. Deve ser apresentado também a ART pela montagem do conjunto.
4.8.4. Aplicações
Utilizados para realizar o paralelismo dos inversores.
4.9. QUADRO DE AUTOMAÇÃO
4.9.1. Prescrições de instalação
Os quadros devem ser instalados nas posições indicadas no Projeto Executivo, conforme prescrições de fixação do montador do quadro.  Além disso, deve ser previsto espaço mínimo de 1 metro em frente ao quadro para realização de manutenções e abertura das portas. O Projeto Executivo deve prever soluções de modo que os pontos de entrada e saídas dos circuitos conectados ao quadro preservem o grau IP do invólucro.
4.9.2. Especificação Técnica
4.9.2.1. Características Gerais
O quadro composto por caixa, porta e placa metálica para montagem de componentes de manobra e proteção; Espessura mínima de chapa para caixa e porta: 20MSG (~ 0,95mm); Espessura mínima para placa de montagem: 18MSG (~1,3mm); Pintura eletroestática da caixa e da porta na cor cinza ou bege; Deve possuir fecho do tipo fenda, borracha de vedação para porta e grau de proteção IP mínimo segundo Tabela 26. Abertura de porta mínima de 120°. Deve disponibilizar, em sua carcaça, terminais para aterramento tanto da caixa quanto da porta e da placa de montagem, se não houver continuidade elétrica entre essas partes. Atendimento aos requisitos da NBR IEC 62208. 
Esse quadro será destinado a abrigar todos os equipamentos de campo do SGM, utilizados para monitorar e controlar as usinas, como datallogeers, controladores, conversores de media, bornes, switches, gateways, fontes CA/CC, elementos de proteção, protetores de surto para energia e sinal, entre outros.
As dimensões do quadro devem estar compatíveis com a montagem de todos os componentes previstos no Projeto Executivo.
A seguir são descritos os principais requisitos do quadro quanto ao local de instalação.
[bookmark: _Ref9500316]Tabela 26: Requisitos específicos de automação de acordo com o local de instalação.
	Requisitos
	Instalação externa
	Instalação Interna 

	Grau IP 
	≥ 65
	≥ 21

	Resistência a exposição UV Elevada *
	Sim
	Não é necessário

	Observações:
e) Os quadros devem possuir resistência à radiação UV adequada ao Distrito Federal (alta radiação UV). Além disso, se forem instalados externamente, não podem estar diretamente expostos ao sol, devendo ficar em área permanentemente sombreada ou sob cobertura a ser fornecido em conjunto com os quadros. 


4.10. CONVERSOR DE MÍDIA
4.10.1. Prescrições de instalação
Devem ser utilizados para fazer a interface óptica entre o elemento concentrador da rede de campo (gateway/switch) e o ponto de rede no switch disponibilizado pela Contratante ou sempre que for necessário a conversão de par trançado para fibra óptica.
4.10.2. Especificação Técnica
4.10.2.1. Características Gerais
Conversor de mídia (10/100/1000Base-T to 1000Base-LX) para fibra óptica multinomodo, conector SC. equipamento deve atender às seguintes especificações: padrões IEEE 802.3, 10BaseT, IEEE 802.3u, 100Base-TX, IEEE 802.3ab, 1000Base-T, IEEE 802.3z, 1000Base-SX / LX; portas 1 x 10/100/1000Base-T, 1 x 1000Base-SX / LX; interface RJ-45; compatível com fibra óptica multinomodo 50 / 125µm; largura de onda 850nm; sensibilidade de recepção -14.4 dBm; leds indicadores de atividade; concordante com as diretivas FCC Class A, CE Class A. Fonte de alimentação bivolt (110-220) automática. 
4.10.2.1.1. Marca de referência: Planet, modelo GT-802S.
4.11. DISTRIBUIDOR ÓPTICO
4.11.1. Prescrições de instalação
Devem ser utilizados em conjunto com o distribuidor óptico para acomodação das emendas e armazenar o excesso de fibra.
4.11.2. Especificação Técnica
Distribuidor óptico de 24 fibras; com suportes internos adequados à acomodação das emendas óticas e do excesso de fibra; para instalação em parede; no mínimo 06 (seis) fibras com acopladores do tipo SC, devendo incluir as extensões óticas (pig-tails) e os adaptadores óticos necessários. Compatível com a norma ANSI/TIA/EIA-568-B.3 e seus adendos; 
4.12. CABO CA
4.12.1. Prescrições de Instalação
A instalações de condutores no interior de infraestruturas elétricas deve observar as prescrições da ABNT NBR 5410.
Os condutores devem ser instalados de forma a não sofrerem esforços mecânicos incompatíveis com sua resistência, isolamento ou revestimento. Nas deflexões, os condutores devem ser curvados utilizando raios iguais ou maiores do que os limites mínimos admitidos pelos fabricantes.
Nos percursos verticais deve ser assegurado que o esforço de tração imposto pelo peso dos cabos não resulte em deformação ou ruptura dos condutores. Em caso de uso de eletrocalhas para trechos verticais, os cabos devem estar adequadamente fixados a, pelo menos, cada 0,5 metro. 
No caso específico de eletrocalhas, os condutores devem ser dispostos em camadas única ou em trifólio e devem ser fixados de modo a manter os circuitos separados e os cabos organizados.
Não será admitida emenda nos circuitos de alimentadores dos quadros AC. As emendas de cabos de 750V em circuitos auxiliares somente serão permitidas em caixas de passagem, quando utilizados eletrodutos, ou dentro das eletrocalhas. As emendas devem ser soldadas com estanho e revestidas com fita isolante classe A (para uso profissional) com certificação de conformidade com a norma ABNT NBR NM 60455-3-1, em material auto extinguível e com capacidade de isolamento de, no mínimo, 750V. 
As ligações dos condutores aos bornes dos aparelhos e dispositivos devem ser realizadas de modo a assegurar resistência mecânica adequada e contato elétrico permanente, sendo que os cabos de quaisquer seções serão ligados por meio de terminais de conexão adequados. Os terminais para circuitos auxiliares devem ser pré-isolados, com capacidade de isolação igual à do condutor em que serão aplicados. Os terminais dos alimentadores podem ser pré-isolados, luva termo contrátil ou com utilização de fita isolante com as características já descritas acima.
A fim de facilitar a enfiação devem ser usados como lubrificantes apenas os produtos indicados na NBR 5410 ou aqueles indicados pelo fabricante do cabo elétrico. A enfiação dos condutores só deve ser iniciada quando a montagem da infraestrutura estiver concluída e não restar nenhum serviço de construção suscetível de danificá-los. A infraestrutura deve ser submetida a uma limpeza completa previamente à passagem dos condutores.
A integridade da isolação deverá ser verificada por meio de teste de resistência de isolamento em todos os circuitos da instalação elétrica, conforme disposto na NBR 5410. Deve ser apresentado laudo de medição das resistências de isolamento em conjunto com a indicação dos resultados no mapa de cabos.
Deverá ser observada a seguinte convenção de cores para a isolação dos cabos elétricos:
5. Para circuitos alimentadores de quadros AC:
· Fases: preto; 
· Neutro: azul claro;
· Proteção: verde.
Os cabos devem ser identificados por meio de anilhas plásticas, indicando o circuito a que pertencem, a origem e o destino. Essa identificação deve ocorrer dentro dos quadros elétricos, nas caixas de derivação e dentro de eletrocalhas a, pelo menos, cada 2 metros. Nos cabos de cobertura na cor preta, as fases devem ser identificadas com fitas coloridas em ambas as pontas e sempre manter a sequência de fase. 
4.12.2. Especificação Técnica
4.12.2.1. Cabos para alimentadores (unipolar)
Devem ser atendidos os seguintes requisitos:
· Seção: conforme dimensionado no Projeto Executivo, considerando os critérios de projetos estabelecidos neste documento e metodologia estabelecida na ABNT NBR 5410;
· Tensão nominal de isolamento: 0,6/1kV;
· Temperaturas de operação: temperaturas máximas do condutor: 90 °C em serviço contínuo, 130 °C em sobrecarga e 250 °C em curto-circuito;
· Classe de encordoamento: 5;
· Condutor: cobre, tempera mole, encordoado;
· Normas técnicas: ABNT NBR 13248;
· Características adicionais:
· Isolação do cabo em composto termofixo não halogenado; 
· Cobertura do cabo em composto termoplástico não halogenado; 
· Retardante de chama; 
· Baixa emissão de fumaça e gases tóxicos.
Se parte do cabeamento CA estiver exposto ao sol e a intempéries, os cabos utilizados nesses locais, além das características descritas acima, devem possuir resistência a intempéries, resistência UV e serem adequados para exposição à água, garantindo o isolamento durante toda a vida útil da usina.
4.12.2.1.1. Marca e Modelo de Referência 
PRYSMIAN/Afumex 1kV; NEXANS/Afitox 1kV; PHELPS DODGE/Atox Flex 1kV.
4.12.2.2. Cabos para circuitos auxiliares (unipolar)
Devem ser atendidos os seguintes requisitos:
· Seção: conforme dimensionado no Projeto Executivo, considerando os critérios de projetos estabelecidos neste documento e metodologia estabelecida na ABNT NBR 5410;
· Tensão nominal de isolamento: 450/750V;
· Temperaturas de operação: temperaturas máximas do condutor: 70 °C em serviço contínuo, 100 °C em sobrecarga e 160 °C em curto-circuito;
· Classe de encordoamento: 5;
· Condutor: cobre, tempera mole, encordoado;
· Normas técnicas: ABNT NBR 13248;
· Características adicionais:
· Isolação do cabo em composto termoplástico não halogenado; 
· Retardante de chama; 
· Baixa emissão de fumaça e gases tóxicos.
Por motivos de proteção mecânica os condutores isolados só poderão ser utilizados nos dentro de condutos fechados não enterrados e sem umidade. Caso contrário, devem ser utilizados cabos com características iguais aos cabos dos alimentadores. Se forem utilizados cabos multipolares para nos circuitos auxiliares, não serão admitidos a utilização de cabos PP (NBR NM 247-5), somente cabos multipolares segundo a norma ABNT NBR 13248.
4.12.2.2.1. Marca e Modelo de Referência 
PRYSMIAN/Afumex Green 750V; NEXANS/Eco Afitox 750V; PHELPS DODGE/ Atox Flex 750V.
4.12.3 Aplicações
4.12.3.1 Cabos para alimentadores
Ramais de ligação entre quadros CA e ramal de ligação dos inversores ao quadro de paralelismo.
4.12.3.2 Cabos para circuitos auxiliares (unipolares)
Circuitos de auxiliares de alimentação dos equipamentos auxiliares da usina, por exemplo fontes CC.
4.13 CABO CC
4.13.1 Prescrições de Instalação
Os cabos CC e conectores não devem ser colocados em locais passíveis de acúmulo de água.
Além disso, os cabos FV e conectores devem ser protegidos contra esforços mecânicos, incluindo vibrações induzidas pelo vento que possam danificá-los no curto ou longo prazo (25 anos). Os cabos instalados na estrutura de suporte dos módulos devem ser fixados regularmente em toda sua extensão de maneira a não ficarem pendentes.
Os conectores não devem ser abertos durante o processo de instalação, exceto para o momento em que estão sendo conectados, de modo a assegurar que água não possa entrar no encapsulamento IP65. Analogamente, os módulos devem ser entregues no local de instalação curto-circuitados (conectores positivo e negativo conectados) ou com tampas apropriadas que protegem o conector contra a entrada de água, névoa, poeira ou qualquer outra substancia que possa impactar no funcionamento do conector durante sua vida útil (25 anos).
Os circuitos das strings devem ser identificados por meio de anilhas plásticas, indicando origem e destino. Essa identificação deve ocorrer dentro das caixas de junção, nas caixas de derivação e dentro de eletrocalhas a, pelo menos, cada 2 metros.
Os cabos devem seguir o seguinte código de cores:
5. Vermelho: polo positivo:
6. Preto: polo negativo:
Os cabos CC não devem apresentar emendas ao longo de seus lances.
4.13.2 Especificação Técnica
Cabo apropriado para aplicações em corrente contínua (CC) para utilização em sistemas fotovoltaicos com as seguintes características:
· Seção: conforme dimensionado no Projeto Executivo, considerando os critérios de projetos estabelecidos neste documento e metodologia estabelecida na IEC 60364-7-712. Seção mínima: 4 mm²;
· Tensão Nominal: 1,8kV em corrente contínua;
· Faixa mínima de temperatura ambiente de operação: -15 a 90°C;
· Temperatura máxima de operação em regime permanente: 90°C;
· Temperatura máxima em curto-circuito: 250 C°;
· Temperatura máxima de operação: 120ºC (20.000h);
· Classe de encordoamento: 5 (ABNT NBR NM 280);
· Condutor: cobre estanhado encordoado;
· Normas técnicas: ABNT NBR 16612:2017 ou normas estrangeiras equivalentes;
· Características adicionais:
· Retardante de chama/não propagante de chama;
· Adequado para exposição à água;
· Resistente aos raios UV e a interpéries;
· Isolação dupla;
· Isolante e cobertura livres de halogênio;
· Classe de proteção II ou equivalente;
· Vida útil: 25 anos.
4.13.3 Marca e Modelo de Referência
NEXANS/Energyflex BR Afitox 120º (Cu) – 0,6/1kV; PRYSMIAN/Tecsun (PV) PV1-F; GENERAL CABLE/Exzhellent Solar 1.8kV CC.
4.13.4 Aplicações
Utilizados no cabeamento CC da usina fotovoltaica. 
4.14 CONECTOR CC TIPO MC4
4.14.1 Prescrições de Instalação
Os cabos CC devem ser fixados próximos aos dois extremos do conector (macho e fêmea) para minimizar os esforços nesse elemento.
Todas as conexões dos cabos aos conectores devem ser realizadas com ferramentas próprias para esse fim, por exemplo alicates de crimpagem para garantir adequado contado elétrico e resistência mecânica. 
As conexões devem ser acomodadas em regiões abrigadas da exposição direta ao sol e à água.
4.14.2 Especificação Técnica
Os conectores devem ser apropriados para instalação em área externa, à prova de intempéries e resistente a raios UV. Devem ser compatíveis com os conectores dos módulos fotovoltaicos e também dos inversores, possuir conexão tipo snap-lock com mecanismo interno de travamento para prevenir o desacoplamento acidental. 
Além disso, devem ser atendidos os seguintes requisitos:
· Temperatura de operação mínima:  -40°C a 80°C;
· Tensão nominal de operação: maior ou igual à tensão máxima tensão de circuito aberto, determinada conforme a IEC 60346-7-712;
· Seções de cabos admitidas: mínima de 4 mm² e compatível com o dimensionamento do Projeto Executivo;
· Capacidade de condução de corrente: mínima de 30A e compatível com o dimensionamento do Projeto Executivo para os locais em que estão instalados;
· Resistência de contato: menor ou igual a 25 mΩ;
· Grau de proteção: IP67;
· Classe de proteção: Classe II de nível de segurança (conforme IEC61140).
Os plugues e soquetes (macho e fêmea) conectados entre si devem ser do mesmo tipo e fabricante.
4.14.3 Marca e Modelo de Referência
Phoenix Contact ou similar.
4.14.4 Aplicações 
Utilizados na conexão elétrica entre módulos e entre os cabos das strings e os cabos das caixas de combinação (string box).
4.15 INFRAESTRUTURA DE DISTRIBUIÇÃO CA E CC
4.15.1 Prescrições de Instalação
A infraestrutura elétrica pode ser eletrocalhas perfuradas, perfis metálicos, eletrodutos rígidos metálicos, eletrodutos extraflexíveis metálicos com cobertura em PVC. As especificações mínimas exigidas para utilização desses materiais seguem em subitens posteriores.
No caso de aberturas em paredes, forros e/ou esquadrias, fica à cargo da Contratada os serviços de reconstituição e pintura do local, mantendo o padrão existente do elemento afetado.
Todas as partes metálicas da infraestrutura elétrica, por exemplo, caixas, eletrocalhas, eletrodutos e quadros, devem ser ligadas aos condutores de equipotencialização. A infraestrutura deve apresentar continuidade elétrica, a qual deve ser comprovada por meio de testes acompanhados pela Fiscalização no momento da verificação de cada usina.
A Contratada deverá observar o uso de conectores bimetálicos no sistema de equipotencialização a fim de evitar possibilidade de corrosão eletroquímica.
As cordoalhas deverão estar presas aos elementos a serem equipotencializados por meio de presilhas ou conectores bimetálicos adequados. Os cabos de cobre deverão ser interligados e conectados aos barramentos de terra dos quadros elétricos, ou ao barramento de equipotencialização mais próximo. Esses cabos não poderão ser utilizados como condutor de proteção de nenhum dos circuitos elétricos.  As emendas das cordoalhas de equipotencialização deverão ter transpasse mínimo de 20cm nas pontas dos cabos, com no mínimo 2 ( dois) pontos de conexão, por meio de conectores de aterramentos apropriados. Os cabos de equipotencialização devem ser instalados juntos e paralelos aos condutores em corrente contínua.
A transição entre tipos de infraestrutura utilizados (eletrocalhas, perfis, eletrodutos rígidos, eletrodutos flexíveis etc.) deverão garantir a continuidade elétrica para fins de equipotencialização. 
Nas conexões entre (i) trechos de eletrodutos flexíveis; (ii) eletrodutos flexíveis e rígidos, ou (iii) eletrodutos flexíveis e caixas, devem ser utilizados conectores especiais compatíveis que garantam a continuidade elétrica do conduto, composto por corpo, niple, porca e contraporca, e suas roscas devem ser compatíveis com as roscas dos eletrodutos rígidos utilizados (NPT ou BSP). 
Caixas de passagem e/ou derivação (conduletes) devem ser utilizadas nas seguintes situações:
· Pontos de emenda (onde permitido) ou derivação dos condutores;
· Pontos de instalação de aparelhos ou dispositivos;
· Divisões ou mudança de direção dos eletrodutos;
· Trecho contínuo, nas distâncias recomendadas pela NBR 5410, para facilitar a passagem ou substituição de condutores.
Todas as caixas da passagem externas devem ser em liga de alumínio com tampa, enquanto as caixas de derivação (conduletes) devem ser com roscas compatíveis com os eletrodutos rígidos e luvas adquiridos. 
As caixas de passagem internas podem ser em aço galvanizado ou com pintura eletroestática e devem ser fixadas no teto, parede ou piso, seja por meio de tirantes ou diretamente por meio de seu fundo. Os elementos de fixação e conexão devem ser fornecidos em conjunto com as caixas.
O interior das caixas deve ser deixado perfeitamente limpo. Todas as junções entre eletrodutos rígidos e caixas deverão ser bem-acabadas, com uso de bucha e arruela em liga de alumínio.
Devem ser fornecidos todos os acessórios e curvas para as conexões dos eletrodutos. A ligação entre eletrodutos rígidos será feita por meio de luvas, enquanto as mudanças de direção devem ser realizadas por meio de curvas pré-fabricadas ou caixas de passagem.
A união, a derivação, e as curvas dos perfilados e eletrocalhas devem ser feitas com conexões e peças apropriadas para esse fim, utilizando o mesmo material dos perfilados e eletrocalhas correspondentes. Da mesma forma, os parafusos, porcas e arruelas, também devem ser compatíveis com o material dos perfilados, eletrocalhas (e suas respectivas peças de conexão). Em casos excepcionais, mediante prévia autorização da Fiscalização, mudanças de nível poderão ser efetuadas por meio do corte e montagem de trechos retos. Nesses casos, deve ser realizado acabamento adequado do corte, de forma que não reste qualquer rebarba, e o trecho cortado deve ser soldado para que confecção do acessório de conexão. O preparo da peça para receber a solda, o tipo de solda e o retoque do revestimento devem atender ao prescrito na ABNT NBR 6323/2016.
Todos os elementos necessários à fixação dos eletrodutos e eletrocalhas, como porcas, chumbadores, arruelas e demais acessórios como buchas e parafusos, devem ser fornecidos e instalados em conjunto com a infraestrutura.
A Contratada deve garantir que não haja partes cortantes ou pontas perfurantes no interior da infraestrutura, de modo a preservar tanto a isolação dos cabos quanto a segurança pessoal das equipes de intervenção. 
Para a infraestrutura localizada na cobertura das edificações, devem ser atendidas as seguintes prescrições:
· A infraestrutura metálica deve ser resistente às variações de temperatura e umidade, com materiais em aço galvanizado a fogo, aço inoxidável ou liga de alumínio;
· Os parafusos, porcas, arruelas, chumbadores, tirantes e demais elementos de fixação devem ser em aço galvanizado a fogo ou aço inoxidável;
· As conexões de eletrodutos com caixas e eletrocalhas deve garantir a estanqueidade dos elementos, ou seja, que não entre água no interior dos eletrodutos (rígidos ou flexíveis). Essa medida visa coibir o acúmulo de água com a possível submersão dos cabos DC por períodos prolongados. A Contratada deve selecionar materiais com grau IP adequado e realizar as conexões em locais preferencialmente abrigados da incidência direta de chuvas;
· Os condutos paralelos ao piso devem ser apoiados a cada 1,5 m de forma a garantir uma distância da cobertura de, no mínimo, 5 cm;
· Os apoios da infraestrutura devem ser feitos sem perfurações diretas nas coberturas, de maneira a preservar a impermeabilização, por exemplo, fazendo uso de tijolo, argamassa, concreto, fixação não perfurante.  A integridade das telhas também deve ser preservada;
· As eletrocalhas devem ser perfuradas para evitar acúmulo de água por tempo prolongado com os cabos DC e devem conter tampas de forma a reduzir a incidência direta de raios solares no cabeamento;
· A Contratada deve evitar que saliências, pontas e partes cortantes da infraestrutura e de seus suportes fiquem expostas, providenciando proteções com materiais adequados a fim de evitar acidentes. Além disso, devem ser previstas sinalizações nas áreas com maior risco de acidentes.
A Contratada deve garantir que o local no qual a infraestrutura adentra a edificação seja recomposto conforme a situação original. Também deve ser assegurado que a infraestrutura não introduza água no interior da edificação.
A infraestrutura no interior da edificação instalada na parede ou no teto deve ser fixada a, no máximo, cada 1,5 m, bem como imediatamente antes e depois de mudanças de direção. 
Tanto os eletrodutos quanto as eletrocalhas devem ser fixados por suportes rígidos (barras roscadas, perfilados, braçadeiras) buscando não interferir na estética ou funcionalidade do local. A linha de sustentação e os elementos de fixação devem seguir as mesmas características construtivas dos perfilados e eletrocalhas. 
A infraestrutura e seus elementos de fixação, inclusive dos módulos fotovoltaicos, devem formar um conjunto que se mantenha, ao longo da vida útil do sistema, alinhado do ponto de vista estético, e robusto, firme, sem envergaduras, do aspecto técnico.
Além das prescrições estabelecidas neste documento, a Contratada deve observar as orientações de instalação recomendadas pelos fabricantes. 
Todas os cabos CA e CC devem ser acomodados dentro de infraestrutura elétrica – bandejamentos e eletrodutos. Isso só não se aplica aos cabos CC dos módulos que compõem as strings, imediatamente, abaixo dos módulos, que podem ser fixados por meio de braçadeiras na estrutura suporte dos módulos. No entanto, o encaminhamento fora dessa região deve ser acomodado infraestrutura fechada.
4.15.2 Especificação Técnica
O dimensionamento de todos os itens de infraestrutura deve ser realizado pela Contratada na etapa de Projeto Executivo.
A infraestrutura elétrica deve ser projetada e instalada de modo a garantir que esforços mecânicos não danifiquem cobertura ou isolamento dos condutores, considerando:
· Ações permanentes: peso próprio dos cabos e condutores;
· Ações variáveis: vento, chuva e outras que sejam aplicáveis;
Para linhas constituídas de apenas por cabos, isto é, sem utilizar condutos abertos ou fechados, os acessórios de fixação dos condutores, tais como as braçadeiras, devem ser resistentes aos agentes atmosféricos e contra raios UV. Essa pode ocorrer com cabos fixados diretamente sob os módulos fotovoltaicos.
4.15.2.1 Eletrodutos
4.15.2.1.1.  Eletroduto Tipo Pesado de Aço Carbono Galvanizado a Fogo
4.15.2.1.1.1. Características
Eletroduto em aço carbono, com seção circular, espessura uniforme, isento de rebarbas internas e externas, fabricado em conformidade com a ABNT NBR 5598:2013 para rosca cônica BSP nas extremidades ou em conformidade com a ABNT NBR 5597:2013 para rosca cônica NPT nas extremidades. Em sua superfície externa devem ser marcadas, de forma legível e indelével, pelo menos as seguintes características: nome ou símbolo do fabricante, nome do produto (eletroduto), indicação da respectiva norma brasileira em conformidade (NBR 5598:2013 OU NBR 5597:2013). Cada barra de eletroduto deve ser acompanhada de uma luva do mesmo material e a extremidade sem luva deve possuir proteção plástica na rosca. Acabamento galvanizado por imersão a quente. Superfícies da peça isentas de quaisquer indícios de existência ou preexistência de corrosão branca e/ou corrosão galvânica.
4.15.2.1.1.2. Medidas
Comprimento de 3.000 mm, diâmetro externo nominal e espessura da parede devem estar em conformidade com os valores estabelecidos na NBR 5598 ou NBR 5597.
4.15.2.1.1.3. Marcas de Referência
ELECON; MULTIDUTO; APOLO TUBOS E EQUIPAMENTOS.
4.15.2.1.1.4. Aplicação
Áreas internas ou externas da edificação.
4.15.2.1.2. Eletroduto Extraflexível Metálico com Cobertura em PVC –Áreas Internas
4.15.2.1.2.1. Características 
Eletroduto metálico, revestido com PVC antichama extrudado, que apresente raio de curvatura reduzido de forma a proporcionar ganho na flexibilidade, com limite superior da temperatura de trabalho do revestimento de PVC maior ou igual 60°C.
4.15.2.1.2.2. Materiais 
Fita de aço carbono galvanizada e PVC extrudado não propagante de chama.
4.15.2.1.2.3. Cores 
Preta, cinza, branco ou bege.
4.15.2.1.2.4. Marca e Modelo de Referência
DUTOTEC/Dutotec Flex/ QTF; S.P.T.F./Sealtubo Conflex SCP, ou similar.
4.15.2.1.2.5. Aplicação
Áreas internas em locais que exijam alta flexibilidade por raio de curvatura reduzido devido a pouco espaço ou necessidade de acentuados desvios da infraestrutura para a respectiva instalação.
4.15.2.1.3. Eletroduto Extraflexível Metálico com Cobertura em PVC – Áreas Externas
4.15.2.1.3.1. Características
Eletroduto metálico, revestido com PVC extrudado, que apresente raio de curvatura reduzido de forma a proporcionar ganho na flexibilidade, com limite superior da temperatura de trabalho do revestimento de PVC maior ou igual 60 °C.
4.15.2.1.3.2. Materiais
Fita de aço carbono galvanizada e PVC extrudado não propagante de chama, com aditivo de proteção contra raios UV, resistentes a temperaturas maiores ou iguais a 60ºC.
4.15.2.1.3.3. Cores
Cores claras, tais como: cinza, branco ou bege.
4.15.2.1.3.4. Marca e Modelo de Referência
 DUTOTEC/ QT Flex, S.P.T.F./Sealflex, ou similar.
4.15.2.1.3.5. Aplicação
Áreas externas em locais que exijam alta flexibilidade devido a pouco espaço ou necessidade de acentuados desvios da infraestrutura para a respectiva instalação.
4.15.2.1.4. Conector Macho com Rosca para Eletroduto Extraflexível Metálico com Revestimento em PVC
4.15.2.1.4.1. Características
Conector tipo reto (sem angulação), corpo com roscas externas (as roscas poderão ser BSP ou NPT, desde que sejam compatíveis com aquelas dos eletrodutos metálicos rígidos e seus respectivos acessórios de conexão fornecidos), construído de forma a proporcionar continuidade elétrica entre as peças conectadas às suas extremidades. É constituído por porca de aperto, anel de vedação, niple, corpo e contraporca. Observação: verificar a compatibilidade das roscas antes de adquirir o produto.
4.15.2.1.4.2. Materiais
Liga de alumínio para corpo, niple, porca de aperto e contraporca. Plástico para o anel de vedação.
4.15.2.1.4.3. Marca e Modelo de Referência
S.P.T.F./ Conector CMRA-x; DAISA/ CMR xxx DS; DUTOTEC/ Conector QTF10xx 
4.15.2.1.4.4. Aplicação
Instalações elétricas internas ou externas, em conjunto com eletroduto flexível metálico com revestimento em PVC, na conexão de eletroduto flexível metálico com caixas de passagens, painéis metálicos, ou ainda com utilização de luva e eletrodutos metálicos rígidos.
4.15.2.1.5. Conduletes
4.15.2.1.5.1. Características
Condulete fixo de entradas/saídas com rosca, com corpo e tampa fabricadas em liga de alumínio com alta resistência mecânica e à corrosão, parafusos em aço inox, entradas/saídas com rosca (certificar-se da compatibilidade das roscas com os demais itens da infraestrutura) e juntas de vedação que garantam índice de proteção mínimo IP-54. Acabamento em epóxi.
4.15.2.1.5.2. Marca e Modelo de Referência
Wetzel/ Conduletzel ou similar.
4.15.2.1.5.3. Aplicação
Tanto nas áreas internas quanto nas externas. Quando utilizados nas áreas externas, deve-se garantir que fique em áreas protegidas da incidência direta das chuvas. Indicados para instalações elétricas com eletrodutos metálicos aparentes e não embutidas.
4.15.2.1.6. Caixas de Passagem
4.15.2.1.6.1. Características
Caixa e tampa fundidas separadamente em moldes permanentes, com alta resistência mecânica e à corrosão. A tampa reversível (lisa e antiderrapante) deve possuir junta de vedação e parafusos de aço galvanizado a fogo ou inoxidável. Índice de proteção mínimo IP-54. Acabamento natural. 
4.15.2.1.6.2. Materiais
Caixa e tampa em alumínio silício, junta de vedação em borracha ou náilon.
4.15.2.1.6.3. Marca e Modelo de Referência
WETZEL/CP; DAISA/CDT; TRAMONTINA/56123.
4.15.2.1.6.4. Aplicação
Tanto nas áreas internas quanto nas externas. Quando utilizadas nas áreas externas, deve-se garantir que fique em áreas protegidas da incidência direta das chuvas. Usadas em instalações elétricas nas conexões com eletrodutos metálicos (rígidos ou flexíveis com cobertura em PVC).
4.15.2.1.7. Eletrocalha Pré-Galvanizada Perfurada 
4.15.2.1.7.1. Características
Peça em chapa perfurada com seção em formato “U”. As superfícies da peça não devem apresentar quaisquer indícios de existência ou preexistência de corrosão branca e/ou corrosão galvânica. Fabricação em conformidade com a ABNT NBR 7008:2012 e suas partes. As peças de conexão devem ter essas mesmas características.
4.15.2.1.7.2. Materiais
Chapa de aço no mínimo nº 18 pré-galvanizada para eletrocalhas de largura até 300mm. Para eletrocalhas de larguras superiores, utilizar no mínimo chapa de aço nº 16 pré-galvanizada.
4.15.2.1.7.3. Marca e Modelo de Referência
MOPA; PERFIL LIDER; CALHAS KENNEDY.
4.15.2.1.7.4. Aplicação
Áreas internas.
4.15.2.1.8. Eletrocalha Galvanizada a Fogo Perfurada com Tampa de Encaixe
4.15.2.1.8.1. Características
Peça em chapa perfurada com seção em formato “U”. As superfícies da peça isentas não devem apresentar quaisquer indícios de existência ou preexistência de corrosão branca e/ou corrosão galvânica. Fabricação em conformidade com a ABNT NBR 6323:2016. As peças de conexão devem ter essas mesmas características.
4.15.2.1.8.2. Materiais
Chapa de aço no mínimo nº 16 para eletrocalhas de largura até 300mm. Para eletrocalhas de larguras superiores, utilizar no mínimo chapa de aço nº 14.
4.15.2.1.8.3. Forma de Apresentação 
Tanto as peças de eletrocalhas quanto suas respectivas peças de conexão devem possuir tampas de encaixe em chapa lisa.
4.15.2.1.8.4. Marca e Modelo de Referência
MOPA; PERFIL LIDER; CALHAS KENNEDY.
4.15.2.1.8.5. Aplicação
Áreas externas.
4.15.2.1.9. Perfilado Perfurado Pré-Galvanizado 38 mm x 38 mm x 3000 mm
4.15.2.1.9.1. Características
Peça com seção em formato “U”, sem vincos, com virolas nas laterais da peça voltadas para a parte interna do perfil, com furos centralizados no fundo da peça distribuídos igualmente no sentido do seu eixo longitudinal. As superfícies da peça não devem apresentar quaisquer indícios de existência ou preexistência de corrosão branca e/ou corrosão galvânica.
4.15.2.1.9.2. Materiais
Chapa de aço nº 16 pré-galvanizada, em conformidade com a ABNT NBR 7008:2012 e suas partes.
4.15.2.1.9.3. Marca e Modelo de Referência
MOPA; PERFIL LIDER; CALHAS KENNEDY.
4.15.2.1.9.4. Aplicação
Somente nas áreas internas como suporte/apoio para fixação.
4.15.2.1.10. Perfilado Perfurado Galvanizado a Fogo 38 mm x 38 mm x 3000 mm 
4.15.2.1.10.1. Características
Peça com seção em formato “U”, sem vincos, com virolas nas laterais da peça voltadas para a parte interna do perfil, com furos centralizados no fundo da peça distribuídos igualmente no sentido do seu eixo longitudinal. As superfícies da peça não devem apresentar quaisquer indícios de existência ou preexistência de corrosão branca e/ou corrosão galvânica.
4.15.2.1.10.2. Materiais
Chapa de aço nº 16 galvanizada a fogo, em conformidade com a ABNT NBR 6323:2016.
4.15.2.1.10.3. Marca e Modelo de Referência
MOPA; PERFIL LIDER; CALHAS KENNEDY.
4.15.2.1.10.4. Aplicação
Para as áreas externas como suporte/apoio para fixação eletrocalhas.
4.16 ESTRUTURAS DE MONTAGEM 
Os módulos fotovoltaicos devem ser instalados por meio de suportes e fixadores apoiados sobre a cobertura. O sistema de suporte dos painéis deve garantir que seja mantida sua robustez de forma, evitando que flechas e envergaduras não sejam detectadas ao longo da vida útil da usina. A vida útil declarada pelo fabricante deve ser de pelo menos 25 anos.
O sistema de fixação das estruturas deve garantir que seja mantida a integridade do tipo de impermeabilização existente no local de instalação do gerador fotovoltaico. Esse sistema deve ser submetido à análise e aprovação pela Fiscalização previamente à sua execução.
A carga do sistema de suporte e fixação mais o peso das placas deve ser compatível com a carga máxima suportada pelas coberturas.  
A estrutura de suporte dos módulos deve ser dimensionada para as possíveis cargas de ventos (conforme valores estabelecidos nas normas técnicas – ABNT NBR 6123 para o local de instalação) que possam incidir sobre o conjunto e deve ser resistente à corrosão por intempéries (podendo ser fabricados em alumínio, aço galvanizado a fogo ou aço inox). Além disso, a projeto da estrutura deve evitar corrosão oriunda do contado de diferentes materiais metálico, bem como garantir ventilação suficiente para evitar superaquecimento e incêndios nos módulos.
O dimensionamento da estrutura de fixação e suportes dos módulos é de responsabilidade da Contratada. 
4.17 IDENTIFICAÇÃO E SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA
A identificação e as sinalizações de segurança devem ser providenciadas pela Contratada, conforme as recomendações apresentadas a seguir.
As etiquetas de identificação dos quadros e equipamentos devem feitas em acrílicos. As placas de sinalização devem ser em PVC com espessura mínima de 1mm. 
4.17.1 Salas destinadas à instalação dos equipamentos
Deve ser fornecido o diagrama unifilar geral da instalação em expositor em acrílico fixado na parede, conforme ilustrado na Figura 5. Esse diagrama deve ser plotado, pelo menos, em tamanho A1. No diagrama devem ser indicados os locais de instalação dos equipamentos que compõem o sistema.
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[bookmark: _Ref5187948]Figura 5: Modelo de expositor.

4.17.2 Quadros da Rede Elétrica de Baixa Tensão
Devem ser instaladas placas de advertência nas portas dos quadros gerais baixa tensão da subestação nos casos dos edifícios CTRAN/CGRAF e CEAM-SIA. No caso do estacionamento coberto do Anexo IV, as placas devem ser instaladas no QGBT e no barramento geral do edifício Anexo IV. 
Caso a concessionária de distribuição solicite a colocação de placas em locais adicionais aos supracitados, a Contratada deve fornecê-las sem custos adicionais à Contratante.
Essas placas devem ser fabricadas conforme as características descritas na NTD 6.09 da CEB.
4.17.3 Inversor
4.17.3.1  Identificação
O inversor deve ser identificado conforme nome e número definido no Projeto Executivo. 
Próximo aos inversores deve ser instalado porta documento contendo os procedimentos de desligamento de emergência e as configurações de proteção dos inversores. Na documentação também deve haver informações para contato da Contratada, como nome, endereço e telefone.
4.17.3.2 Sinalização de Segurança
Junto a cada inversor deve ser fixada uma placa, em fundo amarelo, com dimensões aproximadas de 25 x 18 cm, contendo o seguinte aviso:
CUIDADO – RISCO DE CHOQUE ELÉTRICO
Antes de qualquer manutenção o inversor deve ser isolado em seu lado AC e DC por meio das chaves e disjuntores pertinentes.
4.17.4 Quadro CC – Caixa de Acomodação do DPS CC
4.17.4.1 Identificação
O quadro e seus elementos como DPS (incluindo seus elementos de proteção/isolamento), equipamentos de monitoramento, chaves seccionadoras devem ser identificados. A chave seccionadora deve ser nomeada e numerada conforme identificação do diagrama elétrico da parte CC da instalação. 
As posições aberto e fechado da chave seccionadora devem ser identificadas no quadro de forma inequívoca.
No interior do quadro deve ser previsto um porta-documento com os diagramas elétricos do quadro e da parte CC da instalação, em sua versão “As Built”. 
4.17.4.2 Sinalização de Segurança
Na porta das caixas deve ser fixada uma placa, em fundo amarelo, com dimensões aproximadas de 25 x 18 cm, contendo o seguinte aviso:
CUIDADO – RISCO DE CHOQUE ELÉTRICO
TENSÃO CC SOLAR - As partes vivas permanecem energizadas mesmo depois do seccionamento 	do inversor da rede elétrica por meio dos elementos de seccionamento CC e CA. 
Se o for necessário a utilização de ferramenta para substituição do DPS, no interior do quadro deve conter aviso informando que os DPS só podem ser substituídos após a abertura de seu meio de isolamento, sob risco de choque elétrico. Se os DPS forem do tipo plugável, não é necessário esse tipo de aviso, a não ser que o fabricante recomende em seu procedimento de troca a necessidade de desenergização (isolamento) do DPS. 
4.17.5 Quadro CC – Caixas de Combinação
4.17.5.1 Identificação
O quadro e seus elementos como DPS (incluindo seus elementos de proteção), equipamentos de monitoramento, porta fusíveis e chaves seccionadoras devem ser identificados. Os porta-fusíveis e a chave seccionadora devem ser nomeados e numerados conforme identificação do diagrama elétrico da parte CC da instalação. 
As posições aberto e fechado da chave seccionadora devem ser identificadas no quadro de forma inequívoca.
No interior do quadro deve ser previsto um porta-documento com os diagramas elétricos do quadro e da parte CC da instalação, em sua versão “As Built”. 
4.17.5.2 Sinalização de Segurança
Na porta das caixas deve ser fixada uma placa, em fundo amarelo, com dimensões aproximadas de 25 x 18 cm, contendo o seguinte aviso:
CUIDADO – RISCO DE CHOQUE ELÉTRICO
TENSÃO CC SOLAR - As partes vivas permanecem energizadas mesmo depois do seccionamento 	do inversor da rede elétrica por meio dos elementos de seccionamento CC e CA. 
No interior do quadro deve conter aviso informando que os fusíveis só podem ser removidos após a abertura da chave seccionadora, sob risco de arco elétrico. Se o for necessário a utilização de ferramenta para substituição do DPS, também deve conter aviso informando que os DPS só podem ser substituídos após a abertura de seu meio de isolamento, sob risco de choque elétrico. Se os DPS forem do tipo plugável, não é necessário esse tipo de aviso, a não ser que o fabricante recomende em seu procedimento de troca a necessidade de desenergização (isolamento) do DPS. 
4.17.6 Quadro CA – Quadro de Paralelismo
4.17.6.1 Identificação dos Componentes
O próprio e seus elementos como DPS (incluindo seus elementos de proteção), multimedidores (incluindo seus elementos de proteção) e disjuntores devem ser identificados. O quadro e os disjuntores devem ser nomeados e numerados conforme identificados o diagrama elétrico da parte CA da instalação. 
As posições aberto e fechado dos disjuntores de conexão dos inversores devem ser identificadas no quadro de forma inequívoca. 
No interior do quadro deve ser previsto um porta-documento com os diagramas elétricos do quadro e da parte CA da instalação, em sua versão “As Built”. 
4.17.6.2 Sinalização de Segurança
Na porta do quadro de paralelismo dos inversores deve ser instalada placa de advertência com as características descritas na NTD 6.09 da CEB.
4.17.7 Cabos e Equipamentos do Sistema de Monitoramento e Gerenciamento
Os cabos e os equipamentos utilizados na automação devem ser identificados por meio de anilhas, conforme nomenclatura definida no Projeto Executivo do SMG.
SPDA, Equipotencialização e Aterramento
4.18.1. Prescrições de Instalação
A Contratada deve consultar o projeto existente do SPDA das edificações e projetar a proteção contra descargas atmosféricas diretas e indiretas de cada usina, conforme a norma ABNT NBR 5419:2015 e demais prescrições a seguir. 
Além disso, a Contratada deve realizar todos os ajustes necessários no SPDA existente, por exemplo a instalação de hastes de captação e sua interligação a malha de captação existente, de modo que os módulos fotovoltaicos fiquem dentro da zona de proteção ZPR 0B definida pela ABNT NBR 5419:2015.  Os captores devem ser posicionados de maneira a minimizar ou evitar sombra sobre os módulos. Isso se aplica aos edifícios que já possuem SPDA (CEAM-SIA e CTRAN-CGRAF). No estacionamento do Anexo IV, que não possui SPDA, deve ser previsto somente o SPDA interno, com base nos princípios descritos a seguir.
4.18.1.1. Edifícios com SPDA Externo
Para os edifícios CEAM e CTRAN-CGRAF, o SPDA interno será composto por conjunto de DPS instalados nos locais ilustrados na Figura 6.
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[bookmark: _Ref5191908]Figura 6: Esquema de SPDA interno para as usinas dos edifícios CTRAN/CGRAF e CEAM-SIA.
Os DPS 1 e 2 devem ser instalados o mais próximo possível do inversor. O DPS 1 será instalado no Quadro CA – PARALELISMO DOS INVERSORES. O DPS 2 poderá ser incorporado ao inversor, desde que atendam as especificações previstas para o DPS CC no Título Especificação dos Materiais e Equipamentos e que o inversor possua chave de seccionadora CC. O DPS 3 deve ser instalado do ponto de junção dos módulos (Caixa de Combinação), junto ao gerador. Caso DPS 2, não seja incorporado ao inversor, ele deve ser instalado na Caixa de Acomodação do DPS CC. 
Todos os elementos metálicos das instalações da usina (internos ou externos) devem ser equipotencializados, seguindo as recomendações abaixo: 
· Os módulos e seus suportes devem ser ligados ao sistema de captação do SPDA dos edifícios. Cada fileira de módulos montados sobre os suportes deve ser conectada ao sistema de captação do SPDA em, pelo menos, 2 pontos. Deve haver continuidade elétrica entre os módulos e seus suportes de fixação. Os cabos utilizados para esse fim são indicados no item 1 da Tabela 27;
· Caso os captores utilizados para proteger os módulos sejam conectados aos suportes dos módulos, esses suportes devem ser conectados em todos os cruzamentos com o sistema de captação existente, tendo o número mínimo de conexões igual a 2; 
· Os elementos metálicos externos como eletrocalhas, eletrodutos e eletrocalhas instalados nas coberturas devem ser conectadas ao barramento de equipotencialização na sala dos inversores. Também devem ser conectados às estruturas de suporte dos módulos fotovoltaicos quando estiverem a menos de 30 cm dos suportes, em qualquer direção. Os condutores de equipotencialização devem ser lançados o mais próximo possível dos cabos dos polos das strings para reduzir a tensão induzida em caso de descarga elétrica. Os cabos utilizados para esse fim são indicados no item 2 da Tabela 27;
· Todas as massas metálicas internas que compõem as instalações da usina fotovoltaica devem ser equipotencializadas por meio do barramento da sala dos inversores. Os cabos utilizados para esse fim são indicados no item 3 da Tabela 27.
Um barramento de equipotencialização, conectado ao sistema de aterramento da edificação, será disponibilizado em cada sala para instalação dos equipamentos. A Contratada deve fornecer os cabos de equipotencialização, inclusive acessórios de derivação e conexão, além de demais quadros de equipotencialização secundários necessários para a equipotencialização da usina a partir do barramento disponibilizado. A seção dos cabos de interligação entre os barramentos de equipotencialização está disciplinado no item 2 da Tabela 27.
Deve ser garantida a continuidade elétrica ao longo de toda a infraestrutura metálica. Nos locais em que o contato elétrico for precário e/ou não puder ser assegurada a estabilidade mecânica da conexão, deve ser utilizado cabos com seções adequadas para realizar as ligações equipotenciais, conforme descrito na Tabela 27. 
 O barramento de proteção do quadro de paralelismo deve ser conectado ao barramento de equipotencialização da sala dos inversores.
Os condutores vivos da instalação devem ser equipotencializados por meio da utilização de DPS classe I e II, nos locais indicados na Figura 6. 
A seção dos cabos de ligação do DPS aos elementos protegidos está reportada na Tabela 28. A especificação dos DPS CA e CC para utilização em ambos edifícios está reportada no título ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS.
4.18.1.2. Edifícios sem SPDA Externo
Para o estacionamento coberto do Anexo IV, o SPDA interno será composto por conjunto de DPS instalados nos locais ilustrados na Figura 7.
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[bookmark: _Ref5194139]Figura 7: Esquema de SPDA interno para a usina do estacionamento coberto do Anexo IV.
Os DPS 1 e 2 devem ser instalados o mais próximo possível do inversor. O DPS 1 será instalado no Quadro CA – PARALELISMO DOS INVERSORES. O DPS 3 deve ser instalado do ponto de junção dos módulos (Caixa de Combinação), junto ao gerador. Se a distância entre a caixa de combinação e o inversor for superior a 10m ou o nível de proteção do DPS CC (Up) instalado na caixa de combinação for inferior a 50% da suportabilidade de impulso do inversor, o DPS 3 pode ser dispensado. O DPS 2 também poderá ser incorporado ao inversor, desde que atendam as especificações previstas para o DPS CC no Título Especificação dos Materiais e Equipamentos e que o inversor possua chave de seccionadora CC. Caso DPS 2, não seja incorporado ao inversor, ele deve ser instalado na Caixa de Acomodação do DPS CC.
Todos os elementos metálicos das instalações da usina (internos ou externos) devem ser equipotencializados, seguindo as recomendações abaixo: 
· Deve haver continuidade elétrica entre os módulos e seus suportes de fixação;
· Os módulos, a estrutura dos suportes e os elementos metálicos externos como eletrocalhas, eletrodutos e eletrocalhas instalados nas coberturas devem ser conectados ao barramento de equipotencialização na sala dos inversores. Os condutores de equipotencialização devem ser lançados o mais próximo possível dos cabos dos polos das strings para reduzir a tensão induzida em caso de descarga elétrica. Os cabos utilizados para esse fim são indicados no item 3 da Tabela 27;
· Todas as massas metálicas internas que compõem as instalações da usina fotovoltaica devem ser equipotencializadas por meio do barramento da sala dos inversores. Os cabos utilizados para esse fim são indicados no item 3 da Tabela 27.
Um barramento de equipotencialização, conectado ao sistema de aterramento da edificação, será disponibilizado em cada sala para instalação dos equipamentos. A Contratada deve fornecer os cabos de equipotencialização, inclusive acessórios de derivação e conexão, além de demais quadros de equipotencialização secundários necessários para a equipotencialização da usina a partir do barramento disponibilizado. A seção dos cabos de interligação entre os barramentos de equipotencialização está disciplinado no item 2 da Tabela 27.
Deve ser garantida a continuidade elétrica ao longo de toda a infraestrutura metálica. Nos locais em que o contato elétrico for precário e/ou não puder ser assegurada a estabilidade mecânica da conexão, deve ser utilizado cabos com seções adequadas para realizar as ligações equipotenciais, conforme descrito na Tabela 27. 
O barramento de proteção do quadro de paralelismo deve ser conectado ao barramento de equipotencialização da sala dos inversores.
Os condutores vivos da instalação deve ser equipotencializados por meio da utilização de DPS classe II nos locais indicados na Figura 7. 
A seção dos cabos de ligação do DPS aos elementos protegidos está reportada na Tabela 28. A especificação dos DPS CA e CC para utilização em ambos edifícios está reportada no título ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS.
4.18.2 Especificação dos Cabos de Equipotencialização
As especificações dos condutores de equipotencialização e ligação do DPS aos barramentos protegidos e de terra são apresentadas a seguir.
Os cabos devem ser acompanhados de todos seus acessórios de fixação, derivação e conexão, como conectores de parafuso fendido, conectores de pressão, presilhas. Na conexão entre materiais diferentes, como nas junções cobre-alumínio ou cobre-aço galvanizado, deve-se utilizar conectores com características que permitam esse tipo de conexão para evitar corrosão eletrolítica.
[bookmark: _Ref5192660]Tabela 27: Seção dos cabos de equipotencialização, segundo suas aplicações.
	Item
	Aplicação
	Seção Mínima (Cobre)
	Seção Mínima (Alumínio)

	1
	Entre as massas metálicas externas sujeitas à descarga direta e a captação do SPDA.
	35 mm²
	70 mm²

	2
	Entre os barramentos de equipotencialização; ou entre os barramentos de equipotencialização e demais massa metálicas externas; ou entre as massas metálicas externas (exceto conexões com a captação)
	16 mm²
	25 mm²

	3
	Entre barramento de equipotencialização e massas metálicas internas e entre massas metálicas internas.
	6 mm²
	10 mm²


4.18.2.1 Cabos de Cobre
4.18.2.1.1. Características
Cabo de cobre nu, formação 7 fios (diâmetro mínimo 2,5 mm), têmpera meio dura, classe de encordoamento 2A, seção conforme indicado na Tabela 27. O cabo deve ser fabricado conforme as normas NBR 6524 e NBR 5111 (Cobre).
4.18.2.1.2. Marca e Modelo de Referência
Prysmian, Ficap, Magnet ou smiliar.
4.18.2.2 Cabos de Alumínio
4.18.2.2.1. Características
Cabo de alumínio nu sem alma, formação 7 fios (fios de alumínio 1350, diâmetro mínimo 3,5 mm), têmpera H19, classe de encordoamento 2A, seção conforme indicado na Tabela 27. O cabo deve ser fabricado conforme a norma NBR 7271.
4.18.2.2.2. Marca e Modelo de Referência
Insducabos, Conducab ou similar.
4.18.3  Especificações dos cabos de interligação do DPS
Os cabos de interligação do DPS devem possuir as mesmas características dos CABOS PARA ALIMENTADORES, subtítulo CABO CA do título ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS. 
As seções dos cabos de interligação devem atender o disposto na Tabela 28.
[bookmark: _Ref5193938]Tabela 28: Cabos de ligação do DPS aos barramentos protegidos e ao barramento de terra.
	DPS ENERGIA

	Classe DPS
	Seção Mínima (cobre)

	I e II
	16 mm²

	II
	6 mm²

	DPS SINAL

	Qualquer
	1 mm²


4.18.4 Especificações dos Barramentos de Equipotencialização
4.18.4.1 Características
Barramento de cobre eletrolítico nu com pelo menos 99,9% de pureza, seção mínima de 50 mm², instalado em caixa de sobrepor em chapa de aço espessura mínima nº 18 e pintura epóxi.  Deve possuir os terminais suficientes e adequados para conexão de todos os condutores conectados ao barramento. 
5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS
Os critérios de medição dos serviços previstos no Caderno de Encargos e Especificações estão reportados na Tabela 29.
[bookmark: _Ref5199500]Tabela 29: Critérios de medição dos serviços.
	ITEM DA PROPOSTA
	DESCRIÇÃO
	CRITÉRIO DE MEDIÇÃO

	ITEM 1 - EXECUÇÃO DA USINAS FOTOVOLTAICAS 
	01.01.01
	SERVIÇOS PRELIMINARES

	
	01.01.01.01
	Montagem do canteiro de serviços, incluindo projeto executivo, conforme especificações.
	Será medido 80% após a sua completa instalação, conforme Projeto Executivo aprovado, e 20% após a desmobilização e limpeza do local de instalação.

	
	01.01.01.02
	Elaboração e aprovação na concessionária do projeto executivo da usina de 115kWp, conforme especificações.
	Será medido integralmente após a sua aprovação pela Fiscalização e pela concessionária de distribuição.

	
	01.01.01.03
	Elaboração e aprovação na concessionária do projeto executivo da usina de 225kWp, conforme especificações.
	Será medido integralmente após a sua aprovação pela Fiscalização e pela concessionária de distribuição.

	
	01.01.01.04
	Elaboração e aprovação na concessionária do projeto executivo da usina de 500kWp, conforme especificações.
	Será medido integralmente após a sua aprovação pela Fiscalização e pela concessionária de distribuição.

	
	01.01.01.05
	Laudo estrutural da usina de 115kWp.
	Será medido após a sua aprovação pela Fiscalização.

	
	01.01.01.06
	Laudo estrutural da usina de 255kWp.
	Será medido após a sua entrega e a sua aprovação pela Fiscalização.

	
	01.01.01.07
	Laudo estrutural da usina de 500kWp.
	Será medido após a sua aprovação pela Fiscalização.

	
	06.01.01
	USINA FOTOVOLTAICA DE 115kWp

	
	06.01.01.01
	Serviço de instalação de elemento de manobra e proteção para conexão das usinas à rede, incluindo todas as adaptações necessárias no quadro de conexão, conforme especificações técnicas.
	Será medido 90% do valor do item depois de instalado, 10% após o comissionamento da usina.

	
	06.01.01.02
	Linha elétrica em corrente alternada, incluindo cabos e eletrocalha, eletrodutos, leitos, fixação e acessórios, conforme especificações técnicas.
	Será medido 90% do valor do item depois de instalado, 10% após o comissionamento da usina.

	
	06.01.01.03
	Fornecimento e instalação de quadro de paralelismo dos inversores, conforme especificações técnicas.
	Será medido 90% do valor do item depois de instalado, 10% após o comissionamento da usina.

	
	06.01.01.04
	Fornecimento e instalação do conjunto inversores, conforme especificações técnicas.
	Conforme os critérios especiais de medição.

	
	06.01.01.05
	Fornecimento e instalação do gerador fotovoltaicos completo incluindo fixação, suportes, elementos de proteção e seccionamento, infraestrutura, elemento de aterramento e equipotencialização, cabos DC e conexões, conforme especificações técnicas.
	Conforme os critérios especiais de medição.

	
	06.01.02
	USINA FOTOVOLTAICA DE 255kWp

	
	06.01.02.01
	Serviço de instalação de elemento de manobra e proteção para conexão das usinas à rede, incluindo todas as adaptações necessárias no quadro de conexão, conforme especificações técnicas.
	Será medido 90% do valor do item depois de instalado, 10% após o comissionamento da usina.

	
	06.01.02.02
	Linha elétrica em corrente alternada, incluindo cabos e eletrocalha, eletrodutos, leitos, fixação e acessórios, conforme especificações técnicas.
	Será medido 90% do valor do item depois de instalado, 10% após o comissionamento da usina.

	
	06.01.02.03
	Fornecimento e instalação de quadro de paralelismo dos inversores, conforme especificações técnicas.
	Será medido 90% do valor do item depois de instalado, 10% após o comissionamento da usina.

	
	06.01.02.04
	Fornecimento e instalação do conjunto inversores, conforme especificações técnicas.
	Conforme os critérios especiais de medição.

	
	06.01.02.05
	Fornecimento e instalação do gerador fotovoltaicos completo incluindo fixação, suportes, elementos de proteção e seccionamento, infraestrutura, elemento de aterramento e equipotencialização, cabos DC e conexões, conforme especificações técnicas.
	Conforme os critérios especiais de medição.

	
	06.01.03
	USINA FOTOVOLTAICA DE 500kWp

	
	06.01.03.01
	Serviço de instalação de elemento de manobra e proteção para conexão das usinas à rede, incluindo todas as adaptações necessárias no quadro de conexão, conforme especificações técnicas.
	Será medido 90% do valor do item depois de instalado, 10% após o comissionamento da usina.

	
	06.01.03.02
	Linha elétrica em corrente alternada, incluindo cabos e eletrocalha, eletrodutos, leitos, fixação e acessórios, conforme especificações técnicas.
	Será medido 90% do valor do item depois de instalado, 10% após o comissionamento da usina.

	
	06.01.03.03
	Fornecimento e instalação de quadro de paralelismo dos inversores, conforme especificações técnicas.
	Será medido 90% do valor do item depois de instalado, 10% após o comissionamento da usina.

	
	06.01.03.04
	Fornecimento e instalação do conjunto inversores, conforme especificações técnicas.
	Conforme os critérios especiais de medição.

	
	06.01.03.05
	Fornecimento e instalação do gerador fotovoltaicos completo incluindo fixação, suportes, elementos de proteção e seccionamento, infraestrutura, elemento de aterramento e equipotencialização, cabos DC e conexões, conforme especificações técnicas.
	Conforme os critérios especiais de medição.

	
	06.01.04
	ESTAÇÃO METEREOLÓGICA

	
	06.01.04.01
	Fornecimento e instalação de estação meteorológica conforme especificação técnica.
	Conforme os critérios especiais de medição.

	
	06.01.05
	SISTEMA DE MONITORAMENTO E GERENCIAMENTO

	
	06.01.05.01
	Desenvolvimento da Parte Comum do Sistema de Monitoramento e Gerenciamento, conforme especificações técnicas.
	Conforme os critérios especiais de medição.

	
	06.01.05.02
	Desenvolvimento da parte específica do software de supervisão da usina 115kwp, incluindo fornecimento, instalação, programação e configuração dos elementos de controle, sensores e ativos e passivos de rede necessários para conexão de todos os sistemas monitorados e controlados da usina, conforme especificação técnica.
	Conforme os critérios especiais de medição.

	
	06.01.05.03
	Desenvolvimento da parte específica do software de supervisão da usina 255kwp, incluindo fornecimento, instalação, programação e configuração dos elementos de controle, sensores e ativos e passivos de rede necessários para conexão de todos os sistemas monitorados e controlados da usina, conforme especificação técnica.
	Conforme os critérios especiais de medição.

	
	06.01.05.04
	Desenvolvimento da parte específica do software de supervisão da usina 500kwp, incluindo fornecimento, instalação, programação e configuração dos elementos de controle, sensores e ativos e passivos de rede necessários para conexão de todos os sistemas monitorados e controlados da usina, conforme especificação técnica.
	Conforme os critérios especiais de medição.

	
	06.01.06
	SERVIÇOS AUXILIARES

	
	06.01.06.01
	Treinamento, conforme especificações técnicas.
	Será medido integralmente após a realização do treinamento, a entrega dos Manuais de Operação e Manutenção.

	
	06.01.06.02
	Documentação “as built” da usina, conforme especificações técnicas.
	Será medido integralmente após a aprovação pela Fiscalização da Documentação “As Built” de casa usina..

	
	06.01.06.03
	Verificação e Avaliação de Desempenho, conforme especificações técnicas.
	Conforme os critérios especiais de medição.

	ITEM 2
	-
	Garantia de desempenho com manutenção da usina fotovoltaica de 115kWp.
	Conforme os critérios especiais de medição.

	ITEM 3
	-
	Garantia de desempenho com manutenção da usina fotovoltaica de 255kWp.
	Conforme os critérios especiais de medição.

	ITEM 4
	-
	Garantia de desempenho com manutenção da usina fotovoltaica de 500kWp.
	Conforme os critérios especiais de medição.


5.1. CRITÉRIOS ESPECIAIS DE MEDIÇÃO
5.1.1. Medição dos itens especiais da Execução das Usinas Fotovoltaicas
Esse título refere-se aos itens 06.01.01.04, 06.01.01.05, 06.01.02.04, 06.01.02.05, 06.01.03.04, 06.01.03.05, 06.01.04, 06.01.05 e 06.01.06.03 da Tabela 29.
5.1.1.1. Percentuais de medição
Os percentuais de medição reservados para a etapa de instalação dos geradores fotovoltaicos e dos inversores estão reportados na Tabela 30.
[bookmark: _Ref5275716]Tabela 30: Percentuais a serem medidos na instalação dos geradores fotovoltaicos e dos inversores.
	ETAPA
	SÍMBOLO
	PERCENTUAIS

	AO FINAL DA INSTALAÇÃO DOS GERADORES FOTOVOLTAICOS E INVERSORES
	
	30% (a)

	OBSERVAÇÕES: 
(a) os percentuais referem-se aos valores da planilha orçamentária relativos aos itens 06.01.01.04, 06.01.01.05; 06.01.02.04, 06.01.02.05; 06.01.03.04; 06.01.03.05 da Tabela 29, relativos a cada usina.


Os percentuais de medição reservados para etapas de avaliação de desempenho estão reportados na Tabela 31.
[bookmark: _Ref5275771]Tabela 31: Percentuais a serem medidos na avaliação de desempenho.
	ETAPAS
	FASE
	SÍMBOLO
	PERCENTUAIS

	A
	AO FINAL DA ETAPA A
	
	6% (a)

	
	
	
	36% (b)

	B
	DURANTE O TESTE, DISTRIBUIDOS EM 12 PERÍODOS
	
	54% (c)

	
	AO FINAL DA ETAPA B
	
	10% (c)

	OBSERVAÇÕES: 
(a) os percentuais referem-se aos valores da planilha orçamentária relativos aos itens 06.01.01.04, 06.01.01.05; 06.01.02.04, 06.01.02.05; 06.01.03.04; 06.01.03.05 da Tabela 29, relativos a cada usina.
(b) os percentuais referem-se aos valores da planilha orçamentária relativos aos itens 06.01.04, 06.01.05 e 06.01.06.03 da Tabela 29, relativos a cada usina.
(c) os percentuais referem-se aos valores da planilha orçamentária relativos aos itens 06.01.01.04, 06.01.01.05; 06.01.02.04, 06.01.02.05; 06.01.03.04; 06.01.03.05, 06.01.04, 06.01.05 e 06.01.06.03 da Tabela 29, relativos a cada usina. 


5.1.1.2. Método de Medição das Etapa de Instalação dos Geradores Fotovoltaicos e dos Inversores 
Após a instalação dos geradores fotovoltaicos e dos inversores de cada usina, conforme Projeto Executivo e aprovado pela Fiscalização, será pago o valor integral do percentual (previsto para os referidos serviços (itens 06.01.01.04, 06.01.01.05; 06.01.02.04, 06.01.02.05; 06.01.03.04; 06.01.03.05) medidos nesta etapa. 
5.1.1.3. Método de Medição das Etapa A e B
5.1.1.3.1. Etapa A
Com aprovação de cada usina nesta etapa, será pago o valor integral do percentual () previsto para serviços de instalação dos geradores fotovoltaicos e dos inversores (itens 06.01.01.04, 06.01.01.05; 06.01.02.04, 06.01.02.05; 06.01.03.04; 06.01.03.05) medidos nesta etapa. Além disso, será pago o valor integral do percentual () previsto para os demais serviços (itens 06.01.04, 06.01.05 e 06.01.06.03) medidos nesta etapa. 
5.1.1.3.2. Etapa B
5.1.1.3.2.1. Durante o teste
A cada 30 dias, de acordo com o aferido para cada usina sob teste, poderá ser medida uma parcela correspondente a 1/12 avos dos valores reservados para essa fase do teste, segundo a metodologia abaixo: 
1) Cálculo fator de correção da medição do mês “n” ():

2) Cálculo da medição do mês “n” de acordo com o desempenho da usina :

5.1.1.3.2.2. Ao final do teste
 Em caso de aprovação na Etapa B, será medido o valor conforme a fórmula abaixo: 

A variável Resíduo representa a soma dos valores dos serviços não medidos durante a ETAPA B em decorrência do não atendimento do critério estabelecido para a medição durante o teste inicial. 
Em caso de insuficiência de desempenho no teste da Etapa B ao final dos 12 (doze) meses iniciais de teste, não haverá medições intermediárias dos valores dos serviços no período de prorrogação (máximo de 3 meses). Só haverá o pagamento final (), caso haja aprovação da usina na ETAPA B, dentro do período de prorrogação do teste.
5.1.2. Medição da Garantia de Desempenho
Esse título refere-se aos itens 2, 3 e 4 da Tabela 29.
A avaliação da Garantia de Desempenho da usina fotovoltaica levará em consideração a taxa de desempenho (PR) e o cumprimento do Acordo do Nível de Serviço (ANS).
5.1.2.1. Percentuais de Medição
Os percentuais de medição reservados para os períodos da Garantia de Desempenho estão reportados na Tabela 32.
[bookmark: _Ref5275961]Tabela 32: Percentuais a serem medidos na Garantia de Desempenho.
	PERÍODO
	SÍMBOLO
	PERCENTUAIS

	MENSAL
	
	80%

	ANUAL
	
	10%

	OBSERVAÇÕES: os percentuais referem-se aos valores totais da planilha orçamentária relativos aos itens 2, 3 e 4 da Tabela 29.


5.1.2.2. Método de Medição do Desempenho Mensal
De acordo com a taxa de desempenho () e os níveis de serviços aferidos para casa usina, será medida uma parcela mensal correspondente a 1/24 avos dos valores totais reservados para esse período, segundo a metodologia abaixo: 
1) Cálculo fator de correção da medição do mês “n” ():




2) Cálculo da medição do mês “n” de acordo com o desempenho da usina :

5.1.2.3. Método de Medição do Desempenho Anual
Ao final de cada período de aferição de 12 (doze) meses, será medido o valor anual conforme a fórmula abaixo: 
1) Cálculo da medição do ano “n” de acordo com o desempenho da usina .

	Caso a Contratada tenha atingindo desempenho satisfatório da usina, fazendo direito ao pagamento integral desta etapa, ela também fará jus aos valores mensais integralmente não pagos no período de aferição, ajustados pelos fatores  correspondentes.

Brasília, 26 de fevereiro de 2020.
(DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE)
Daniel de Souza Andrade
Pregoeiro

ANEXO N. 2
DA CONTRATAÇÃO
1.  DO CONTRATO
1.1.  	A adjudicatária do presente Pregão assinará o respectivo Contrato no prazo de cinco dias úteis a partir da sua notificação, devendo prestar garantia, nos termos do Título 15 do Anexo n. 5 (Minuta do Contrato).
1.1.1.   	O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Câmara.
1.2.   	O Contrato terá duração de sessenta meses, contados da data de sua assinatura.
1.3. 	Para a assinatura do contrato, a adjudicatária indicará à Câmara dos Deputados, o nome de seu preposto ou empregado com competência para manter entendimentos e receber comunicações ou transmiti-las ao Órgão Responsável pela fiscalização do contrato, juntamente com os números de telefone e o e-mail que serão utilizados para contato.
1.3.1.  	Qualquer alteração dos dados fornecidos deverá ser formalmente comunicada ao Órgão Responsável.
1.4.  	Para a assinatura do contrato, a Adjudicatária deverá comprovar o vínculo contratual com o(s) profissional(is) indicados conforme alínea “f” do item 4.8.1 do Edital, por meio da apresentação de original ou cópia autenticada de:
a) CTPS ou registro de empregado, quando o vínculo for de natureza trabalhista;
b) estatuto ou contrato social, quando o vínculo for societário;
c) contrato de prestação de serviços, regido pela legislação civil, quando o vínculo for contratual.
1.4.1.  	O(s) profissional(is) indicado(s) pela Adjudicatária deverá(ão) participar dos serviços objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissional(is) de experiência equivalente ou superior, desde que, prévia e formalmente aprovada pela Administração.
1.5. 	A Adjudicatária, para assinatura do contrato, deverá, ainda, assinar o Termo de Responsabilidade e Uso para Acesso Remoto, conforme modelo constante do Anexo n. 9, para acesso remoto a serviços da rede de dados da Câmara dos Deputados no decorrer da execução contratual.
1.6.  	O Edital e seus Anexos, bem como a proposta vencedora, integrarão o Contrato, como se nele estivessem transcritos. 
1.7.  	Caso a adjudicatária convocada não assine o Contrato no prazo e nas condições estabelecidos, a Câmara dos Deputados reserva-se o direito de convocar outra licitante, respeitada a ordem de classificação, para fazê-lo em conformidade com a proposta desta, após negociação e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, e assim sucessivamente, sem prejuízo das sanções cabíveis.

Brasília, 26 de fevereiro de 2020.
(DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE)
Daniel de Souza Andrade
Pregoeiro

ANEXO N. 3
MODELO DA PROPOSTA COMPLETA
(Anexo disponível em documento WORD (.doc) para download na página http://www2.camara.leg.br/transparencia/licitacoes/editais/pregaoeletronico.html).
PREGÃO ELETRÔNICO N. 31/20
OBJETO: Fornecimento e instalação de três usinas fotovoltaicas, incluindo estação meteorológica, sistema de monitoramento e gerenciamento, serviços de instalação e configuração, treinamento e garantia de desempenho com manutenção pelo período de 24 (vinte e quatro) meses.
EMPRESA: ________________________________________________________
CNPJ: ____________________________________________________________
ENDEREÇO: _______________________________________________________
TELEFONE: _________________________________________________________
E-MAIL: ____________________________________________________________

À
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Em atendimento ao Edital do Pregão à epígrafe, apresentamos a seguinte proposta de preços:

	GRUPO/
ITEM
	DESCRIÇÃO
	UN.
	QUANT.
	PREÇO UNITÁRIO 
R$
	PREÇO TOTAL 
R$
	PREÇO MENSAL
R$

	GRUPO ÚNICO
(Itens 1 a 4)
	SERVIÇO DE EXECUÇÃO DE USINA FOTOVOLTAICAS NOS EDIFÍCIOS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS COM GARANTIA DE DESEMPENHO COM MANUTENÇÃO PELO PERÍODO DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES

	1
	EXECUÇÃO TOTAL DAS USINAS FOTOVOLTAICAS DE 115kWp, 255kWp e 500kWp NOS EDIFÍCIOS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS COM FONECIMENTO DE TODOS OS SISTEMAS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA
	SV
	1
	
	
	

	2
	GARANTIA DE DESEMPENHO COM MANUTENÇÃO DA USINA DE 115 kWp
	SV
	1
	
	
	

	3
	GARANTIA DE DESEMPENHO COM MANUTENÇÃO DA USINA 255kWp
	SV
	1
	
	
	

	4
	GARANTIA DE DESEMPENHO COM MANUTENÇÃO DA USINA 500kWp
	SV
	1
	
	
	

	PREÇO GLOBAL DO GRUPO ÚNICO (R$)
	
	

	PREÇO GLOBAL POR EXTENSO:



Declaramos que os itens constantes desta proposta correspondem exatamente às especificações descritas no Edital, às quais aderimos formalmente.
	
DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS REFERENTES AO ITEM 1 DO GRUPO ÚNICO DO OBJETO:

	CÓDIGO
	EXECUÇÃO TOTAL DAS USINAS FOTOVOLTAICAS DE 115KWP, 255KWP E 500KWP NOS EDIFÍCIOS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS COM FONECIMENTO DE TODOS OS SISTEMAS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA
	UNIDADE
	QUANT.
	PREÇO UNITÁRIO
	PREÇO TOTAL

	
	
	
	A
	B
	C=A*B

	01.01.01
	SERVIÇOS PRELIMINARES
	
	
	
	

	01.01.01.01
	MONTAGEM DO CANTEIRO DE SERVIÇOS, INCLUINDO PROJETO EXECUTIVO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES.
	SERV.
	3,00
	
	

	01.01.01.02
	ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO NA CONCESSIONÁRIA DO PROJETO EXECUTIVO DA USINA DE 115kWp, CONFORME ESPECIFICAÇÕES.
	SERV.
	1,00
	
	

	01.01.01.03
	ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO NA CONCESSIONÁRIA DO PROJETO EXECUTIVO DA USINA DE 255kWp, CONFORME ESPECIFICAÇÕES.
	SERV.
	1,00
	
	

	01.01.01.04
	ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO NA CONCESSIONÁRIA DO PROJETO EXECUTIVO DA USINA DE 500kWp, CONFORME ESPECIFICAÇÕES.
	SERV.
	1,00
	
	

	01.01.01.05
	LAUDO ESTRUTURAL DA USINA DE 115kWp
	SERV.
	1,00
	
	

	01.01.01.06
	LAUDO ESTRUTURAL DA USINA DE 255kWp
	SERV.
	1,00
	
	

	01.01.01.07
	LAUDO ESTRUTURAL DA USINA DE 500kWp
	SERV.
	1,00
	
	

	06.01.01
	USINA FOTOVOLTAICA DE 115kWp
	
	
	
	

	06.01.01.01
	SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE ELEMENTO DE MANOBRA E PROTEÇÃO PARA CONEXÃO DAS USINAS À REDE, INCLUINDO TODAS AS ADAPTAÇÕES NECESSÁRIAS NO QUADRO DE CONEXÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
	CJ
	1,00
	
	

	06.01.01.02
	LINHA ELÉTRICA EM CORRENTE ALTERNADA, INCLUINDO CABOS E ELETROCALHA, ELETRODUTOS, LEITOS, FIXAÇÃO E ACESSÓRIOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
	CJ
	1,00
	
	

	06.01.01.03
	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE QUADRO DE PARALELISMO DOS INVERSORES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
	CJ
	1,00
	
	

	06.01.01.04
	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DO CONJUNTO INVERSORES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
	CJ
	1,00
	
	

	06.01.01.05
	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DO GERADOR FOTOVOLTAICO COMPLETO INCLUINDO FIXAÇÃO, SUPORTES, ELEMENTOS DE PROTEÇÃO E SECCIONAMENTO, INFRAESTRUTURA, ELEMENTO DE ATERRAMENTO E EQUIPOTENCIALIZAÇÃO, CABOS DE CORRENTE CONTÍNUA E CONEXÕES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
	kWp
	115,00
	
	

	06.01.02
	USINA FOTOVOLTAICA DE 255kWp
	
	
	
	

	06.01.02.01
	SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE ELEMENTO DE MANOBRA E PROTEÇÃO PARA CONEXÃO DAS USINAS À REDE, INCLUINDO TODAS AS ADAPTAÇÕES NECESSÁRIAS NO QUADRO DE CONEXÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
	CJ
	1,00
	
	

	06.01.02.02
	LINHA ELÉTRICA EM CORRENTE ALTERNADA, INCLUINDO CABOS E ELETROCALHA, ELETRODUTOS, LEITOS, FIXAÇÃO E ACESSÓRIOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
	CJ
	1,00
	
	

	06.01.02.03
	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE QUADRO DE PARALELISMO DOS INVERSORES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
	CJ
	1,00
	
	

	06.01.02.04
	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DO CONJUNTO INVERSORES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
	CJ
	1,00
	
	

	06.01.02.05
	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DO GERADOR FOTOVOLTAICO COMPLETO INCLUINDO FIXAÇÃO, SUPORTES, ELEMENTOS DE PROTEÇÃO E SECCIONAMENTO, INFRAESTRUTURA, ELEMENTO DE ATERRAMENTO E EQUIPOTENCIALIZAÇÃO, CABOS DC E CONEXÕES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
	kWp
	255,00
	
	

	06.01.03
	USINA FOTOVOLTAICA DE 500kWp
	
	
	
	

	06.01.03.01
	SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE ELEMENTO DE MANOBRA E PROTEÇÃO PARA CONEXÃO DAS USINAS À REDE, INCLUINDO TODAS AS ADAPTAÇÕES NECESSÁRIAS NO QUADRO DE CONEXÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
	CJ
	1,00
	
	

	06.01.03.02
	LINHA ELÉTRICA EM CORRENTE ALTERNADA, INCLUINDO CABOS E ELETROCALHA, ELETRODUTOS, LEITOS, FIXAÇÃO E ACESSÓRIOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
	CJ
	1,00
	
	

	06.01.03.03
	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE QUADRO DE PARALELISMO DOS INVERSORES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
	CJ
	1,00
	
	

	06.01.03.04
	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DO CONJUNTO INVERSORES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
	CJ
	1,00
	
	

	06.01.03.05
	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DO GERADOR FOTOVOLTAICO COMPLETO INCLUINDO FIXAÇÃO, SUPORTES, ELEMENTOS DE PROTEÇÃO E SECCIONAMENTO, INFRAESTRUTURA, ELEMENTO DE ATERRAMENTO E EQUIPOTENCIALIZAÇÃO, CABOS DC E CONEXÕES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
	kWp
	500,00
	
	

	06.01.04
	ESTAÇÕES METEREOLÓGICAS
	
	
	
	

	06.01.04.01
	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ESTAÇÃO METEREOLÓGICA CONFORME ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
	CJ
	3,00
	
	

	06.01.05
	SISTEMA DE MONITORAMENTO E GERENCIAMENTO
	
	
	
	

	06.01.05.01
	DESENVOLVIMENTO DA PARTE COMUM DO SISTEMA DE MONITORAMENTO E GERENCIAMENTO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
	SERV.
	1,00
	
	

	06.01.05.02
	DESENVOLVIMENTO DA PARTE ESPECÍFICA DO SOFTWARE DE SUPERVISÃO DA USINA 115KWP, ALÉM DO FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, PROGRAMAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DOS ELEMENTOS DE CONTROLE, SENSORES E ATIVOS E PASSIVOS DE REDE NECESSÁRIOS PARA CONEXÃO DE TODOS OS SISTEMAS MONITORADOS E CONTROLADOS DA USINA, CONFORME ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
	SERV.
	1,00
	
	

	06.01.05.03
	DESENVOLVIMENTO DA PARTE ESPECÍFICA DO SOFTWARE DE SUPERVISÃO DA USINA 255KWP, ALÉM DO FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, PROGRAMAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DOS ELEMENTOS DE CONTROLE, SENSORES E ATIVOS E PASSIVOS DE REDE NECESSÁRIOS PARA CONEXÃO DE TODOS OS SISTEMAS MONITORADOS E CONTROLADOS DA USINA, CONFORME ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
	SERV.
	1,00
	
	

	06.01.05.04
	DESENVOLVIMENTO DA PARTE ESPECÍFICA DO SOFTWARE DE SUPERVISÃO DA USINA 500KWP, ALÉM DO FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, PROGRAMAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DOS ELEMENTOS DE CONTROLE, SENSORES E ATIVOS E PASSIVOS DE REDE NECESSÁRIOS PARA CONEXÃO DE TODOS OS SISTEMAS MONITORADOS E CONTROLADOS DA USINA, CONFORME ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
	SERV.
	1,00
	
	

	06.01.06
	SERVIÇOS AUXILIARES
	
	
	
	

	06.01.06.01
	TREINAMENTO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
	SERV.
	1,00
	
	

	06.01.06.02
	DOCUMENTAÇÃO “AS BUILT" DA USINA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
	SERV.
	3,00
	
	

	06.01.06.03
	VERIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
	SERV.
	3,00
	
	



CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO ALTERNATIVO, conforme disposto no Anexo n. 7:

Dados do profissional responsável pelo orçamento:
Nome: __________________________________________
Título: __________________________________________
Número no conselho profissional: ___________________
Assinatura: ______________________________________

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: _________ (por extenso) dias (observar o disposto no Título 10 do Edital). 
PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO: CONFORME O DISPOSTO NO ANEXO N. 5. 
Declaramos que disponibilizaremos instalações, equipamentos e pessoal técnico adequados para realização do objeto da presente licitação;
Declaramos que informaremos os preços unitários dos equipamentos, das peças e dos demais componentes que integram o objeto da licitação sempre que solicitado pela Câmara dos Deputados, para fins de registro patrimonial.
	DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO

	Nome do signatário
	

	Cargo
	

	Qualificação 
(CPF, naturalidade e domicílio)
	

	OBS.: O signatário deve possuir poderes de administração estabelecidos em contrato social e/ou possuir procuração com poderes para assinar contratos em nome da empresa. 
A documentação comprobatória deverá ser encaminhada quando da assinatura do contrato.


Brasília,     de                     de 2020.
________________________________
Assinatura do representante legal da empresa

________________________________
Nome do representante legal da empresa

Brasília, 26 de fevereiro de 2020.
(DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE)
Daniel de Souza Andrade
Pregoeiro

ANEXO N. 4
ORÇAMENTO ESTIMADO


	GRUPO/
ITEM
	DESCRIÇÃO
	UN.
	QUANT.
	PREÇO UNITÁRIO 
R$
	PREÇO TOTAL 
R$
	PREÇO MENSAL
R$

	ÚNICO
(Itens 1 a 4)
	SERVIÇO DE EXECUÇÃO DE USINA FOTOVOLTAICAS NOS EDIFÍCIOS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS COM GARANTIA DE DESEMPENHO COM MANUTENÇÃO PELO PERÍODO DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES

	1
	EXECUÇÃO TOTAL DAS USINAS FOTOVOLTAICAS DE 115kWp, 255kWp e 500kWp NOS EDIFÍCIOS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS COM FONECIMENTO DE TODOS OS SISTEMAS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA
	SV
	1
	4.058.774,70
	4.058.774,70
	

	2
	GARANTIA DE DESEMPENHO COM MANUTENÇÃO DA USINA DE 115 kWp
	SV
	1
	58.500,48
	58.500,48
	2.437,52

	3
	GARANTIA DE DESEMPENHO COM MANUTENÇÃO DA USINA 255kWp
	SV
	1
	118.570,08
	118.570,08
	4.940,42

	4
	GARANTIA DE DESEMPENHO COM MANUTENÇÃO DA USINA 500kWp
	SV
	1
	234.381,84
	234.381,84
	9.765,91

	PREÇO GLOBAL DO GRUPO ÚNICO (R$)
	4.470.227,10
	






DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS REFERENTES AO ITEM 1 DO GRUPO ÚNICO DO OBJETO:
	ITEM 1 - EXECUÇÃO TOTAL DAS USINAS FOTOVOLTAICAS DE 115KWP, 255KWP E 500KWP NOS EDIFÍCIOS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS COM FONECIMENTO DE TODOS OS SISTEMAS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA

	01.01.01
	SERVIÇOS PRELIMINARES
	UN
	QUANT
	PREÇO UNITÁRIO
R$
	PREÇO TOTAL
R$

	01.01.01.01
	MONTAGEM DO CANTEIRO DE SERVIÇOS, INCLUINDO PROJETO EXECUTIVO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES.
	SERV.
	3
	16.405,44
	49.216,32

	01.01.01.02
	ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO NA CONCESSIONÁRIA DO PROJETO EXECUTIVO DA USINA DE 115kWp, CONFORME ESPECIFICAÇÕES.
	SERV.
	1
	10.761,20
	10.761,20

	01.01.01.03
	ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO NA CONCESSIONÁRIA DO PROJETO EXECUTIVO DA USINA DE 255kWp, CONFORME ESPECIFICAÇÕES.
	SERV.
	1
	21.522,40
	21.522,40

	01.01.01.04
	ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO NA CONCESSIONÁRIA DO PROJETO EXECUTIVO DA USINA DE 500kWp, CONFORME ESPECIFICAÇÕES.
	SERV.
	1
	32.283,60
	32.283,60

	01.01.01.05
	LAUDO ESTRUTURAL DA USINA DE 115kWp
	SERV.
	1
	3.796,32
	3.796,32

	01.01.01.06
	LAUDO ESTRUTURAL DA USINA DE 255kWp
	SERV.
	1
	6.327,20
	6.327,20

	01.01.01.07
	LAUDO ESTRUTURAL DA USINA DE 500kWp
	SERV.
	1
	11.388,96
	11.388,96

	06.01.01
	USINA FOTOVOLTAICA DE 115kWp
	UN
	QUANT
	PREÇO UNITÁRIO
R$
	PREÇO TOTAL
R$

	06.01.01.01
	SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE ELEMENTO DE MANOBRA E PROTEÇÃO PARA CONEXÃO DAS USINAS À REDE, INCLUINDO TODAS AS ADAPTAÇÕES NECESSÁRIAS NO QUADRO DE CONEXÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
	CJ
	1
	3.238,94
	3.238,94

	06.01.01.02
	LINHA ELÉTRICA EM CORRENTE ALTERNADA, INCLUINDO CABOS E ELETROCALHA, ELETRODUTOS, LEITOS, FIXAÇÃO E ACESSÓRIOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
	CJ
	1
	52.359,42
	52.359,42

	06.01.01.03
	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE QUADRO DE PARALELISMO DOS INVERSORES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
	CJ
	1
	17.437,78
	17.437,78

	06.01.01.04
	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DO CONJUNTO INVERSORES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
	CJ
	1
	99.683,97
	99.683,97

	06.01.01.05
	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DO GERADOR FOTOVOLTAICO COMPLETO INCLUINDO FIXAÇÃO, SUPORTES, ELEMENTOS DE PROTEÇÃO E SECCIONAMENTO, INFRAESTRUTURA, ELEMENTO DE ATERRAMENTO E EQUIPOTENCIALIZAÇÃO, CABOS DE CORRENTE CONTÍNUA E CONEXÕES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
	kWp
	115
	3.016,40
	346.886,00

	06.01.02
	USINA FOTOVOLTAICA DE 255kWp
	UN
	QUANT
	PREÇO UNITÁRIO
R$
	PREÇO TOTAL
R$

	06.01.02.01
	SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE ELEMENTO DE MANOBRA E PROTEÇÃO PARA CONEXÃO DAS USINAS À REDE, INCLUINDO TODAS AS ADAPTAÇÕES NECESSÁRIAS NO QUADRO DE CONEXÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
	CJ
	1
	3.497,99
	3.497,99

	06.01.02.02
	LINHA ELÉTRICA EM CORRENTE ALTERNADA, INCLUINDO CABOS E ELETROCALHA, ELETRODUTOS, LEITOS, FIXAÇÃO E ACESSÓRIOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
	CJ
	1
	65.775,06
	65.775,06

	06.01.02.03
	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE QUADRO DE PARALELISMO DOS INVERSORES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
	CJ
	1
	28.870,94
	28.870,94

	06.01.02.04
	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DO CONJUNTO INVERSORES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
	CJ
	1
	166.968,17
	166.968,17

	06.01.02.05
	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DO GERADOR FOTOVOLTAICO COMPLETO INCLUINDO FIXAÇÃO, SUPORTES, ELEMENTOS DE PROTEÇÃO E SECCIONAMENTO, INFRAESTRUTURA, ELEMENTO DE ATERRAMENTO E EQUIPOTENCIALIZAÇÃO, CABOS DC E CONEXÕES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
	kWp
	255
	3.016,40
	769.182,00

	06.01.03
	USINA FOTOVOLTAICA DE 500kWp
	UN
	QUANT
	PREÇO UNITÁRIO
R$
	PREÇO TOTAL
R$

	06.01.03.01
	SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE ELEMENTO DE MANOBRA E PROTEÇÃO PARA CONEXÃO DAS USINAS À REDE, INCLUINDO TODAS AS ADAPTAÇÕES NECESSÁRIAS NO QUADRO DE CONEXÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
	CJ
	1
	5.171,68
	5.171,68

	06.01.03.02
	LINHA ELÉTRICA EM CORRENTE ALTERNADA, INCLUINDO CABOS E ELETROCALHA, ELETRODUTOS, LEITOS, FIXAÇÃO E ACESSÓRIOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
	CJ
	1
	30.960,40
	30.960,40

	06.01.03.03
	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE QUADRO DE PARALELISMO DOS INVERSORES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
	CJ
	1
	50.585,10
	50.585,10

	06.01.03.04
	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DO CONJUNTO INVERSORES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
	CJ
	1
	297.921,19
	297.921,19

	06.01.03.05
	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DO GERADOR FOTOVOLTAICO COMPLETO INCLUINDO FIXAÇÃO, SUPORTES, ELEMENTOS DE PROTEÇÃO E SECCIONAMENTO, INFRAESTRUTURA, ELEMENTO DE ATERRAMENTO E EQUIPOTENCIALIZAÇÃO, CABOS DC E CONEXÕES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
	kWp
	500
	3.016,40
	1.508.200,00

	06.01.04
	ESTAÇÕES METEREOLÓGICAS
	UN
	QUANT
	PREÇO UNITÁRIO
R$
	PREÇO TOTAL
R$

	06.01.04.01
	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ESTAÇÃO METEREOLÓGICA CONFORME ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
	CJ
	3
	23.107,67
	69.323,01

	06.01.05
	SISTEMA DE MONITORAMENTO E GERENCIAMENTO
	UN
	QUANT
	PREÇO UNITÁRIO
R$
	PREÇO TOTAL
R$

	06.01.05.01
	DESENVOLVIMENTO DA PARTE COMUM DO SISTEMA DE MONITORAMENTO E GERENCIAMENTO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
	SV
	1
	38.825,60
	38.825,60

	06.01.05.02
	DESENVOLVIMENTO DA PARTE ESPECÍFICA DO SOFTWARE DE SUPERVISÃO DA USINA 115KWP, ALÉM DO FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, PROGRAMAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DOS ELEMENTOS DE CONTROLE, SENSORES E ATIVOS E PASSIVOS DE REDE NECESSÁRIOS PARA CONEXÃO DE TODOS OS SISTEMAS MONITORADOS E CONTROLADOS DA USINA, CONFORME ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
	SV
	1
	38.441,77
	38.441,77

	06.01.05.03
	DESENVOLVIMENTO DA PARTE ESPECÍFICA DO SOFTWARE DE SUPERVISÃO DA USINA 255KWP, ALÉM DO FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, PROGRAMAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DOS ELEMENTOS DE CONTROLE, SENSORES E ATIVOS E PASSIVOS DE REDE NECESSÁRIOS PARA CONEXÃO DE TODOS OS SISTEMAS MONITORADOS E CONTROLADOS DA USINA, CONFORME ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
	SV
	1
	85.240,44
	85.240,44

	06.01.05.04
	DESENVOLVIMENTO DA PARTE ESPECÍFICA DO SOFTWARE DE SUPERVISÃO DA USINA 500KWP, ALÉM DO FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, PROGRAMAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DOS ELEMENTOS DE CONTROLE, SENSORES E ATIVOS E PASSIVOS DE REDE NECESSÁRIOS PARA CONEXÃO DE TODOS OS SISTEMAS MONITORADOS E CONTROLADOS DA USINA, CONFORME ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
	SV
	1
	167.138,12
	167.138,12

	06.01.06
	SERVIÇOS AUXILIARES
	UN
	QUANT
	PREÇO UNITÁRIO
R$
	PREÇO TOTAL
R$

	06.01.06.01
	TREINAMENTO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
	SERV.
	1
	19.561,52
	19.561,52

	06.01.06.02
	DOCUMENTAÇÃO “AS BUILT" DA USINA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
	SERV.
	3
	4.850,80
	14.552,40

	06.01.06.03
	VERIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
	SERV.
	3
	14.552,40
	43.657,20


Observação: Os preços unitários constantes deste anexo são os máximos aceitáveis, em conformidade com o disposto no subitem 10.2.1 do Edital. 
Brasília, 26 de fevereiro de 2020.
(DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE)
Daniel de Souza Andrade
Pregoeiro

ANEXO N. 5
MINUTA DO CONTRATO

	Processo n. 
	Pregão Eletrônico:  

	Contrato n. 

	OBJETO
	

	

	CONTRATANTE:

	Denominação/Nome por extenso:
CÂMARA DOS DEPUTADOS

	CNPJ/MF:
00.530.352/0001-59

	Endereço:
PRAÇA DOS TRÊS PODERES S/N. EDIFÍCIO ANEXO I 13º ANDAR

	Cidade:
BRASÍLIA 
	UF:
DF
	CEP:
70160-900

	Nome do Responsável:


	Cargo/Função:

	CPF:



	CONTRATADA:

	Denominação/Nome por extenso:


	CNPJ/MF:


	Endereço:


	Cidade: 

	UF:

	CEP:


	Nome do Representante Legal:


	Cargo

	CPF:


	DADOS DO CONTRATO

	Data da Proposta

	Data de assinatura
 
	Data de vigência


	Preço: 
	Valor da Garantia: 

	Nota(s) de Empenho: 




	As partes, acima identificadas, acordam em celebrar o presente Contrato, em conformidade com o processo em referência, com as disposições contidas na Lei n. 8.666, de 21/6/93, e alterações posteriores, daqui por diante denominada simplesmente LEI, na Lei n. 10.520, de 17/7/02, no Regulamento dos Procedimentos Licitatórios da Câmara dos Deputados, aprovado pelo Ato da Mesa n. 80, de 7/6/01, publicado no D.O.U. de 5/7/01, doravante denominado simplesmente REGULAMENTO, e com o Edital da licitação acima referenciada e seus Anexos, daqui por diante denominado EDITAL, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas.




1. DO OBJETO E DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
1.1. O objeto do presente contrato é o fornecimento e a instalação de três usinas fotovoltaicas, incluindo estação meteorológica, sistema de monitoramento e gerenciamento, serviços de instalação e configuração, treinamento e garantia de desempenho com manutenção pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, de acordo com as quantidades e especificações técnicas descritas no EDITAL e nas demais exigências e condições expressas no referido instrumento e neste Contrato.
1.2. Fazem parte do presente Contrato, para todos os efeitos:
a) Edital do Pregão Eletrônico n. 31/20 e seus Anexos;
b) Ata da Sessão Pública do Pregão Eletrônico n. 31/20;
c) Proposta da CONTRATADA.
2.  DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
2.1. No valor estimado da contratação estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
3.1. No interesse da CONTRATANTE, o valor deste Contrato poderá ser aumentado ou diminuído em até 25% (vinte e cinco por cento), em razão de acréscimos ou exclusões de componentes do objeto, nas mesmas condições contratuais da proposta, em conformidade com o parágrafo 1º do artigo 113 do REGULAMENTO.
3.1.1.       As supressões além desse limite são facultadas por acordo entre as partes, em conformidade com o parágrafo 2º do artigo 113 do REGULAMENTO.
4.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. 	A despesa com a execução do presente Contrato correrá à conta da seguinte classificação orçamentária:
- Programa de Trabalho: 01.031.0553.4061.5664 – Processo Legislativo, Fiscalização e Representação Política (Administração Legislativa)

- Natureza da Despesa:
3.0.00.00 – Despesas Correntes
3.3.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 – Aplicações Diretas
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

4.0.00.00 – Despesas de Capital
4.4.00.00 – Investimentos
4.4.90.00 – Aplicações Diretas
4.4.90.51 – Obras e Instalações
5.  DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. Locais de execução dos serviços:
Tabela 1: Locais de instalação
	Usina
	Local de instalação

	A
	Edifício CEAM-SIA, localizado no Trecho 5, Lotes de 10 a 60 do Setor de Abastecimento e Indústria (SIA), Brasília – DF, CEP 71205-050.

	B
	Edifício CTRANS/CGRAF, localizado no Setor de Garagens e Manutenção Norte, Complexo Avançado da Câmara dos Deputados, Setor de Garagens Ministeriais Norte, Brasília - DF, CEP 70297-400.

	C
	Estacionamento coberto do edifício ANEXO IV, localizado no Setor de Administração Federal Sul, Brasília - DF, CEP 70297-400.


5.2. A realização dos serviços e o transporte de materiais ocorrerão em regra, durante a semana, de 8h às 18h. Em casos excepcionais, poderá ser solicitado sua realização durante os fins de semana e feriados para evitar a paralização e/ou interferência dos serviços que ocorrem durante o expediente.
6.  DAS ETAPAS E DOS PRAZOS
6.1. A execução de cada uma das usinas será desenvolvida em quatro etapas distintas e complementares entre si, com os prazos máximos para execução de cada uma delas, conforme Tabela 2 deste Contrato.
a) emissão da ordem de serviço;
b) implantação das usinas - compreendendo elaboração e aprovação dos projetos executivos, execução das usinas, verificação das usinas (inspeção e comissionamento e startup), avaliação de desempenho e treinamento técnico-operacional;
c) recebimento;
d) garantia de desempenho com manutenção.
6.2. O início do processo de recebimento de cada usina objeto deste Contrato será feito após a emissão da comunicação da conclusão da respectiva usina e seguirá o disposto no título do recebimento deste Contrato e os prazos estabelecidos na seguinte Tabela 2.
[bookmark: _Ref3557436]Tabela 2: Etapas e prazos da contratação.
	Etapa
	Descrição
	Prazo
	Marco de Contagem

	1
	Emissão da Ordem de Serviço
	De acordo com a Tabela 3
	Data da assinatura do Contrato

	2
	Implantação das Usinas
	
	

	2.1
	Elaboração e aprovação dos projetos executivos junto à Câmara dos Deputados e à CEB e produção do laudo estrutural
	De acordo com a Tabela 4
	Data de confirmação do recebimento da Ordem de Serviço

	2.2
	Execução das Usinas
	
	

	2.3
	Verificação das usinas 
	
	

	2.4
	Avaliação de Desempenho 
	
	

	2.5
	Treinamento Técnico-Operacional a
	
	

	3
	Recebimento 
	
	

	3.1
	Recebimento Provisório
	Até 15 (quinze) dias
	Data da comunicação escrita da conclusão da etapa 2 para cada usina.

	3.2
	Recebimento Definitivo
	Até 90 (noventa) dias
	Data de emissão do Recebimento Provisório de cada usina.

	4
	Garantia de Desempenho
	24 (vinte e quatro) meses
	Data de emissão do Recebimento Provisório de cada usina.

	Observação:
a) Treinamento único a será realizado após a conclusão da etapa 2.3 de todas as usinas. Assim, esta subetapa só fará parte da etapa 2 da última usina a ser executada.



[bookmark: _Ref14688355][bookmark: _Ref14688348]
Tabela 3: Prazos para etapa 1 de acordo com a potência da usina.
	Usina
	Prazo Etapa 1

	115kWp
	Até 5 dias

	255kWp
	  Até 180 dias

	500kWp
	Até 180 dias



[bookmark: _Ref3561228]Tabela 4: Prazos para etapa 2 de acordo com a potência da usina.
	Usina
	Prazo Etapa 2

	115kWp
	580 dias

	255kWp
	610 dias

	500kWp
	670 dias

	Observação:
Esses prazos poderão ser estendidos em até 90 (noventa) dias no caso previsto no título Desempenho Insuficiente na Avaliação de Desempenho.
 


6.3. Caso haja algum fato de culpa exclusiva da concessionária de distribuição que atrase a execução das vistorias, aprovação de projetos, estendendo-as além do prazo previsto em sua norma, o prazo da Tabela 4 deste Contrato poderá ser estendido pelo período que ultrapassou o prazo inicialmente estabelecido na norma da concessionária. 
6.3.1. A extensão de prazo somente será admissível caso o atraso da concessionária impacte atividades que afetam o caminho crítico do cronograma de execução apresentado junto com o projeto executivo das usinas, levando o restante da Tabela 4 deste Contrato a ser concluída depois do prazo previsto.
6.4. Caberá à Fiscalização a análise e aprovação de eventuais extensões de prazo solicitadas pela CONTRATADA. 
6.4.1. Em sua análise, a Fiscalização poderá exigir documentos para comprovação de que os projetos ou as solicitações feitas à concessionária foram realizados de maneira tempestiva.
6.5. É facultado à CONTRATADA apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da assinatura deste Contrato, à CONTRATANTE, para aprovação, Cronograma físico-financeiro diverso do apresentado no Edital ou na proposta, também elaborado conforme as orientações do Anexo n. 7, que, uma vez aprovado, será considerado como novo cronograma físico-financeiro. 
6.6. 1ª ETAPA – Emissão da Ordem de Serviço (OS)
6.6.1. Para cada usina, no prazo constante da Tabela 3 deste Contrato, contado a partir da data de assinatura do Contrato, o Órgão Responsável emitirá Ordem de Serviço para o início de sua execução.
6.6.1.1. Esse prazo é necessário para completa liberação e preparação dos espaços nos quais serão executados os serviços desta contratação.
6.6.2. A CONTRATADA somente deverá iniciar a execução dos serviços com o recebimento da Ordem de Serviço, que será encaminhada pelo Órgão Responsável, por e-mail ou entregue pessoalmente. 
6.6.2.1. A confirmação do recebimento da Ordem de Serviço deverá ser obtida pela Câmara dos Deputados imediatamente após o envio ou entrega.
6.7. 2ª ETAPA – Implantação das Usinas
6.7.1. A implantação das usinas seguirá o cronograma físico-financeiro detalhado com diagrama de Gantt, propostos pela CONTRATADA e aprovado pela Fiscalização. 
6.7.1.1. O cronograma físico-financeiro detalhado com diagrama de Gantt devem ser apresentados junto com projeto executivo de cada usina e deve estar detalhado ao nível de serviço da planilha orçamentária. Esse cronograma deverá também estar em conformidade com o modelo (prazos, subetapas, conjunto de meses (CMs) e desembolsos do cronograma apresentado na Licitação, ou o que vier a substituí-lo conforme item 6.5. Este será considerado o cronograma de execução da Etapa 2.
6.7.2. Sempre que for firmado termo aditivo ou houver atraso na execução de cada usina justificado pela CONTRATADA e aceito pela Administração, a CONTRATADA deverá elaborar, no prazo de 10 (dez) dias, cronograma de execução atualizados, rearranjando a programação dos serviços atrasados. 
6.7.2.1. O cronograma será submetido à aprovação da Fiscalização. Nesse caso, se necessário, prazos de garantias e apólices de seguro também devem ser revisados, para se adequar os novos prazos pactuados.
6.7.3. A CONTRATADA estará sujeita à multa, conforme o previsto no Título SANÇÕES ADMINISTRATIVAS deste Contrato, se descumprir injustificadamente o prazo total estabelecido para esta etapa ou descumprir os prazos do cronograma de execução apresentado 
6.7.4. A CONTRATADA será também considerada em atraso se entregar o objeto em desacordo com as especificações técnicas e não o substituir dentro do período remanescente do prazo de entrega em que esse serviço deveria ser executado.
6.7.5. Subetapa 2.1 - Elaboração e aprovação dos projetos executivos junto à Câmara dos Deputados e à CEB e produção do laudo	 estrutural
6.7.5.1. Após a confirmação do recebimento da Ordem de Serviço, a CONTRATADA deverá apresentar o projeto executivo completo da usina a ser executada, contendo todas as informações técnicas envolvidas, diagramas e plantas pertinentes para a correta implantação da usina, respeitando, em especial, o disposto no Caderno de Encargos e Especificações (Anexo n. 1-A). 
6.7.5.2. Junto com o projeto executivo, devem ser apresentados para aprovação os seguintes documentos:
a) O registro de responsabilidade técnica, no conselho profissional competente, de todos os Responsáveis Técnicos pela execução da usina e seu projeto executivo;
b) Plano de execução;
c) Cronograma de execução;
d) relação de funcionários que realizarão os serviços, contendo nome e número da carteira de identidade;
e) documentos (catálogos, “datasheet”, informações dos fabricantes) dos componentes propostos, como forma de comprovar o atendimento às exigências da especificação editalícia (por componente);
f) projeto executivo do canteiro de serviços;
g) laudo Estrutural.
6.7.5.3. Após a entrega do conjunto completo de projetos e documentos, a CONTRATANTE terá o prazo de 10 (dez) dias para analisar a documentação entregue e emitirá relatório de análise com parecer sobre a aprovação ou necessidade de revisão dos projetos, sem prejuízo do prazo total da Etapa 2.
6.7.5.4. A aprovação ou necessidade de revisão do projeto executivo será encaminhada pela Fiscalização por e-mail ou entregue pessoalmente à CONTRATADA.
6.7.5.5. A CONTRATADA deverá confirmar à CONTRATANTE o recebimento da aprovação ou a necessidade de revisão do projeto executivo, em até um dia a partir do envio da notificação.
6.7.5.6. Caso os projetos não sejam aprovados após a análise da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá sanar as desconformidades apontadas no parecer de análise, sem prejuízo do prazo total da Etapa 2.
6.7.5.7. Para iniciar um novo período de análise, a CONTRATADA deverá entregar um novo conjunto completo, informando, por item, como cada desconformidade apontada no relatório de análise foi sanada.
6.7.5.8. O início da Subetapa 2.2 está condicionado à aprovação do projeto executivo pela Fiscalização, de modo a assegurar a conformidade do projeto executivo com as especificações do Edital. A CONTRATANTE não poderá ser responsabilizada por eventuais prejuízos decorrentes da solicitação de alteração de equipamentos e materiais para execução das usinas adquiridos previamente à aprovação do projeto executivo pela Fiscalização e que se demostrem incompatíveis com o projeto aprovado. 
6.7.5.9. Após a aprovação do projeto executivo pela Fiscalização, a CONTRATADA deverá submetê-lo à Concessionária de Distribuição e solicitar o acesso ao sistema de distribuição. A CONTRATADA deve realizar todas as ações necessárias para obtenção do parecer de acesso e aprovação do ponto de conexão.
6.7.5.10. A CONTRATADA poderá iniciar a implantação da usina antes da emissão do Parecer de Acesso pela Concessionária. 
6.7.5.10.1. O risco e eventuais custos de alterações de projeto decorrentes de exigências impostas pela Concessionária são de responsabilidade da CONTRATADA, o que não poderá acarretar aditivos contratuais ou acréscimos de preço à CONTRATANTE.
6.7.6. Subetapa 2.2 - Execução das Usinas
6.7.6.1. Na Subetapa 2.2 serão efetivamente executados os serviços de instalação dos equipamentos e materiais que compõem as usinas de acordo com o projeto executivo e cronograma aprovados.
6.7.6.2. A execução dos serviços será precedida pela instalação do canteiro e pela placa de identificação em conformidade com o projeto aprovado na Subetapa 2.1.
6.7.6.3. Nesta fase, também deverão ser instalados e integrados com a usina as estações meteorológicas e o Sistema de Monitoramento e Gerenciamento.
6.7.6.4. As especificações dos equipamentos, materiais e serviços referentes à Subetapa 2.2 encontram-se no Anexo 1-A – Caderno de Encargos e Especificações.
6.7.6.5. Ao final da conclusão dos serviços desta etapa a CONTRATADA deverá realizar a desmobilização do canteiro e a limpeza de seu local de instalação.
6.7.6.5.1. Também deverá ser realizada a limpeza dos principais componentes das usinas, em especial as placas, os inversores e os quadros, removendo a poeira ou restos de entulho que por ventura existirem.
6.7.6.6. Após o término dos serviços de instalação, a CONTRATADA deverá elaborar os projetos “As Built” das usinas fotovoltaicas, os quais farão parte da documentação final a ser apresentada após a conclusão da avaliação de desempenho. 
6.7.7. Subetapa 2.3 – Verificação (Inspeção, comissionamento e startup)
6.7.7.1. A Subetapa 2.3 terá início após a conclusão dos trabalhos de instalação da Subetapa 2.2, com a finalização dos serviços civis, mecânicos e elétricos.
6.7.7.2. Esta etapa visa a garantir que as usinas foram executadas segundo as especificações do Projeto Executivo aprovado, bem como que seus equipamentos e sistemas estejam funcionando adequadamente conforme requisitos disciplinados nos procedimentos de VERIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS e VERIFICAÇÃO DO SISTEMA DE MONITORAMENTO E GERENCIAMENTO, expostos no Anexo 1-A – Caderno de Encargos e Especificações.
6.7.7.3. Para cumprir o objetivo desta etapa, as usinas serão submetidas a inspeções, testes e verificações de montagem, segurança, além de testes de funcionamento da usina e do Sistema de Monitoramento e Gerenciamento (SMG).
6.7.7.4. A execução completa dos procedimentos de verificação desta etapa necessita que a usina já esteja conectada à rede de distribuição da Concessionária.
6.7.7.4.1. A CONTRATADA deverá promover todas as ações necessárias para possibilitar a conexão do sistema fotovoltaico à rede de distribuição, conforme disposto na Seção 3.7, Módulo 3 dos Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no Sistema Elétrico Nacional – PRODIST. Em especial, destacam-se a solicitação de acesso e resolução de eventuais pendências documentais da usina, bem como a solicitação de vistoria e adequação de eventuais condicionantes identificadas pela Concessionária para fins de aprovação do ponto de conexão.
6.7.8. Subetapa 2.4 – Avaliação de Desempenho
6.7.8.1. Esta etapa terá início com a conclusão da etapa anterior e visa a verificar se as usinas possuem o desempenho compatível com o especificado, o qual será aferido por meio do indicador denominado Performance Ratio (PR).
6.7.8.2. Essa avaliação de desempenho deverá seguir o disposto no subtítulo AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO, conforme exposto no Anexo 1-A – Caderno de Encargos e Especificações.
6.7.8.3. Ao final desta etapa a CONTRATADA deverá entregar a documentação da usina, produzida em conformidade com o exposto no subtítulo DOCUMENTAÇÃO DAS “AS BUILT” USINAS, no Anexo 1-A – Caderno de Encargos e Especificações. 
6.7.9. Subetapa 2.5 – Treinamento Técnico-Operacional
6.7.9.1. Após a conclusão da Subetapa 2.3 (Verificação) de todas as usinas, a CONTRATADA deverá realizar o treinamento técnico-operacional único, conforme subtítulo TREINAMENTO, no Anexo 1-A – Caderno de Encargos e Especificações. A Subetapa 2.5 será executada concomitantemente com a Subetapa 2.4.
6.7.9.2. O treinamento deverá ser agendado com uma antecedência mínima de 10 (dez) dias. 
6.7.9.3. A CONTRATADA deverá apresentar o programa detalhado de treinamento e os currículos dos instrutores para aprovação da CONTRATANTE.
6.7.9.4. A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais didáticos necessários, tais como apostilas com o conteúdo do treinamento, e emitir o certificado de participação.
6.7.9.5. Nesta fase, a CONTRATADA também deve entregar cópia do Manual de Operação e Manutenção de cada usina.
6.8. 3ª ETAPA – Recebimento
6.8.1. Recebimento Provisório
6.8.1.1. O Recebimento Provisório será realizado para cada usina fotovoltaica prevista nesta contratação.
6.8.1.2. A CONTRATADA deverá efetuar vistoria criteriosa nas instalações de cada usina fotovoltaica após a execução dos serviços especificados na Etapa 2, de modo a garantir que os objetos estão aptos a serem recebidos pela CONTRATANTE. 
6.8.1.3. Posteriormente, a CONTRATADA deverá comunicar a conclusão dos serviços de implantação de cada usina à Fiscalização, por escrito e dentro do prazo contratual da Etapa 2. 
6.8.1.4. A emissão da comunicação escrita de conclusão da usina fora do prazo contratual caracterizará atraso na execução do serviço, sujeitando a CONTRATADA às sanções previstas neste Contrato.
6.8.1.5. O recebimento da comunicação de término da implantação de determinada usina pela Fiscalização implica a suspensão da contagem do prazo de execução da Etapa 2 para o referido objeto. 
6.8.1.5.1. A suspensão de prazo permanecerá vigente até a manifestação da Fiscalização quanto à emissão do Termo de Recebimento Provisório.
6.8.1.6. O Termo de Recebimento Provisório para cada usina fotovoltaica será emitido pela Fiscalização em até 15 (quinze) dias, contados a partir da comunicação escrita da CONTRATADA relativa à conclusão da Etapa 2 para cada usina, desde que não haja mais pendências a serem solucionadas, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, conforme previsto no art. 73, inc. I, da Lei nº 8.666/93.
6.8.1.7. Os requisitos para a emissão do recebimento provisório estão disciplinados no Anexo 1-A – Caderno de Encargos e Especificações.
6.8.2. Recebimento Definitivo
6.8.2.1. O Recebimento Definitivo será realizado para cada usina fotovoltaica prevista nesta contratação.
6.8.2.2. Após a comunicação interna emitida pela Fiscalização, a Administração designará uma Comissão de Recebimento Definitivo, a qual emitirá, no prazo de até 90 (noventa) dias, o Termo de Recebimento Definitivo, desde que comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais.
6.8.2.3. O prazo será contabilizado a partir da data de emissão do Termo de Recebimento Provisório.
6.8.2.4. A Comissão de Recebimento Definitivo deverá realizar vistorias em número que julgar necessário e deverá informar a executora sempre que identificar pendências, por escrito e concedendo tempo compatível para correção, respeitando o prazo de 90 (noventa) dias citado anteriormente. 
6.8.2.5. Ao final do prazo para emissão do Termo de Recebimento Definitivo, havendo pendências indicadas e não sanadas pela executora, esta estará sujeita às sanções legais e/ou previstas neste Edital.
6.8.2.6. O Termo de Recebimento Definitivo deverá ser circunstanciado e assinado pelas partes.
6.9. 4ª ETAPA – Garantia de Desempenho
6.9.1. Após a emissão do Termo de Recebimento Provisório de cada usina, a CONTRATADA iniciará a prestação da Garantia de Desempenho do objeto recebido, incluído o serviço de manutenção, nos termos do título GARANTIA DE DESEMPENHO, descrito no Anexo 1-A - Caderno de Especificações, por um período de 24 (vinte e quatro) meses. 
6.9.2. A data de emissão do Termo de Recebimento Provisório é o marco para contagem de prazo do período de tempo da Garantia de Desempenho.
6.9.3. O início deste serviço está condicionado à apresentação do registro de responsabilidade técnica no conselho profissional competente.
6.9.4. A CONTRATADA estará sujeita a multa, conforme previsto no Título SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, se descumprir os prazos e as demais obrigações estabelecidas para esta etapa.
7.  DAS GARANTIAS
7.1. Garantia dos Equipamentos
7.1.1. Após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo de cada usina, a CONTRATADA assinará Termo de Garantia dos Equipamentos, conforme modelo constante do Anexo n. 8. 
7.1.2. Durante a fase de garantia dos equipamentos reportados no subitem 7.1.4 deste Contrato, a CONTRATADA responderá por todos os problemas com equipamentos e intermediará o processo de conserto/substituição com os fabricantes.
7.1.3. Todos os custos relativos ao acionamento da garantia, por exemplo, remoção e transporte de equipamento defeituoso, são de responsabilidade da CONTRATADA.
7.1.4. Relação de equipamentos e garantia mínima:
a) inversores: 10 (dez) anos;
b) placas: 10 (dez) anos;
c) componentes do SMG: 2 anos, Salvo na hipótese de o fabricante e/ou fornecedor oferecer garantia superior a 2(dois) anos.
7.1.4.1. Os prazos serão contados a partir da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
7.1.5. O prazo para substituição de equipamentos e/ou componentes em garantia deverá respeitar os limites estabelecidos no Título GARANTIA DE DESEMPENHO, Anexo 1-A – Caderno de Encargos e Especificações.
7.1.6. No caso de módulos fotovoltaicos e/ou inversores estes serão trocados por módulos idênticos em marca, modelo e capacidade do substituído.
7.1.7. Caso tenha havido descontinuidade na fabricação do item a ser substituído, a CONTRATADA deverá enviar carta do fabricante com sugestão de equipamento para substituir da mesma marca, porém de modelo diverso, mas potência igual e garantindo que tal equipamento será recebido igualmente sem nenhum prejuízo de funções, capacidades e desempenho da usina fotovoltaica.
7.1.8. Todo o custo e a responsabilidade pelo recolhimento e entrega dos equipamentos e materiais, bem como a sua instalação e refazimento dos serviços, que apresentarem defeito durante o prazo de garantia será da CONTRATADA.
7.2. Garantia do Serviço de Instalação da Usina
7.2.1. A CONTRATADA dará 60 (sessenta) meses de garantia completa do serviço de instalação de cada usina (mão-de-obra, materiais e equipamentos) a contar da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, excluídos os produtos cujo tempo de garantia foram definidos no título 7.1.
7.2.2. É obrigação da CONTRATADA a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito assegurado à Administração pelo art. 69 da Lei nº 8.666/93 e o art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).
7.3. Garantia de Desempenho
7.4. A CONTRATADA prestará 24 (vinte e quatro) meses de garantia de desempenho de cada usina, incluído o serviço de manutenção, a contar da data de emissão do Temo de Recebimento Provisório, nos termos do título GARANTIA DE DESEMPENHO, Anexo 1-A – Caderno de Encargos e Especificações.
8.  DO RECEBIMENTO 
8.1. O objeto contratual será recebido definitivamente se em perfeitas condições e conforme as condições definidas no Título 6 deste Contrato.
9.  DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL
9.1. Considera-se órgão responsável pela gestão deste Contrato o DEPARTAMENTO TÉCNICO da Câmara dos Deputados, localizado no Edifício Anexo I, 18º andar, que, por meio da COORDENAÇÃO DE ENGENHARIA DE OBRAS, designará o fiscal responsável pelos atos de acompanhamento, controle e fiscalização da execução contratual.
10.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Constituem obrigações da CONTRATADA aquelas enunciadas no EDITAL e neste Contrato, observado o disposto neste Título.
10.2. A CONTRATADA deverá cumprir fielmente as obrigações assumidas, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
10.3. Além do estatuído no EDITAL e neste Contrato, a CONTRATADA cumprirá as instruções complementares do Órgão Responsável, quanto à execução e ao horário de realização dos serviços, permanência e circulação de seus empregados nos locais de execução dos serviços.
10.4. Para o pessoal em serviço será exigido o porte de cartão de identificação, a ser fornecido pela prestadora dos serviços ou, no interesse administrativo, pelo Departamento de Polícia Legislativa, além do uso de uniforme que identifique a CONTRATADA.
10.4.1.  	Os empregados da CONTRATADA, além de portar identificação, deverão se apresentar sempre limpos e asseados, quer no aspecto de vestuário e calçado, quer no de higiene pessoal, devendo ser substituído imediatamente aquele que não estiver de acordo com esta exigência, mediante comunicação do Órgão Responsável.
10.4.2. 	O(s) profissional(is) indicado(s) pela Adjudicatária, conforme item 1.4 do Anexo n. 2 do Edital, deverá(ão) participar dos serviços objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissional(is) de experiência equivalente ou superior, desde que, prévia e formalmente aprovada pela Administração.
10.5. Os empregados da CONTRATADA, por esta alocados na execução dos serviços, embora sujeitos às normas internas ou convencionais da CONTRATANTE, não terão com ela qualquer vínculo empregatício ou de subordinação.
10.6. Todas as obrigações tributárias, trabalhistas e sociais, inclusive aquelas relativas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e à Previdência Social, são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, como única empregadora da mão de obra utilizada para os fins estabelecidos neste Contrato.
10.7. A CONTRATADA responderá integral e exclusivamente por eventuais reclamações trabalhistas de seu pessoal, mesmo na hipótese de ser a UNIÃO (Câmara dos Deputados) acionada diretamente como Correclamada.
10.8. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios eventualmente causados ao patrimônio da CONTRATANTE ou de terceiros por ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, na área de prestação dos serviços, mesmo que fora do exercício das atribuições previstas neste Contrato.
10.9. A CONTRATADA comunicará, verbal e imediatamente, ao Órgão Responsável, todas as ocorrências anormais verificadas na execução dos serviços e, em até dois dias úteis após o ocorrido, reduzirá a escrito a comunicação verbal, acrescentando todos os dados e todas as circunstâncias julgados necessários ao esclarecimento dos fatos e entregará o termo ao Órgão Responsável.
10.10. A CONTRATADA ficará obrigada a reparar, corrigir, refazer ou substituir, a suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato em que se verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou de materiais empregados, por exigência do Órgão Responsável, que lhe assinará prazo compatível com as providências ou reparos a realizar.
10.11. A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução deste Contrato, todas as condições de habilitação exigidas no momento da licitação.
10.12. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar à CONTRATANTE, sempre que expire o prazo de validade, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
10.12.1. A não apresentação das certidões e do certificado, na forma mencionada neste Título, implicará o descumprimento de cláusula contratual, podendo, inclusive, ensejar a rescisão deste Contrato, nos termos do artigo 78 da LEI, correspondente ao artigo 126 do REGULAMENTO.
10.13.  A CONTRATADA não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese, subcontratar a totalidade dos serviços objetos deste Contrato a ser celebrado entre ela e a Câmara dos Deputados.
10.13.1. A CONTRATADA somente poderá subcontratar parte dos serviços, até o limite de 25% do valor total deste Contrato, se a subcontratação for previamente solicitada e expressamente aprovada pela Fiscalização da Câmara dos Deputados, sendo vedada a subcontratação dos serviços de maior relevância e valor significativo, quais sejam, aqueles para os quais a CONTRATADA teve que atestar sua capacidade técnica, 
10.13.2. Se a Fiscalização autorizar a subcontratação de qualquer parte específica dos serviços, a CONTRATADA deverá garantir que a subcontratada possua experiência nessa atividade específica.
10.13.3. A subcontratação de parte dos serviços não exonerará a CONTRATADA da responsabilidade pela supervisão e coordenação das atividades das subcontratadas e pelo cumprimento rigoroso de todas as obrigações, inclusive pelos eventuais inadimplementos contratuais. 
10.13.4. Todo e qualquer prejuízo advindo das atividades das subcontratadas serão cobrados de forma direta à CONTRATADA que arcará com quaisquer ônus advindos de sua opção por subcontratar.
10.14. A CONTRATADA deverá ainda: 
a) executar todos os serviços de acordo com as normas técnicas vigentes, leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais e distritais, que direta ou indiretamente sejam aplicáveis ao objeto deste Contrato;
b) executar todos os serviços de acordo com as recomendações dos fabricantes dos materiais e equipamentos instalados;
c) cumprir as solicitações de correções feitas pela Fiscalização quando da execução e do recebimento dos serviços;
d) apresentar pareceres técnicos, documentos técnicos (parciais ou em sua totalidade) ou quaisquer esclarecimentos acerca do objeto da presente contratação, quando solicitados pela equipe de Fiscalização da CONTRATANTE no prazo assinalado por esta;
e) realizar o levantamento in loco das instalações existentes no local que terão interferência e interligação com o serviço que será executado;
f) manter equipe técnica compatível em quantidade e qualidade suficientes para garantir a adequada e ininterrupta execução dos serviços contratados nos prazos estabelecidos, não sendo aceitável atraso sob a justificativa de férias, descanso semanal, licenças em geral, falta ao serviço, demissão, dentre outros análogos;
g) assegurar a realização dos serviços apenas por pessoas identificadas previamente pela CONTRATADA junto ao Órgão Responsável da CONTRATANTE;
h) arcar com todas as despesas com transporte, hospedagem, diárias e outras que porventura vierem a ocorrer;
i) arcar com as despesas concernentes a taxas, licenças e emolumentos que venham a ser obrigatórios até o Termo de Recebimento Definitivo dos serviços;
j) apresentar relação de funcionários que realizarão os serviços, contendo nome e número da carteira de identidade, assim como a indicação do(s) preposto(s) da CONTRATADA;
k) elaborar e manter sempre atualizado o mapa de execução dos serviços e apresentá-lo sempre que solicitado pela Fiscalização;
l) cumprir as determinações relativas a Segurança do Trabalho disciplinadas no Caderno de Encargos e Especificações;
m)  comparecer às reuniões de planejamento previstas nas etapas de execução e as de acompanhamento da execução, solicitadas pela Fiscalização, devendo relata-las em ata a ser feita no Diário de Execução dos Serviços, que será apresentada à Fiscalização para sua homologação e assinatura; 
n) o(s) responsável(is) técnico(s) pelo serviço (seja pela execução e/ou projeto) deverá(ão), obrigatoriamente, comparecer às reuniões de acompanhamento dos serviços, na Câmara dos Deputados, sempre que for solicitado pela Fiscalização. As reuniões entre a equipe técnica da Câmara dos Deputados e os projetistas contratados serão previamente agendadas e realizadas nas dependências da Câmara dos Deputados em Brasília/DF;
o) fazer o planejamento das frentes de execução dos serviços com base em cronograma a ser elaborado pela CONTRATADA de modo a cumprir os prazos de execução;
p) apresentar tempestivamente os projetos das usinas na concessionária de energia e nos demais órgãos que forem necessários para aprovação bem como sanar prontamente eventuais pendências técnicas identificadas por eles, quando da aprovação dos Projetos Executivos junto às autoridades competentes;
q) sanar prontamente eventuais pendências técnicas identificadas pela Fiscalização, quando da aprovação dos Projetos Executivos;
r) emitir, de forma escrita, a Comunicação de Entrega do objeto contratado à Fiscalização para iniciar o processo de Recebimento Provisório do objeto contratual;
s) todas as demais obrigações necessárias para execução dos serviços de acordo com descrito neste Contrato.
10.15.	   A CONTRATADA se compromete a adotar e utilizar solução tecnológica que venha a ser disponibilizada pela CONTRATANTE, sem gerar custos adicionais diretos para a CONTRATADA, para mensuração, controle e/ou monitoramento da produtividade da execução contratual.
11.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1.  	Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) expedir Ordens de Serviço;
b) analisar e aprovar os produtos entregues pela CONTRATADA, conforme previsto neste Contrato;
c) esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes dos serviços a serem executados e possíveis interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas ou previstas;
d) permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências, sempre que necessário à execução dos serviços, nos horários previamente acordados; 
e) notificar, por escrito, à CONTRATADA a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
f) paralisar a execução do serviço, sempre que ficar caracterizada uma situação de grave e iminente risco à vida.
g) acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um ou mais representante(s) especialmente designado(s), nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93;
h) efetuar os pagamentos devidos pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato;
i) prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes às normas internas da Câmara dos Deputados quanto ao uso de suas instalações, caso venham a ser solicitados pelos empregados da Contratada; 
j) comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato.
k) fazer o recebimento provisório e definitivo, nas condições estabelecidas neste Contrato.
12.  DO PAGAMENTO
12.1.  	Obedecido o cronograma físico-financeiro, a CONTRATADA solicitará à CONTRATANTE a medição dos trabalhos executados.
12.1.1.  	Uma vez medidos e aprovados os serviços pela Fiscalização, a CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e pagamento da despesa. 
12.1.2.  	A regra de medição dos serviços está disciplinada no Anexo 1-A – Caderno de Encargos e Especificações. 
12.1.3.  	O pagamento das medições dos serviços de instalação realizados e aprovados pela Fiscalização somente ocorrerá mediante a apresentação, pela CONTRATADA, do Diário de Execução dos Serviços devidamente preenchido até a data final do período da medição.
12.1.4.  	Para os itens que não possuem critérios especiais de medição, a verificação dos serviços executados será efetuada pela Fiscalização no trigésimo dia de cada período de medição. 
12.1.4.1.  	A critério da Fiscalização, poderá ser realizada medição intermediária, desde que formal e motivadamente solicitada pela CONTRATADA. 
12.1.4.2.  	As medições serão conferidas in loco pela Fiscalização, tendo como base os documentos apresentados pela CONTRATADA em que serão informados os serviços concluídos até aquele momento, descontados os já aferidos e pagos em etapas anteriores.
12.1.5.  	Os itens que possuem critérios especiais de medição serão medidos conforme disciplinado em CRITÉRIOS ESPECIAIS DE MEDIÇÃO, descrito no Anexo 1-A – Caderno de Encargo e Especificações.
12.1.6.  	Os documentos utilizados nas medições são planilhas, gráficos, desenhos, fotografias e todos os demais elementos de convicção que se entendam necessários para a adequada comprovação e compreensão quanto aos serviços executados no período.
12.1.7.  	Em cada medição somente serão aceitas e pagas as quantidades de serviços concluídos e considerados compatíveis com as especificações previstas em Edital.
12.1.8.  	A omissão da CONTRATADA em realizar o levantamento e a documentação das medições ou a sua elaboração deficiente acarretará a postergação de sua conferência pela Fiscalização até que a falha seja suprida.
12.2.  	 A verificação da prestação do serviço de garantia de desempenho será feita mensalmente, conforme critérios de medição no item respectivo do Anexo 1-A – Caderno de Encargos e Especificações, que levarão em conta o cálculo do desempenho da usina e o atendimento dos níveis de serviço acordados para resolução de ocorrências.
12.2.1. 	A parcela do serviço prestada e aceita pela CONTRATANTE será paga em parcelas mensais, não se admitindo o pagamento antecipado sob qualquer pretexto.
12.2.2. 	O pagamento de cada parcela será feito por meio de depósito em conta corrente da CONTRATADA, em agência bancária indicada, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura discriminada, emitida no mês subsequente ao da prestação dos serviços, após atestação pelo Órgão Responsável.  
12.3.  	A instituição bancária, a agência e o número da conta deverão ser mencionados na nota fiscal/fatura. 
12.4.  	A nota fiscal/fatura deverá vir acompanhada do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), da Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND) e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), todos dentro dos prazos de validade neles expressos.
12.5. 	O pagamento será feito com prazo não superior a trinta dias, contados do aceite do objeto e da comprovação da regularidade da documentação fiscal e trabalhista apresentada, prevalecendo a data que ocorrer por último.
12.5.1. 	No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), calculados diariamente em regime de juros simples, conforme a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
Na qual:
EM = Encargos Moratórios devidos;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
                     I =__i__          I = _6/100_       I = 0,00016438
                          365                    365
em que i = taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano).
12.5.1.1.  	Os encargos moratórios devidos serão incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência.
12.6.  	Quando aplicável, o pagamento efetuado pela CONTRATANTE estará sujeito às retenções de que tratam o artigo 31 da Lei 8.212, de 1991, com redação dada pelas Leis 9.711, de 1998 e 11.933, de 2009, além das previstas no artigo 64 da Lei 9.430, de 1996 e demais dispositivos legais que obriguem a retenção de tributos.
12.7.  	Estando a CONTRATADA isenta das retenções referidas no item anterior, a comprovação deverá ser anexada à respectiva fatura.
12.8. 	As pessoas jurídicas enquadradas nos incisos III, IV e XI do art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, dispensadas da retenção de valores correspondentes ao Imposto de Renda e às contribuições administradas pela Receita Federal do Brasil, deverão apresentar, a cada pagamento, declaração em 2 (duas) vias, assinadas pelo seu representante legal, na forma dos Anexos II, III e IV do referido documento normativo.
13.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.  	Pelo descumprimento de obrigações assumidas, considerada a gravidade da transgressão, serão aplicadas as sanções previstas no artigo 87 da Lei 8.666, de 1993, a saber:
a) advertência, formalizada por escrito;
b) multa, nos casos previstos no EDITAL e neste Contrato;
c) suspensão temporária para licitar e impedimento para contratar com a CONTRATANTE;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, nos termos da lei.
13.1.1. 	A advertência será aplicada na primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados na Tabela constante do subitem 13.2.5.12 deste Contrato, à exceção daquelas de graus 4, 5 e 6.
13.2.  	PARA O ITEM 1 DO OBJETO.
13.2.1.  	Será aplicada multa para o Item 1 do Grupo Único do objeto nas seguintes condições:
13.2.1.1.   Atraso na implantação das usinas:
a) para as subestapas (2.1 e 2.2 - Elaboração e aprovação dos projetos executivos junto à Câmara dos Deputados e à CEB e produção do laudo estrutural e Execução das Usinas), quando o valor total acumulado executado desde o início dos serviços (que corresponde à soma de todos os valores medidos nesse período) for inferior ao valor total acumulado previsto desde o início dos serviços, conforme o cronograma físico-financeiro vigente,  multa calculada de acordo com método de cálculo de multa por atraso de execução durante a implantação da usina, constante do subitem 13.2.5 deste Contrato;
b) comunicação de entrega da usina após o prazo previsto para Etapa 2,  ,multa  de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por dia de atraso, de acordo com o cronograma físico-financeiro vigente, até o limite de 60 (sessenta) dias.
13.2.2.  	Será caracterizada inexecução parcial do contrato:
a)  o atraso injustificado na conclusão da Etapa 2  de cada usina maior que o limite estipulado de 60 (sessenta) dias;
b)  o abandono injustificado dos serviços relacionados à execução de cada usina por mais de 30 (trinta) dias consecutivos;
c)  o somatório superior a 20 (vinte) do graus das infrações constantes nas tabelas descritas no subitem 13.2.5.12 deste contrato.
13.2.2.1.        Para os casos disciplinados nas alíneas anteriores, a inexecução parcial ensejará rescisão e multa de 10% do valor do Contrato, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
13.2.3.  	Será caracterizada a inexecução total do contrato se a Contratada não iniciar algum serviço previsto na Etapa 2, de nenhuma usina, em até 120 (cento e vinte) dias após a emissão da primeira Ordem de Serviço. 
13.2.3.1.  	A inexecução total ensejará rescisão e multa de 10% do valor total do Contrato, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
13.2.4.  	Em caso de rescisão contratual, será aplicada multa de 10% do valor total do Contrato, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
13.2.5.  	Método de cálculo de multa por atraso de execução durante a implantação da usina: 
13.2.5.1.  	Para a verificação de possíveis atrasos na execução, os serviços objeto deste Contrato serão divididos em conjuntos de meses (CMs) do cronograma físico-financeiro, conforme especificado a seguir:
	USINA
	CMi

	115kWp
	i = 1 a 3

	255kWp
	i = 1 a 4

	500kWp
	i = 1 a 5


13.2.5.2.  Um mês equivale a 30 (trinta) dias do cronograma físico-financeiro vigente. Um conjunto de meses (CMi) equivale a 60 (sessenta) dias. Com exceção, do último período que poderá ter prazo menor.
13.2.5.3.  Ao final de cada CMi, serão calculados os seguintes valores:
a) VTPi: valor total acumulado previsto desde o início dos serviços, conforme o cronograma físico-financeiro vigente;
b) VTEi: valor total acumulado executado desde o início dos serviços, que corresponde à soma de todos os valores medidos nesse período;
c) VTAi: valor total acumulado em atraso desde o início dos serviços, que corresponde a (VTPi – VTEi);
d) VPi: valor previsto para o CMi, conforme o cronograma físico-financeiro vigente;
e) VEi: valor executado no CMi, que corresponde à soma de todos os valores medidos nesse período;
f) VAi: valor em atraso no CMi, que corresponde a (VPi – VEi).
13.2.5.4.  	Ao final de cada CMi , se VTAi > 0, a Contratada estará sujeita a multa, cujo índice a ser aplicado está estabelecido na tabela abaixo:
[image: ]
13.2.5.5.  	Para efeito de cálculo de multas por atrasos na execução, considerar-se-á que, para j = i + 1, todo o valor executado VEj será considerado como atenuador do valor acumulado VTAi, caso VTAi > 0.
13.2.5.6.  	Na tabela constante deste subitem, o Percentual Financeiro de Atraso (PFA) é obtido por meio das seguintes fórmulas, em que j = i + 1: 
a) no caso do CM1:
[image: ]
b) para os demais CMs:
b.1) caso VEj ≥ VTAi:
[image: ]
b.2) caso VEj < VTAi:
b.2.1) caso VEj > VPj: PFA = 50%;
b.2.2) caso VEj ≤VPj: PFA = 100%.
13.2.5.7.  	O índice de multa estabelecido na tabela constante deste item será aplicado às seguintes bases de cálculo:
a) no caso da alínea “a” do subitem 13.2.5.6: VA1;
b) no caso da subalínea “b.1” do subitem 13.2.5.6: VTAj;
c) no caso da subalínea “b.2” (e subalíneas “b.2.1” e “b.2.2”) do subitem 13.2.5.6: VPj.
13.2.5.8.  	A multa de que trata este item poderá ser aplicada no primeiro dia útil após o término do prazo para a conclusão do CMi.
13.2.5.9.  	Eventuais alterações no contrato que ampliem o prazo de execução ensejarão o aumento do número de Conjunto de Meses, sempre mantendo o prazo de 60 (sessenta) dias para cada Conjunto de Meses, exceto para o caso do último conjunto, que pode ter prazo menor. Deste modo, os CMs criados em função de aumento no prazo de execução durante o andamento do Contrato, se submeterão às análises de atraso de acordo com os itens e subitens deste título.
13.2.5.10.  	A Contratada será também considerada em atraso se prestar os serviços em desacordo com as especificações e não corrigir as inconsistências apresentadas dentro do período remanescente do prazo de execução fixado.
13.2.5.11.  	Os valores relativos a multas aplicadas e a danos e prejuízos eventualmente causados serão descontados dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou recolhidos pela CONTRATADA à Coordenação de Movimentação Financeira, dentro de cinco dias úteis, a partir da sua notificação por carta, ou ainda, cobrados na forma da legislação em vigor.
13.2.5.12.  	Pelo não cumprimento das obrigações contratuais, ou execução insatisfatória dos serviços, omissão e outras faltas não justificadas ou se a CONTRATANTE julgar as justificativas improcedentes, poderão ser impostas à CONTRATADA, ainda, multas por infração cometida, limitadas, em qualquer caso, a 10% (dez por cento) do valor deste Contrato, observados, sempre, a reprovabilidade da conduta da CONTRATADA, dolo ou culpa e o disposto no subitem 13.2.5.11 deste Título e sopesados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, de acordo com as seguintes tabelas:
Tabela 5: Valores das multas por gravidade das infrações.
	GRAU
	CORRESPONDÊNCIA (R$)

	1
	100,00

	2
	300,00

	3
	500,00

	4
	700,00

	5
	2.500,00

	6
	5.000,00



Tabela 6: Classificação das infrações por gravidade.
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	GRAU

	1
	Permitir a presença de empregado não uniformizado, mal apresentado, por empregado e por ocorrência
	1

	2
	Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços, por empregado e por ocorrência
	1

	3
	Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de material, por ocorrência
	6

	4
	Suspender ou interromper, de forma injustificada, os serviços, por ocorrência
	4

	5
	Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da Fiscalização, por ocorrência
	4

	6
	Utilizar as dependências da Câmara dos Deputados para fins diversos do objeto deste Contrato, por ocorrência
	3

	7
	Recusar-se a executar serviço determinado pela Fiscalização, sem motivo justificado, por ocorrência
	5

	8
	Permitir situação que possa causar ou cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência
	6


Para os itens a seguir, deixar de:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	GRAU

	9
	Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com suas atribuições, por empregado e por ocorrência
	1

	10
	Cumprir horário estabelecido pelo Contrato ou determinado pela Fiscalização, por ocorrência
	1

	11
	Cumprir determinação da Fiscalização para controle de acesso de seus funcionários, por ocorrência
	2

	12
	Cumprir determinação formal ou instrução complementar da Fiscalização, por ocorrência
	2

	13
	Refazer serviço não aceito pela Fiscalização, nos prazos estabelecidos neste Contrato ou determinado pela Fiscalização, por ocorrência
	4

	14
	Deixar de cumprir qualquer cláusula contratual ou legal não explicitada nesta tabela, por ocorrência
	3

	15
	Cumprir exigência relativa à segurança no trabalho, por ocorrência
	4



13.3.  	PARA OS ITENS 2, 3 E 4 DO GRUPO ÚNICO DO OBJETO
13.3.1. 	Ocorrendo atraso injustificado ou com justificativa não aceita pela CONTRATANTE para dar início à execução dos serviços de Garantia de Desempenho, à CONTRATADA será imposta multa calculada sobre o valor deste Contrato correspondente, conforme o caso, aos subitens 1.2, 1.3 ou 1.4 do grupo único do objeto, de acordo com a seguinte tabela: 
	DIAS DE
ATRASO
	ÍNDICE DE
MULTA
	DIAS DE
ATRASO
	ÍNDICE DE
MULTA
	DIAS DE
ATRASO
	ÍNDICE DE
MULTA

	1
	0,1%
	15
	2,0%
	29
	5,7%

	2
	0,2%
	16
	2,2%
	30
	6,0%

	3
	0,3%
	17
	2,4%
	31
	6,4%

	4
	0,4%
	18
	2,6%
	32
	6,8%

	5
	0,5%
	19
	2,8%
	33
	7,2%

	6
	0,6%
	20
	3,0%
	34
	7,6%

	7
	0,7%
	21
	3,3%
	35
	8,0%

	8
	0,8%
	22
	3,6%
	36
	8,4%

	9
	0,9%
	23
	3,9%
	37
	8,8%

	10
	1,0%
	24
	4,2%
	38
	9,2%

	11
	1,2%
	25
	4,5%
	39
	9,6%

	12
	1,4%
	26
	4,8%
	40
	10,0%

	13
	1,6%
	27
	5,1%
	
	

	14
	1,8%
	28
	5,4%
	
	


13.3.2.  	Não será aplicada multa de valor igual ou inferior a 10% da quantia definida na Portaria n. 75, de 22 de março de 2012, do Ministério da Fazenda, ou em norma que vier a substituí-la, para inscrição de débito na Dívida Ativa da União.
13.3.2.1.  	 	Não se aplica o disposto neste item, quando verificada, em um período de 60 (sessenta) dias, a ocorrência de multas que somadas ultrapassem o valor fixado para inscrição em Dívida Ativa da União.
13.3.3.  	Findo o prazo máximo de atraso fixado na tabela acima sem que a CONTRATADA tenha iniciado a execução dos serviços de Garantia de Desempenho, além da multa prevista, poderá, a critério da Câmara, ser cancelada, parcial ou totalmente, a Nota de Empenho, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.
13.3.4.  	A CONTRATADA será também considerada em atraso se prestar os serviços em desacordo com as especificações e não corrigir as inconsistências apresentadas dentro do período remanescente do prazo de execução fixado.
13.3.5.  	Na hipótese de abandono da contratação, a qualquer tempo, ficará a CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor remanescente deste Contrato, nele incluído o valor total do serviço requisitado e não realizado, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.
13.3.6.  	Os valores relativos a multas aplicadas e a danos e prejuízos eventualmente causados serão descontados dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou recolhidos pela CONTRATADA à Coordenação de Movimentação Financeira, dentro de cinco dias úteis, a partir da sua notificação por carta, ou ainda, cobrados na forma da legislação em vigor.
13.3.7.  	Pelo não cumprimento das obrigações contratuais, ou execução insatisfatória dos serviços, omissão e outras faltas não justificadas ou se a CONTRATANTE julgar as justificativas improcedentes, poderão ser impostas à CONTRATADA, ainda, multas por infração cometida, limitadas, em qualquer caso, a 10% (dez por cento) do valor deste Contrato, observados, sempre, a reprovabilidade da conduta da CONTRATADA, dolo ou culpa e o disposto no item 13.3.6 deste Título e sopesados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, de acordo com as seguintes tabelas:
Tabela 7: Infrações e penalidades aplicáveis ao serviço de Garantia de Desempenho.
	ITEM
	INFRAÇÃO
	PENALIDADE

	1
	Deixar de entregar Relatório de Falhas ou de Desempenho (Anual e Mensal), por notificação
	Multa de 1% sobre o valor do Item correspondente do Grupo da Proposta

	2
	Deixar de entregar o Relatório de Falhas ou de Desempenho (Mensal) mais de 6 (seis) vezes no decorrer do Contrato ou Anual mais de 1 vez,
	Rescisão contratual e multa de 10% sobre o valor remanescente do Contrato.

	3
	Detecção de fraude (prestação de informação errada) no Relatório de Falhas emitido pela CONTRATADA ao término da correção da falha, por notificação
	Multa de 1% sobre o valor do Item correspondente do Grupo da Proposta 

	4
	Quando a CONTRATADA não atender as notificações de defeito da usina fotovoltaica ou as comunicações da CONTRATANTE por mais de 3 (três) dias, sem justificativa aceita pela Fiscalização
	Rescisão contratual e multa de 10% sobre o valor remanescente do Contrato.

	5
	Quando for a quarta ocorrência de insuficiência de desempenho mensal no Contrato
	Rescisão contratual e multa de 10% sobre o valor remanescente do Contrato.


14.  DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTE 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 
10. 
11. 
12. 
13. 
14. 
14.1. 	 	Os preços contratados poderão ser reajustados desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado da data de apresentação da proposta ou da data do último reajuste, utilizando-se a variação do Índice Nacional da Construção Civil (INCC) no período considerado.
14.1.1.  	O reajuste de preços atingirá:
a) as parcelas deste Contrato que deverão ser executadas em período excedente à anualidade referida neste item 14.1, conforme previsto em cronograma de execução;
b) as parcelas deste Contrato que já deveriam ter sido concluídas, mas que, por atrasos causados exclusivamente pela CONTRATANTE, ou por motivos por ela aceitos formalmente, continuarem a ser executadas em período excedente à anualidade referida neste item 14.1.
14.1.2.  	A CONTRATADA poderá solicitar o reajuste em até 6 (seis) meses, contados da data em que adquirir o direito, nos termos deste item 14.1, sob pena de preclusão.
14.1.3.  	Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste produzirão efeitos a partir da data da solicitação da CONTRATADA, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão dos próximos reajustes.
15.  DA GARANTIA CONTRATUAL
1. 
1. 
16. 	Para segurança do cumprimento de suas obrigações, a CONTRATADA prestará garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste Contrato, de acordo com o artigo 56 da LEI, correspondente ao artigo 93 do REGULAMENTO, observando o disposto neste Título.
16.1.  	A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA;
c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
16.2. 	A garantia será prestada no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data da entrega da via do contrato e só poderá ser levantada, após o término do prazo da vigência contratual, observado o disposto no item 15.4 deste Título.
16.2.1.        Poderá ser considerada como a data de entrega, a data informada no documento de rastreamento de entrega de correspondências obtido no sítio eletrônico da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.
16.2.2.  	Não serão aceitas minutas de garantias.
16.2.3.   	A garantia, ou os documentos que a representam, deverá ser apresentada na Coordenação de Contratos da CONTRATANTE, localizada no Edifício Anexo I, 13º andar, sala 1308.
16.3.  	A vigência da garantia deverá corresponder ao prazo contratual acrescido de, pelo menos, 90 (noventa) dias, contados a partir do término da vigência do contrato, devendo ser renovada a cada prorrogação contratual.
16.3.1.  	Não serão aceitas garantias concedidas de forma proporcional ao seu prazo de validade.
16.3.2.  	Não serão admitidas garantias contendo cláusula que fixe prazos prescricionais distintos daqueles previstos na lei civil.
16.3.3.   	A CONTRATADA ficará obrigada a prorrogar a vigência da garantia apresentada sempre que a vigência contratual ultrapassar a data estimada na ocasião de sua assinatura, observado o prazo disposto no item 15.3 deste Título, considerando a via do aditivo contratual.
16.3.4.       No caso de alteração do valor do contrato, a garantia deverá ser ajustada à nova situação, ainda que retroativamente.
16.4. 	Apresentada a garantia contratual e existindo qualquer pendência que impeça o seu recebimento definitivo, a CONTRATADA será comunicada para regularizá-la ou substituí-la, sendo-lhe assinalado o prazo de 10 (dez) dias, contado da data da notificação, que poderá ser realizada por e-mail.
16.4.1.  	Recebida a garantia para reexame e remanescendo a necessidade de ajuste, a CONTRATADA será novamente comunicada, sendo-lhe assinalado o prazo cabal de 5 (cinco) dias para sanear a(s) pendência(s), contado da data da notificação.
16.4.2.  	Ultimadas as medidas constantes deste item 15.5 sem que a garantia esteja em plenas condições de ser aceita definitivamente, serão tomadas as providências para a aplicação de sanções à CONTRATADA, de acordo com as regras previstas no EDITAL e neste Contrato.
16.5.  	Enquanto não constituída a garantia, o valor a ela correspondente será deduzido, para fins de retenção até o cumprimento da obrigação, de eventuais créditos em favor da CONTRATADA, decorrentes de faturamento.
16.6.  	 A falta de prestação da garantia ou sua apresentação em desacordo com o exigido no EDITAL e neste Contrato, no prazo fixado, ensejará a aplicação de multa correspondente a 2,22% (dois inteiros e vinte e dois centésimos por cento) do valor estipulado para a garantia, por dia de atraso, sem prejuízo do disposto no item 15.6 deste Título.
16.6.1. 	No caso de acréscimo contratual, a base de cálculo para a aplicação de multa corresponderá ao montante incrementado ao valor da garantia anterior.
16.7.  	A falta de prestação da garantia no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do dia útil imediato ao da entrega da via do contrato, ensejará a instauração de processo administrativo para apuração de responsabilidade, de que poderá resultar no impedimento de licitar e contratar com a União e no descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e, ainda, a rescisão unilateral do contrato por inexecução da obrigação e a aplicação da multa prevista no item 15.7 deste Título.
16.8.  	O disposto no item 15.7 deste Título aplicar-se-á também nos casos dispostos nos subitens 15.4.3 e 15.4.4 e no item 15.10 deste Título.
16.9.   	Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, durante a vigência contratual, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data da notificação.
16.10.  	No caso de rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA, a garantia será executada para ressarcimento à CONTRATANTE das multas e indenizações devidas, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas no EDITAL e neste Contrato.
16.11. 	A garantia apresentada na modalidade de seguro-garantia deverá estar em estrita conformidade com a Circular SUSEP n. 477, de 30 de setembro de 2013, ou norma que vier a substituí-la, bem como ter sido emitida por seguradora em situação regular na Superintendência de Seguros Privados.
16.11.1.  	No instrumento do seguro-garantia a CONTRATANTE deverá constar como beneficiária do seguro.
16.11.2.  	É vedada a inclusão de cláusulas particulares no seguro-garantia, salvo permissão expressa da CONTRATANTE, que poderá ocorrer em momento posterior ao efetivo recolhimento da garantia, mediante consulta da CONTRATADA.
16.12.  	Quando se tratar de depósito caucionado, a garantia deverá observar o disposto no Decreto-Lei 1.737, de 20 de dezembro de 1979 e orientação do SIAFI, que determinam devam ser as garantias prestadas em dinheiro, nas licitações públicas, depositadas na Caixa Econômica Federal (CEF).
16.13.  	No caso de garantia apresentada na modalidade de fiança bancária, deverá constar do documento renúncia expressa aos benefícios da ordem previstos no art. 827 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).
16.13.1.  	A garantia na modalidade de fiança bancária deverá ser emitida por instituição financeira autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil.
16.14.  	Se a garantia for prestada em títulos da dívida pública, a aceitação será condicionada à emissão sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.
16.15.  	 A garantia contratual será devolvida de acordo com o disposto na Ordem de Serviço n. 02, de 2013 da Diretoria-Geral da CONTRATANTE, conforme a seguir:
16.15.1.  	O Departamento de Material e Patrimônio, de ofício ou por solicitação da Contratada e, após concluídas as diligências necessárias, proporá à autoridade competente a devolução da garantia contratual.
16.15.2.   	Autorizada a devolução, o Departamento de Finanças, Orçamento e Contabilidade preparará o expediente necessário à entrega da garantia e solicitará o comparecimento da CONTRATADA para a retirada dos documentos.
16.16.  	 As garantias não retiradas pela CONTRATADA, independentemente do disposto nos subitens 15.16.1 e 15.16.2 deste Título, terão o seguinte tratamento: 
16.16.1.  	A garantia prestada nas modalidades seguro-garantia ou fiança-bancária será arquivada no processo de origem do respectivo contrato após 120 (cento e vinte) dias do término da sua vigência.
16.16.2.  	A garantia prestada na modalidade caução em dinheiro, após 5 (cinco) anos do término de sua vigência, será transferida para o Fundo Rotativo da CONTRATANTE, após notificação prévia da CONTRATADA, mediante edital publicado no Diário Oficial da União.
16.16.3.  	A garantia prestada na modalidade caução em títulos da dívida pública, na forma escritural, transcorridos 120 (cento e vinte) dias do término da vigência e desde que haja manifestação favorável do Departamento de Material e Patrimônio, poderá ser desvinculada do contrato administrativo pela instituição financeira que a mantém em custódia.
16.17.  	 Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasília, Distrito Federal, para decidir demandas judiciais decorrentes de questões referentes à garantia contratual.
17.  DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
17.1. 	O presente Contrato terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados da data de sua assinatura, conforme datas definidas na Folha de Rosto.
17.2. 	Este Contrato poderá ser rescindido nos termos das disposições contidas nos artigos 77 a 80 da LEI, correspondentes aos artigos 125 a 128 do REGULAMENTO.
18.  DO FORO
18.1.    	Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasília, Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, para decidir demandas judiciais decorrentes do cumprimento deste Contrato.
E por estarem assim de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo indicadas.

Brasília,              de                          de 2020.
Pela CONTRATANTE:						Pela CONTRATADA:
Sérgio Sampaio Contreiras de Almeida		(nome)
Diretor-Geral			      			(cargo)
CPF n. 358.677.601-20	           		(CPF)

Testemunhas: 1) ___________________________________
		   2) ___________________________________

Brasília, 26 de fevereiro de 2020.
(DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE)
Daniel de Souza Andrade
Pregoeiro

ANEXO N. 6
MODELO DE DECLARAÇÃO PROFISSIONAL E COMPROMISSO DE VINCULAÇÃO FUTURA

DECLARAÇÃO
A empresa ................................................., CNPJ: ...................., situada ......................................................................................., telefone:..................., por meio do seu representante legal, o(a) Sr (a)....................................., CPF: ............................., CI: ..............................., em cumprimento ao disposto nas alíneas “f” e “g” do item 4.8.1 do Edital do Pregão Eletrônico n. 31/20, declara, sob as sanções cabíveis, que possuirá em seu quadro, na forma constante no item 1.4 do Anexo n. 2, na data prevista para a assinatura do contrato, o(s) seguintes profissional(is) detentor(es) de acervo(s) técnico(s) (individualmente ou em conjunto) relativo(s) à execução de serviços de instalação ou execução de usina fotovoltaica minigeradora conectada à rede elétrica (on-grid).

(indicar o(s) nome(s) e os dados do(s) profissional(is), com as respectivas assinaturas, e anexar a esta declaração a(s) respectiva(s) CAT(s) exigida(s) para os serviços descritos na alínea “f” “f.1” do referido subitem do Edital): 
	1) Nome do profissional:______________________________
	2) Nome do profissional:___________________________

	RG: _________    N. conselho profissional:  _______________
	RG: _______    N. conselho profissional:  _______________

	
	

	Assinatura do profissional concordando 
com a vinculação contratual futura
	Assinatura do profissional concordando 
com a vinculação contratual futura

	3) Nome do profissional:______________________________
	4) Nome do profissional:___________________________

	RG: _________    N. conselho profissional:  _______________
	RG: _______    N. conselho profissional:  _______________

	
	

	Assinatura do profissional concordando
 com a vinculação contratual futura
	Assinatura do profissional concordando 
com a vinculação contratual futura



____________________________
Local e data
____________________________
(nome e assinatura do declarante)


Brasília, 26 de fevereiro de 2020.
(DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE)
Daniel de Souza Andrade
Pregoeiro


ANEXO N. 7
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO


1. A licitante poderá apresentar na proposta Cronograma Físico-Financeiro alternativo ao constante na alínea “b” do item 6.1 do Anexo n. 1 do Edital, devendo respeitar as seguintes condições:
a) a ordem de execução dos serviços constante do Cronograma Físico-Financeiro apresentado deverá guardar exequibilidade, segundo as boas técnicas de engenharia;
b) o Cronograma Físico-Financeiro terá necessariamente as mesmas subetapas sucessivas e contínuas do cronograma de referência da Administração; 
c) cada subetapa deve estar associada ao mesmo conjunto de serviços constantes no detalhamento do Item 1 do objeto e apresentados no cronograma de referência;  
d) o cronograma deve ser dividido em meses com 30 (trinta) dias de duração; 
e) a ordem das subetapas também não pode ser alterada; 
f) para as subetapas 2.1 e 2.2,  a cada conjunto de 60 (sessenta) dias deve ser associado um conjunto de meses (CMs), com exceção do último que pode ter período menor; 
g) a etapa de Avaliação de desempenho deve durar necessariamente 13 (treze) períodos de 30 (trinta) dias; 
h) o prazo total da Etapa 2 de cada usina deve ser respeitado;
i) os valores financeiros atribuídos a cada mês devem respeitar os critérios de medição dos serviços disciplinados no Caderno de Encargos.
2. Uma vez aceito pela Câmara dos Deputados, o Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela Contratada servirá, juntamente com a proposta, de referência para acompanhamento da correta execução contratual. 
3. Caso a licitante não apresente Cronograma físico-financeiro na proposta, o cronograma elaborado pela Câmara dos Deputados, constante na alínea “b” do item 6.1 do Edital, será considerado como o cronograma físico-financeiro do serviço, observado o disposto no item 6.5 do Título DAS ETAPAS E DOS PRAZOS do Anexo 5. 




Brasília, 26 de fevereiro de 2020.
(DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE)
Daniel de Souza Andrade
Pregoeiro


ANEXO N. 8
MODELO DO TERMO DE GARANTIA CONTRATUAL


TERMO DE GARANTIA CONTRATUAL

Pelo presente instrumento particular, tendo de um lado a Câmara dos Deputados, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado _________, inscrita no CNPJ sob o n. ___________, doravante designada CONTRATADA, é celebrado o presente TERMO DE GARANTIA TÉCNICA, 	que integra o Pregão Eletrônico n. 31/20, nos seguintes termos e condições:
1. OBJETO
1.1. O presente instrumento se refere à garantia dos equipamentos listados a seguir:
	EQUIPAMENTO
	QUANT.
	GARANTIA
	MARCA
	MODELO
	NÚMERO DE SÉRIE
	DATA RECEBIMENTO DEFINITIVO

	Inversores
	
	10 (dez) anos
	
	
	
	

	Placas
	
	10 (dez) anos
	
	
	
	

	Componentes do SMG
	
	2 anos, salvo na hipótese de o fabricante e/ou fornecedor oferecer garantia superior a 2(dois) anos.
	
	
	
	



1.2. Durante a fase de garantia dos equipamentos a CONTRATADA responderá por todos os problemas com equipamentos e intermediará o processo de conserto/substituição com os fabricantes.
1.3. Todos os custos relativos ao acionamento da garantia, por exemplo, remoção e transporte de equipamento defeituoso, são de responsabilidade da CONTRATADA.
1.4. O prazo para substituição de equipamentos e/ou componentes em garantia deverá respeitar os limites estabelecidos no Título GARANTIA DE DESEMPENHO, Anexo 1-A – Caderno de Encargos e Especificações, constantes do Edital.
1.5. No caso de módulos fotovoltaicos e/ou inversores estes serão trocados por módulos idênticos em marca, modelo e capacidade do substituído.
1.6. Caso tenha havido descontinuidade na fabricação do item a ser substituído, a CONTRATADA deverá enviar carta do fabricante com sugestão de equipamento para substituir da mesma marca, porém de modelo diverso, mas potência igual e garantindo que tal equipamento será recebido igualmente sem nenhum prejuízo de funções, capacidades e desempenho da usina fotovoltaica.
1.7. Todo o custo e a responsabilidade pelo recolhimento e entrega dos equipamentos e materiais, bem como a sua instalação e refazimento dos serviços, que apresentarem defeito durante o prazo de garantia será da CONTRATADA.
1.8. Integram este Termo de Garantia Contratual, para todos os efeitos:
a) Edital do Pregão Eletrônico n. 31/20 e seus anexos;
b) Ata da Sessão Pública do Pregão Eletrônico n. 31/20;
c) Proposta da CONTRATADA, datada de ___/____/_____.

2. VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência do presente instrumento será aquele referente à garantia dos equipamentos, a contar da data do recebimento definitivo.
3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
3.1. O prazo para substituição de equipamentos e/ou componentes em garantia deverá respeitar os limites estabelecidos no Título GARANTIA DE DESEMPENHO, Anexo 1-A – Caderno de Encargos e Especificações, constantes do Edital.
4. DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1. A COORDENAÇÃO DE ENGENHARIA DE OBRAS do Departamento Técnico da Câmara dos Deputados é o órgão competente para acompanhar, controlar e fiscalizar a perfeita execução deste Termo de Garantia Contratual.


Brasília,     de                     de 2020.

	Assinatura do representante legal da empresa
	

	Nome do representante legal da empresa





Brasília, 26 de fevereiro de 2020.
(DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE)
Daniel de Souza Andrade
Pregoeiro

ANEXO N. 9
TERMO DE RESPONSABILIDADE E USO PARA ACESSO REMOTO A SERVIÇOS DA REDE CÂMARA


1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

	 Razão social:

	 CNPJ:

	 Endereço da Sede:

	 Endereço da Filial em Brasília:

	 Nº do Contrato (se houver):


2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA
	 Nome do responsável:

	 Identidade:
	 CPF:

	 Endereço do local de trabalho:

	 Telefone:

	 E-mail:


 
DECLARAMOS ACEITAR e nos COMPROMETEMOS a cumprir as condições de uso e assumir RESPONSABILIDADE pelos efeitos decorrentes do acesso remoto autorizado pela Câmara dos Deputados a esta empresa, aqui representada pelo responsável acima identificado e pelos funcionários, abaixo assinados, que terão permissão de fazer uso do acesso remoto. 
DECLARAMOS estar CIENTES das normas que se referem ao uso dos recursos computacionais providos pela Câmara dos Deputados, em especial do Ato da Mesa n° 47 de 16/07/2012 e da Portaria n° 34 de 31/03/2009. 
DECLARAMOS estar CIENTES e ACEITAR que o órgão gestor dos recursos computacionais da Câmara dos Deputados poderá, a qualquer momento, suspender ou revogar a permissão de acesso remoto concedida aos funcionários desta empresa. 
DECLARAMOS estar CIENTES e ACEITAR que, a fim de garantir o uso adequado do acesso remoto e para fins de apuração de possíveis ilícitos administrativos ou penais, o órgão gestor dos recursos computacionais da Câmara dos Deputados poderá monitorar sua utilização, na forma do que dispõem os artigos 10, 11 e 17 Portaria n° 34 de 31/03/2009, abaixo transcritos, com o que CONCORDAMOS expressamente ao subscrever este Termo. 
1. "Art. 10. O monitoramento de equipamentos, de sistemas e da rede de dados da Câmara dos Deputados será feito pelo órgão gestor dos recursos computacionais, por meios eletrônicos, preservando-se, em todos os casos, o sigilo das comunicações, ressalvadas as hipóteses previstas em lei. 
1. Art. 11. A Câmara dos Deputados poderá auditar os recursos computacionais por ela providos, a fim de verificar o cumprimento das disposições previstas em normas e leis aplicáveis, bem como assegurar-lhes adequada utilização. 
1. (...) 
1. Art. 17. O órgão gestor dos recursos computacionais, ao tomar conhecimento de fato que contrarie as disposições e normas que disciplinam o uso desses recursos, coletará evidências acerca da irregularidade praticada e, considerando o dano causado e o risco à integridade do ambiente computacional da Casa, comunicá-lo-á à autoridade superior."
COMPROMETEMO-NOS a manter atualizada a lista de funcionários da empresa aos quais tenha sido concedida a autorização de acesso remoto e a INFORMARMOS imediatamente ao gestor responsável pela concessão do acesso remoto e ao órgão gestor dos recursos computacionais da Câmara dos Deputados todo afastamento temporário ou desligamento definitivo de qualquer dos funcionários aos quais for concedida esta autorização de acesso. 
COMPROMETEMO-NOS a SOMENTE FAZER USO do acesso remoto NA FORMA RECOMENDADA na orientação de uso dada pela Câmara dos Deputados, e declaramos estar CIENTES de que o uso do acesso remoto de forma distinta da recomendada implicará a revogação do direito de acesso aqui concedido, sem prejuízo de sanção e responsabilização em acordo com a legislação vigente. 

	Prazo durante o qual o acesso remoto será necessário
	

	 Assinatura do Representante da Empresa
	 Data




3. RELAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS AUTORIZADOS A ACESSAR REMOTAMENTE A SISTEMA OU SERVIÇO DA REDE CÂMARA
	Nome
	Matrícula na empresa
	Identidade
	CPF

	Assinatura

	Nome
	Matrícula na empresa
	Identidade
	CPF

	Assinatura

	Nome
	Matrícula na empresa
	Identidade
	CPF

	Assinatura


 
4. AUTORIZAÇÃO DO GESTOR DE NEGÓCIO OU FISCAL DE CONTRATO RESPONSÁVEL PELA CONCESSÃO DO ACESSO REMOTO
	Nome
	Ponto

	Assinatura
	Data





Brasília, 26 de fevereiro de 2020.
(DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE)
Daniel de Souza Andrade
Pregoeiro
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